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ADITIVOS

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   EDUCAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 59/2017. REF.
Processo Administrativo nº 286262/2017 - SEDUC. CONTRATAN-
TE: O ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRE-

SENTANTE: FELIPE COSTA CAMARÃO; CPF: 836-419-983-87.
CONTRATADO: CENTRO INTERNACIONAL DE EDUCAÇÃO
APRENDIZAGEM E MUDANÇA EIRELI. CNPJ: 14.382.662/0001-
88. REPRESENTANTE: ELIENE VIEIRA DE FIGUEIRÊDO. CPF:
837.386.654-04. CLÁUSULA PRIMEIRA:  O objeto do presente ter-
mo aditivo consiste em prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº
59/2017 por mais 180 (cento e oitenta) dais, a contar de 30/11/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem em vigor as demais cláusulas
contratuais não modificadas pelo presente instrumento. BASE LE-
GAL: Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. DATA DE
ASSINATURA: 30 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO -
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos SAAJUR/SEDUC.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 60/2017. REF.
Processo Administrativo nº 286262/2017-SEDUC. CONTRATAN-
TE: O ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRE-
SENTANTE: FELIPE COSTA CAMARÃO; CPF: 836-419-983-87.
CONTRATADO: CENTRO INTERNACIONAL DE EDUCAÇÃO
APRENDIZAGEM E MUDANÇA EIRELI. CNPJ: 14.382.662/0001-
88. REPRESENTANTE: ELIENE VIEIRA DE FIGUEIRÊDO. CPF:
837.386.654-04. CLÁUSULA PRIMEIRA:  O objeto do presente ter-
mo aditivo consiste em prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº
60/2017 por mais 180 (cento e oitenta) dais, a contar de 30/11/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem em vigor as demais cláusulas
contratuais não modificadas pelo presente instrumento. BASE LE-
GAL: Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. DATA DE
ASSINATURA: 30 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO -
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos SAAJUR/SEDUC.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 61/2017. REF.
Processo Administrativo nº 286262/2017-SEDUC. CONTRATAN-
TE: O ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRE-
SENTANTE: FELIPE COSTA CAMARÃO; CPF: 836-419-983-87.
CONTRATADO: CENTRO INTERNACIONAL DE EDUCAÇÃO
APRENDIZAGEM E MUDANÇA EIRELI. CNPJ: 14.382.662/0001-
88. REPRESENTANTE: ELIENE VIEIRA DE FIGUEIRÊDO. CPF:
837.386.654-04. CLÁUSULA PRIMEIRA:  O objeto do presente ter-
mo aditivo consiste em prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº
61/2017 por mais 180 (cento e oitenta) dais, a contar de 30/11/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem em vigor as demais cláusulas
contratuais não modificadas pelo presente instrumento. BASE LE-
GAL: Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. DATA DE
ASSINATURA: 30 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO -
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos SAAJUR/SEDUC.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 62/2017. REF.
Processo Administrativo nº 286262/2017-SEDUC. CONTRATAN-
TE: O ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRE-
SENTANTE: FELIPE COSTA CAMARÃO; CPF: 836-419-983-87.
CONTRATADO: CENTRO INTERNACIONAL DE EDUCAÇÃO
APRENDIZAGEM E MUDANÇA EIRELI. CNPJ: 14.382.662/0001-
88. REPRESENTANTE: ELIENE VIEIRA DE FIGUEIRÊDO. CPF:
837.386.654-04. CLÁUSULA PRIMEIRA:  O objeto do presente ter-
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mo aditivo consiste em prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº
62/2017 por mais 180 (cento e oitenta) dais, a contar de 30/11/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem em vigor as demais cláusulas
contratuais não modificadas pelo presente instrumento. BASE LE-
GAL: Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. DATA DE
ASSINATURA: 30 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO -
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos SAAJUR/SEDUC.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 63/2017. REF.
Processo Administrativo nº 286262/2017-SEDUC. CONTRATAN-
TE: O ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRE-
SENTANTE: FELIPE COSTA CAMARÃO; CPF: 836-419-983-87.
CONTRATADO: CENTRO INTERNACIONAL DE EDUCAÇÃO
APRENDIZAGEM E MUDANÇA EIRELI. CNPJ: 14.382.662/0001-
88. REPRESENTANTE: ELIENE VIEIRA DE FIGUEIRÊDO. CPF:
837.386.654-04. CLÁUSULA PRIMEIRA:  O objeto do presente ter-
mo aditivo consiste em prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº
63/2017 por mais 180 (cento e oitenta) dais, a contar de 30/11/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem em vigor as demais cláusulas
contratuais não modificadas  pelo presente instrumento. BASE LE-
GAL: Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. DATA DE
ASSINATURA: 30 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO -
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos SAAJUR/SEDUC.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 91/2017. REF.
Processo Administrativo nº 273318/2017-SEDUC. CONTRATAN-
TE: O ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRE-
SENTANTE: FELIPE COSTA CAMARÃO; CPF: 836-419-983-87.
CONTRATADO:S M PINTO SERVIÇOS EIRELI.CNPJ: 17.465.
579/0001-60. REPRESENTANTE: SOLANGE MENEZES PINTO.
CPF: 242.672.523-00. CLÁUSULA PRIMEIRA:  O objeto do pre-
sente termo aditivo consiste em prorrogar o prazo de vigência do Con-
trato nº 114/2017 por mais 04 (quatro) meses, a contar de 30/11/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem em vigor as demais cláusulas
contratuais não modificadas pelo presente instrumento. BASE LE-
GAL: Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. DATA DE
ASSINATURA: 30 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO -
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos SAAJUR/SEDUC.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 114/2017. REF.
Processo Administrativo nº 286820/2017-SEDUC. CONTRATAN-
TE: O ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRE-
SENTANTE: FELIPE COSTA CAMARÃO; CPF: 836-419-983-87.
CONTRATADO: S M PINTO SERVIÇOS EIRELI. CNPJ: 17.465.5
79/0001-60. REPRESENTANTE: SOLANGE MENEZES PINTO.
CPF: 242.672.523-00. CLÁUSULA PRIMEIRA:  O objeto do pre-
sente termo aditivo consiste em prorrogar o prazo de vigência do Con-
trato nº 114/2017 por mais 04 (quatro) meses, a contar de 30/11/2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem em vigor as demais cláusulas
contratuais não modificadas pelo presente instrumento. BASE LE-
GAL: Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. DATA DE
ASSINATURA: 30 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO -
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos SAAJUR/SEDUC.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 116/2017. REF.
Processo Administrativo nº 286820/2017-SEDUC. CONTRATAN-
TE: O ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRE-
SENTANTE: FELIPE COSTA CAMARÃO; CPF: 836-419-983-87.
CONTRATADO: VITÓRIA SERVIÇOS GERAIS E EMPREEN-

DIMENTOS LTDA.-ME. CNPJ: 17.465.579/0001-60. REPRESEN-
TANTE: SHELIJANE SEVERIANO DE CARVALHO. CPF:
032.970.598-93. CLÁUSULA PRIMEIRA:  O objeto do presente ter-
mo aditivo consiste em prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº
116/2017 por mais 04 (quatro) meses, a contar de 30/11/2017.  CLÁ-
USULA SEGUNDA: Permanecem em vigor as demais cláusulas
contratuais não modificadas pelo presente instrumento. BASE LE-
GAL: Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. DATA DE
ASSINATURA: 30 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO -
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos SAAJUR/SEDUC.

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   MULHER

RESENHA DO OITAVO TERMO ADITIVO. Ref. Processo Admi-
nistrativo Nº 61858/2016-SEMU. CONTRATO Nº 34/2016 - SEMU/
MA. CONTRATANTE: ESTADO DO MARANHÃO, através da
SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER-SEMU, CNPJ n.º 08.
593.430/0001-76, representada pela Secretária de Estado da Mulher,
Sra. TEREZINHA DAS NEVES PEREIRA FERNANDES, CPF nº.
103.442.093-34. CONTRATADA: A. S. DA SILVA EIRELI - ME,
CNPJ sob o n.º 21.486.978/0001-85, representada pelo Sr. ALCIDNER
SOUSA DA SILVA. OBJETO: ALTERAR a Cláusula Quarta, rela-
tiva à vigência do Contrato nº 34/2016-SEMU, originalmente firmado
em 14 de novembro de 2016. VIGÊNCIA: Através do Termo Aditivo, o
Contrato n.º 34/2016-SEMU, fica prorrogado de 11 de novembro de
2017 a 27 de dezembro 2017. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57,
I e § 1º, II, da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes à
espécie. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado
entre as partes. FORO: Cidade de São Luís/MA. DATA DE ASSINATU-
RA: 10/11/2017. São Luís/MA, 14 de novembro de 2017. LUANA KARLA
MADEIRA PEIXOTO - Assessoria Jurídica/SEMU.

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   INFRAESTRUTURA

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
Nº 026/2017 - UGCC/SINFRA. PROCESSO N° 196325/2017 - SINFRA.
DAS PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
por meio da Secretaria de Estado da Infraestrutura-SINFRA, com sede
a Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n°, Ed. Clodomir Millet, 3° andar,
bairro Calhau, São Luís- MA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.892.295/
0001-60, neste ato representado pelo Subsecretário de Estado da
Infraestrutura/SINFRA, Sr. ADENILSON PONTES RODRIGUES,
na condição de ordenador de despesas, portador do RG nº 19633662002-
1 SSP MA, e inscrito no CPF sob o n.º 401.776.453-34, residente e
domiciliado nesta Capital e a empresa CAPA CONSTRUÇÕES, EVEN-
TOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 15.544.385/0001-25, com
sede na Rua Vereador Antônio Braz, nº 995, 1º andar, Limoeiro, Juazeiro
do Norte-CE, Brasil. DO OBJETO DO CONTRATO: "CONS-
TRUÇÃO DE 03 (TRÊS) ESCOLAS COM 02 (DUAS) SALAS
DE AULA" no município de Conceição de Lago-Açu - MA. DO OB-
JETO DO ADITIVO; O objeto do aditivo é referente à prorrogação de
prazo do Contrato nº 026/2017-UGCC/SINFRA, para garantir a exe-
cução da obra. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO: Fica alterada
a Cláusula Quinta do Contrato n° 026/2017 -UGCC/SINFRA, prorro-
gando o prazo de vigência e execução com término previsto para 30/04/
2018. DATA DA ASSINATURA: 07 de Dezembro de 2017. BASE
LEGAL: Lei 8.666/93. São Luís, 07 de Dezembro 2017. ASSINATU-
RAS: ADENILSON PONTES RODRIGUES, na condição de
ordenador de despesas, portador do RG n.º19633662002-1 SSP MA,
e inscrito no CPF sob o n.º 401.776.453-34, e MARLON DA SILVA
COSTA, CPF sob n° 836.881.883-49, na condição de representante
da empresa CAPA CONSTRUÇÕES, EVENTOS E EMPREEN-
DIMENTOS EIRELI-ME. Arquivamento: Unidade Gestora de Contratos
e Convênios/SINFRA. MARCIO MARCELO DE SOUZA TRINDADE-
Gestor de Contratos e Convênios/SINFRA.
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RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
Nº 076/2016-UGCC/SINFRA. PROCESSO N° 205087/2017-SINFRA-
DAS PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
por meio da Secretaria de Estado da Infraestrutura - SINFRA, com sede
a Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n°, Ed. Clodomir Millet, 3° andar,
bairro Calhau, São Luís- MA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.892.295/
0001-60, neste ato representado pelo Subsecretário de Estado da
Infraestrutura/SINFRA, Sr. ADENILSON PONTES RODRIGUES,
na condição de ordenador de despesas, portador do RG nº 19633662002-
1 SSP MA, e inscrito no CPF sob o n.º 401.776.453-34, residente e
domiciliado nesta Capital e a empresa SEBASTIÃO PEREIRA
FERREIRA JUNIOR-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o nº 00.938.996/0001-80, com sede na Av. Colares Mo-
reira, nº 03, sala 926, Ed. Business Center, Renascença, São Luís - MA,
Brasil. DO OBJETO DO CONTRATO: "CONSTRUÇÃO DE
ESCOLA REGULAR COM 04 (QUATRO) SALAS DE AULA,
LOTE I E II" no município de Lagoa do Mato - MA. DO OBJETO
DO ADITIVO; O objeto do aditivo é referente à prorrogação de prazo
do Contrato nº 076/2016 - UGCC/SINFRA, para garantir a execução
da obra. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO: Fica alterada a Cláusu-
la Quinta do Contrato n° 076/2016 -UGCC/SINFRA, prorrogando o pra-
zo de vigência e execução com término previsto para 30/01/2018. DATA
DA ASSINATURA: 07 de Dezembro de 2017. BASE LEGAL: Lei 8.666/
93. São Luís, 07 de Dezembro 2017. ASSINATURAS: ADENILSON
PONTES RODRIGUES, na condição de ordenador de despesas, porta-
dor do RG n.º19633662002-1 SSP MA, e inscrito no CPF sob o n.º
401.776.453-34, e SEBASTIÃO PEREIRA FERREIRA JUNIOR, CPF
sob n° 409.219.303-30, na condição de representante da empresa SEBAS-
TIÃO PEREIRA FERREIRA JUNIOR-ME. Arquivamento: Unidade Gestora
de Contratos e Convênios/SINFRA. Marcio Marcelo de Souza Trindade-
Gestor de Contratos e Convênios/SINFRA,

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
Nº 083/2016-UGCC/SINFRA. PROCESSO N° 282.540/2017 -
SINFRA-DAS PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO
MARANHÃO, por meio da Secretaria de Estado da Infraestrutura -
SINFRA, com sede a Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n°, Ed. Clodomir
Millet, 3° andar, bairro Calhau, São Luís- MA, inscrita no CNPJ sob o
n° 08.892.295/0001-60, neste ato representado pelo Subsecretário de
Estado da Infraestrutura/SINFRA, Sr. ADENILSON PONTES
RODRIGUES, na condição de ordenador de despesas, portador do
RG nº 19633662002-1 SSP MA, e inscrito no CPF sob o n.º 401.776.
453-34, residente e domiciliado nesta Capital e a empresa SS CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.627.851/0001-12, situada na
Rua Eugênio de Barros, nº 42, Bairro Apeadouro, São Luís-MA. DO
OBJETO DO CONTRATO: "CONSTRUÇÃO DE ESCOLA IN-
DÍGENA COM 01 (UMA) SALA DE AULA, LOCALIZADAS NO
MUNICÍPIO DE ARAME-MA, LOTE I" DO OBJETO DO
ADITIVO; O objeto do aditivo é referente à prorrogação de prazo do
Contrato nº 083/2016-UGCC/SINFRA, para garantir a execução da
obra. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO Fica alterada a Cláusula
Quarta do Contrato n° 083/2016 - SINFRA, prorrogando o prazo de
vigência e execução com término previsto até 29/02/2018. DATA DA
ASSINATURA: 07 de dezembro de 2017. BASE LEGAL: Lei 8.666/
93. São Luís, 07 de dezembro 2017. ASSINATURAS: ADENILSON
PONTES RODRIGUES, na condição de ordenador de despesas, por-
tador do RG n.º 19633662002-1 SSP MA, e inscrito no CPF sob o n.º
401.776.453-34, e SALENON BORGES MONTEIRO, CPF sob n°
022.677.333-74, na condição de representante da empresa SS CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME. Arquivamento: Unidade Gestora
de Contratos e Convênios/SINFRA. Marcio Marcelo de Souza Trindade-
Gestor de Contratos e Convênios/SINFRA.

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
Nº 085/2016-UGCC/SINFRA. PROCESSO N° 282.545/2017 - SINFRA
- DAS PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
por meio da Secretaria de Estado da Infraestrutura-SINFRA, com sede

a Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n°, Ed. Clodomir Millet, 3° andar,
bairro Calhau, São Luís-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.892.295/
0001-60, neste ato representado pelo Subsecretário de Estado da
Infraestrutura/SINFRA, Sr. ADENILSON PONTES RODRIGUES,
na condição de ordenador de despesas, portador do RG nº 19633662002-
1 SSP MA, e inscrito no CPF sob o n.º 401.776.453-34, residente e
domiciliado nesta Capital e a empresa SS CONSTRUÇÕES E SER-
VIÇOS LTDA-ME., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o nº 10.627.851/0001-12, estabelecida na Rua Eugênio de
Barros, nº 42, Bairro Apeadouro, São Luís/MA. DO OBJETO DO
CONTRATO: "CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS INDÍGENAS
COM 01 (UMA) E 02 (DUAS) SALAS DE AULA", no município
de JENIPAPO DOS VIEIRAS-MA. DO OBJETO DO ADITIVO;
O objeto do aditivo é referente à prorrogação de prazo do Contrato nº
085/2016-UGCC/SINFRA, para garantir a execução da obra. CLÁU-
SULA PRIMEIRA - DO PRAZO: Fica alterada a Cláusula Quarta do
Contrato n° 085/2016-SINFRA, prorrogando o prazo de vigência e
execução com término previsto para 29/02/2018. DATA DA ASSINA-
TURA: 07 de dezembro de 2017. BASE LEGAL: Lei 8.666/93. São
Luís, 07 de dezembro 2017. ASSINATURAS: ADENILSON PON-
TES RODRIGUES, na condição de ordenador de despesas, portador do
RG n.º 19633662002-1 SSP MA, e inscrito no CPF sob o n.º 401.776.453-
34, e SALENON BORGES MONTEIRO, CPF sob n° 022.677.333-
74, na condição de representante da empresa SS CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA-ME. Arquivamento: Unidade Gestora de Contra-
tos e Convênios/SINFRA. Marcio Marcelo de Souza Trindade-
Gestor de Contratos e Convênios/SINFRA

RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
Nº 060/2016 - UGCC/SINFRA. PROCESSO N° 260666/2017 -
SINFRA - DAS PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO
MARANHÃO, por meio da Secretaria de Estado da Infraestrutura -
SINFRA, com sede a Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n°, Ed. Clodomir
Millet, 3° andar, bairro Calhau, São Luís- MA, inscrita no CNPJ sob o
n° 08.892.295/0001-60, neste ato representado pelo Subsecretário de
Estado da Infraestrutura/SINFRA, Sr. ADENILSON PONTES
RODRIGUES, na condição de ordenador de despesas, portador do
RG nº 19633662002-1 SSP MA, e inscrito no CPF sob o n.º 401.776.
453-34, residente e domiciliado nesta Capital e a empresa CECMA
CONSTRUÇÕES, EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.412.407/
0001-75, com sede na Av. Jacob, 138, Vila Redenção II, Imperatriz-
MA, Brasil. DO OBJETO DO CONTRATO: "REFORMA DO
CENTRO DE ENSINO NOVA VITÓRIA" no município de Impera-
triz - MA. DO OBJETO DO ADITIVO; O objeto do aditivo é refe-
rente à prorrogação de prazo do Contrato nº 060/2016-UGCC/SINFRA,
para garantir a execução da obra. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRA-
ZO: Fica alterada a Cláusula Quinta do Contrato n° 060/2016-UGCC/
SINFRA, prorrogando o prazo de vigência e execução com término
previsto para 20/03/2018. DATA DA ASSINATURA: 07 de Dezembro
de 2017. BASE LEGAL: Lei 8.666/93. São Luís, 07 de Dezembro 2017.
ASSINATURAS: ADENILSON PONTES RODRIGUES, na condi-
ção de ordenador de despesas, portador do RG n.º19633662002-1 SSP
MA, e inscrito no CPF sob o n.º 401.776.453-34, e MARCOS AGUIAR
SOUSA MOURA, CPF sob n° 769.591.043-00, na condição de represen-
tante da empresa CECMA CONSTRUÇÕES, EMPREENDIMENTOS
E COMÉRCIO MARANHÃO DO SUL LTDA. Arquivamento: Unidade Gestora
de Contratos e Convênios/SINFRA. Marcio Marcelo de Souza Trindade -
Gestor de Contratos e Convênios/SINFRA.

RESENHA DO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
Nº 200/2014 - SES. PROCESSO N. 084.364/2017-SINFRA-DAS
PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, por
meio da Secretaria de Estado da Infraestrutura-SINFRA, com sede a
Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n°, Ed. Clodomir Milet, 3° andar,
bairro Calhau, São Luís- MA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.892.295/
0001-60, neste ato representado pelo Subsecretário de Estado da
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Infraestrutura/SINFRA, Sr. ADENILSON PONTES RODRIGUES,
na condição de ordenador de despesas, portador do RG nº 19633662002-
1 SSP MA, e inscrito no CPF sob o n.º 401.776.453-34, residente e
domiciliado nesta Capital, e a empresa NISSI CONSTRUÇÕES
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
07.850.991/0001-40, com sede na rua Rua Síriusm nº 24, Recanto do
Vinhais, São Luís-MA. DO OBJETO DO CONTRATO: "CONS-
TRUÇÃO DO HOSPITAL DE 40 (QUARENTA) LEITOS", no mu-
nicípio de COLINAS-MA. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJE-
TO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de servi-
ços, tendo em vista mudanças e melhorias de engenharia em relação ao
projeto inicial licitado, conforme Relatório Técnico às fls. 34 à 37 do
Processo nº 084.364/2017. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR:
2.1 A supressão de serviços do presente Termo Aditivo é igual a -
0,13% (menos zero vírgula treze por cento), equivalente a R$ -11.221,16
(menos onze mil, duzentos e vinte e um reais e dezesseis centavos); 2.2
Já o acréscimo, é de 5,66% (cinco vírgula sessenta e seis por centos)
sob o valor original do contrato, que equivale a R$ 474.696,04 (quatro-
centos e setenta e quatro mil, seiscentos e noventa e seis reais e quatro
centavos); 2.3 O reflexo financeiro é correspondente ao montante de
R$ 463.467,88 (quatrocentos e sessenta e três mil, quatrocentos e
sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos). 2.4 O Contrato passa a
ter o valor atualizado de R$ 10.470.594,77 (dez milhões, quatrocentos
e setenta mil, quinhentos e noventa e quatro reais e setenta e sete
centavos). CLAÚSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão
à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PTRES FONTE ND UGR PI 
10302059631280001 0314000000 449051 530101 MACONHCOLIN 

PTRES FONTE ND UGR PI 
103020596312800001 0114000000 449051 530101 MACONHCOLIN 

DATA DA ASSINATURA: 07 de dezembro de 2017. BASE LE-
GAL: Lei 8.666/93. São Luís, 07 de dezembro de 2017. ASSINA-
TURAS: ADENILSON PONTES RODRIGUES, na condição de
ordenador de despesas, portador do RG n.º 19633662002-1 SSP
MA, e inscrito no CPF sob o n.º 401.776.453-34, e TITO ELIAS
DA CUNHA PAIVA, CPF sob n° 516.084.053-20, pela empresa
NISSI CONSTRUÇÕES LTDA. Arquivamento: Unidade Gestora de
Contratos e Convênios/SINFRA. Marcio Marcelo de Souza Trindade-
Gestor de Contratos e Convênios/SINFRA.

RESENHA DO SÉTIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
Nº 106/2014 - SEDUC. PROCESSO N° 261.339/2017 - SINFRA -
DAS PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO,
por meio da Secretaria de Estado da Infraestrutura - SINFRA, com
sede a Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n°, Ed. Clodomir Millet, 3°
andar, bairro Calhau, São Luís- MA, inscrita no CNPJ sob o n°
08.892.295/0001-60, neste ato representado pelo Subsecretário de
Estado da Infraestrutura/SINFRA, Sr. ADENILSON PONTES
RODRIGUES, na condição de ordenador de despesas, portador do
RG nº 19633662002-1 SSP MA, e inscrito no CPF sob o n.º 401.776.
453-34, residente e domiciliado nesta Capital e a empresa CONS-
TRUTORA ESTRUTURAL LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrita no CNPJ sob o nº 10.671.357/0001-55, estabelecida na Rua
Jasmim, nº 30, Conj. Primavera, Pedreiras - MA. DO OBJETO DO
CONTRATO: "CONSTRUÇÃO DE ESCOLA COM 06 (SEIS)
SALAS DE AULA NO MUNICIPIO DE SÃO ROBERTO - MA"
DO OBJETO DO ADITIVO; O objeto do aditivo é referente à
prorrogação de prazo do Contrato nº 106/2014 - SEDUC, para
garantir a execução da obra. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
Fica alterada a Cláusula Quinta, do Contrato n° 106/2014, prorro-
gando prazo da vigência até 26/03/2018 e prorrogando o prazo da
execução até 26/02/2018. BASE LEGAL: Lei 8.666/93. São Luís,
07 de dezembro 2017. ASSINATURAS: ADENILSON PONTES
RODRIGUES, na condição de ordenador de despesas, portador
do RG n.º 19633662002-1 SSP MA, e inscrito no CPF sob o n.º

401.776.453-34, e JOSENILDO ARAÚJO DE OLIVEIRA, CPF sob
n° 460.815.263-72, na condição de representante da empresa CONS-
TRUTORA ESTRUTURAL LTDA. Arquivamento: Unidade Gestora
de Contratos e Convênios/SINFRA. Marcio Marcelo de Souza Trindade-
Gestor de Contratos e Convênios/SINFRA.

RESENHA DO OITAVO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº
078/2014-SEDUC. PROCESSO N° 261.343/2017-SINFRA-DAS
PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, por
meio da Secretaria de Estado da Infraestrutura - SINFRA, com sede a
Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n°, Ed. Clodomir Millet, 3° andar,
bairro Calhau, São Luís- MA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.892.295/
0001-60, neste ato representado pelo Subsecretário de Estado da
Infraestrutura/SINFRA, Sr. ADENILSON PONTES RODRIGUES,
na condição de ordenador de despesas, portador do RG nº 19633662002-
1 SSP MA, e inscrito no CPF sob o n.º 401.776.453-34, residente e
domiciliado nesta Capital e a empresa CONSTRUTORA ESTRU-
TURAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o nº 10.671.357/0001-55, estabelecida na Rua Jasmim, nº 30, Conj.
Primavera, Pedreiras-MA. DO OBJETO DO CONTRATO:
"CONSTRUÇÃO DE ESCOLA COM 06 (SEIS) SALAS DE AULA
NO MUNICIPIO DE CAXIAS - MA" DO OBJETO DO ADITIVO;
O objeto do aditivo é referente à prorrogação de prazo do Contrato nº
078/2014 - SEDUC, para garantir a execução da obra. CLÁUSULA
PRIMEIRA - DO PRAZO Fica alterada a Cláusula Quinta, do Contra-
to n° 078/2014, prorrogando prazo da vigência até 30/04/2018 e pror-
rogando o prazo da execução até 30/03/2018. BASE LEGAL: Lei 8.666/
93. São Luís, 07 de dezembro 2017. ASSINATURAS: ADENILSON
PONTES RODRIGUES, na condição de ordenador de despesas, por-
tador do RG n.º 19633662002-1 SSP MA, e inscrito no CPF sob o n.º
401.776.453-34, e JOSENILDO ARAÚJO DE OLIVEIRA, CPF sob
n° 460.815.263-72, na condição de representante da empresa
CONSTRUTORA ESTRUTURAL LTDA. Arquivamento: Unidade Gestora
de Contratos e Convênios/SINFRA. Marcio Marcelo de Souza Trindade-
Gestor de Contratos e Convênios/SINFRA.

SECRETARIA   DE   ESTADO   DO   MEIO   AMBIENTE   E
RECURSOS   NATURAIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 12/2017. REFERÊNCIA: Pri-
meiro Termo Aditivo ao Contrato n° 02/2017/ASSJUR, conforme Pro-
cesso Administrativo n° 173501/2017/SEMA. PARTES: O Estado do
Maranhão, através da Secretaria de Estado de Meio Ambiente de Re-
cursos Naturais-Sema, CNPJ n° 05.023.045/0001-03 e a empresa
Silveira Engenharia e Construções EIRELI, CNPJ 04.885.201/0001-
74. OBJETO: O replanilhamento com adição e supressão dos servi-
ços objeto do Contrato n° 02/2017, visando à execução da obra de
Construção do Complexo Ambiental da APA da Trizidela Codó/MA.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Regional: 99; Compensação:
Petrobrás. PT: 18.541.0562.4269.0001; Fonte: 307; UG: 200902-
FEUC; PI: GESTUNICON; ND: 449051. DATA DE ASSINATU-
RA: 24.11.2017. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93. FORO: Comarca
de São Luís - MA. ASSINATURAS: MARCELO DE ARAUJO
COSTA COELHO- CPF nº 286.538.743-72-Secretário de Estado de
Meio Ambiente e Recursos Naturais. JOSÉ LINO DA SILVEIRA
JÚNIOR-CPF n° 461. 155.523-20 - Representante da empresa
Silveira Engenharia e Construções EIRELI. São Luís (MA), 06 de
dezembro de 2017. MARCELO DE ARAUJO COSTA COELHO -
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais.

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   COMUNICAÇÃO   SOCIAL
E   ASSUNTOS   POLÍTICOS

EXTRATO DO 2° ADITIVO DE CONTRATO Nº 27/2015-SECAP.
Processo Originário: 120.516/SECAP. Processo Administrativo:
275358/SECAP. Espécie: 2° Aditivo do Contrato nº27/2015,como
CONTRATANTE a SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNI-
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CAÇÃO SOCIAL E ASSUNTOS POLÍTICOS (SECAP), CNPJ: 05.733.
936/0001-45 e a CONTRATADA a Empresa JJ REFRIGERAÇÕES
E SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ: 13.441.026/0001-17.Objeto: Pror-
rogação e acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento). Vigência: 12
(doze) meses.Data da Assinatura:07/12/2017.Valor:R$ 31.500,00
(Trinta e um mil e quinhentos reais). Dotação Orçamentária: As
despesas correrão pela seguinte dotação orçamentária: UG: 110121;
Projeto Atividade:4.450-GESTAOMANU; Fonte: 0101; ND 33.90.39-
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS-PJ. Funda-
mento Legal: Art. 57, inciso II e Art. 65, §1° da Lei nº 8.666/93 e demais
alterações.Signatários: Luciano Marcos Freitas de Oliveira, Secretário
Adjunto de Administração, Orçamento e Finanças da SECAP, CPF N°
802.582.124-20 e Jouglas Ferreira Moureira Pereira, representante legal da
Empresa JJ Refrigerações e Serviços LTDA - EPP, CPF Nº 014. 273.743-
76. LUCIANO MARCOS FREITAS DE OLIVEIRA - Secretário
Adjunto de Administração, Orçamentos e Finanças - SECAP.

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   AGRICULTURA   FAMILIAR

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 028/2015 -
SAF. DATA DA ASSINATURA: 07/12/2017. PROCESSO Nº 197591/
2017. CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar
- SAF. CNPJ nº: 21.681.460/0001-00. REPRESENTANTE LEGAL:
Francisco Eder Pereira Miranda. CPF nº: 878.077.423-72. CONTRA-
TADA: Telefônica Brasil S. A. CNPJ nº: 02.558.157/0001-62. RE-
PRESENTANTES LEGAIS: Carlota Braga de Assis. CPF nº:
613.174.201-44; Wellington Xavier da Costa. CPF N°: 887.321.00012-
59. OBJETO: Alteração quantitativa do contrato nº 028/2015-SAF, acres-
cendo o valor de R$ 10.619,40 (dez mil, seiscentos e quarenta e nove reais
e quarenta centavos), correspondendo a 14% (quatorze por cento) do
valor total do contrato. ASSINATURAS: O senhor representante da Se-
cretaria de Estado da Agricultura Familiar, FRANCISCO EDER PEREI-
RA MIRANDA; e os senhores representantes da empresa Telefônica
Brasil S. A., CARLOTA BRAGA DE ASSIS; WELLINGTON
XAVIER DA COSTA. São Luís, 07 de dezembro de 2017. BRUNO
MOREIRA DE LIMA-Chefe da Assessoria Jurídica - OAB MA 14.073-
Secretaria de Estado de Agricultura Familiar - SAF.

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 028/2015 -
SAF. DATA DA ASSINATURA: 07/12/2017. PROCESSO Nº 266586/
2017. CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar
- SAF. CNPJ nº: 21.681.460/0001-00. REPRESENTANTE LEGAL:
Francisco Eder Pereira Miranda. CPF nº: 878.077.423-72. CONTRA-
TADA: Telefônica Brasil S. A. CNPJ nº: 02.558.157/0001-62. REPRE-
SENTANTES LEGAIS: Carlota Braga de Assis. CPF nº: 613.174.201-
44; Wellington Xavier da Costa. CPF N°: 887.321.00012-59. OBJE-
TO: Prorrogação da vigência do contrato nº 028/2015-SAF, por mais 12
(doze) meses, a contar de sua assinatura. ASSINATURAS: O senhor
representante da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar, FRAN-
CISCO EDER PEREIRA MIRANDA; e os senhores representantes da
empresa Telefônica Brasil S. A.., CARLOTA BRAGA DE ASSIS;
WELLINGTON XAVIER DA COSTA. São Luís, 07 de dezembro de 2017.
BRUNO MOREIRA DE LIMA - Chefe da Assessoria Jurídica - OAB MA 14.073-
Secretaria de Estado de Agricultura Familiar - SAF.

SECRETARIA   DE   ESTADO   DAS   CIDADES   E
 DESENVOLVIMENTO  URBANO

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 044/2014 -
ASSJUR/SECID. REF.: Processo n.º 248639/2017-SECID. PARTES:
Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado das Cidades e
Desenvolvimento Urbano/SECID, inscrita no CNPJ nº 10.829.387/
0001-47 e a Empresa Technocopy Equipamentos, Suprimentos e
Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.060.367/0001-14. OB-
JETO: Fica Aditivado em prazo o Contrato nº 044/2014-ASSJUR/
SECID. DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato fica aditivado
em 12 (doze) meses, com previsão de término em 09/11/2018. BASE

LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 08/11/
2017. FORO: Comarca de São Luís/MA. SIGNATÁRIOS: Flávia
Alexandrina Coelho Almeida Moreira, CPF nº 405.873.393-49, Secre-
tária de Estado das Cidades/SECID, e Edílson Souza de Brito, CPF nº
778.385.487-72, representante da empresa Technocopy Equipa-
mentos, Suprimentos e Serviços LTDA. CAUÊ ÁVILA ARAGÃO,
Chefe da Assessoria Jurídica/SECID, OAB/MA n.º 12.139.

SECRETARIA   DE   ESTADO   DO   PLANEJAMENTO   E
ORÇAMENTO

RESENHA DE SEGUNDO TERMO ADITIVO. PROCESSO: Nº
219353/2017-SEPLAN. CONTRATO: nº 038/2015-ASSEJUR/
SEPLAN. PARTES: O ESTADO DO MARANHÃO, através da SE-
CRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMEN-
TO - SEPLAN, CNPJ: 05.022.633/0001-14 representado pela sua
SecretáriaCynthia Celina de Carvalho Mota Lima, CPF: 431.608.593-
04 e a Empresa TELEMAR NORTE LESTE S/A,CNPJ nº33.000.118/
0001-79, representadapor seus representantes legais Patrícia Muniz
Aires Silva, CPF nº 515.627.663-68 e José Joaquim Mendes Sampaio,
CPF nº 100.107.228-66. OBJETO DO CONTRATO: O presente
Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato nº
038/2015-ASSEJUR/SEPLAN por mais 12 (doze) meses, bem como a
redução do valor inicial do contrato no percentual de 20,30% (vinte
vírgula trinta por cento). DATA DE ASSINATURA: 01 de dezembro de
2016. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do Contrato tem início em
04/12/2017 e término em 03/12/2018. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: PTRES: 224455-0101000000-33.90.39-220101-MANUTEN-
ÇÃO. VALOR GLOBAL: R$ 116.350,16 (cento e dezesseis mil, trezen-
tos e cinquenta reais e dezesseis centavos). BASE LEGAL: Lei Federal
nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes. FORO: Comarca desta
cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão. ASSINATURAS:
Cynthia Celina de Carvalho Mota Lima, Patrícia Muniz Aires Silva, José
Joaquim Mendes Sampaio. ARQUIVAMENTO: Pasta n.º 01/2017, em
06/12/2017, da Assessoria Jurídica/SEPLAN. Responsável pelo Extrato:
Higo Silva do Nascimento, Assessor Sênior.

AGÊNCIA   ESTADUAL   DE   DEFESA   AGROPECUÁRIA
DO   MARANHÃO - AGED/MA

PROCESSO Nº 165267/2013/AGED-MA. QUARTO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
CONTRATO Nº 9912330416. CONTRATANTE: AGÊNCIA ES-
TADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO -
AGED/MA. CONTRATADO (A): ECT- EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. OBJETO: O presente termo
aditivo tem por objeto no Contrato Mútiplo n° 9912330416 o subitem
2.3 da Cláusula Segunda - Da Execução dos Serviços, contendo o Ter-
mo de Categorização e Benefícios da Política Comercial dos Correios,
efetivando-se quando da assinatura deste Termo. Inclusão do subitem
2.3 na Cláusula Segunda - Da Execução dos Serviços com a seguinte
redação: 2.3 A contratante será categorizada pela ECT, conforme tabela
definida no Termo de Categorização e Benefícios da Política Comercial
dos Correios. VIGÊNCIA: o presente termo aditivo passará a vigorar
a partir da data de sua assinatura até o término do contrato original. As
demais cláusulas permanecem inalteradas. DATA DA ASSINATURA:
18 de abril de 2017. SIGNATÁRIOS: Med. Vet. Sebastião Cardoso
Anchieta Filho, CPF nº 095.543.353-34, Presidente da AGED/MA (con-
tratante); Sr. Roosevelt Pereira de Carvalho, CPF n° 076.767.513-49 e a
Sra. Maristela Corrêa Lobato, CPF n° 124.634.853-53, Diretor Regional
e Gerente de Vendas da Contratada, respectivamente.

PROCESSO Nº 165267/2013/AGED-MA. QUINTO TERMO
ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
CONTRATO Nº 9912330416. CONTRATANTE: AGÊNCIA ES-
TADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO -
AGED/MA. CONTRATADO (A): ECT- EMPRESA BRASILEIRA
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DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. OBJETO: O presente termo
aditivo tem por objeto incluir/excluir no Contrato Mútiplo n°
9912330416 o(s) serviço(s) encomenda por meio do(s) anexo(s)
correspondente(s), rubricado(s) pelas partes, contendo os procedi-
mentos pertinentes ao serviço incluído, efetivando-se quando da
assinatura deste Termo. VIGÊNCIA: o presente termo aditivo pas-
sará a vigorar a partir da data de sua assinatura até o término do
contrato original. As demais cláusulas permanecem inalteradas.
DATA DA ASSINATURA: 18 de abril de 2017. SIGNATÁRIOS:
Med. Vet. Sebastião Cardoso Anchieta Filho, CPF nº 095.543.353-
34, Presidente da AGED/MA (contratante); Sr. Roosevelt Pereira
de Carvalho, CPF n° 076.767.513-49 e a Sra. Maristela Corrêa
Lobato, CPF n° 124.634.853-53, Diretor Regional e Gerente de
Vendas da Contratada, respectivamente.GIULIANO ARAÚJO
DA SILVA  - Assessor Jurídico - AGED/MA.

GERÊNCIA   DE   INCLUSÃO   SÓCIOPRODUTIVA - GISP

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 22/2016 - GISP. PROCESSO Nº 271635/2017 - GISP/SEDES.
PARTES: Estado do Maranhão, através da Gerência de Inclusão
Sócioprodutiva-GISP, inscrita no CNPJ/MF nº15.628.929/0001-37e a
empresa Localiza Rent a Car S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 16.670.085/
0001-55. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO:O presente Termo
Aditivo tem por objeto alterar as CláusulasSegunda, Quarta e Quinta
do Contrato nº 22/2016-GISP, que tratamda vigência, valor e dotação
orçamentária, respectivamentee passam a vigorar com a seguinte reda-
ção. CLÁUSULA SEGUNDA-DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O
presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua
assinatura. CLÁUSULA QUARTA-DO VALOR TOTAL: O valor
mensal da presente contratação é de R$ 1.401,12 (hum mil, quatrocen-
tos e um reais e doze centavos) perfazendo o valor total de R$ 16.813,44
(dezesseis mil, oitocentos e treze reais e quarenta e quatro centavos).
CLÁUSULA QUINTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária: Exercício 2017: UG: 150112-GISP -
PT: 08.112.0589.4450.0001 - Ação: Gestão do Programa - Plano Inter-
no: LOCAINCLUSA - Natureza da Despesa: 339033 - Fonte:
0101000000 - Valor R$ 1.593,00 - Nota de Empenho nº 2017NE00571.
Exercício 2018:A dotação orçamentária está assegurada no valor de R$
15.624,60 no PLOA 2018 no mesmo programa de trabalho. CLÁUSU-
LA SEGUNDA-DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas e
ratificadas todas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no
referido Contrato, não modificadas por este Termo Aditivo. DATA
DA ASSINATURA: São Luís (MA), 28 denovembro de 2017.
ASSINATURAS: Pela GISP:RICARDO ADY MORAIS
LÉDA-Gerente de Inclusão Sócioprodutiva-CPF nº 017.892.993-
06.Pela CONTRATADA: GLAUCO FERNANDES ZEBRAL-
CPF nº 031.573.096-09. FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 26/2016-GISP. PROCESSO Nº 261922/2017-GISP/SEDES.
PARTES: Estado do Maranhão, através da Gerência de Inclusão
Sócioprodutiva-GISP, inscrita no CNPJ/MF nº15.628.929/0001-37 e
a empresa Hidrel Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ/MF nº 73.864.233/
0001-06. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO: O presente Ter-
mo Aditivo tem por objeto alterar a CláusulaOitava do Contrato nº 26/
2016-GISP, que trata da vigência que passam a vigorar com a seguinte
redação. CLÁUSULA OITAVA-DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VI-
GÊNCIA: 8.1 O Contrato será prorrogado por 120 (cento e vinte) dias,
a contar de 02 de dezembro de 2017. 8.2 Prazo de execução dos servi-
ços: até 120 (cento e vinte) dias a contar do recebimento da Ordem de
Serviços pela CONTRATADA. 8.2.1 Os prazos de execução dos ser-
viços de cada sistema, previstos nos cronogramas físcio-financeiros,
não são cumulativos: Todos os sistemas de um lote devem ser finaliza-
dos no prazo único de até 120 (cento e vinte) dias. 8.3 Os pedidos de
prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanci-

ado e dono novo cronograma físico-financeiro adaptado as novas con-
dições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela Su-
perintendência de Infraestrutura e Desenvolvimento Social-SIDES/GISP,
a Assessoria Jurídica da SEDES e o fiscal do Contrato. 8.4 Os pedidos
de prorrogação de prazos serão dirigidos a CONTRATANTE, até 30
(trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. 8.5 Os
atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde
que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento
contratual. CLÁUSULA SEGUNDA-DA RATIFICAÇÃO: Permane-
cem inalteradas e ratificadas todas as demais Cláusulas e condições
estabelecidas no referido Contrato, não modificadas por este Termo
Aditivo. DATA DA ASSINATURA: São Luís (MA), 01 dedezembro
de 2017. ASSINATURAS: Pela GISP: RICARDO ADY MORAIS
LÉDA-Gerente de Inclusão Sócioprodutiva-CPF nº 017.892.993-06.
Pela CONTRATADA: MARCELIO DE SOUSA MONTEIRO-CPF
nº 227.670.293-15. FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

COMPANHIA   DE   SANEAMENTO   AMBIENTAL   DO
MARANHÃO - CAEMA

EXTRATO DE ADITIVO III Processo n.º 6190/2017-CAEMA; CON-
TRATO N.º 065/2016-PRJ; ADITIVO III; CONTRATANTE: COM-
PANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO -
CAEMA; C.N.P.J. (MF) n.º 06.274.757/0001-50, neste ato representa-
da por seus Diretores, CARLOS ROGÉRIO SANTOS ARAÚJO,
Presidente, portador do documento de identidade nº 161.672, CONFEA/
CREA-MA n.º 11361769-9 e do CPF nº 044.257.663-3 e o Diretor de
Operação, Manutenção e Atendimento ao Cliente - DO , ANDRÉ
DOS SANTOS PAULA, portador da CI  n.º 24.619.860-6- SSP/SP e
CPF n.º 184.545.998-94 , CONTRATADA: AEP CONSTRUÇÕES E
URBANIZAÇÕES LTDA; CNPJ Nº 05.648.230/0001-85, representa-
do pelo procurador LUIS GUSTAVO GONÇALVES DE ALMEIDA
GONÇALVES,  RG Nº M-13.376.638 SSP/MG  e CPF 070.733.246-
00, OBJETO: Prorrogação da execução e vigência; Sendo EXECU-
ÇÃO: 06 (seis) meses contados de 03/07/2017 a 02/01/2018; VIGÊN-
CIA: 06 (seis) meses contados de 03/10/2017 a 02/04/2018. VALOR:
R$ 228.366,52 MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS n.º 06/
2016 - PRL, originado do Processo Administrativo n.º 2020/2016 -
CAEMA; ASSINATURA: 02/10/2017; BASE LEGAL: Art. 57 § 1º,
incisos II e   da Lei Nº 8.666/93. São Luís, 06 de dezembroo de 2017.
ROBERTA XENOFONTE - Procuradoria Jurídica.

EXTRATO DE ADITIVO I Processo n.º 6186/2017-CAEMA; CON-
TRATO N.º 069/2017-PRJ; ADITIVO I; CONTRATANTE: COM-
PANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO -
CAEMA; C.N.P.J. (MF) n.º 06.274.757/0001-50, neste ato represen-
tada por seus Diretores, CARLOS ROGÉRIO SANTOS ARAÚJO,
Presidente, portador do documento de identidade nº 161.672, CONFEA/
CREA-MA n.º 11361769-9 e do CPF nº 044.257.663-3 e o Diretor de
Operação, Manutenção e Atendimento ao Cliente - DO , ANDRÉ
DOS SANTOS PAULA, portador da CI  n.º 24.619.860-6- SSP/SP e
CPF n.º 184.545.998-94 , CONTRATADA: AEP CONSTRUÇÕES
E URBANIZAÇÕES LTDA; CNPJ Nº 05.648.230/0001-85, repre-
sentado pelo procurador LUIS GUSTAVO GONÇALVES DE
ALMEIDA GONÇALVES,  RG Nº M-13.376.638 SSP/MG  e CPF
070.733.246-00, OBJETO: Prorrogação da execução e vigência;
Sendo EXECUÇÃO: 03 (três) meses contados de 16/09/2017 a 15/
12/2017; VIGÊNCIA: 03 (três) meses contados de 15/12/2017 a 14/
03/2018. VALOR: R$ 141.334,89. MODALIDADE: CONCORRÊN-
CIA N.º 037/2016 - PRL/CAEMA, originado do Processo Adminis-
trativo n.º Processo Administrativo n.º 6583/2016 - CAEMA ;
ASSINATURA: 06/12/2017; BASE LEGAL:  Inteligência do Art. 57 §
1º, incisos II e   da Lei Nº 8.666/93. São Luís, 06 de dezembro de 2017.
ROBERTA XENOFONTE - Procuradoria Jurídica.
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EXTRATO DE ADITIVO I Processo n.º 5518/2017-CAEMA; CON-
TRATO n.º 130/2017-PRJ; ADITIVO I; CONTRATANTE: COM-
PANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO -
CAEMA; C.N.P.J. (MF) n.º 06.274.757/0001-50, neste ato represen-
tada por seus Diretores, CARLOS ROGÉRIO SANTOS ARAÚJO,
Diretor Presidente, portador do documento de identidade nº 161.672,
CONFEA/CREA-MA n.º 11361769-9 e do CPF nº 044.257.663-37, e
o Diretor de Engenharia e Meio Ambiente DE, JOÃO JOSÉ AZEVE-
DO, CI: n.º 110408-7529/CREA/MA, CPF: n.º 055.958.513-68, CON-
TRATADA: BARA CONSTRUÇOES E PERFURAÇÕES LTDA,
CNPJ (MF) sob o n.º 09.439.967/0001-49, neste ato representada por
ALDO MARCOZZI SOUSA ESPÍNDOLA, CI: n.º 5788-CRA/MA,
e CPF n.º 516.083.753-15 OBJETO: Prorrogação de prazo; Execu-
ção: Lote 02: 60 dias, de 23/09/2017 a 21/11/2017 e Lote 03 a 06: 90
dias, de 21/11/2017 ;  VIGÊNCIA: 22/12/2017 a 19/02/2018 e de 22/
11/2017 a 19/02/2018; MODALIDADE: Pregão Presencial n.º 018/2017-
PRE/CAEMA. BASE LEGAL: Art.57, incisos II Lei Federal 8.666/93;
ASSINATURA: 20/11/2017. São Luís/MA, 06 de dezembro de 2017.
ROBERTA XENOFONTE - Procuradoria Jurídica.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DE
RIBAMAR - MA

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N° 182/2014 - SEMPAF. FORMALIZADO NOS AUTOS DO PRO-
CESSO Nº 652/2017 - SEMPAF. PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DE RIBAMAR/MA E A EMPRESA ASP - AUTOMAÇÃO,
SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas
pertinentes à espécie. DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem
como objeto a prorrogação e o reajuste do valor mensal do Contrato
Administrativo n° 182/2014-SEMPAF, considerando a previsão cons-
tante na Cláusula Sexta. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VI-
GÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 182/
2014-SEMPAF fica prorrogado por 12 (doze) meses, com termo final
em 02/12/2018. DO REAJUSTE DO VALOR MENSAL DO CON-
TRATO: Fica reajustado o valor mensal do contrato pelo IPCA do
período, conforme cálculo e justificativas apresentadas pela SEMPAF
nos autos do Processo Administrativo nº 652/2017-SEMPAF, com
base no Decreto Federal nº 1.054/1994 e na Lei Federal nº 10.192/2001,
passando o valor mensal para a importância de R$ 7.763,20 (sete mil
setecentos e sessenta e três reais e vinte centavos). DO VALOR DO
TERMO ADITIVO: O valor estimado do Contrato fica aditado em R$
93.158,40 (noventa e três mil, cento e cinquenta e oito reais e quarenta
centavos), considerando o valor mensal da prestação dos serviços de
R$ R$ 7.763,20 (sete mil setecentos e sessenta e três reais e vinte
centavos). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decor-
rentes deste Termo Aditivo correrão à conta de recursos específicos,
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Planejamento,
Administração e Finanças - SEMPAF: Unidade Orçamentária: 03 01 -
Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças; Fun-
ção Programática: 04 122 0099 2.102 - Manutenção do Planejamento,
Administração e Finanças; Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 - Ou-
tros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos: Recur-
sos Ordinários. DA VINCULAÇÃO: Vinculam-se ao presente Tercei-
ro Termo Aditivo, independentemente de transcrição, a Justificativa e
o Parecer Técnico elaborados pela Secretaria Municipal de Planeja-
mento, Administração e Finanças - SEMPAF e o Parecer Jurídico emi-
tido pela Central de Licitações, Contratos e Convênios - CELICC,
colacionados aos autos do Processo nº 652/2017-SEMPAF. DA PU-
BLICAÇÃO: O Município providenciará a publicação do extrato do
presente Termo Aditivo em sua imprensa oficial, observado o prazo
previsto no art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/1993. DA
RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais
cláusulas e condições estabelsecidas no Contrato Administrativo nº
182/2014-SEMPAF, firmado entre as partes. SIGNATARIOS: Joana

Marques - Secretária Municipal de Planejamento, Administração e Fi-
nanças, pelo Contratante, e empresa ASP - AUTOMAÇÃO, SERVI-
ÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, neste ato repre-
sentada por Izaias Delfino dos Santos, pela Contratada. DATA DE
ASSINATURA: 01 de dezembro de 2017. São José de Ribamar/MA.

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
222/2013. FORMALIZADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº
218/2017- SEMOSP. PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE
RIBAMAR/MA E A EMPRESA MPA CONSTRUÇÕES E PARTI-
CIPAÇÕES LTDA: Art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. DO
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação
do prazo de vigência e do prazo de execução do Contrato Administra-
tivo n° 222/2013, considerando a previsão constante na Cláusula Ter-
ceira. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de execução do objeto contratual
pelo período de 06 (seis) meses, com término em 12/03/2018. PARÁ-
GRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do Contrato Administrati-
vo nº 222/2013 passa a ser prorrogado automaticamente até a execução
integral do objeto contratado e recebimento definitivo da obra. DA
VINCULAÇÃO: Vinculam-se ao presente Oitavo Termo Aditivo, in-
dependentemente de transcrição, a Justificativa elaborada pala Secreta-
ria Municipal de Obras, Habitação, Serviços Públicos e Urbanismo -
SEMOSP e o Parecer Jurídico emitido pela Central de Licitações, Con-
tratos e Convênios - CELICC, colacionados aos autos do Processo nº
218/2017-SEMOSP. DA PUBLICAÇÃO: O Município providencia-
rá a publicação do extrato do presente Termo Aditivo em sua imprensa
oficial, observado o prazo previsto no art. 61, parágrafo único, da
Lei Federal n° 8.666/1993. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSU-
LAS:  Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições
estabelecidas no Contrato Administrativo nº 222/2013, firmado
entre as partes. SIGNATARIOS: CARLA VERAS BEZERRA
GALVÃO -Secretária Municipal de Educação, GLAUBER
MIRANDA GARRETO - Secretário Municipal de Obras, Habitação,
Serviços Públicos e Urbanismo, pelo Contratante, e empresa MPA
CONSTRUÇÕES E PARTI CIPAÇÕES LTDA, neste ato representa-
da por PAULO ROBERTO PARENTE, pela Contratada. DATA DE
ASSINATURA: 11 de setembro de 2017. São José de Ribamar/MA.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N° 473/2015. FORMALIZADO NOS AUTOS DO PROCESSO
Nº 3872/2017- SEMUS. PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DE RIBAMAR/MA E A ORGANIZAÇÃO SOCIAL VITALE SAÚ-
DE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/
1993 e demais normas pertinentes à espécie. DO OBJETO: O pre-
sente Termo Aditivo tem como objeto a formalização da previsão de
antecipação do termo final do Contrato Administrativo n° 473/2015,
estabelecendo período de transição para a nova organização a ser con-
tratada, em decorrência do procedimento de Convocação Pública nº 01/
2017-CES/SEMUS, em andamento, assim como, a alteração do Item
04 do Termo de Referência Anexo I do Edital do Pregão Presencial nº
070/2015, considerando a previsão constante na Cláusula Décima. DA
ANTECIPAÇÃO DO TERMO FINAL DO CONTRATO E DA
TRANSIÇÃO PARA A NOVA ORGANIZAÇÃO SOCIAL CON-
TRATADA: O prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 473/
2015, com término previsto para 03/02/2018, poderá ter o seu termo
final antecipado, com a publicação do resultado definitivo do Edital de
Convocação Pública nº 01/2017-CES/SEMUS, objeto do Processo nº
2.989/2017-SEMUS, obedecido o período de transição abaixo regula-
mentado; PARÁGRAFO PRIMEIRO - Com vistas a não interrupção
dos serviços de saúde ofertados pelo Complexo Hospital e Maternida-
de de São José de Ribamar, fica estabelecido o período de transição,
pelo prazo de até 30 (trinta) dias, necessário para o repasse da gestão
do Complexo pela Contratada para a Organização Social declarada
vencedora da Convocação Pública; PARÁGRAFO SEGUNDO - A
Contratada se compromete, durante o prazo de que trata o parágrafo
anterior, a recepcionar a Organização Social vencedora do certame, e
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lhe transmitir as informações pertinentes acerca das instalações, equi-
pamentos, conratos, serviços e recursos humanos disponíveis no Com-
plexo Hospital e Maternidade de São José de Ribamar, viabilizando a
transferência da Gestão sem prejuízo aos usuários do SUS. DA NOVA
REDAÇÃO DO ITEM 04 DO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO
I DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2015: Fica alte-
rada a redação original da segunda parte do Item 04 do Termo de Refe-
rência Anexo I do Edital do Pregão Presencial nº 070/2015, parte inte-
grante do Contrato Administrativo nº 473/2015, passando a ter a se-
guinte redação: "4. ESTIMATIVA DE DESPESAS (...) O repasse fi-
nanceiro mensal efetuado pela Contratante à Contratada poderá sofrer
redução de 10% caso não haja o cumprimento das metas estabelecidas
em, no mínimo, 80% das mesmas ou das internações por clínica.". DA
VINCULAÇÃO: Vinculam-se ao presente Termo Aditivo, indepen-
dentemente de transcrição, a Justificativa e o Parecer Técnico elabora-
dos pala Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e o Parecer Jurídi-
co emitido pela Central de Licitações, Contratos e Convênios -
CELICC, colacionados aos autos do Processo nº 3872/2017-
SEMUS. DA PUBLICAÇÃO: O Município providenciará a publi-
cação do extrato do presente Termo Aditivo em sua imprensa ofici-
al, observado o prazo previsto no art. 61, parágrafo único, da Lei
Federal n° 8.666/1993. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS:
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no
Contrato Administrativo nº 473/2015, firmado entre as partes.
SIGNATARIOS: TIAGO JOSÉ MENDES FERNANDES- Secre-
tário Municipal de Saúde, pelo Contratante, e ORGANIZAÇÃO
SOCIAL VITALE SAÚDE, neste ato representada por ANTÔNIO
MARCOS CARNEIRO PEREIRA, pela Contratada. DATA DE
ASSINATURA: 30 de novembro de 2017. São José de Ribamar/MA.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   CODÓ - MA

EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO: ORIGEM: PREGÃO Nº
17/2017 PP OBJETO: Contratação de empresa para fornecer gêneros
alimentícios junto ao HGM (hospital geral municipal) e UBS (unida-
des básicas de saúde) junto a secretaria de saúde do município de Codó/
MA de acordo com edital e anexos. DATA DE ASSINATURA: 27 de
Novembro de 2017CONTRATADA (O) MARCOLINO S. SOUSA -
ME CONTRATANTE:(O)FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
CONTRATO: 20170099. O presente Termo Aditivo objetiva a alte-
ração contratual no valor de R$ 26.501,50 (vinte e seis mil, quinhen-
tos e um reais e cinquenta centavos), nos termos do art. 65, inciso I,
alínea 'b', e $ 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.SUELSON LEONIR
CORREIA SALES - Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ITINGA   DO   MARANHÃO

TERMO ADITIVO 1.ESPECIE: TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO N° 080/2017 - firmado em 08/11/2017 com a empresa MAYSNET
TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA - ME CNPJ:
08.957.505/0001-50 e PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO
MARANHÃO/MA CNPJ: 01.614.537/0001-04 2. Processo Admi-
nistrativo nº 03.013/2017. 3.MODALIDADE: Pregão Presencial n°
016/2017 com fundamento na Lei nº 8.666/93. 4.OBJETO: O ACRÉS-
CIMO de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor do contrato firma-
do entre as partes, em 18/04/2017. 5.VALOR: R$ 102.000,00 (Cento
e dois mil reais). 6.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0052.2-
089 Manutenção das Unidades Administrativas Natureza: 3.3.90.39
Fonte do Recurso: 00 Recursos Ordinários. 7.VIGÊNCIA: 12
(doze) meses. 8.SIGNATÁRIOS: Pela contratante Lucio Flávio
Araújo Oliveira e pelo contratado PEDRO ARAÚJO DA SILVA.
LUCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA - Prefeito Municipal.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BARREIRINHAS - MA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO
CONTRATO. Nº 094/2017 PREGÃO PRESENCIAL. PARTES: Pre-
feitura Municipal de Barreirinhas e a empresa R M DA SILVA EIRELI-
ME. VALOR DO CONTRATO: O valor do contrato será acrescido

em: R$ 155.454,01 (cento e cinquenta e cinco mil quatrocentos e
cinquenta e quatro reais e um centavos), ficando as demais clausulas
inalteradas. OBJETO: Fornecimento de Gêneros Alimentícios para
a Merenda Escolar do Município de Barreirinhas - MA. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: art 65 da Lei 8.666/93. R M DA SILVA EIRELI
- ME, neste ato representado pelo Sr. Ronnyvalme Milhomem da Silva
- ALBÉRICO DE FRANÇA FERREIRA FILHO - Prefeito Municipal.
Barreirinhas - MA, 24/10/2017.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   JOÃO   LISBOA - MA

EXTRATO DO CONTRATO. PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 08.08.01/2017 CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA CONTRATADO: IUTEC CO-
MERCIAL INDUSTRIAL LTDA. OBJETO: SERVIÇOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE ELETRODOMÉS-
TICOS. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. O presente termo
aditivo tem como objeto a adição de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do contrato firmado entre as partes em 08/08/2017, conforme
Art. 65, Inciso II, § 1º, nos termos previstos em sua Cláusula Quar-
ta. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO. Pelo pre-
sente termo aditivo, fica aditivado o Contrato em 25% (vinte e
cinco por cento) do seu valor original, sendo o valor total do aditivo
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). CLÁUSULA TERCEIRA - DA
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO. As despe-
sas decorrentes da adição correrão à conta dos seguintes recursos:
10.301.0102.2-068 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde -
R$ 5.000,00 - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica - 3.3.90.30 - Material de Consumo. CLÁUSULA QUAR-
TA - DO FUNDAMENTO LEGAL. O presente termo aditivo de-
corre de autorização do Prefeito Municipal da cidade de João Lis-
boa e encontra amparo legal no artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. Ainda,
considerando a relevância do principio da eficiência administrativa,
bem como o principio da economicidade do preço acordado no con-
trato como condições mais vantajosas para o Município de João
Lisboa - MA. CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS
CLÁUSULAS. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. REGÊNCIA:
LEI Nº 10.520/02. JOÃO LISBOA (MA), 06 DE DEZEMBRO DE
2017 - EVILÁSIO CARVALHO DA SILVA - Secretário Municipal de
Administração de Administração e Modernização.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   PEDRO   DO   ROSÁRIO - MA

RESENHA DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 001/2012. RESENHA
DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/
2012.PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO, E DE OUTRO LADO A EM-
PRESA MULT SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME, CNPJ nº
10.953.540/0001-43. OBJETO: Aditivar por mais 270 (duzentos e
setenta) dias a vigência do Contrato nº 001/2012 até o dia 04/08/2018,
objetivando a Contratação de empresa de construção civil para executar
construção de uma creche na sede no Município de Pedro do Rosário-
MA. AMPARO LEGAL: Art. 57 da LEI N° 8.666/93 e suas alterações
posteriores. PEDRO DO ROSÁRIO/MA, 07 DE NOVEM BRODE
2017. ASSINATURA: RAIMUNDO ANTONIO SILVA BORGES,
Prefeito Municipal de Pedro do Rosário; JOSE RAIMUNDO
COSTA LOPES - Representante Legal.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   DAVINÓPOLIS - MA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Espécie: Termo Aditivo ao Contra-
to nº 021/2017. Contratante: Município de Davinópolis - MA. Con-
tratada: GRAFICA E EDITORA BRASIL EIRELI - EPP. Objeto:
Acréscimo dos quantitativos referente ao Contrato de nº 021/2017,
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cujo objeto versa sobre o fornecimento de Serviços Gráfico para aten-
der as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de
Davinópolis - MA. Valor: R$: 67.198,05 (Sessenta e Sete Mil Cento e
Noventa e Oito Reais e Cinco Centavos)., Vigência: 06/11/2017 a 29/
12/2017. Data de Assinatura: 06/11/2017. Assinam: Pelo Município
de Davinópolis - MA: Ivanildo Paiva Barbosa - Prefeito Municipal
e pela: Ivanildo Paiva Barbosa - Pela empresa: GRAFICA E EDI-
TORA BRASIL EIRELI - EPP - CNPJ: 00.732.085/0001-00 -
SIDNEY LIMA PEREIRA - Representante Legal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTÁ-
RIA Material de Expediente. Espécie: Termo Aditivo ao Contrato nº
041/2017. Contratante: Município de Davinópolis - MA. Contrata-
da: R. DOS SANTOS COSTA COMERCIO - ME. Objeto: Acrés-
cimo dos quantitativos referente ao Contrato de nº 041/2017, cujo
objeto versa sobre o fornecimento de Material de Expediente para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Fazenda e Ges-
tão Orçamentária de Davinópolis - MA. Valor: R$: 12.068,85 (Doze
Mil Sessenta e Oito Reais e Oitenta e Cinco Centavos).,Vigência:
27/11/2017 a 29/12/2017. Data de Assinatura: 27/11/2017. Assinam:
Pelo Município de Davinópolis - MA: Ivanildo Paiva Barbosa -
Prefeito Municipal e pela: Ivanildo Paiva Barbosa - Pela empresa:
R. DOS SANTOS COSTA COMÉRCIO - ME - RAIMUNDA DOS
SANTOS COSTA  - Representante Legal..

APOSTILAS

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ITAPECURU-MIRIM/MA

EXTRATO DE APOSTILAMENTO REF. PREGÃO PRESENCIAL
Nº 001-2017 - SRP. TERMO DE APOSTILAMENTO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 018/2017. REF. PREGÃO PRESENCIAL
Nº 001/2017 - SRP. PARTES: Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mi-
rim/MA, através da Secretaria Municipal de Finanças e Rio Posto e
derivados de Petróleo Ltda. ESPÉCIE: Termo de Apostilamento do con-
trato referente ao Pregão Presencial nº 001/2017 - SRP. OBJETO:
Contratação de empresa para fornecer combustíveis e lubrificantes, de
interesse da Secretaria Municipal de Finanças, conforme especificações
contidas na licitação na modalidade Pregão Presencial nº 001/2017 - SRP.
BASE LEGAL: Artigo 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93. Lei nº 10.520/02. FINALI-
DADE: Reajuste do preço contratado. ASSINATURAS: p/CONTRATAN-
TE: Graças de Maria de Sousa Fonseca/Secretária Municipal de Finanças.
P/CONTRATADO: Antônio Lages Barbosa/Sócio.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO REF. PREGÃO PRESENCIAL
Nº 001-2017 - SRP. TERMO DE APOSTILAMENTO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 018/2017. REF. PREGÃO PRESENCIAL
Nº 001/2017 - SRP. PARTES: Prefeitura Municipal de Itapecuru Mi-
rim - MA, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e Rio
Posto e derivados de Petróleo Ltda. ESPÉCIE: Termo de Apostilamento
do contrato referente ao Pregão Presencial nº 001/2017 - SRP. OBJE-
TO: Contratação de empresa para fornecer combustíveis e lubrifican-
tes, de interesse da Secretaria de Assistência Social, conforme
especificações contidas na licitação na modalidade Pregão Presencial
nº 001/2017 - SRP. BASE LEGAL: Artigo 65, § 8º, da Lei nº 8.666/
93. Lei nº 10.520/02. FINALIDADE: Reajuste do preço contrata-
do. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Maria Francisca Teresa
Bezerra Lauand Fonseca/Secretária Municipal de Assistência Social.
P/CONTRATADO: Antônio Lages Barbosa/Sócio.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO REF. PREGÃO PRESENCIAL
Nº 001-2017 - SRP. TERMO DE APOSTILAMENTO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 018/2017. REF. PREGÃO PRESENCIAL
Nº 001/2017 - SRP. PARTES: Prefeitura Municipal de Itapecuru Mi-
rim - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde e Rio Posto e
derivados de Petróleo Ltda. ESPÉCIE: Termo de Apostilamento do

contrato referente ao Pregão Presencial nº 001/2017 - SRP. OBJETO:
Contratação de empresa para fornecer combustíveis e lubrificantes, de
interesse da Secretaria de Saúde, conforme especificações contidas na
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 001/2017 - SRP. BASE
LEGAL: Artigo 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93. Lei nº 10.520/02. FINALIDA-
DE: Reajuste do preço contratado. ASSINATURAS: p/CONTRATAN-
TE: Rita de Cassia Mendes Martins Silva/Secretária Municipal de Saúde.
P/CONTRATADO: Antônio Lages Barbosa/Sócio.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO REF. PREGÃO PRESENCIAL
Nº 001-2017 - SRP. TERMO DE APOSTILAMENTO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 018/2017. REF. PREGÃO PRESENCIAL
Nº 001/2017 - SRP. PARTES: Prefeitura Municipal de Itapecuru Mi-
rim - MA, através da Secretaria Municipal de Educação e Rio Posto e
derivados de Petróleo Ltda. ESPÉCIE: Termo de Apostilamento do
contrato referente ao Pregão Presencial nº 001/2017 - SRP. OBJETO:
Contratação de empresa para fornecer combustíveis e lubrificantes, de
interesse da Secretaria de Educação, conforme especificações contidas
na licitação na modalidade Pregão Presencial nº 001/2017 - SRP. BASE
LEGAL: Artigo 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93. Lei nº 10.520/02. FINALIDA-
DE: Reajuste do preço contratado. ASSINATURAS: p/CONTRATAN-
TE: Maria do Socorro Lauand Fonseca/Secretária Municipal de Educação.
P/CONTRATADO: Antônio Lages Barbosa/Sócio.

ATAS

COMISSÃO   CENTRAL   PERMANENTE   DE   LICITAÇÃO - CCL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 371/2017 - CCL. PROCESSO
Nº 110609/2017- CCL. PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2017 - POE/
MA. Pelo presente instrumento, a COMISSÃO CENTRAL PER-
MANENTE DE LICITAÇÃO - CCL, instituição criada e constituída
nos termos da Lei Estadual nº 10.213 de 09 de março de 2015 e Decreto
nº 30.669 de 10 de março de 2015, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 00.705.290/0001 - 79, com sede à Rua
44, Quadra 18, Nº 35, Loteamento Calhau, CEP: 65071-732, em São
Luís/MA, neste ato representada pelo seu Presidente o Sr. ODAIR
JOSÉ NEVES SANTOS, doravante denominada ORGÃO
GERENCIADOR, para atender as demandas da Agência Estadual de
Mobilidade Urbana e Serviços Públicos- MOB, localizada na Ave-
nida Jeronimo de Albuquerque, S/N, Ed. Clodomir Millet, 3º An-
dar, Calhau, São Luís -MA. "Secretaria da Fazenda do Estado do
Maranhão- SEFAZ; localizada no Anexo do prédio da administra-
ção tributária, bairro Jaracty, São Luís - MA; "Secretaria de
Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais- SEMA,localizada
na Av. dos Holandeses, n° 04, Quadra 06, Edifício Manhattan,
Calhau, São Luís - Maranhão; " Empresa Maranhense de Admi-
nistração Portuária- EMAP,localizada na Av. dos Portugueses s/
nº, CEP 65085-370, Porto do Itaqui, São Luís, MA;"Companhia
de Saneamento Ambiental do Maranhão - CAEMA,localizada na
Rua Silva Jardim, 307, Centro, CEP: 65020-560 - São Luís - MA;
"Polícia Militar do Maranhão- PMMA, localizada na Av. Jerônimo
de Albuquerque, s/n, Calhau, CEP 65074-220; São Luís - MA.
"Procuradoria geral do Estado do Maranhão -PGE, localizado na
Av. Presidente Juscelino, Lote 25, Qd. 22, Quintas do Calhau -
São Luís - MA; "Secretaria de Estado da Educação - SEDUC,
localizada na Rua Conde D'Eu, n° 140, Monte Castelo, São Luis/
MA - CEP 65030-330 São Luís/MA; "Casa Civil - CC, localizada
na Av.Jerônimo de Albuquerque, s/n, Calhau, Palácio Henrique
de La-Rocque. CEP: 65070 - 901 São Luis - MA; "Comissão Cen-
tral Permanente de Licitação - CCL, localizada na Rua 44, Qua-
dra 18, nº 35, Loteamento Calhau, São Luís/MA, CEP: 65010-
000,considerando o PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2017 - POE/
MA, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata
da Sessão Pública realizada em 24, 25, 27 de Outubro e 09 de Novem-
bro de 2017 indica como vencedor a empresa: ARCO YRIS COMER-
CIO EIRELI, e a respectiva homologação às fls. 921 a 924 do Processo
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nº 110609/2017- CCL. RESOLVE: Registrar os preços dos produtos
propostos pela(s) empresa(s)ARCO YRIS COMERCIO EIRELI,
inscrita no CNPJ: N° 26.374.448/0001-69, localizada na Avenida Ma-
ria Alice, N° 02, Quadra L Lote N° 01 e 02, Loja N° 33, Olho D' Agua,
São Luis - MA, CEP: 65.068.095, representada pela Sra. Thaynara
Vieira Martins, portadora do RG: N° 042588432011-9 SSP - MA e
o CPF: N° 608612273-36, nas quantidades estimadas, de acordo com
a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na
Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei Complementar
123/2006, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e no
Decreto Estadual nº 31.553, de 16 de Março de 2016. CLÁUSULA
PRIMEIRA - DO OBJETO Parágrafo Primeiro - A presente Ata
tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO
DESUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA para atender as demandas
dos Órgãos Participantes, es-pecificados no Anexo I do Edital do PRE-
GÃO PRESE NCIAL Nº 114/2017 - POE/MA, que passa a fazer parte
desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apre-
sentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do
processo nº 110609/2017- CCL. Parágrafo Segundo - Este instru-
mento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTI-
CIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, conta-
dos a partir de sua publicação. CLÁUSULA TERCEIRA - DA GE-
RÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Parágrafo Primei-
ro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO CEN-
TRAL PER-MANENTE DE LICITAÇÃO - CCL, através da Gerên-
cia de Registro de Preços - GRP, nos seus aspectos operacionais, con-
soante o que o artigo 28 do Decreto Estadual nº 31.553/2016.  Pará-
grafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Pública, Direta ou Indireta. CLÁUSULA QUARTA -
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. Os
preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos,
marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das
empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de
Registro de Preços. CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E
PRAZO(S) DE ENTREGA Parágrafo Primeiro - A Contratada fica
obrigada a fornecer os produtos nos endereços contidos na Ordem de
Fornecimento emitida pelo Órgão Contratante. Parágrafo Segundo -
O prazo para o início de fornecimento dos produtos será de acordo
com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebi-
mento da "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo
com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. CLÁUSULA SEXTA
- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA A(s) empresa(s) detentora(s)/
consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a fir-
mar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas
neste instrumento, no edital e legislação pertinente.  CLÁUSULA SÉ-
TIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS. Os preços registrados manter-
se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admiti-da a
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inici-
al deste instrumento. Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que
sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmen-
te constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do
registro. Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à
média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará
ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço re-
gistrado, de forma a adequá-lo ao mercado. CLÁUSULA OITAVA - DA
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Desde que devida-
mente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da admi-
nistração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador. Parágrafo Primeiro - Os

órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o
órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão. Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata
de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, op-
tar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. Pará-
grafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se
refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por
cento dos quantitativos dos itens do instru-mento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem. CLÁUSULA
NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS Após o encer-
ramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus pre-
ços ao valor da proposta do licitante vencedor; Parágrafo Primeiro -
Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à
análi-se das documentações de habilitação. Parágrafo Segundo - A
apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certa-
me em relação ao licitante vencedor. Parágrafo Terceiro - Além do
preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados preços de outro
fornecedor, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante
vencedor. Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo
terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão do
primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previs-
tas nos arts. 18, II, 19, do Dec. Estadual n° 31.553/2016, devendo ser
registrados obede-cendo a ordem prevista no art. 11, § 3°, do referido
Decreto Estadual. CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Parágrafo Primeiro - A
presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direi-
to, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: a) O Fornecedor não
cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; b)
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; c) Não
aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar supe-
rior àqueles praticados no mercado. d) Sofrer sanção prevista nos incisos
III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 7º da Lei
10.520/2002. e) Por razões de interesse público devidamente demons-
tradas e justificadas pelo(s) ÓR-GÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decor-rente de
caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata. f)
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência. Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do
Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunica-ção será feita através
de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-
se cancelado o preço registrado a partir dela. Parágrafo Quarto - A
solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se
à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. CLÁUSULA
ONZE - DA PUBLICAÇÃO. O ÓRGÃO GERENCIADORfará pu-
blicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do Estado, após sua
assinatura, nos termos da Legislação vigente. CLÁUSULA DOZE -
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Parágrafo Primeiro - Todas as alte-
rações que se fizerem necessárias serão registradas por in-termédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Regis-
tro de Preços, conforme o caso. Parágrafo Segundo - Integra esta Ata,
o Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2017 - POE/MA e seus
anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. Parágrafo
Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos mate-
riais caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar
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EMPRESA: ARCO YRIS COMERCIO EIRELI 
CNPJ: N° 26.374.448/0001-69 Telefone / Fax: (98) 3238-7469 / (98) 99973-9013 
Endereço: Avenida Maria Alice, N° 02, Quadra L Lote N° 01 e 02, Loja N° 33, Olho D’ 
Agua, São Luis, CEP: 65.068.095. 

E-mail: arcoiriscomercio1999@hotmail.com 

ITEM DESCRIÇÃO SITUAÇÃO UNID QUANT P UNIT P TOTAL 

7 
TONER CE312A - 126A CARTUCHO TONER IMPRESSORA HP, 
COMPATÍVEL COM ORIGINAL.1º USO, COR AMARELA.  
MARCA: BRAVO 

Item Exclusivo ME/EPP, 
Lei Estadual nº 10.403/15 

UND 350 24,00 8.400,00 

TOTAL 8.400,00 

São Luís - MA, 23 de Novembro de 2017. Odair José Neves Santos - Presidente da CCL. Thaynara Vieira Martins - ARCO YRIS
COMERCIO EIRELI.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 377/2017 - CCL. PROCESSO
Nº 110577/2017 - CCL. PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2017 -
POE/MA. Pelo presente instrumento, a COMISSÃO CENTRAL
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CCL, instituição criada e consti-
tuída nos termos da Lei Estadual nº 10.213 de 09 de março de 2015 e
Decreto nº 30.669 de 10 de março de 2015, inscrita no Cadastro Naci-
onal de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 00.705.290/0001 - 79, com
sede à Rua 44, Quadra 18, Nº 35, Loteamento Calhau, CEP: 65071-
732, em São Luís/MA, neste ato representada pelo seu Presidente o Sr.
ODAIR JOSÉ NEVES SANTOS, doravante denominada ORGÃO
GERENCIADOR, para atender as demandas da Comissão Central
Permanente de Licitação - CCL;localizada na  Rua 44, Quadra
18, nº 35, Loteamento Calhau, São Luís/MA, CEP: 65010-000;
"Corpo de Bombeiro Militar do Maranhão - CBMMA; localizado
na Av. dos Portugueses, S/N - Bacanga, São Luís - MA; "Departa-
mento Estadual de Trânsito - DETRAN;localizado na v. dos Fran-
ceses, s/n, Vila Palmeira, São Luís - MA | CEP: 65036-901; "Ins-
tituto de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON; localiza-
do na Av. Castelo Branco, 848 - São Francisco, São Luís - MA,
65076-090; "Junta Comercial do Maranhão - JUCEMA; Av. Carlos
Cunha s/n Calhau CEP 65076- 905, São Luís - MA; "Agencia de
Mobilidade Urbana - MOB; localizada na Avenida Jeronimo de
Albuquerque, S/N, Ed. Clodomir Millet, 3º Andar, Calhau, São
Luís -MA. "Polícia Militar do Maranhão - PMMA; localizada na
Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n, Calhau, CEP 65074-220; São
Luís - MA. "Secretaria de Estado da Educação - SEDUC; locali-
zada na Rua Conde D'Eu, n° 140, Monte Castelo, São Luis/MA -
CEP 65030-330 São Luís/MA; "Secretaria de Comunicação Soci-
al e Assuntos Políticos - SECAP; localizada na Av. Beira mar nº

260, Centro, CEP 65010-070 São Luís - MA; " Secretaria de Esta-
do de Industria e Comércio - SEINC; localizada na Ed. Nagib
Haickel - Av. Professor Carlos Cunha, S/N - Calhau, São Luís -
MA, 65076-820, Brasil; "Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ;
localizada no Anexo do prédio da administração tributária, bair-
ro Jaracty, São Luís - MA; "Secretaria de Infraestrutura do
Maranhão - SINFRA; localizada na Av. Jerônimo de Albuquerque,
s/n, Ed. ClodomirMilet, 3º andar, Calhau, CEP: 65051-200 - São
Luís-MA; "Secretaria de Transparência e Controle - STC; loca-
lizada na Av. Carlos Cunha, s/n Edifício Nagib Haickel, CEP:
65.076-820, São Luís - MA; "Secretaria de Estado de Planeja-
mento do Maranhão - SEPLAN; localizada na Av. Jerônimo de
Albuquerque, Ed. ClodomirMilet, S/N Calhau, São Luís/MA CEP
65074-220; "Procuradoria Geral do Estado do Maranhão - PGE,
localizado na Av. Presidente Juscelino, Lote 25, Qd. 22, Quintas
do Calhau - São Luís - MA, considerando o PREGÃO PRESENCIAL
Nº 104/2017 - POE/MA, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo resulta-
do registrado na Ata da Sessão Pública realizada em 03, 09, 23 de
Outubro e 09 de Novembro de 2017 indica como vencedor a empresas:
ARCO YRIS COMERCIO EIRELI EPP, e a respectiva homologação
às fls. 861 a 864 do Processo nº 110577/2017 - CCL. RESOLVE:
Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s)ARCO
YRIS COMERCIO EIRELI EPP, inscrita no CNPJ: N° 26.374.448/
0001-69, localizada na Avenida Maria Alice, N° 02, Quadra L Lote N°
01 e 02, Loja N° 33, Olho D' Agua, São Luis - MA, CEP: 65.068.095,
representada pela Sra. Thaynara Vieira Martins, portadora do RG:
N° 042588432011-9 SSP - MA e o CPF: N° 608612273-36, nas quan-
tidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada,
por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório

123/2006, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e o Decreto
Estadual nº 31.553, de 16 de março de 2016. CLÁUSULA TREZE -
DO FORO Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís,
capital do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas,
as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. São Luís - MA,
23 de Novembro de 2017. Odair José Neves Santos-Presidente da CCL.
Thaynara Vieira Martins - ARCO YRIS COMERCIO EIRELI.

ANEXO ÚNICO

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 371/2017 PREGÃO
PRESENCIAL N.º 114/2017 - POE/MA PROCESSO N.º 110609/
2017- CCL. VIGÊNCIA: 12 MESES Este documento integra a Ata de
Registro de Preços nº 371/2017, celebrada perante a COMISSÃO CEN-
TRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CCL, tendo como partes
a Agência Estadual de Mobilidade Urbana e Serviços Públicos-
MOB, localizada na Avenida Jeronimo de Albuquerque, S/N, Ed.
Clodomir Millet, 3º Andar, Calhau, São Luís -MA. " Secretaria
da Fazenda do Estado do Maranhão- SEFAZ; localizada no Anexo
do prédio da administração tributária, bairro Jaracty, São Luís -

QUADRO: 2 - MATERIAL  REGISTRADO

MA; " Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Natu-
rais- SEMA, localizada na Av. dos Holandeses, n° 04, Quadra 06,
Edifício Manhattan, Calhau, São Luís - Maranhão; " Empresa
Maranhense de Administração Portuária- EMAP, localizada na
Av. dos Portugueses s/nº, CEP 65085-370, Porto do Itaqui, São
Luís, MA; " Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão
- CAEMA, localizada na Rua Silva Jardim, 307, Centro, CEP:
65020-560 - São Luís - MA; " Polícia Militar do Maranhão -
PMMA, localizada na Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n, Calhau,
CEP 65074-220; São Luís - MA. " Procuradoria geral do Estado do
Maranhão - PGE, localizado na Av. Presidente Juscelino, Lote 25,
Qd. 22, Quintas do Calhau - São Luís - MA; " Secretaria de
Estado da Educação - SEDUC, localizada na Rua Conde D'Eu, n°
140, Monte Castelo, São Luis/MA - CEP 65030-330 São Luís/MA;
" Casa Civil - CC, localizada na Av.Jerônimo de Albuquerque, s/
n, Calhau, Palácio Henrique de La-Rocque. CEP: 65070 - 901 São
Luis - MA; " Comissão Central Permanente de Licitação - CCL,
localizada na Rua 44, Quadra 18, nº 35, Loteamento Calhau, São
Luís/MA, CEP: 65010-000 e as Empresas que tiveram seus preços
registrados, em face à realização do Pregão Presencial 114/2017 - POE/
MA. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA.

QUADRO: 1 - DADOS  DA  EMPRESA  BENEFICIÁRIA
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e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes
às normas estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de
1993, na Lei Complementar 123/2006, na Lei Federal nº 10.520, de 17
de Julho de 2002 e no Decreto Estadual nº 31.553, de 16 de Março de
2016. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO Parágrafo Primeiro
- A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA. para atender as de-
mandas dos Órgãos Participantes, especificados no Anexo I do Edital
do PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2017 - POE/MA, que passa a
fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos
autos do processo nº 110577/2017- CCL. Parágrafo Segundo - Este
instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessi-
dades. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS. A presente Ata terá validade de 12 (doze)
meses, contados a partir de sua publicação. CLÁUSULA TERCEIRA
- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Parágrafo
Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO
CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CCL, através da
Gerência de Registro de Preços - GRP, nos seus aspectos operacionais,
consoante o que o artigo 28 do Decreto Estadual nº 31.553/2016. Pará-
grafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Pública, Direta ou Indireta. CLÁUSULA QUARTA -
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. Os
preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos,
marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das
empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de
Registro de Preços. CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E
PRAZO(S) DE ENTREGA Parágrafo Primeiro - A Contratada fica
obrigada a fornecer os produtos nos endereços contidos na Ordem de
Serviço emitida pelo Órgão Contratante Parágrafo Segundo - O pra-
zo para o início de fornecimento dos produtos será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento
da "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o
Termo de Referência - Anexo I do Edital. CLÁUSULA SEXTA - DAS
CONDIÇÕES DE ENTREGA A(s) empresa(s) detentora(s)/
consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a fir-
mar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas
neste instrumento, no edital e legislação pertinente. CLÁUSULA SÉ-
TIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS. Os preços registrados manter-
se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inici-
al deste instrumento. Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que
sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmen-
te constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do
registro. Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à
média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará
ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço re-
gistrado, de forma a adequá-lo ao mercado. CLÁUSULA OITAVA - DA
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Desde que devida-
mente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da admi-
nistração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador. Parágrafo Primeiro - Os
órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o
órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
adesão. Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata
de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, op-
tar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. Pará-
grafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se

refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem. CLÁUSULA
NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS Após o encer-
ramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus pre-
ços ao valor da proposta do licitante vencedor; Parágrafo Primeiro -
Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à
análise das documentações de habilitação; Parágrafo Segundo - A
apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certa-
me em relação ao licitante vencedor; Parágrafo Terceiro - Além do
preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados preços de outro
fornecedor, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante
vencedor; Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo
terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de exclusão do
primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previs-
tas nos arts. 18, II, 19, do Dec. Estadual 31.553/2016, devendo ser
registrados obedecendo a ordem prevista no art. 11, § 3°, do referido
Decreto Estadual; CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Parágrafo Primeiro - A
presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:a) O Fornecedor não
cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; b)
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; c) Não
aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar supe-
rior àqueles praticados no mercado. d) Sofrer sanção prevista nos incisos
III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 7º da Lei
10.520/2002. e) Por razões de interesse público devidamente demons-
tradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência. Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do
Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através
de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-
se cancelado o preço registrado a partir dela.Parágrafo Quarto - A
solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se
à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. CLÁUSULA
DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO. O ÓRGÃO
GERENCIADOR fará publicar a Ata no Diário Oficial do Estado,
após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente. CLÁUSULA
DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Parágrafo
Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão
registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o
caso. Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
PRESENCIAL Nº 104/2017 - POE/MA e seus anexos e as propos-
tas das empresas registradas nesta Ata. Parágrafo Terceiro - Po-
derá haver modificações nos locais da entrega dos materiais caso em
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. Parágrafo
Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/
2006, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e o Decreto
Estadual nº 31.553, de 16 de março de 2016. CLÁUSULA TREZE -
DO FORO Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís,
capital do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e
contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas teste-
munhas. São Luís - MA, 27 de Novembro de 2017. Odair José
Neves Santos-Presidente da CCL. Thaynara Vieira Martins -
ARCO YRIS COMÉRCIO EIRELI EPP.
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EMPRESA: ARCO YRIS COMERCIO EIRELI EPP 
CNPJ: N° 26.374.448/0001-69 Telefone / Fax: (98) 3238-7469 / (98) 99973-9013 
Endereço: Avenida Maria Alice, N° 02, Quadra L Lote N° 01 e 02, Loja N° 33, Olho D’ 
Agua, São Luis, CEP: 65.068.095. 

E-mail: arcoyriscomercio@hotmail.com 

QUADRO: 2 - MATERIAL  REGISTRADO

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

7 ÁLCOOL ETÍLICO 70º INPM, FRASCO COM 1 LITRO MARCA: SANTA CRUZ  FRASCO 1.010 R$ 3,86 R$ 3.898,60 
15 BALDE DE PLÁSTICO COM TAMPA, FABRICADO EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 

DE 100 LITROS. MARCA: IBAP 
 UND  711 R$32,00 R$22.752,00 

TOTAL (R$): 26.650,60 

São Luís - MA, 27 de Novembro de 2017. Odair José Neves Santos - Presidente da CCL. Thaynara Vieira Martins - ARCO YRIS
COMERCIO EIRELI EPP.

ANEXO  ÚNICO:

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 377/2017 PREGÃO PRESENCIAL N.º 104/2017 - POE/MA PROCESSO N.º 110577/2017 - CCL.
VIGÊNCIA: 12 MESES Este documento integra a Ata de Registro de Preços nº 377/2017, celebrada perante a COMISSÃO CENTRAL
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CCL, tendo como partes da Comissão Central Permanente de Licitação - CCL; localizada na Rua 44,
Quadra 18, nº 35, Loteamento Calhau, São Luís/MA, CEP: 65010-000; " Corpo de Bombeiro Militar do Maranhão - CBMMA;
localizado na Av. dos Portugueses, S/N - Bacanga, São Luís - MA; " Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN; localizado na v. dos
Franceses, s/n, Vila Palmeira, São Luís - MA | CEP: 65036-901; " Instituto de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON;
localizado na Av. Castelo Branco, 848 - São Francisco, São Luís - MA, 65076-090; " Junta Comercial do Maranhão - JUCEMA; Av.
Carlos Cunha s/n Calhau CEP 65076- 905, São Luís - MA; " Agencia de Mobilidade Urbana - MOB; localizada na Avenida Jeronimo de
Albuquerque, S/N, Ed. ClodomirMillet, 3º Andar, Calhau, São Luís -MA. " Polícia Militar do Maranhão - PMMA; localizada na Av.
Jerônimo de Albuquerque, s/n, Calhau, CEP 65074-220; São Luís - MA. " Secretaria de Estado da Educação - SEDUC; localizada na Rua
Conde D'Eu, n° 140, Monte Castelo, São Luis/MA - CEP 65030-330 São Luís/MA; " Secretaria de Comunicação Social e Assuntos Políticos -
SECAP; localizada na Av. Beira mar nº 260, Centro, CEP 65010-070 São Luís - MA; " Secretaria de Estado de Industria e Comércio - SEINC;
localizada na Ed. Nagib Haickel - Av. Professor Carlos Cunha, S/N - Calhau, São Luís - MA, 65076-820, Brasil; " Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFAZ; localizada no Anexo do prédio da administração tributária, bairro Jaracty, São Luís - MA; " Secretaria de Infraestrutura do
Maranhão - SINFRA; localizada na Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n, Ed. ClodomirMilet, 3º andar, Calhau, CEP: 65051-200 - São Luís-MA; "
Secretaria de Transparência e Controle - STC; localizada na Av. Carlos Cunha, s/n Edifício Nagib Haickel, CEP: 65.076-820, São Luís - MA; "
Secretaria de Estado de Planejamento do Maranhão - SEPLAN; localizada na Av. Jerônimo de Albuquerque, Ed.ClodomirMilet, S/N Calhau,
São Luís/MA CEP 65074-220; " Procuradoria Geral do Estado do Maranhão - PGE, localizado na Av. Presidente Juscelino, Lote 25, Qd. 22,
Quintas do Calhau - São Luís - MA,e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do Pregão Presencial 104/2017 - POE/MA.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA.

QUADRO: 1 - DADOS  DA  EMPRESA  BENEFICIÁRIA

SISTEMA   NACIONAL   DE   REGISTRO   DE   EMPRESAS
MERCANTIS - SINREM/JUNTA  COMERCIAL  DO  ESTADO

DO   MARANHÃO -  JUCEMA

ATA NÚMERO: 1686 DESPACHOS DE 25 DE OUTUBRO DE
2017 A 04 DE DEZEMBRO DE 2017. DOCUMENTOS DEFERI-
DOS: SOCIEDADE ANÔNIMA ABERTA: ATA DE REUNIÃO DO
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: 17/131527-8 Equatorial Ener-
gia S.A, SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA: ALTERAÇÃO: 17/
133107-9 Meta Holding S/A, 17/134002-7 Equatorial Transmissora 8
Spe S.A., ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: 17/133050-
1 Frigol-Frigorifico Agroindustrial S/A., 17/133081-1 Agromá Empre-
endimentos Rurais S/A, 17/133082-0 Rações Argo S/A, 17/133124-9
Oleaginosas Maranhenses S/A - Oleama, ATA DE ASSEMBLEIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA: 17/056324-3 PagesParticipacoes S.A,
17/133076-5 Cimar - Cimentos do Maranhão S.A, 17/133105-2 Granorte
S/A., 17/133126-5 Companhia Maranhense de Gás - Gasmar, 17/
134070-1 Central de Gerenciamento Ambiental Titara S/A, 17/134073-
6 Mateus Supermercados S.A, 17/134074-4 Exitus Holdings S.A, 17/
134075-2 Armazem Mateus S.A, 17/134104-0 Companhia Maranhense
de Gás - Gasmar, ATA DE ASSEMBLÉIA DOS DEBENTURISTAS:
17/133074-9 Cimar - Cimentos do Maranhão S.A, 17/133075-7 Cimar
- Cimentos do Maranhão S.A, ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO
DE ADMINISTRAÇÃO: 17/133061-7 Companhia Maranhense De
Gás - Gasmar, 17/134003-5 Terminal Portuário Do Mearim S/A, 17/
134105-8 Companhia Maranhense de Gás - Gasmar, ARQUIVAMEN-
TO DE PUBLICAÇÕES DE ATOS DE SOCIEDADE: 17/134014-0

Cimar - Cimentos Do Maranhão S.A, 17/134015-9 Cimar - Cimentos
Do Maranhão S.A, 17/134016-7 Cimar - Cimentos Do Maranhão S.A,
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA: CONSTITUIÇÃO/
CONTRATO: 17/089379-0 Gcs Participações Ltda, ALTERAÇÃO:
17/089380-4 Jotabê Produtos Alimenticios E Transportes Ltda, 17/
089381-2 Renovadora De Pneus Brasil Ltda, 17/089382-0 Comercial
Mariano Carneiro Ltda, 17/122028-5 Lobo E Lobo Ltda, 17/131871-4
Habitat Empreendimentos Ltda, 17/132095-6 Inpar Projeto Residence
Garden Calhau Spe 51 Ltda, 17/132096-4 Inpar Projeto Residencial
Sports Garden Holandeses Spe 56 Ltda, 17/132097-2 Inpar Projeto
Residencial HorizontResidenceSpe 69 Ltda, 17/132098-0 Inpar Proje-
to VersatilleCondominiumSpe 55 Ltda, 17/132128-6 Marka Engenha-
ria Ltda, 17/132624-5 J. E. Comércio De Cosméticos Ltda-Me, 17/
133042-0 Tv Maranhão Central Ltda, 17/133051-0 Cipro-Clinica In-
tegrada Pro-Odonto, 17/133086-2 UromedSaoLuisLtda, 17/133087-0
Uromed Sao Luis Ltda, 17/133092-7 Portos Empreendimentos Ltda,
17/133100-1 Solare Administração E Consultoria Ltda, 17/134006-0
Construtora Miramar Ltda - Me, 17/134035-3 N. J. Serviços Constru-
ções E Comércio Ltda-Me, EMPRESÁRIO: 17/049235-4 V. Mangela
de Sousa - Me, 17/134008-6 R. Moura Silva - Me, EXTINÇÃO/
DISTRATO: 17/133077-3 J. V. Mendes Sobrinho - Me, COOPERA-
TIVA: ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: 17/131842-0
Cooatur Cooperativa Agropesqueira de Turiaçu-Ma, 17/133102-8
Cooperativa de Pronto Atendimento MedicoCoopepam, ATA DE
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 17/057851-8 Coope-
rativa de Transporte Alternativo, Escolar,Turismo e Locação de
Itapecuru-Mirim/Ma, ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
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E EXTRAORDINÁRIA: 17/133034-0 Cooperativa de Crédito dos
Médicos e Profissionais de Saúde de São Luís - Sicredi São Luís, EM-
PRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA: ALTERA-
ÇÃO: 17/134013-2 Lucena Infraestrutura Eireli, ***** DOCUMEN-
TOS EM EXIGÊNCIA: 17/053041-8, 17/113946-1, 17/122745-0, 17/
123395-6, 17/124268-8, 17/126568-8, 17/132581-8, 17/133062-5, 17/
133066-8, 17/134011-6, 17/134017-5, 17/134018-3, LÍLIAN THERESA
RODRIGUES MENDONÇA - Secretário Geral.

ÁUREA    EMPREENDIMENTOS    S.A.
CNPJ ( MF ) Nº 04.536.642/0001-60

NIRE Nº 2130000889-6

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REA-
LIZADA EM 25 DE SETEMBRO DE 2.017. HORA/DATA:: 18:00
horas do dia 25 de setembro de 2.017. LOCAL: Sede social, na Av. dos
Holandeses, nº 4, bairro do Calhau - São Luís/MA. PRESENÇAS: 100 %
do capital social com direito a voto. PRESIDENTE: Carlos Thadeu
Pinheiro Gaspar.SECRETÁRIO: Maria do Perpétuo Socorro Alves
Gaspar. DELIBERAÇÕES: Eleitos por unanimidade, pelo prazo de 3
(três) anos, a terminar por ocasião da Assembléia Geral Ordinária a
ser realizada no ano de 2.020, DIRETOR-PRESIDENTE -  CARLOS
THADEU PINHEIRO GASPAR, brasileiro, viúvo, empresário, resi-
dente e domiciliado nesta cidade na Av. dos Holandeses, Quadra VII,
Lote 01,  Edifício Saphire Residence, Apto. 200, bairro  Ponta d'Areia,
CEP nº 65077-357, RG nº 13319172000-1/SSP-MA, CPF nº
000.570.453-72; e DIRETORA sem designação especial de cargo -
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO ALVES GASPAR, brasileira,
solteira, empresária, natural de São Luís/MA, nascida em 21/01/1967,
residente e domiciliada nesta cidade na Av. dos Holandeses, Quadra
VII, Lote 01,  Edifício Saphire Residence, Apto. 200, bairro  Ponta d'Areia,
CEP nº 65077-357, RG nº 892.058/SSP/MA, CPF nº 280.354.883-68.
ARQUIVAMENTO:Ata original arquivada na Junta Comercial do Es-
tado do Maranhão (JUCEMA) sob nº 20171224183 em 01/11/2017.
São Luís (MA), 01de novembro de 2017. CARLOS THADEU
PINHEIRO GASPAR - Diretor Presidente.

TRUCK    TRANSPORTES   S/A
CNPJ Nº  24.043.052/0001-03

NIRE Nº  5330001701-8

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 24/08/
2016. HORA, DATA E LOCAL: Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês
de Agosto de 2016, às 10:00 horas, reunidos na sede da companhia, no
SHC/SW CLSW 301, Bloco A, Kit Studio 138, 1º Pavimento, Edifício
Espaço VIP Sudoeste, Sudoeste, Brasília/DF, CEP 70.673-601, reuni-
ram-se todos os acionistas da Companhia TRUCK TRANSPORTES
S/A. QUÓRUM: Totalidade do capital social, conforme assinaturas
apostas no livro de presença de acionistas, representantes de 100%
(cem por cento) do capital social. PUBLICAÇÕES DA CONVOCA-
ÇÃO: Dispensadas conforme previsão do artigo 124, §4º da Lei 6.404/
76. Foi indicado para assumir a presidência, BRUNO LUIZ DE OLI-
VEIRA, que para secretária convidou a mim, CARLA PEREIRA
BARRETO. Constituída a Mesa, o presidente declarou instalada a
Assembleia, com a seguinte ORDEM DO DIA: a) Alteração do ende-
reço da Sede da Companhia; b) Alteração do Objeto Social da Compa-
nhia; c) Apreciação e aprovação do Estatuto Social; d) Demais assun-
tos de interesse da Companhia. DELIBERAÇÕES SEGUNDO A
ORDEM DO DIA: a) Por unanimidade de votos dos acionistas pre-
sentes (100%): Foi aprovada a alteração do endereço da Sede da Com-
panhia, que passa do SHC/SW CLSW 301, Bloco A, Kit Studio 138, 1º
Pavimento, Edifício Espaço VIP Sudoeste, Sudoeste, Brasília/DF, CEP
70.673-601, para a Rodovia BR 402/MA, km 04, Povoado Sapucaia,
Cidade de Rosário, Estado do Maranhão, CEP 65150-000. b) Por
unanimidade de votos dos acionistas presentes (100%), foi aprovada a
alteração do Objeto Social da Companhia que passa a ser: Transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal interestadual e internacional (CNAE 4930-2/02),
participação em outras sociedades como acionista ou quotista
(CNAE 6463-8/00), locação de automóveis com motorista (CNAE
4923-0/02), locação de automóveis sem motorista (CNAE 7711-0/
00), locação de caminhões, reboques e semirreboques sem moto-
rista (CNAE 7719-5/99), aluguel de máquinas e equipamentos
para construção sem operador (CNAE 7732-2/01) aluguel de má-
quinas e equipamentos destinados aos serviços de terraplanagem
com operador (CNAE 4313-4/00); c) Por unanimidade de votos dos
acionistas presentes (100%), fica aprovado o Estatuto Social, cuja
íntegra consta do Anexo I; d) ENCERRAMENTO: Finalizando os
trabalhos, o Presidente ofereceu a palavra aos presentes para tratarem
de assuntos de interesse social, e, como ninguém se manifestou, foi
suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. Reaber-
tos os trabalhos, esta Ata, redigida na forma prevista pelo Artigo 130
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, foi lida, discutida e, após,
achada conforme, aprovada por unanimidade, indo assinada por Bru-
no Luiz de Oliveira (Presidente e Diretor), Carla Pereira Barreto
(Secretária), Diane Gonçalves dos Reis Figueiró¸(Diretora), Tri-
ângulo Participação S/A (Acionista), e Venturi Participação S/A
(Acionista). Certificamos que a presente é cópia fiel da que se encon-
tra lavrada no livro de Atas de Assembleias Gerais nº 01.Brasília - DF,
24 de Agosto de 2016. BRUNO LUIZ DE OLIVEIRA-Presidente e
Diretor. CARLA PEREIRA BARRETO-Secretária. DIANE GON-
ÇALVES DOS REIS FIGUEIRÓ-Diretora TRIÂNGULO PARTI-
CIPAÇÃO S/A Bruno Luiz de Oliveira e Carla Pereira Barreto-
Acionista VENTURI PARTICIPAÇÃO S/A Bruno Luiz De Oli-
veira e Carla Pereira Barreto - Acionista Visto do Advogado:
Alceu Rodrigues Chaves - OAB/PR 29.073

ANEXO: I

MINUTA DO ESTATUTO SOCIAL CAPÍTULO I - DENOMINA-
ÇÃO, SEDE OBJETO E DURAÇÃO Art. 1º  A companhia denomi-
na-se TRUCK TRANSPORTES S/A, regendo-se pelo presente esta-
tuto social e disposições legais aplicáveis. Art. 2º -  A companhia tem
sede e foro na, Rodovia BR 402/MA, km 04, Povoado Sapucaia, Cida-
de de Rosário, Estado do Maranhão, CEP 65150-000. Art. 3º -O
prazo de duração da sociedade é indeterminado, tendo iniciado suas
atividades em 23/12/2015. Art. 4º - A companhia tem por objetivo
social o Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal interestadual e internacional (CNAE 4930-
2/02), participação em outras sociedades como acionista ou quotista
(CNAE 6463-8/00), locação de automóveis com motorista (CNAE
4923-0/02), locação de automóveis sem motorista (CNAE 7711-0/00),
locação de caminhões, reboques e semirreboques sem motorista (CNAE
7719-5/99), aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem
operador (CNAE 7732-2/01) aluguel de máquinas e equipamentos des-
tinados aos serviços de terraplanagem com operador (CNAE 4313-4/
00). CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL Art. 5° - O Capital Social da
SOCIEDADE é de R$ 1.000,00 (mil reais), divididos em 1.000 (mil)
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, representativas de
100% (cem por cento) do Capital Social da Companhia, as quais terão
direito a um voto cada uma nas assembleias gerais de acionistas. Art. 6°
- A companhia está autorizada a elevar o capital social sempre que
necessário ao desenvolvimento de suas atividades. Art. 7° - As ações
são indivisíveis em relação à companhia. No caso de uma ação perten-
cer a mais de um indivíduo, os direitos por ela conferidos serão exercidos
pelo representante dos coproprietários indicado à companhia. Art. 8° - A
propriedade das ações presume-se pelo registro do nome do acionista no
livro de Registro de Ações Nominativas. CAPÍTULO III -
ASSEMBLEIAS GERAIS DE ACIONISTAS Art. 9º - A assembleia
geral ordinária dos acionistas realizar-se-á uma vez ao ano, dentro dos
quatro primeiros meses após o término do exercício social, a fim de
deliberar sobre o disposto no art. 132 da Lei n° 6404/76. As assembleias
gerais extraordinárias de acionistas serão realizadas sempre que os inte-
resses da companhia assim o exigirem, observados os dispositivos
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legais e estatutários aplicáveis referentes à convocação, instalação deli-
berações e prescrições. Art. 10 -As assembleias gerais de acionistas
serão instaladas, se presente o quórum mínimo de 51% das ações ordi-
nárias e presididas pelos Diretores, que convocarão um dos acionistas
presentes para atuar como secretário. Art. 11 - Os presentes à assembleia
geral deverão comprovar sua condição de acionistas, de acordo com a
lei. Art. 12 - As resoluções da assembleia geral, respeitadas as exceções
estabelecidas por lei e por este estatuto, deverão ser tomadas pela
maioria de votos dos presentes. CAPÍTULO IV - ADMINISTRA-
ÇÃO Art. 13 - A companhia será administrada por uma Diretoria,
eleita, responsável pela representação da companhia, de acordo com a
lei e com este estatuto. Parágrafo único -A assembleia geral de acio-
nistas deverá estabelecer o valor global ou individual da remuneração da
Diretoria. Se a remuneração for estabelecida de forma global, tal mon-
tante será rateado entre os Diretores, conforme determinado pela Dire-
toria. Art. 14 - A Diretoria da Sociedade será composta de 2 (dois)
membros, Diretores, acionistas ou não, residentes no País, com manda-
to de 3 (três) anos, eleitos pelos acionistas, podendo ser reeleitos.
Parágrafo 1° - Os Diretores tomarão posse em seus cargos mediante a
assinatura de termo lavrado no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria.
Parágrafo 2° - Ao término do mandato, os Diretores deverão perma-
necer em seus cargos até a investidura dos novos Diretores eleitos.  Art.
15 - No caso de impedimento ou ausência temporária de algum dos
Diretores, suas atribuições serão desempenhadas pelo outro Diretor
em conjunto com um procurador nomeado pela Diretoria. No caso de
impedimento ou ausência de ambos, por dois procuradores nomeados
pela Diretoria. Art. 16 - Ocorrendo vaga em cargo da Diretoria por
qualquer razão, uma assembleia geral será convocada para eleger o
substituto que permanecerá no cargo até o fim do mandato do diretor
substituído. Art. 17 - Compete à Diretoria a condução dos negócios da
companhia, com as atribuições e poderes a ela conferidos pela lei e por
este estatuto. Art. 18 - Além das atribuições normais inerentes ao
respectivo cargo de Diretor, compete aos Diretores: (a) Administrar e
supervisionar os negócios da companhia e, ao fazê-lo, cumprir e fazer
cumprir as deliberações da assembleia geral, sempre respeitados os
termos deste estatuto e as disposições legais; (b) Presidir as reuniões
de diretoria. Art. 19 - Observados os termos abaixo, a companhia ficará
obrigada pela assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores, ou de um Dire-
tor em conjunto com um procurador nomeado, ou ainda de 2 (dois)
procuradores nomeados. Parágrafo Único - As procurações outorga-
das pela sociedade serão assinadas pelos 2 (dois) Diretores da compa-
nhia e, sempre, conterão poderes expressos para o desempenho de
atividades específicas, vedado o substabelecimento.  CAPÍTULO V -
CONSELHO FISCAL Art. 20 - O Conselho Fiscal da companhia não
terá funcionamento permanente e terá as atribuições e poderes conferi-
dos pela lei, sendo instalado apenas por resolução da assembleia geral
mediante requisição dos acionistas nos caso previstos em lei.  Pará-
grafo 1° - O Conselho Fiscal será composto de três membros e suplen-
tes em igual número, acionistas ou não, residentes no Brasil, sendo
permitida a reeleição. Parágrafo 2° - Nos exercícios sociais em que o
Conselho Fiscal estiver em funcionamento, a assembleia geral elegerá
os seus membros, determinando a remuneração correspondente, sendo
que o período de funcionamento deverá terminar na primeira assembleia
geral ordinária que ocorrer após a sua instalação. CAPÍTULO VI -
EXERCÍCIO SOCIAL, LUCROS E DISTRIBUIÇÃO Art. 21 - O
exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano.  Art. 22 - No
final de cada exercício social serão levantadas as demonstrações de
resultado de acordo com o disposto na legislação e as  regras deverão
ser observadas quanto à distribuição dos lucros:  I - Os prejuízos
acumulados e a provisão para o imposto de renda e contribuição social
sobre o lucro, deverão ser deduzidos do resultado do exercício social;
II - Os lucros líquidos terão a seguinte destinação:  (a) Cinco por cento
para a constituição da reserva legal que não excederá vinte por cento do
capital da companhia;  (b) Vinte e cinco por cento destinados aos
acionistas como dividendo obrigatório, observado o que dispuser a
legislação, o presente estatuto e/ou a decisão proferida pela assembleia
geral. Art. 23 - A companhia poderá levantar balanços e distribuir divi-

dendos em períodos menores do que o de um exercício social, se assim
for deliberado pela assembleia geral. Parágrafo único - Os dividendos
distribuídos de acordo com este artigo, podem ser declarados como
antecipação do dividendo obrigatório.  Art. 24 - Salvo deliberação em
contrário da assembleia geral, os dividendos serão pagos dentro de
sessenta dias contados da data em que forem declarados e, de qualquer
modo, dentro do exercício social.  Parágrafo único - Não incidirão
juros sobre os dividendos não reclamados, os quais prescreverão em
favor da companhia, após decorridos três anos contados da data em
que se tornaram disponíveis.  CAPÍTULO VII - DISSOLUÇÃO,
LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO Art. 25 - A companhia entrará em
dissolução, liquidação e extinção, nos casos previstos em lei e no pre-
sente estatuto.  Parágrafo único - Nessa hipótese, caberá à assembleia
geral indicar o liquidante. CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES GE-
RAIS Art. 26 - A companhia pode ser transformada em outro tipo
societário, por deliberação dos acionistas representando a totalidade do
capital social. Art. 27 -Eventuais dissidências de acionistas em relação a
decisões tomadas pelo voto majoritário em assembleias gerais, não darão
direito a pedido de dissolução da sociedade, ou outra atitude prejudicial à
companhia, cabendo-lhes, entretanto, colocar à venda as suas ações, res-
peitado o direito de preferência dos demais acionistas. BRUNO LUIZ DE
OLIVEIRA-Presidente e Diretor. CARLA PEREIRA BARRETO-Secre-
tária DIANE GONÇALVES DOS REIS FIGUEIRÓ-Diretora TRIÂN-
GULO PARTICIPAÇÃO S/A Bruno Luiz de Oliveira e Carla Perei-
ra Barreto Acionista VENTURI PARTICIPAÇÃO S/A Bruno Luiz
de Oliveira e Carla Pereira Barreto-Acionista Visto do Advogado:
Alceu Rodrigues Chaves OAB/PR 29.073

ATHENAS   PARTICIPAÇÕES   LTDA
CNPJ (MF) Nº 05.290.424/0001-51

NIRE Nº 2120001746-0

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE TRANSFORMAÇÃO EM
SOCIEDADE POR AÇÕES DE CAPITAL FECHADO REALIZA-
DA EM 24 DE OUTUBRO DE 2016 1. DATA, HORÁRIO E LO-
CAL: Às 19 horas, do dia 24 de outubro de 2016, na sede da ATHENAS
PARTICIPAÇÕES LTDA, na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão,
na Rua das Camélias, N° 03, Bairro Ponta D' Areia, CEP: 65.077-325
(doravante denominada "Sociedade"). 2. CONVOCAÇÃO: Dispen-
sada a convocação, nos termos do § 2°, do art. 1.072, do Código Civil
Brasileiro ("Lei nº 10.406/02"), uma vez que todos os Sócios-Quotistas
estão presentes à Reunião 3. PRESENÇA: Presentes os Sócios-
Quotistas representando, em conjunto, a totalidade do capital social da
Sociedade, abaixo qualificados: ANA LÚCIA CHAVES FECURY, bra-
sileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, empresária,
natural de Belém (PA), em 15/03/1944, portadora de cédula identidade
RG nº 399.364 SSP/DF, inscrita no CPF (MF) sob o nº 280.354.533-
00, residente e domiciliado à Av. Nina Rodrigues, nº 10, Ponta D´Areia,
São Luís - MA, Cep nº 65.077-300;  CLÓVIS ANTONIO CHAVES
FECURY, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens,
engenheiro civil, natural de Brasília (DF), em 08/02/1969, portador da
cédula de identidade RG nº 53299896-0 SSP/MA, inscrito no CPF
(MF) sob o nº 490.401.621-15, residente e domiciliado à Av. Nina
Rodrigues, nº 10, Ponta D´ Areia, São Luís - MA, Cep nº 65077-300;
MAURO DE ALENCAR FECURY, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão universal de bens, engenheiro civil, natural de Rio Branco
(AC), em 13/01/1941, portador da cédula de identidade 555/D CREA/
MA, inscrito no CPF (MF) sob o nº 002.093.501-30, residente e
domiciliado à Av. Nina Rodrigues, nº 10, Ponta D´Areia, São Luís -
MA, Cep nº 65.077-300; ANA ELIZABETH FECURY BRAGA, bra-
sileira, casada sob o regime de separação total de bens, bacharel em
Ciências Contábeis, natural de Fortaleza (CE), em 11/07/1966, porta-
dora de cédula de Identidade RG nº 80556497-7 SSP/MA, inscrita no
CPF (MF) sob o nº 258.097.843-72, residente e domiciliado à Av. Nina
Rodrigues, nº 10, Ponta D´ Areia, São Luís - MA, CEP nº 65077-300;
LUCIANA FECURY TAVARES, brasileira, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens, pedagoga, natural de Brasília (DF), em 26/
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06/1971, portadora da cédula de identidade RG nº 022941282002-6
SSP/MA, inscrita no CPF (MF) sob o nº 553.620.521-87 residente e
domiciliado à Av. Nina Rodrigues, nº 10, Ponta D´ Areia, São Luís -
MA, CEP nº 65077-300;  MARCO ANTONIO CHAVES FECURY,
brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, empresário,
natural de Brasília (DF), em 26/11/1974, portador da cédula de identi-
dade RG nº 039066002010-0 SSP/MA, inscrito no CPF(MF) sob o nº
807.574.643-00, residente e domiciliado à Av. Nina Rodrigues, nº 10,
Ponta D´ Areia, São Luís - MA, CEP nº 65077-300 4. MESA: Os
sócios-quotistas da Sociedade, por unanimidade, escolheram a Sra. ANA
LÚCIA CHAVES FECURY como Presidente, que por sua vez convi-
dou a Sr. CLÓVIS ANTONIO CHAVES FECURY para secretariar
ostrabalhos. 5. ORDEM DO DIA: Em cumprimento às disposições
constantes do art. 1.078 da Lei nº 10.406/02, os Sócios-Quotistas deli-
beraram sobre: (i) a transformação do tipo societário da Sociedade
passando de Sociedade. Limitada para Sociedade por Ações de capital
fechado; (ii) a alteração da denominação social da Sociedade; (iii) as
condições da transformação; (iv) a redação e aprovação do Estatuto
Social da Sociedade; e (v) aeleição dos Diretores da Sociedade. 6. DELI-
BERAÇÕES: Os Sócios-Quotistas, por unanimidade,aprovaram: (i)
A transformação do tipo societário da sociedade, de sociedade empre-
sária limitada pra sociedade por ações de capital fechado, passando a
Sociedade a reger-se pelas disposições aplicáveis às sociedades por
ações, na forma da Lei 6.404/1976, sem que haja solução de continuida-
de dos negócios ora em curso, mantendo-se todos os direito e obriga-
ções que compõem a sociedade ora transformada, nos termos dos arti-
gos 220 a 222 da lei 6.404/1976, permanecendo como capital social da
Sociedade, totalmente integralizado, o montante de R$ 130.000.000,00
(Cento e trinta milhões de reais), anteriormente representado por
130.000.000,00 (Cento e trinta milhões) quotas no valor nominal de
R$ 1,00 (um real) cada, que em virtude e da transformação será conver-
tido em ações ordinárias nominativas e passará a ser representado por
130.000.000 (Cento e trinta milhões) ações ordinárias, nominativas e
sem valor nominal recebendo cada acionista 1 (uma) ação ordinária para
cada quota anteriormente detida mantendo-se, portanto, entre os acio-
nistas a distribuição e proporcionalidade atuais, conforme demonstra-
do no Anexo I desta ata; (ii) A alteração da denominação social da
Sociedade ATHENAS PARTICIPAÇÕES LTDA para ATHENAS
PARTICIPAÇÕES S.A.; (iii)  A sociedade poderá constituir filiais no
Território Nacional Brasileiro e Internacional. (iv) A administração da
Sociedade será exercida pela Diretoria, composta por no mínimo 2
(dois) e no máximo   4 (quatro) membros, sendo um designado  Diretor-
Presidente e os demais sem designação específica, acionistas ou não,
residentes no país eleitos pela Assembleia Geral, com mandato de 3
(três) anos, permitida a reeleição: (v) O Estatuto Social da Sociedade
que constitui o Anexo II da presente Ata; (vi) A eleição dos membros a
seguir qualificados para compor a Diretoria da Sociedade com mandato
de 3 (três) anos, os quais firmaram nesta data os respectivos Termos de
Posse, anexosàpresentecomo Anexo III, AnexoIV, Anexo V: (a) Sra.
ANA LÚCIA CHAVES FECURY, brasileira, casada sob o regime de
comunhão universal de bens, empresária, natural de Belém (PA), em
15/03/1944, portadora de cédula identidade RG nº 399.364 SSP/DF,
inscrita no CPF (MF) sob o nº 280.354.533-00, residente e domiciliado
à Av. Nina Rodrigues, nº 10, Ponta D´Areia, São Luís - MA, Cep nº
65.077-300, sob a designação específica de Diretor Presidente; (b) Sr.
CLÓVIS ANTONIO CHAVES FECURY, brasileiro, casado sob o
regime de separação total de bens, engenheiro civil, natural de Brasília
(DF), em 08/02/1969, portador da cédula de identidade RG nº
53299896-0 SSP/MA, inscrito no CPF (MF) sob o nº 490.401.621-15,
residente e domiciliado à Av. Nina Rodrigues, nº 10, Ponta D´ Areia,
São Luís - MA, Cep nº 65077-300, para o cargo de Diretor sem desig-
nação específica; (c) Sr. MAURO DE ALENCAR FECURY, brasileiro,
casado sob o regime de comunhão universal de bens, engenheiro civil,
natural de Rio Branco (AC), em 13/01/1941, portador da cédula de
identidade 555/D CREA/MA, inscrito no CPF (MF) sob o nº
002.093.501-30, residente e domiciliado à Av. Nina Rodrigues, nº 10,
Ponta D´Areia, São Luís - MA, Cep nº 65.077-300, para o cargo de

Diretor sem designação específica; Os Diretores ora eleitos declararam,
sob as penas da lei, não se encontrarem impedidos de exercer a adminis-
tração da Companhia por lei especial; em virtude de condenação crimi-
nal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, em virtude de pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra a relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade e assinarão, nesta data, os res-
pectivo Termos de Posse contendo a referida declaração. (vii) Autori-
zar a Diretoria da Sociedade a tomar todas as providências necessárias
para efetivaçãodasdeliberaçõesaprovadasnestaassembleia. 7. ENCER-
RAMENTO: A ata foi lida e achada conforme, nada mais havendo a
tratar e não desejando nenhum Acionista valer-se da oportunidade para
qualquer outra manifestação, o Presidente suspendeu os trabalhos pelo
tempo necessário à lavratura da presente ata, que, tendo sido lida e achada
confirma, sendo aprovada por unanimidade pelos acionistas presentes e
assinada, em livro próprio, pelos presentes, em 1 (uma) via de igual teor. A
presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Luís (MA), 24
de outubro de 2016. ANA LÚCIA CHAVES FECURY MAURO DE
ALENCAR FECURY CLÓVIS ANTONIO CHAVES FECURY ANA
ELIZABETH FECURY BRAGA LUCIANA FECURY TAVARES
MARCO ANTONIO CHAVES FECURY

ANEXO: I

À ata de Assembleia Geral de transformação em sociedade por
ações de capital fechado, realizada em 24 de outubro de 2016.

Demonstrativo de Conversão das Quotas em Ações Ordinárias
ATHENAS PARTICIPAÇÕES S.A CNPJ/MF N° 05.290.424/0001-51

SÓCIOS QUOTAS 
AÇÕES ORDINÁRIAS 
NOMINATIVAS SEM 
VALOR NOMINAL 

ANA LÚCIA CHAVES FECURY 32.500.000 32.500.000 
MAURO DE ALENCAR FECURY 19.500.000 19.500.000 
CLÓVIS ANTONIO CHAVES 
FECURY 

19.500.000 19.500.000 

ANA ELIZABETH FECURY 
BRAGA 

19.500.000 19.500.000 

LUCIANA FECURY TAVARES 19.500.000 19.500.000 
MARCO ANTONIO CHAVES 
FECURY 

19.500.000 19.500.000 

TOTAL 130.000.000 130.000.000 

São Luís (MA), 24 de outubro de 2016. ANA LÚCIA CHAVES FECURY
MAURO DE ALENCAR FECURY CLÓVIS ANTONIO CHAVES FECURY
ANA ELIZABETH FECURY BRAGA LUCIANA FECURY TAVARES
MARCO ANTONIO CHAVES FECURY

COMPANHIA   ENERGÉTICA   DO   MARANHÃO - CEMAR
COMPANHIA   ABERTA  Nº 01660-8
CNPJ (MF) Nº 06.272.793/0001-84

NIRE Nº 21300006869

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 29 DE NOVEMBRO DE 2017 1. DATA, LOCAL
e HORA: Ao 29º dia do mês de novembro de 2017, às 09:00 horas, na
sede da Companhia localizada na Alameda A, Quadra SQS, n.º 100,
Loteamento Quitandinha, Altos do Calhau, CEP 65.070-900, na Cida-
de de São Luís, Estado do Maranhão.2. CONVOCAÇÃO E
QUORUM DE PRESENÇA: Convocação realizada nos termos do
artigo 12 do Estatuto Social da Companhia. Presentes os seguintes
membros deste conselho: Firmino Ferreira Sampaio Neto; Eduardo
Haiama; Augusto Miranda da Paz Júnior; José Silva Sobral Neto; Os-
car Alfredo Salomão Filho; Lidce Almeida Silva; e Marcos Antonio
Lopes Freixo Filho. 3. MESA: Presidente: Firmino Ferreira Sampaio
Neto; Secretário: Windsor Silva Santos Júnior. 4. ORDEM DO DIA:
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Deliberar sobre: (i) Autorização para realização da 1ª (primeira) emis-
são de notas comerciais, em série única, para distribuição com esforços
restritos da Companhia Energética do Maranhão - CEMAR ("Emis-
são", "Notas Comerciais" e "Companhia", respectivamente), nos ter-
mos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") n.º
566, de 31 de julho de 2015, conforme alterada ("Instrução CVM
566"), as quais serão objeto de distribuição pública com esforços res-
tritos, nos termos da Instrução da CVM n.º 476, de 16 de janeiro de
2009, conforme alterada ("Instrução CVM 476"), e das demais dispo-
sições legais e regulamentares aplicáveis ("Oferta"), automaticamente
dispensada de registro perante a CVM, nos termos da Instrução CVM
476. (ii) Autorização para a Diretoria da Companhia adotar todos e
quaisquer atos necessários à implementação da Emissão e da Oferta,
incluindo a contratação dos prestadores de serviço e a celebração dos
documentos no âmbito da Emissão e da Oferta; e (iii) Ratificação de
todos e quaisquer atos até então adotados pela Diretoria da Companhia
e/ou por procuradores da Companhia para a implementação da Emis-
são e da Oferta. 5. DELIBERAÇÕES: Foi aberta a sessão, tendo
assumido a Presidência da Mesa o Sr. Firmino Ferreira Sampaio Neto,
que convidou o Sr. Windsor Silva Santos Júnior para secretariar os
trabalhos, tendo sido aprovadas, sem ressalvas, por unanimidade, as
seguintes deliberações: (i) nos termos do artigo 13, alínea "(l)", do
Estatuto Social da Companhia, a realização da Emissão e da Oferta,
cujas condições e características serão detalhadas e reguladas por meio
das cártulas das Notas Comerciais a serem emitidas pela Companhia
("Cártulas"), dentre as quais destacam-se as seguintes características e
condições principais: (a) Valor Total da Emissão: O valor total da
Emissão será de até R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais),
na Data de Emissão; (b) Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos
legais, a data de emissão das Notas Comerciais será a data de sua efetiva
subscrição e integralização, que constará das cártulas das Notas Co-
merciais, nos termos do artigo 3º da Instrução CVM 566 ("Data de
Emissão"); (c) Número da Emissão: A presente Emissão representa a
1ª (primeira) emissão de notas Comerciais da Companhia; (d) Valor
Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Notas Comerciais,
na Data de Emissão, será de R$1.000.000,00 (um milhão de reais)
("Valor Nominal Unitário"); (e) Quantidade de Notas Comerciais:
Serão emitidas até 500 (quinhentas) Notas Comerciais; (f) Número de
Séries: A Emissão será realizada em série única; (g) Prazo e Data de
Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada da
totalidade das Notas Comerciais em razão da ocorrência de seu venci-
mento antecipado das Notas Comerciais, conforme os termos a serem
previstos nas Cártulas, as Notas Comerciais terão prazo de vencimen-
to de até 1.148 (um mil, cento e quarenta e oito) dias a contar da Data
de Emissão, ("Data de Vencimento"); (h) Agente Fiduciário: Será
contratado agente fiduciário, nos termos das Cártulas, com o propósito
de representar os Titulares da Emissão, observado o disposto na Ins-
trução CVM 583; (i) Forma e Comprovação de Titularidade: Para
todos os fins de direito, a titularidade das Notas Comerciais será com-
provada pela posse das Cártulas, nos termos da legislação aplicável aos
títulos de crédito da espécie. Adicionalmente, a titularidade das Notas
Comerciais será comprovada por meio de extrato emitido pela B3 S.A.
- Brasil, Bolsa, Balcão ("B3") em nome do respectivo titular das Notas
Comerciais; (j) Destinação dos Recursos: Os recursos captados com
a Oferta serão totalmente destinados à gestão ordinária da Companhia;
(k) Atualização Monetária das Notas Comerciais: O Valor Nomi-
nal Unitário de cada Nota Comercial não será atualizado monetaria-
mente; (l) Pagamento do Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal
Unitário das Notas Comerciais será integralmente pago em uma única
parcela, na Data de Vencimento, ou na data do vencimento antecipado
das Notas Comerciais, conforme previsto na Cártula, o que ocorrer
primeiro, acrescido dos Juros Remuneratórios, conforme definidos
abaixo, calculado pro rata temporis desde a Data de Emissão até a data
do efetivo pagamento; (m) Juros Remuneratórios: A remuneração
das Notas Comerciais contemplará juros remuneratórios correspon-
dentes a 106,00% (cento e seis por cento) da variação acumulada das
taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros de um dia, "over

extra grupo", expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos
e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela
B3 no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://
www.cetip.com.br) ("Taxa DI-Over"), calculados de forma exponencial
e cumulativa, pro rata temporis, por dias úteis decorridos, desde a Data
da Emissão até a data de seu efetivo pagamento ("Juros
Remuneratórios"), considerando os critérios estabelecidos no "Cader-
no de Fórmulas Notas Comerciais- CETIP21", disponível para con-
sulta na página da B3 na internet (http://www.cetip.com.br), apurados
de acordo com a fórmula a ser prevista na Cártula; (n) Data de Paga-
mento dos Juros Remuneratórios: Os Juros Remuneratórios serão
pagos integralmente, em uma única parcela, na Data de Vencimento ou,
se for o caso, na data de eventual vencimento antecipado das Notas
Comerciais; (o) Repactuação Programada: As Notas Comerciais não
serão objeto de repactuação programada; (p)  Oferta de Resgate An-
tecipado da Totalidade das Notas Comerciais: A Companhia pode-
rá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, oferta de resgate
antecipado da totalidade das Notas Comerciais, com o consequente
cancelamento de tais Notas Comerciais, que será endereçada a todos os
Titulares e, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos
os Titulares para aceitar o resgate antecipado das Notas Comerciais de
que forem titulares, de acordo com os termos e condições a serem
previstos nas Cártulas, cuja realização estará sujeita à adesão de todos
os Titulares das Notas Comerciais ("Oferta de Resgate Antecipado");
(q) Resgate Antecipado Facultativo das Notas Comerciais: Não
haverá resgate antecipado facultativo das Notas Comerciais, nos ter-
mos das Cártulas; (r) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade
no pagamento pela Companhia de qualquer valor devido aos Titulares
nos termos da Cártula, adicionalmente ao pagamento dos Juros
Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Data de Emissão
até a data do efetivo pagamento, incidirão, sobre todos e quaisquer
valores em atraso, independentemente de aviso, notificação ou interpe-
lação judicial ou extrajudicial (a) juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até
a data do efetivo pagamento; e (b) multa convencional, irredutível e não
compensatória, de 2% (dois por cento) ("Encargos Moratórios"); (s)
Vencimento Antecipado: Observado o disposto na Cártula, as obriga-
ções relativas às Notas Comerciais poderão vir a ser declaradas anteci-
padamente vencidas pelo Agente Fiduciário, na qualidade de represen-
tante dos Titulares, independentemente de aviso, notificação ou inter-
pelação judicial ou extrajudicial, em razão da ocorrência de determina-
dos eventos, os quais serão negociados com base em hipóteses de
vencimento antecipado automáticas e não automáticas usualmente uti-
lizadas em operações desta natureza e estarão detalhados na Cártula.
Caso as obrigações relacionadas às Notas Comerciais sejam declaradas
antecipadamente vencidas, a Companhia deverá resgatar a totalidade
das Notas Comerciais, com o seu consequente cancelamento, pelo Va-
lor Nominal Unitário das Notas Comerciais, acrescido dos Juros
Remuneratórios aplicáveis, calculadas pro rata temporis, desde a Data
de Emissão até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamen-
to dos Encargos Moratórios, quando for o caso, e de quaisquer outros
valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos previstos
na Cártula; (t) Colocação e Procedimento de Distribuição: As No-
tas Comerciais serão objeto de distribuição pública, com esforços res-
tritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476, sob regime
misto de colocação, sendo garantia firme de colocação, de forma indivi-
dual e não solidária entre os Coordenadores (conforme definido a se-
guir), para o montante de R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões)
("Montante Máximo da Garantia Firme") e para montante total de até
R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) sob o regime de melhores
esforços de colocação, observada a possibilidade de Distribuição Parci-
al (conforme definido abaixo), nos termos do "Contrato de Coordena-
ção, Colocação e Distribuição Pública com Esforços Restritos, sob o
Regime Misto de Colocação, de Notas Comerciais, em Série Única, da
1ª (Primeira) Emissão da Companhia Energética do Maranhão -
CEMAR", a ser celebrado entre a Companhia , e a intermediação de
instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliári-



TERÇA-FEIRA,  12 - DEZEMBRO - 2017                                                              D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS18
os ("Coordenadores" e "Contrato de Distribuição", respectivamente).
Será admitida a distribuição parcial das Notas Comerciais, nos termos
do artigo 30, parágrafo 2º, da Instrução CVM n.º 400, de 29 de dezem-
bro de 2003, conforme alterada e do artigo 5-A da Instrução CVM 476,
caso, após a colocação das Notas Comerciais junto aos Investidores
Profissionais e observado ainda o Montante Máximo da Garantia Fir-
me, não seja atingido o valor total da Emissão ("Distribuição Parcial").
O volume final das Notas Comerciais colocadas no âmbito da Oferta
será definido sem a necessidade de realização de Assembleia Geral dos
titulares das Notas Comerciais ou de nova aprovação societária da
Companhia; (u) Plano de Distribuição: O plano de distribuição será
organizado pelo Coordenador Líder e pelos demais Coordenadores e
seguirá os procedimentos descritos na Instrução CVM 476 e no Con-
trato de Distribuição, tendo como público alvo exclusivamente Inves-
tidores Profissionais. Para tanto, os Coordenadores poderão acessar,
no máximo, 75 (setenta e cinco) Investidores Profissionais, sendo pos-
sível a subscrição ou aquisição das Notas Comerciais por, no máximo,
50 (cinquenta) Investidores Profissionais, nos termos do artigo 3º,
incisos I e II, da Instrução CVM 476, com ágio ou deságio; (v) Distri-
buição, Negociação e Custódia Eletrônica: As Notas Comerciais
serão depositadas para (i) distribuição no mercado primário por meio
do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos ("MDA"), administrado
e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeira-
mente por meio da B3, sendo que concomitantemente à liquidação, as
Notas Comerciais serão depositadas em nome do titular no Sistema de
Custódia Eletrônica da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por
meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários ("CETIP21"), admi-
nistrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas
financeiramente e as Notas Comerciais custodiadas eletronicamente na
B3. As Notas Comerciais somente poderão ser negociadas nos merca-
dos regulamentados de valores mobiliários depois de decorridos 90
(noventa) dias contados de cada subscrição ou aquisição pelos Investi-
dores Profissionais, conforme disposto no artigo 13 da Instrução CVM
476, respectivamente, e depois de observado o cumprimento, pela
Companhia, dos requisitos do artigo 17 da Instrução CVM 476, sendo
que a negociação das Notas Comerciais deverá sempre respeitar as
disposições legais e regulamentares aplicáveis; (w) Forma de Subs-
crição e de Integralização: As Notas Comerciais serão emitidas sob
a forma cartular, e ficarão custodiadas junto à instituição contratada
para prestação dos serviços de custodiante da guarda física das Notas
Comerciais ("Custodiante"). As Notas Comerciais circularão por en-
dosso em preto, sem garantia, de mera transferência de titularidade. As
Notas Comerciais serão subscritas na Data de Emissão, pelo seu Valor
Nominal Unitário, acrescido de ágio ou deságio ("Preço de Subscri-
ção"), conforme o caso, e sua integralização dar-se-á à vista, no ato de
subscrição, em moeda corrente nacional, exclusivamente por meio do
MDA, de acordo com as normas de liquidação da B3; e (x) Prorroga-
ção de Prazos: considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao
pagamento de qualquer obrigação relativa às Notas Comerciais, até o
primeiro dia útil subsequente, se o vencimento coincidir com feriado
declarado nacional, sábado e/ou domingo; (y) Local de Pagamento: os
pagamentos referentes às Notas Comerciais serão realizados em con-
formidade com os procedimentos da B3, caso as Notas Comerciais
estiverem depositadas eletronicamente na B3 ou, caso as Notas Co-
merciais não estiverem depositadas eletronicamente na B3, na sede da
Companhia ou por meio do banco mandatário ("Banco Mandatário");
e (z) Garantias: As Notas Comerciais não contarão com quaisquer
garantias. (aa) Demais Características: As demais características das
Notas Comerciais e da Oferta encontrar-se-ão descritas em cada uma
das cártulas das Notas Comerciais. (ii) Foi aprovada a autorização
para a Diretoria da Companhia praticar todos os atos necessários à
realização, formalização, aperfeiçoamento e conclusão da Emissão e da
Oferta, especialmente, mas não se limitando, no que se refere à (a)
contratação de instituições financeiras autorizadas a operar no merca-
do de capitais para realizar a colocação das Notas Comerciais no âmbi-
to da Oferta, (b) contratação dos demais prestadores de serviços rela-
tivos à Emissão e à Oferta, incluindo, mas não se limitando, o banco

mandatário, o custodiante, o agente fiduciário e os assessores legais,
dentre outros prestadores de serviços que se fizerem necessários, po-
dendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as condições para a respec-
tiva prestação do serviço e assinar os respectivos contratos, e (c) a
emissão das Cártulas, a celebração do Contrato de Distribuição, para a
contratação dos Coordenadores a fim de realizar a distribuição pública
das Notas Comerciais, e dos demais documentos eventualmente neces-
sários à condução da Emissão e da Oferta, e eventuais aditamentos que
se façam necessários; e (iii) Foram ratificados todos e quaisquer atos
até então adotados pela Diretoria e/ou procuradores da Companhia
para a implementação da Emissão e da Oferta. 6. ENCERRAMENTO,
LAVRATURA E ASSINATURA: Nada mais havendo a tratar, o Sr.
Presidente do Conselho de Administração abriu a palavra a quem dela
quisesse fazer uso e, como ninguém o fez, suspendeu a sessão pelo
tempo necessário para a lavratura da presente ata, que lida e achada
conforme, foi assinada por todos os presentes. 7. ASSINATURA DOS
PRESENTES: Mesa: Presidente: Firmino Ferreira Sampaio Neto; Se-
cretário: Windsor Silva Santos Júnior; Conselheiros de Administra-
ção Presentes: Firmino Ferreira Sampaio Neto; Eduardo Haiama; Augusto
Miranda da Paz Júnior; José Silva Sobral Neto; Oscar Alfredo Salomão
Filho; Lidce Almeida Silva; e Marcos Antonio Lopes Freixo Filho. Certifico
o registro em 05/12/2017, sob o número 20171272552. LÍLIAN THERESA
RODRIGUES MENDONÇA - Secretária Geral.

EQUATORIAL    ENERGIA    S/A
CNPJ (MF) Nº 03.220.438/0001-73

 NIRE Nº 21.300.009.388
Companhia  Aberta

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 29 DE NOVEMBRO DE 2017 1. DATA, LOCAL
E HORA: Aos 29 dias do mês de novembro de 2017, às 10 horas, na
filial da Equatorial Energia S.A., localizada em Brasília/DF, no Setor
SHS, S/N, Bairro Asa Sul, Quadra 06, Conjunto A, Bloco C, salas 702
a 708, Edifício Business Center Tower, CEP 70.322-915 ("Compa-
nhia"). 2. CONVOCAÇÃO: Convocação através de correio eletrôni-
co a todos os membros do Conselho de Administração da Companhia
("Conselho"). 3. QUORUM DE PRESENÇA: Presentes os seguintes
membros do Conselho: Firmino Ferreira Sampaio Neto, Carlos Augusto
Leone Piani, Eduardo Saggioro, Guilherme Mexias Aché, Marcelo Sou-
za Monteiro, Luis Henrique de Moura Gonçalves, e José Jorge de
Vasconcelos Lima. 4. MESA: Presidente: Firmino Ferreira Sampaio
Neto; Secretário: Windsor Silva Santos Júnior. 5. ORDEM DO DIA:
Deliberar sobre: (i) Autorização para realização da 1ª (primeira) emis-
são de notas promissórias comerciais da Companhia, em série única,
("Emissão" e "Notas Comerciais", respectivamente), no montante to-
tal de até R$ 310.000.000,00 (trezentos e dez milhões de reais), nos
termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") nº
566, de 31 de julho de 2015 ("Instrução CVM 566"), para distribuição
pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução
da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada ("Instru-
ção CVM 476") e das demais disposições legais e regulamentares apli-
cáveis ("Oferta Restrita"); (ii) Autorização à diretoria da Companhia
para praticar todo e qualquer ato, celebrar quaisquer contratos e/ou
instrumentos necessários à realização da Emissão e da Oferta Restrita,
incluindo, sem limitação: (a) discutir, negociar e definir os termos e
condições das Notas Comerciais, bem como assinar as respectivas
Cártulas e demais documentos necessários para a realização da Emis-
são; (b) contratar instituições financeiras devidamente habilitadas para
serem responsáveis pela prestação dos serviços de banco mandatário e
custodiante de guarda física das Notas Comerciais, assim como pela
coordenação e intermediação da Oferta Restrita, sob o regime de me-
lhores esforços de colocação, bem como o agente fiduciário e a B3 S.A.
- Brasil, Bolsa e Balcão - Segmento CETIP UTVM ("B3"); e (c) con-
tratar quaisquer outros prestadores de serviços necessários à Emissão,
à Oferta Restrita e/ou às Notas Comerciais; e (iii) Ratificação de todos
e quaisquer atos até então adotados pela Diretoria da Companhia para
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a implementação da Oferta Restrita. 5. DELIBERAÇÕES: Após exa-
me e discussão da matéria constante da ordem do dia, os membros do
Conselho de Administração decidiram, por unanimidade de votos e
sem ressalvas: (i) nos termos do artigo 6º da Instrução CVM 566 e do
artigo 17, inciso "(q)", do estatuto social da Companhia, a realização da
Emissão e da Oferta Restrita, que terão as seguintes características e
condições principais: (a) Número de Séries: A Emissão será realizada
em série única; (b) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão
será de R$310.000.000,00 (trezentos e dez milhões de reais) ("Valor
Total da Emissão"); (c) Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal
Unitário das Notas Comerciais será de R$3.875.000,00 (três milhões e
oitocentos e setenta e cinco mil reais) na Data de Emissão ("Valor
Nominal Unitário"); (d) Quantidade de Notas Comerciais: Serão
emitidas 80 (oitenta) Notas Comerciais; (e) Data de Emissão: Para
todos os fins e efeitos, a data de emissão das Notas Comerciais será a
data de sua efetiva subscrição e integralização ("Data de Emissão"),
conforme prevista nas cártulas das Notas Comerciais ("Cártulas"); (f)
Destinação de Recursos: Os recursos líquidos captados mediante a
colocação das Notas Comerciais serão utilizados para a realização de
investimentos pela Companhia no setor de transmissão de energia elé-
trica em até 200 (duzentos) dias a contar da data de integralização; (g)
Forma e Circulação: As Notas Comerciais serão emitidas sob a forma
cartular e ficarão depositadas junto a instituição custodiante contrata-
da para prestação de serviço de custodiante da guarda física das Notas
Comerciais ("Custodiante"). As Notas Comerciais circularão por en-
dosso em preto, sem garantia, de mera transferência de titularidade.
Enquanto objeto de depósito centralizado na B3, a circulação das No-
tas Comerciais se operará pelos registros escriturais efetuados nas
contas de depósito mantidas junto à B3, que endossará a cártula ao
credor definitivo, por ocasião da extinção do depósito centralizado,
com exceção do resgate que tenha sido liquidado através da B3; (h)
Prazo e Data de Vencimento: As Notas Comerciais terão prazo de
vencimento de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da Data
de Emissão ("Data de Vencimento"), ressalvadas as hipóteses de liqui-
dação antecipada resultante de Resgate Antecipado Facultativo Total
(conforme definido abaixo) e/ou vencimento antecipado a serem pre-
vistas nas respectivas Cártulas; (i) Subscrição e Integralização: O
preço de subscrição e integralização das Notas Comerciais será corres-
pondente ao Valor Nominal Unitário, acrescido de ágio ou deságio. As
Notas Comerciais serão integralizadas à vista, no ato da subscrição, em
uma única data ("Data de Integralização"), exclusivamente por meio do
MDA (conforme definido abaixo), em moeda corrente nacional. Todas
as Notas Comerciais serão subscritas e integralizadas na mesma data;
(j) Regime de Colocação: As Notas Comerciais serão objeto de dis-
tribuição pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da
Instrução CVM 566 e da Instrução CVM 476, estando, portanto,
automaticamente dispensada de registro perante a CVM, sendo a dis-
tribuição pública realizada sob regime de melhores esforços de coloca-
ção, com a intermediação de instituição integrante do sistema de distri-
buição de valores mobiliários, na qualidade de coordenador líder da
Oferta ("Coordenador Líder"). Não será admitida distribuição parcial
no âmbito da Oferta Restrita. Na eventualidade de a totalidade das
Notas Promissórias não ser colocada, a Oferta Restrita será cancelada;
(k) Atualização Monetária e Remuneração das Notas Comerci-
ais: O Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais não será atualiza-
do monetariamente. Sobre o Valor Nominal Unitário das Notas Comer-
ciais incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumu-
lada de 109,00% (cento e nove inteiros por cento) das taxas médias
diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, "over extra-
grupo", expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela
B3 no informativo diário disponível em sua página na internet (http://
www.cetip.com.br) ("Taxa DI" e "Remuneração", respectivamente),
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por
Dias Úteis decorridos, desde a Data de Emissão até a data de seu
efetivo pagamento, considerando para tal os critérios estabelecidos no
"Caderno de Fórmulas Notas Comerciais - CETIP21" disponibilizado

para consulta em sua página na Internet (http://www.cetip.com.br),
conforme fórmula a ser prevista nas Cártulas; (l) Periodicidade do
Pagamento da Remuneração e do Valor Nominal Unitário da Nota Co-
mercial: A Remuneração e o Valor Nominal Unitários serão integral-
mente pagos pela Companhia, em uma única parcela, aos titulares das
Notas Comerciais na Data de Vencimento ou na data de liquidação
antecipada, em caso de Resgate Antecipado Facultativo Total (confor-
me definido abaixo) ou declaração de vencimento antecipado das Notas
Comerciais; (m) Resgate Antecipado Facultativo Total: a partir do
4º (quarto) mês a contar da Data de Emissão, a Companhia poderá,
conforme previsto no §3º do artigo 5º da Instrução CVM 566, a seu
exclusivo critério, de forma unilateral, realizar o resgate antecipado,
total das Notas Promissórias, com o consequente cancelamento de tais
Notas Promissórias. O resgate antecipado facultativo deverá ser reali-
zado mediante aviso prévio aos titulares das Notas Promissórias, ao
Agente Fiduciário, ao Custodiante, ao Banco Mandatário e à B3, de 3
(três) dias úteis da data do evento, mediante o pagamento do Valor
Nominal Unitário das Notas Promissórias objeto do resgate, acrescido
da Remuneração, calculada pro rata temporis, observados os procedi-
mentos a serem estabelecidos nas respectivas cártulas ("Resgate Ante-
cipado Facultativo Total"); (n) Titularidade: Para todos os fins de
direito, a titularidade das Notas Comerciais será comprovada pela pos-
se das Cártulas. Adicionalmente, caso as Notas Comerciais estejam
depositadas eletronicamente na B3, a titularidade das Notas Comerci-
ais será comprovada pelo relatório expedido pela B3 em nome do
respectivo titular da Nota Comercial; (o) Vencimento Antecipado: na
ocorrência de qualquer dos eventos de vencimento antecipado a serem
previstos nas Cártulas, as obrigações decorrentes das Notas Comerci-
ais poderão ser declaradas vencidas antecipadamente tornando-se ime-
diatamente exigível o pagamento pela Companhia do Valor Nominal
Unitário das Notas Comerciais, acrescido da Remuneração, calculada
pro rata temporis, desde a Data de Emissão até a data do efetivo
pagamento e dos Encargos Moratórios (conforme definido abaixo), se
houver, bem como de quaisquer outros valores devidos pela Compa-
nhia nos termos das Cártulas; (p) Distribuição, Negociação e Colo-
cação: As Notas Comerciais serão depositadas para distribuição no
mercado primário exclusivamente através do MDA - Módulo de Dis-
tribuição de Ativos ("MDA") e para negociação no mercado secundá-
rio por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários ("CETIP21"),
ambos administrados e operacionalizados pela B3, sendo a distribui-
ção e as negociações liquidadas financeiramente, e as Notas Comerciais
custodiadas eletronicamente na B3. As Notas Comerciais serão ofertadas
exclusivamente a, no máximo, 75 (setenta e cinco) investidores profis-
sionais, assim definidos nos termos do artigo 9º-A da Instrução CVM
n.º 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada ("Investidores
Profissionais"), podendo ser subscritas e integralizadas por, no máxi-
mo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais. As Notas Comerciais
somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de va-
lores mobiliários depois de decorridos 90 (noventa) dias contados de
cada subscrição ou aquisição pelos Investidores Profissionais, confor-
me disposto no artigo 13 da Instrução CVM 476, respectivamente, e
depois de observado o cumprimento, pela Companhia, dos requisitos
do artigo 17 da Instrução CVM 476, sendo que a negociação das Notas
Promissórias deverá sempre respeitar as disposições legais e regula-
mentares aplicáveis; (q) Garantia: As Notas Comerciais não contarão
com quaisquer garantias reais ou fidejussórias; (r) Local do Pagamen-
to: Os pagamentos que fizerem jus às Notas Comerciais serão efetuados
pela Companhia no respectivo vencimento em conformidade com os
procedimentos da B3 para as Notas Comerciais que estejam deposita-
das na B3 ou, caso não estejam depositadas na B3, na sede da Compa-
nhia, ou ainda em conformidade com os procedimentos adotados pelo
Banco Mandatário, conforme aplicável; (s) Encargos Moratórios: Ocor-
rendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer va-
lor devido aos titulares das Notas Comerciais, nos termos das Cártulas,
adicionalmente ao pagamento da Remuneração, calculada pro rata
temporis desde Data de Emissão, até a data do efetivo pagamento,
incidirão, sobre todos e quaisquer valores em atraso, independente-
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mente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i)
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis,
desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii)
multa convencional, irredutível e não compensatória, de 2% (dois por
cento); (t) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão automatica-
mente prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer
obrigação prevista nas Notas Comerciais, até o primeiro Dia Útil
subsequente, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, res-
salvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados através da
B3, hipótese em que referida prorrogação de prazo somente ocorrerá
caso a data de pagamento coincida com feriado declarado nacional,
sábado ou domingo. Para fins da Emissão, "Dia Útil" significa qualquer
dia com exceção de sábado, domingo e feriado declarado nacional; (u)
Prestadores de Serviço: serão contratados, às expensas da Compa-
nhia, os seguintes prestadores de serviço para a Emissão e a Oferta
Restrita, além de outros que sejam eventualmente necessários: (i)
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscri-
ta no CNPJ/MF sob o n.º 17.343.682/0001-38, para atuar como agente
fiduciário e representante dos interesses da comunhão dos titulares das
Notas Promissórias, conforme termos e condições previstos nas cártulas
("Agente Fiduciário"); (ii) a instituição financeira que irá prestar servi-
ços de banco mandatário das Notas Promissórias ("Banco Mandatá-
rio"); e (iii) o Custodiante, responsável pela guarda física das Notas
Promissórias ; (v) Demais Características: as demais características
das Notas Comerciais serão descritas nas Cártulas. (ii) Foi aprovada a
autorização para a Diretoria da Companhia praticar todo e qualquer
ato, celebrar quaisquer contratos e/ou instrumentos necessários à reali-

zação da Emissão e da Oferta Restrita, bem como negociar as caracte-
rísticas finais das Cártulas, incluindo, sem limitação: (a) discutir, nego-
ciar e definir os termos e condições das Notas Comerciais, observados
os limites desta deliberação, bem como assinar as respectivas Cártulas
e demais documentos necessários para a realização da Emissão; (b)
contratar instituições financeiras devidamente habilitadas para serem
responsáveis pela prestação dos serviços de Banco Mandatário e
Custodiante de guarda física das Notas Comerciais, assim como pela
coordenação e intermediação da Oferta Restrita, sob o regime de me-
lhores esforços de colocação, bem como o Agente Fiduciário e a B3; e
(c) contratar quaisquer outros prestadores de serviços necessários à
Emissão, à Oferta Restrita e/ou às Notas Comerciais; e  (iii) Foram
ratificados todos e quaisquer atos até então adotados pela Diretoria
para a implementação da Emissão e da Oferta Restrita. 6. ENCERRA-
MENTO, LAVRATURA E ASSINATURA: Nada mais havendo a tra-
tar, o Sr. Presidente do Conselho de Administração abriu a palavra a
quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém o fez, suspendeu a
sessão pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata, que lida
e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. 7. ASSINA-
TURA DOS PRESENTES: Mesa: Presidente: Firmino Ferreira
Sampaio Neto; Secretário: Windsor Silva Santos Júnior; Conselhei-
ros de Administração Presentes: Firmino Ferreira Sampaio Neto,
Carlos Augusto Leone Piani, Eduardo Saggioro, Guilherme Mexias Aché,
Marcelo Souza Monteiro, Luis Henrique de Moura Gonçalves, e José
Jorge de Vasconcelos Lima. Certifico o registro em 05/12/2017, sob o número
20171272579. LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA -
Secretária Geral em Exercício - JUCEMA.

   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BARREIRINHAS - MA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Processo nº: 205/2017 - Modalidade: Pregão - Registro de Preços nº 006/2017 Pregão Presencial  Edital
nº: 101/2017  -Tipo: Menor Preço Global . Objeto: Refere-se a contratação de empresa especializada na Fornecimento de Moveis
Escolares para atender a necessidade da Educação do Município de Barreirinhas-Ma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2017
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. Ao décimo  sétimo dia(s) do mês de novembro  de 2017, na sede da Prefeitura Municipal de Barreirinhas
- MA, situada à Av. Joaquim Soeiro de Carvalho, S/N , Centro,a Secretaria de Educação a Sra    nomeada pelo  Prefeito Municipal o Sr. Alberico
de França  Ferreira Filho , nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, Lei nº 10.520 de
17 de Julho de 2002, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto
Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, que regulamenta o sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei 8666/93, e das demais
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 006/2017 , por
deliberação da Pregoeira e Comissão de Apoio, Ata de Julgamento de Preços, e homologada pelo Prefeito, RESOLVE Registrar Preços para
futura e eventual Contratação de empresa especializada no Fornecimento de Moveis Escolares para atender a necessidade da Educação
do Município de Barreirinhas-Ma  , com as especificações, os quantitativos e os preços de referência, conforme especificações e condições
constantes deste Edital e seus anexos, conforme especificado no Anexo I deste Edital, que passa a fazer parte desta, tendo sido classificadas
a  Proposta  apresentada  pela  empresa INVITTA COMSERV EIRELI-EPP ,portadora do CNPJ/MF sob o nº 11.340.588/0001-49 localizada
à Rua 10, Nº 07, Cohaserma   na   cidade   de   São Luís,   Estado   do Maranhão,   CEP: 65072-240,classificada em primeiro lugar de acordo
com resultado obtido na Ata de Reunião de Julga mento de Propostas, anexa ao Processo, observadas as condições enunciadas nas Cláusulas
que se seguem. Esse termo está vinculado ao edital do Pregão Presencial n.º 101/2017 , autorizado no processo licitatório n.º 205/2017(art.
55, XI).Licitante registrado em 1º lugar, vencedor da prestação de serviço conforme resultado obtido na Ata de Reunião de Julgamento de
Propostas, anexa ao presente instrumento, com o valor total de R$ 2.676.450,00 ( dois milhões, seiscentos e setenta e seis mil, quatrocentos e
cinquenta reais) - DO OBJETO (ART. 55, I): 1.1 - A presente licitação tem como objeto, Registro de Preço para a: Fornecimento de Moveis Escolares
para atender a necessidade da Educação do Município de Barreirinhas-Ma  , por um período de 12 meses de forma estimativa. Com as especificações,
os quantitativos e os preços de referência, conforme descrito no Anexo I, integrante deste edital.

ITEM MATERIAL MARCA MEDIDA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

CJA 06 - CONJUNTO PARA ALUNO - TAMANO 6.                           
MODELO: FDE.  COR: AZUL                                                                 
ALTURA DO ALUNO: de 1,59m a 1,88m                                                
MESA :Estrutura em aço industrial, chapa 1.5, tampo em MDF ou MDP 
de 0,60m x 0,40m x 18mm, formicada com acabamento em borda de 
PVC 3mm, fixada na estrutura através de porca garra e parafuso M6,  
porta livro em polipropileno, com tratamento antiferruginoso ( Fosfatização),  
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno.           
CADEIRA: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm,chapa 14, com assento e 
encosto em polipropileno,estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno. Apresentar junto com a proposta de preço o Certificado 
de Conformidade com a Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares - 
Cadeiras e Mesas para conjunto aluno individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo INMETRO. 

ART MOVEIS CONJ 1000 R$     298,00 R$ 298.000,00 
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2 

CJA 04-CONJUNTO PARA ALUNO - TAMANHO 4                           
MODELO: FDE.  COR: VERMELHO                                                    
ALTURA DO ALUNO: de 1,33m a 1,59m                                                
MESA :Estrutura em aço industrial, chapa 1.5, tampo em MDF ou MDP 
de 0,60m x 0,40m x 18mm, formicada com acabamento em borda de 
PVC 3mm, fixada na estrutura através de porca garra e parafuso M6, 
porta livro em polipropileno, com tratamento antiferruginoso ( 
Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno.                                                                                                
CADEIRA: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm,chapa 14, com assento e 
encosto em polipropileno,estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno.Apresentar junto com a proposta de preço o Certificado de 
Conformidade com a Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares - 
Cadeiras e Mesas para conjunto aluno individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo INMETRO. 

ART MOVEIS CONJ 1000 R$     287,00 R$ 287.000,00 

3 

CJA 03 - CONJUNTO PARA ALUNO - TAMANHO 3.                        
MODELO: FDE. COR: AMARELO                                                        
ALTURA DO ALUNO: de 1,19m a 1,42m                                                
MESA :Estrutura em aço industrial, chapa 1.5, tampo em MDF ou MDP 
de 0,60m x 0,40m x 18mm, formicada com acabamento em borda de 
PVC 3mm, fixada na estrutura através de porca garra e parafuso M6, 
porta livro em polipropileno, com tratamento antiferruginoso ( 
Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno.                                                                                                
CADEIRA: Estrutura em Tubo Indl 20,7mm,chapa 14, com assento e 
encosto em polipropileno,estrutura com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno.   Apresentar junto com a proposta de preço o Certificado 
de Conformidade com a Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares - 
Cadeiras e Mesas para conjunto aluno individual), atendendo ao 
prescrito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de 
certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por Órgão 
Credenciado pelo INMETRO. 

ART MOVEIS CONJ 1000 R$     281,00 R$ 281.000,00 

4 

QUADRO BRANCO: Em madeira compensada de 15mm, revestido 
em fórmica com proteção antimicrobiana própria para uso de pincel 
atômico, com guia para escrita correta, com borda e porta pincel em 
alumínio, medindo (4,00m X 1,25m). 

ART MOVEIS UND 150 R$     478,00 R$ 71.700,00 

5 

ESTANTE DE AÇO 06 PRATELEIRAS: Em chapa preta n° 26, 
medindo 0,28m x 0,90m ,  com tratamento antiferrugionoso ( 
FOSFATIZAÇÃO), pintura eletrostática com tinta expóxi-pó.                    
COLUNAS: Em chapa preta n° 18, medindo 1,98m de altura, com furos 
para colocação das conchas, com tratamento antiferruginoso 
(Fostatização) pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. Com " X " nas 
laterais e no fundo. 

ART MOVEIS UND 200 R$     267,00 R$ 53.400,00 

6 

ESTANTE DE AÇO 06 PRATELEIRAS: Em chapa preta n° 26, 
medindo 0,40m x 0,90m, com reforço oblongo,  com tratamento 
antiferrugionoso ( FOSFATIZAÇÃO), pintura eletrostática com tinta 
expóxi-pó.                                                                                                      
COLUNAS: Em chapa preta n° 18, medindo 1,98m de altura, com furos 
para colocação das conchas, com tratamento antiferruginoso 
(Fostatização) pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. Com " X " nas 
laterais e no fundo. 

ART MOVEIS UND 200 R$     297,00 R$ 59.400,00 

7 

ESTANTE DE AÇO DUPLA FACE PARA BIBLIOTECA                   
06 PRATELEIRAS: Em chapa preta n° 26, medindo 0,40m x 0,90m, 
com reforço oblongo e com apoio de livros nas duas laterais,com 
tratamento antiferrugionoso ( FOSFATIZAÇÃO), pintura eletrostática 
com tinta expóxi-pó.                                                                                      
COLUNAS: Em chapa preta n° 18, medindo 1,98m de altura, com furos 
para colocação das conchas, com tratamento antiferruginoso 
(Fostatização) pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. Com " X " nas 
laterais e no fundo. 

ART MOVEIS UND 50 R$     785,00 R$ 39.250,00 

8 

ARMARIO DE AÇO: Em chapa preta n° 26, medindo 1,98m x 0,90m 
x 0,40m, com duas portas e fechadura tipo bola, com tratamento 
antiferrugionoso ( FOSFATIZAÇÃO), pintura eletrostática com tinta 
expóxi-pó.                                                                             04 
Pratileira: Em chapa preta n° 26, medindo 0,40 x 0,90m, com reforço 
Oblongo, com tratamento antiferruginoso (Fostatização) pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 

ART MOVEIS UND 200 R$     592,00 R$ 118.400,00 

9 

ARMARIO DE AÇO: Em chapa preta n° 26, medindo 1,60m x 0,80m 
x 0,35m, com duas portas e fechadura tipo bola, com tratamento 
antiferrugionoso ( FOSFATIZAÇÃO), pintura eletrostática com tinta 
expóxi-pó.                                                                             03 
Pratileira: Em chapa preta n° 26, medindo 0,35 x 0,80m, com reforço 
Oblongo, com tratamento antiferruginoso (Fostatização) pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó. 

ART MOVEIS UND 200 R$     485,00 R$ 97.000,00 
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10 

ARMARIO TIPO ROUPEIRO DE AÇO 16 PORTAS:                         
Guarda materiais ou volumes, com 16 portas, pitões para cadeado e 
ventilação nas portas, apresentando as seguintes medidas: altura 1,98m x 
largura 1,20m x profundidade 0,40m, em chapa preta n° 26, pintura 
expóxi na cor cinza. 

ART MOVEIS UND 50 R$     998,00 R$ 49.900,00 

11 

MESA REDONDA PARA BIBLIOTECA: Estrutura em Tubo 3, 
metalon 50 x 30 e metalon 20 x 20, com tampo em MDF de 18mm 
revestida de Fórmica com proteção antimicrobiana medindo (1,20m de 
circunferência) com borda de PVC, estrutura com tratamento 
antiferrugionoso (FOSFATIZAÇÃO), pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 

ART MOVEIS UND 200 R$     475,00 R$ 95.000,00 

12 

PJP 01 - CONJUNTO PROFESSOR MESA E CADEIRA                    
MESA: Estrutura em Aço Industrial, chapa 1.5, tampo em MDF ou 
MDP de 1,20m x 0,65 x 18mm, formicada, com acabamento em borda 
de PVC de 3mm, fixada na estrutura através de porca garra e parafuso 
M6,porta livro em polipropileno,  estrutura com tratamento 
antiferrugionoso (FOSFATIZAÇÃO), pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em polipropileno. CADEIRA: Estrutura em tubo 
Indl 20,7mm, chapa 14, com assento e encosto em polipropileno, 
estrutura com tratamento antiferruginoso (FOSFATIZAÇÃO), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno. 

ART MOVEIS UND 200 R$     465,00 R$ 93.000,00 

13 

CONJUNTO EDUCAÇÃO INFANTIL: MESA SEXTAVADA E 06 
CADEIRAS                                                                         
MESA: Estrutura em Tubo  Indl. 7/8, tampo  em  Madeira compensada 
ou MDF formicada com proteção antimicrobiana medindo 1,0m nas 
extremidades e 0,50m nas latereais, com tratamento antiferrugionoso 
(FOSFATIZAÇÃO), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira 
em PVC.                                       
CADEIRA: Estrutura em tubo Indl 5/8, com assento e encosto em 
Madeira Compensada, anatômica e  formicada com proteção 
antimicrobiana ou polipropileno (ABS), com tratamento antiferruginoso 
( FOSFATIZAÇÃO), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira 
em PVC. 

ART MOVEIS UND 200 R$     785,00 R$ 157.000,00 

14 

CONJUNTO EDUCAÇÃO INFANTIL: MESA  E 04 CADEIRAS      
MESA: Estrutura em Tubo  Indl. 7/8, tampo  em  Madeira compensada 
ou MDF formicada com proteção antimicrobiana medindo 0,80m x 
0,80m,, com tratamento antiferrugionoso (FOSFATIZAÇÃO), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC.                                     
CADEIRA: Estrutura em tubo Indl 5/8, com assento e encosto em 
Madeira Compensada, anatômica e  formicada com proteção 
antimicrobiana ou polipropileno (ABS), com tratamento antiferruginoso 
( FOSFATIZAÇÃO), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira 
em PVC. 

ART MOVEIS UND 200 R$     562,00 R$ 112.400,00 

15 

CONJUNTO TRAPÉZIO INFANTIL COM MESA DE CENTRO  
COMPOSTO POR 08 MESAS, 08 CADEIRAS E 01 MESA DE 
CENTRO                                                                      
MESA: Estrutura em Tubo  Indl. 7/8, tampo  em  Madeira compensada 
ou MDF formicada com proteção antimicrobiana própria para formação 
de grupo de estudo, com tratamento antiferrugionoso 
(FOSFATIZAÇÃO), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira 
em PVC.                                       
CADEIRA: Estrutura em tubo Indl 5/8, com assento e encosto em 
Madeira Compensada, anatômica e  formicada com proteção 
antimicrobiana ou polipropileno (ABS), com tratamento antiferruginoso 
( FOSFATIZAÇÃO), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira 
em PVC.                             MESA CENTRO: Estrutura em Tubo  Indl. 
7/8, tampo  em  Madeira compensada ou MDF formicada com proteção 
antimicrobiana, com tratamento antiferrugionoso (FOSFATIZAÇÃO), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC 

ART MOVEIS UND 100 R$ 1.850,00 R$ 185.000,00 

16 

CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL MESA E 02 BANCOS          
MESA: Estrutua em metalon 30x50,  tampo em madeira compensada ou 
MDF formicada com proteção antimicrobiana, medindo 2,00m x 0,80m, 
com tratamento antiferrugionoso (FOSFATIZAÇÃO), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC.                                     
BANCOS: Estrutua em metalon 30x50, com assento em Madeira 
Compensada,   formicada com proteção antimicrobiana, com tratamento 
antiferruginoso ( FOSFATIZAÇÃO), pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em PVC. 

ART MOVEIS UND 50 R$ 1.180,00 R$ 59.000,00 

17 

CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL MESA E 10 CADEIRAS      
MESA: Estrutua em metalon 30x50,  tampo em madeira compensada ou 
MDF formicada com proteção antimicrobiana, medindo 2,00m x 0,80m, 
com tratamento antiferrugionoso (FOSFATIZAÇÃO), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC.                                     
CADEIRA: Estrutua em tubo Indl 5/8, com assento e encosto em 
Madeira Compensada,  anatômica e formicada com proteção 
antimicrobiana, ou polipropileno (ABS), com tratamento antiferruginoso 
( FOSFATIZAÇÃO), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira 
em PVC. 

ART MOVEIS UND 50 R$ 1.360,00 R$ 68.000,00 

Á
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18 

CADEIRA OBLONGO TIPO UNIVERSITÁRIA                                  
Estrutua tubo oblongo 30x16mm, P. 18, com assento e encosto em 
polipropileno de alto impacto, Prancheta em Madeira Compensada de 
18mm revestida de Fórmica com proteção antimicrobiana medindo 
(500mm x 300mm x 280mm x 18mm) com borda de PVC 3mm, Porta 
Livros abaixo do Assento em estrutura de ferro 1/4, estrutura com 
tratamento antiferrugionoso (FOSFATIZAÇÃO), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó. 

ART MOVEIS UND 1000 R$     265,00 R$ 265.000,00 

19 

CADEIRA ESCOLAR UNIVERSITÁRIA COM PRANCHETA 
FRONTAL                                                                 Estrutua tubo Tubo 
Indl 7/8, com assento e encosto em madeira compensada, anatômica 
revestida de Fórmica com proteção antimicrobiana, Prancheta frontal em 
Madeira Compensada  revestida de Fórmica com proteção 
antimicrobiana, estrutura com tratamento antiferrugionoso 
(FOSFATIZAÇÃO), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira 
em PVC. Apresentar junto com a proposta de preços um relatório 
técnico com os ensaios, de acordo com a Norma NBR 
14006:2008(Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), emitido por Instituto Credenciado pelo INMETRO. 

ART MOVEIS UND 1000 R$     287,00 R$ 287.000,00 

TOTAL R$ 2.676.450,00 

01 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 2.1-A presente
Ata de Registro de Preços terá a validade pelo período de 12 (doze)
meses, a partir da sua assinatura. Quando da prorrogação da
validade da Ata de Registro, deverão ser observados os procedi-
mentos previstos no artigo 57, parágrafo quarto, da Lei 8.666/93,
de 21 de Junho de 1993. 2.2 - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da
Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, durante o
prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não
será obrigado a adquirir o(s) produto(s) referido(s) nesta ata, sem que,
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empre-
sas registradas. 2.3 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no
art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações que lhe foram impos-
tas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços
será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a am-
pla defesa. 03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utili-
zada, para aquisições do respectivo objeto e prestação de fornecimen-
tos , por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Muni-
cípio. 3.2 - Os Órgãos e Entidades que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços,
deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata,
para que este indique os possíveis Detentores da Ata e respectivos
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 3.3 -
Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observada as condi-
ções nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não pelo prestação de
serviço, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que
este serviço, não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
3.4 - Quando da manifestação da utilização pelo Órgão ou Entidade, o
Órgão Gerenciador poderá permitir sua utilização a que se refere este
artigo, desde que não exceda a 100% (cem por cento) dos quantitativos
registrados na Ata de Registro de Preços. 04 - DO PREÇO (ART.55,
III) 4.1 - O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da
presente Ata de Registro de Preços são os constantes da Ata de Reu-
nião de Julgamento de Propostas, de acordo com a respectiva classifi-
cação no Pregão Presencial nº 101/2017 . 4.2 Em cada fornecimento, o
preço unitário a ser pago será de acordo com a Ata de Reunião de
Julgamento de Propostas anexa ao Pregão Presencial nº 101/2017 , pela
empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram. 05 -
DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 5.1 - Os fornecimentos  deve-
rão ser prestados dentro dos prazos e condições estabelecidas no Ane-
xo I Termo de Referência. 5.2 - O prazo para retirada da Ordem de
fornecimento será, de um dia útil da data da comunicação à empresa
através do setor de compras. 5.3 - A instalação dos equipamentos, bem
como início da prestação dos fornecimentos  pela empresa deverá ser
iniciado imediatamente após a emissão da Ordem de fornecimento en-
viada pelo setor de compras do Município. 06 - DO PAGAMENTO
(ART.55, III) 6.1 - Contraprestação mensal, a medida do consumo. 6.2
- Em todos os fornecimentos , o pagamento será feito por crédito em
conta corrente na instituição bancaria, até 30 (trinta) dias a contar da

data em que for efetuado o recebimento definitivo pela unidade
requisitante, e, emissão da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e
visada pelos órgãos de fiscalização. 6.3 - No ato da assinatura da Ata de
Registro de Preços, a licitante vencedora deverá fornecer à Prefeitura
Municipal de Barreirinhas - MA, o número de sua conta corrente
bancária, agência e banco, para efeito de pagamento. 07 - DAS CON-
DIÇÕES DE FORNECIMENTOS  (art. 55, II) 7.1 - A detentora da
presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega
deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu venci-
mento, fica estabelecido que após gerado empenho aos produtos dele
advindo não são passiveis de reequilíbrio. 7.2 A  qualidade dos forneci-
mentos   deverá corresponder às especificações exigidas, no edital do
Pregão que precedeu a Presente Ata, a remessa do produto apresentado
será devolvida à detentora para substituição, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas independentemente da aplicação das penalida-
des cabíveis. 7.3 - Cada serviço deverá ser prestado mediante ordem da
unidade requisitante, a qual poderá ser feita por memorando, oficio,
telex ou fac-símile ou e-mail, devendo dela constar: a data, a quantidade
pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do respon-
sável. 7.4 - Os fornecimentos  deverão ser prestados e posteriormente
acompanhado da nota-fiscal ou nota- fiscal fatura, ser entregue ao setor
competente, conforme o caso. 7.5 - A empresa prestadora de serviço,
quando do recebimento da Ordem de fornecimento enviada pela unida-
de requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acom-
panhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de
quem procedeu ao recebimento. 7.6 - A cópia da Ordem de fornecimen-
to referida no item anterior deverá ser devolvida para a unidade
requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata.
08 - DAS PENALIDADES 8.1- A recusa injustificada de assinar a Ata,
pelas empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas
para registro dos respectivos preços no presente instrumento de regis-
tro, ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei
Federal 8.666/93, com as alterações que lhe foram introduzidas pela
Lei Federal 8.883/94, ao critério da Administração. 8.2 - A recusa
injustificada, da detentora desta Ata, em retirar as ordens de serviço,
dentro do prazo de um dia, contados da sua emissão, poderá implicar
na aplicação da multa de 100% (cem por cento) do valor do documento
de empenhamento de recursos. 8.3 - Pela inexecução total ou parcial de
cada ajuste representado pela nota de empenho, a Administração pode-
rá aplicar à detentora da presente Ata a penalidade de dez por cento do
valor remanescente da nota de empenho, em qualquer hipótese de
inexecução parcial do contrato, ou de qualquer outra irregularidade. 8.4 -
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos
a ser efetuado á detentora da ata, podendo, entretanto, conforme o
caso, ser inscritas para constituir dívida ativa, na forma da lei. 09 -
DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 9.1- A Ata de Registro de
Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no
artigo 65 da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993. 9.2 - O preço registrado
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poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles prati-
cados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos fornecimentos  ou
bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as
necessárias negociações junto aos Detentores a Ata. 9.3 - Quando pre-
ço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superi-
or o preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 9.4 -
Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado no mercado; 9.5 - Frustrada a
negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumi-
do, e 9.6 - Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados,
visando igual oportunidade de negociação. 9.7 - Quando o preço de
mercado tornar-se superior aos registrados, o Detentor da Ata, median-
te requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a
Administração poderá: 9.8 - Liberar o Detentor da Ata do compromis-
so assumido, sem aplicação da penalidade, confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer
antes do pedido de prestação de serviço; e 9.9 - Convocar os demais
Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação; 9.10 -
Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção de contratação mais vantajosa. 10- DAS CONDIÇÕES
DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 10.1 - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebi-
do pela unidade requisitante consoante o disposto no art. 73, II "a" e
"b", da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes. 10.2 - A cada
serviço serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, "a" e "b", da
Lei Federal 8.666/93. 11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS 11.1- A presente Ata de Registro de Preços
poderá ser cancelada, de pleno direito: Pela Administração, quando:
11.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços; 11.3 - A detentora não retirar qualquer Ordem de
Serviço, no prazo estabelecido, e a Administração não aceitar sua justi-
ficativa; 11.4 - A detentora der causa a rescisão administrativa de con-
trato decorrente de registro de preços, a critério da Administração; 11.5
- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato
decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela Adminis-
tração; 11.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos
praticados no mercado; 11.7 - Por razões de interesse público devida-
mente demonstradas e justificadas pela Administração; 11.8 - A comu-
nicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nes-
te item, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de
recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administra-
ção da presente Ata de Registro de Preços; 11.9 - No caso de ser
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunica-
ção será feita por publicação no órgão encarregado das publicações
oficiais do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a
partir da publicação. 11.10 - Pelas detentoras, quando, mediante solici-
tação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administra-
ção quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previs-
tas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela
Lei Federal 8.883/94. 11.11 - A solicitação das detentoras para cancela-
mento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência
de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalida-
des previstas no Item 08 deste instrumento, caso não aceitas as razões
do pedido. 12 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 12.1 - As despe-
sas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária
consignadas na proposta orçamentária do exercício. A dotação orça-
mentária também será informada por ocasião da emissão da Nota de
Empenho. FUNDEB 40% 05.03.12.361.0026.1115.449052 OUTROS
MATERIAIS PERMANENTES ,QSE 12.367.0026.1109.449052
OUTROS  MATERIAIS PERMANENTES 13 - DA AUTORIZA-
ÇÃO PARA SERVIÇO 13.1 - A aquisição dos itens objeto da presente
Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Secretá-
rio requisitante, a dotação orçamentária será informada por ocasião da
emissão da Nota de Empenho. 14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1- Integram e vinculam esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº

101/2017  e as propostas das empresas classificadas no certame
supranumerado, conforme Mapa de Apuração anexo ao presente ins-
trumento. (Art. 55, XI) 14.2 - A Administração não está obrigada a
adquirir os produtos cujos preços encontram- se registrados. 14.3 -
Fica eleito o foro da comarca de Barreirinhas - MA para dirimir quais-
quer questões decorrentes da utilização da presente Ata. 14.4 - Os
casos omissos, em caso de rescisão contratual, bem como à execução do
contrato, serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do
Registro de Preços, a Lei Federal n.º 10.520/02 e subsidiariamente a lei
nº 8.666/93, e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-
ão os princípios gerais de Direito. (Art. 55, XII). Município de
Barreirinhas /MA, 17 de novembro de 2017. Maria Marta  Reis Con-
ceição-Secretária de Municipal de Educação ORGÃO GERENCIADOR
INVICTTA COMSERV EIRELI-EPP ORGAO PARTICIPANTE.

AVISOS

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA    INFRAESTRUTURA

TOMADA DE PREÇOS Nº 022/2017 - CSL/SINFRA. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 0236484/2017 - SINFRA. RESULTADO
DE HABILITAÇÃO APÓS RECURSO. A Comissão Setorial de Lici-
tação da Secretaria de Estado da Infraestrutura - SINFRA torna público
o resultado de habilitação da TOMADA DE PREÇOS N.º 022/2017,
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL - JARDIM
DAS MERCÊS PRÓXIMO AO TERRENO DO CORPO DE BOM-
BEIRO - PAÇO DO LUMIAR, que após análise, a Comissão declarou
HABILITADA a empresa ARTEX CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS E
REFORMAS EIRELI.  e INABILITADA a empresa QUATROR CF
LTDA (GREEN GRAMADOS ESPORTIVOS), conforme relatório
constante nos autos. Comunica ainda que a sessão para abertura dos
envelopes das Propostas de Preços se realizará no dia 21 (vinte e um)
de dezembro do ano em curso, às 09h30min no seu Auditório, no
Centro Administrativo do Estado do Maranhão, no Edifício Clodomir
'Millet - 1º Andar, na Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/nº, Calhau,
nesta Capital. São Luís, 07 de dezembro de 2017. ROSANE MARIA
DE CARVALHO RAMOS - Presidente CSL/SINFRA..

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127347/2016 - SINFRA.
CONCORRÊNCIA  083/2017. RESULTADO DE HABILI-TAÇÃO.
A Comissão Setorial de Licitação da Secretaria de Estado da
Infraestrutura - SINFRA torna público o resultado de habilitação da
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 083/2017, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONS-
TRUÇÃO DA 2ª ETAPA DA RODOVIÁRIA DE PERITORÓ/MA.,
que após análise, a Comissão declarou HABILITADAS as empresas,
PLANEJAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI; BN DE
ALMEIDA CONSTRUÇÕES-ME (VENEZA); RDC CONSTRU-
TORA E EMPREEENDIMENTOS EIRELI-EPP; CCG CONSTRU-
ÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA e GUTERRES CONSTRU-
ÇÕES E COMÉRCIO LTDA, e INABILITADAS as empresas
URBITECH-SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA-ME;TOPÁZIO
CONSTRUÇÕES LTDA-EPP;JB CONSTRUÇÕES E IN-
CORPORAÇÕES LTDA-EPP e GHR GUTERRES EIRELI-EPP . O
processo encontra-se com vistas no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da notificação do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial
do Estado e Diário Oficial da União, para, querendo, apresentarem recurso
administrativo.  São Luís, 07 de dezembro de 2017. ROSANE MARIA
DE CARVALHO RAMOS - Presidente da CSL/SINFRA.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 099/2017 - CSL/SINFRA. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 0171215/2017 - SINFRA. RESUL-
TADO DE HABILITAÇÃO. A Comissão Setorial de Licitação da Se-
creta-ria de Estado da Infraestrutura - SINFRA torna público o resulta-
do de habilitação da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 099/2017,
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
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PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS COM 02 (DUAS) E 04
(QUATRO) SALAS NO MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO,
BREJO DE AREIA E SATUBINHA - MA, que após análise, a Comis-
são declarou HABILITADAS as empresas PAVIRROL ENGENHA-
RIA EIRELI, GERAL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA - EPP,
PETLAS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP, TECNE
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, ANDRADE VARIEDADES E
CONSTRUÇÃO, BAYMA E MOURA LTDA, CONSTRUTORA J.
R. L. IGARAPÉ LTDA, ACM CONSTRUÇÕES E TERRAPLENA-
GEM LTDA, AMAZÔNIA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, HORI-
ZONTE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, MAK
ENGENHARIA COMÉRCIO EIRELI e RDC CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP. e INABILITADAS as em-
presas: RESENDE ENGENHARIA LTDA - ME, NB FONSECA
CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA LTDA, M3C CONSTRUTO-
RA LTDA - EPP, PLENA SERVIÇOS EIRELI - ME, MP EMPREEN-
DIMENTOS LTDA, EEMA - EMPREENDIMENTOS DE ENGE-
NHARIA DO MARANHÃO LTDA, R. MELO CONSTRUTORA
LTDA, AT-MOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA,
ARENITO CONSTRUÇÃO LTDA, CONSTRUTORA ALIANÇA
NOVA LTDA - ME., conforme relatório constante nos autos. Comuni-
ca ainda, que o processo encontra-se com vistas no prazo 05 (cinco)
dias úteis a contar da publicação desta no Diário Oficial do Estado
e Diário Oficial da União, para querendo, apresentar Recurso Admi-
nistrativo, de acordo com o Art. 109, inciso I, alínea "a", da Lei Federal
n° 8.666/93. São Luís, 07 de dezembro de 2017. ROSANE MARIA
DE CARVALHO RAMOS - Presidente CSL/SINFRA.

SECRETARIA   DE   ESTADO   DO   DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2017- CSL/
SEDES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº223288/2017- /SE-
DES. OPRESIDENTE DA COMISSÃO SETORIAL PERMANEN-
TE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DO DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL-SEDES realizará às 15h00min do dia 26
de dezembro de 2017, na sala da Comissão de Licitação, situada na Rua
das Gardênias, n° 25, Quadra 01 - Jardim Renascença II - São Luís
(MA), licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor
Preço , no regime de Empreitada por Preço Unitário, objetivando
a Contratação de empresa especializada para execução de serviços de
engenharia de implantação de uma ponte localizada em área rural no
município de São Luís, observadas as condições constantes no proje-
to básico e seus anexos, na forma da Lei Federal nº 8.666/1993 e
demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus anexos estão à
disposição dos interessados, na sala da Comissão de Licitação, onde
poderão ser consultados gratuitamente ou retirados. Este Edital tam-
bém se encontra à disposição dos interessados nas páginas
www.sedes.ma.gov.br e www.ccl.ma.gov.br, apenas para consulta.
Informações adicionais, no mesmo endereço. São Luís (MA), 11 de
dezembro de 2017. IGNÁCIO DE LOYOLA DA SILVA PINHEIRO -
Presidente da Comissão Setorial Permanente de Licitação SEDES.

SECRETARIA  DE  ESTADO  DA   CULTURA   E  TURISMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. HOMOLOGO o presente proce-
dimento, com fundamento no artigo 26 da Lei Federal nº. 8.666/93 e
suas alterações posteriores, e em face dos elementos constantes no
Processo Administrativo nº. 254709/2017, considerando a Adjudica-
ção do Presidente da Comissão Setorial de Licitação desta Secretaria,
designado pela Portaria Nº 475/2017 GAB-SECTUR, de 23 de agosto
de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão, em 29 de
agosto de 2017, e demais documentos acostados aos autos, em favor
das Empresas: BPL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ:
094.425.81/0001-96, responsável pela empresa ANTONIO MALAM
FILHO, CPF: 272.283.393-04, domiciliada na Rua Paulo Frontin, nº
1159, Retiro Natal, São Luís - MA, CEP: 65.031-360, no valor de R$

89.000,00 (oitenta e nove mil reais) para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÕES DE SERVI-
ÇOS DE MARCENARIA, COMPREENDENDO A FABRICAÇÃO,
MONTAGEM, INSTALAÇÃO E ACABAMENTO DOS MOVEIS
E PRODUTOS DE MADEIRA NO MUSEU DO REGGAE, LOCA-
LIZADO NA RUA DA ESTRELA, N.º 124 - CENTRO - SÃO LUÍS/
MA, cuja dotação orçamentária é: Unidade Orçamentária: 140101 -
SECTUR; Unidade Gestora: 14.101 - SECTUR; FUNÇÃO: 13 - CUL-
TURA; SUBFUNÇÃO: 0122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL; Pro-
grama: 0411 - APOIO ADMINISTRATIVO; Fonte: 0101 - RECUR-
SO DO TESOURO; PROJETO/ATIVIDADE: 4705 - IMPLANTA-
ÇÃO, DINAMIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE ESPACOS CUL-
TURAIS; Natureza da Despesa: 339039 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS PES-SOA JURÍDICA; PI: IMPLANTAÇÃO. São Luís
- MA, 05 de dezembro de 2017. DIEGO GALDINO DE ARAUJO-
Secretário de Estado da Cultura e Turismo - CPF N° 016.580.903-57

SECRETARIA   DE   ESTADO   DAS   CIDADES   E
 DESENVOLVIMENTO   URBANO

CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS
Nº 007/2017 - CSL/SECID. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º
287776/2017/SECID. A COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO
DA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E DESENVOL-
VIMENTO URBANO - SECID, torna publico para o conhecimento
dos interessados o CANCELAMENTO da TOMADA DE PREÇOS
N.º 007/2017-SECID, referente à contratação de empresa de engenha-
ria para a construção de 02 (duas) praças em Açailândia - MA, sendo
uma no povoado 50 Bis e outra no povoado Nova Conquista, de acor-
do com o Projeto Básico constante no Anexo I do Edital. Informa
também que esta o objeto supracitado, sob o processo de n.º 287776/
2017/SECID será licitado brevemente, com data e horário a serem pu-
blicados.  São Luís, 07 de dezembro de 2017. JOÃO MARTINS DE
ARAÚJO FILHO - Presidente CL/SECID.

SECRETARIA    DE   ESTADO   DA   SAÚDE

JULGAMENTO DE RECURSO REFERÊNCIA: RECURSO AD-
MINISTRATIVO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 271717/
2017/SES PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2017 - CSL/SES - PRO-
CESSO N° 164.189/2017/SES. OBJETO: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de fabricação, fornecimento e
instalação de placas informativas para as áreas internas e externas das
Unidades de Saúde do Estado do Maranhão. RECORRENTES: E G
ARAUJO EIRELI - ME, CNPJ nº 25.252.251/0001-94. RAZÕES DA
RECORRENTE: A recorrente, tempestivamente, apresentou mani-
festação com teor de recurso a fim de ver revogado o termo de anulação
do Pregão Presencial nº 041/2017 - CSL/SES, sob alegação de que o
procedimento licitatório foi realizado em data e horário estipulados no
edital, onde após o credenciamento, entrega de envelopes e abertura do
envelope da proposta de preços, a pregoeira suspendeu a sessão pela
constatação de conflito de horário entre o edital e o aviso de licitação.
Que foi contrário à suspensão, uma vez que o sigilo da sua proposta já
havia sido quebrado, esclarecendo que o real motivo da anulação fora
exposto de forma vaga, descumprindo os dispositivos legais da Lei
Federal n° 8666/93 e Lei Federal n° 10520/2002. Em suma, eis as
alegações das razões do recorrente. DA FUNDAMENTAÇÃO: O
motivo do cancelamento se deu em virtude da divergência de horário da
abertura do certame, onde o edital descreveu como hora de abertura o
horário de Brasília (DF) e o Aviso de Licitação mencionou horário local,
o que implica em contradição, vez que algumas regiões do País a utili-
zação do horário de verão está vigente. Observada a contradição que
inviabilizou a continuidade do certame, a pregoeira decidiu suspender a
sessão e submeter a situação apresentada para apreciação da Assesso-
ria Jurídica desta SES, que, com a devida análise dos fatos, opinou pela
anulação da licitação. Sob a égide dos princípios administrativos que
regem as licitações, verifica-se que razão não assiste as alegações do
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DO   ESPORTE   E   LAZER

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. REFERÊNCIA: Processo n° 275341/2017 - Homologo, na forma da LEI, conforme o Termo de Adjudicação
nº 859/2017, apresentado pela Comissão Central Permanente de Licitação - CCL, referente ao processo acima identificado, que apontou a
contratação da empresa N RIBEIRO DA SILVA EIRELI - ME, CNPJ: 22.564.317/0001-93, com o objetivo de contratação de empresa de
aquisição e instalação de móveis e equipamentos, conforme itens abaixo especificados:

MODALIDADE: Adesão à ARP 155/2017. AMPARO LEGAL: Decreto Estadual nº 31.553, de 16 de março de 2016, e, subsidiariamente, Leis Federais
nº 7.892/2013 e nº 8.666/. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente do objeto dessa licitação ocorrerá conforme a classificação
funcional a seguir:UGE: 450101 - FUNÇÃO: 27 - DESPORTO E LAZER PROGRAMA: 0578 - MAIS ESPORTE MAIS LAZER - PROJETO/
ATIVIDADE: 4703.0001 - MAIS ESPORTE EDUCACIONAL - PLANO INTERNO: Jestudantis - NATUREZA DA DESPESA: 449052 -
FONTE: 0313. VALOR TOTAL: R$ 4.175,00 (quatro mil cento e setenta e cinco reais). PRAZO: 12 meses. São Luís - MA, 07 de dezembro de 2017.
HEWERTON CARLOS RODRIGUES PEREIRA - Secretário de Estado do Esporte e Lazer.

SECRETARIA   DE   ESTADO   DO   PLANEJAMENTO   E   ORÇAMENTO

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0141/2017 - CCL/MA.
PROCESSO Nº: 283902/2017-SEPLAN. ORIGEM:  SERVIÇO DE MATEIRAL E PATRIMONIO/SEPLAN ASSUNTO: Adesão à Ata de
Registro de Preços nº    141/2017-CCL-MA. Tendo em vista as informações constantes dos autos, referente à adesão à Ata de Registro de
Preços, nº 0141/2017-CCL-MA, vinculada ao Pregão Presencial nº 027/2017-CCL-POE-MA, oriunda do Processo nº 30004/2017-CCL, gerenciada

recorrente, pois a administração deve estar em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade,
igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao ins-
trumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são
correlatos. Entende-se por instrumento convocatório aqueles documen-
tos que tornam públicos os editais, quais sejam, o edital e o aviso de
licitação, onde nas referidas peças, a data do certame estava em conso-
nância, contudo, o horário fora divergente, pois no edital constava que a
sessão ocorreria às 9hs (horário de Brasília) e no Aviso constava a infor-
mação de que seria aberta às 9hs (horário local), havendo fragrante ilega-
lidade, não podendo assim ser dado continuidade aos procedimentos.
CONCLUSÃO: De acordo com o § 4º do artigo 109, da Lei n° 8666/93,
e com base na análise efetuada pela Comissão Setorial Permanente de
Licitação desta Secretaria de Saúde do Estado do Maranhão, corroborada
pela Assessoria Jurídica Administrativa, recebo o recurso impetrado pela
empresa E G ARAUJO EIRELI - ME e NEGO PROVIMENTO mantendo
a anulação do certame a partir da fase externa, para que seja procedida nova
licitação. São Luís (MA), 11 de dezembro de 2017. CARLOS EDUARDO
DE OLIVEIRA LULA - Secretário Estadual de Saúde.

SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Processo Ad-
ministrativo nº 223753/2017/SES. ORGÃO: Secretaria de Estado da
Saúde do Maranhão. CNPJ nº 02.973.240.0001-06. FAVORECIDO:
Casa de Saúde e Maternidade de Caxias Ltda. CNPJ n° 06.097.687/
0001-01. REPRESENTANTE LEGAL: Ivanise Coutinho Araújo. CPF
nº 051.204.035-49. OBJETO: Contratação da Casa de Saúde e Ma-
ternidade de Caxias, CNPJ n° 06.097.687/0001-01, para a prestação de

serviços médicos especializados em Nefrologia-Terapia Renal
Substitutiva (TRS) e Serviço de Apoio Diagnóstico e Terapêutico
(SADT). VALOR TOTAL: R$ 10.879.345,32 (Dez milhões, oitocen-
tos e setenta e nove mil, trezentos quarenta e cinco reais e trinta e dois
centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogável nos termos da
Lei n°8.666/93. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AÇÃO: 4793.
PLANO INTERNO: CONTRATPRIV. ELEMENTO DE DESPE-
SA: 33.90.39. FONTE DE RECURSO: 108 e 121. INEXIGIBI
LIDADE DE LICITAÇÃO. AMPARO LEGAL: Artigo 25 cumulado
com o art. 26 da Lei nº 8.666/93. RATIFICAÇÃO: Carlos Eduardo de
Oliveira Lula - Secretário de Estado da Saúde. CPF nº 912.886.063-20.
São Luís (MA), 11 de dezembro de 2017. CARLOS EDUARDO
DE OLIVEIRA LULA - Secretário de Estado da Saúde.

Processo Administrativo nº 223753/2017. TERMO DE RATIFICA-
ÇÃO. RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo
25 cumulado com o art. 26 da Lei nº 8.666/93, bem como com base no
Parecer Jurídico n° 1812/2017/SAAJ/SES e na documentação constan-
te no processo em epígrafe, e, AUTORIZO a contratação direta da
Casa de Saúde e Maternidade de Caxias Ltda, CNPJ n° 06.097.687/
0001-01, no valor de R$ 10.879.345,32 (Dez milhões, oitocentos e setenta
e nove mil, trezentos quarenta e cinco reais e trinta e dois centavos), para
a prestação de serviços médicos especializados em Nefrologia - Terapia
Renal Substitutiva (TRS) e Serviço de Apoio Diagnóstico e Terapêutico
(SADT). Publique-se, para ciência dos interessados, observadas as normas
legais. São Luís (MA), 11 de dezembro de 2017. CARLOS EDUARDO
DE OLIVEIRA LULA - Secretário de Estado da Saúde.

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL QUANT V L R   
U N IT  

V L R  T O T A L

1  

APARELHO TELEFÔNICO SEM FIO - Contendo fone, base, bateria recarregável, cabo 
de linha telefônica,adaptador de tensão 110-220 v, frequência (Hz) 1.91 a 1,92 GHz, Cor: 
Preto, identificador de chamadas, Display/Tela Iluminado, 1 monofone, Memória/Registros: 
70 contatos, Distância fora da base: 50m (interno) / 300m (externo), Duração da bateria com o 
fone fora da base Conversação: até 20 horas / Standby: até 200 horas, rediscagem, Agenda, 
capacidade máxima de contatos: 70 contatos, bloqueio de teclado, Até 7 ramais expansíveis, 
Base mais 6 Ramais, Chamada simultânea , Chamada em espera , Transferência de chamada , 
Conferência , Volume da campainha , Timer , Idiomas do menu: Português, Espanhol e Inglês, 
Localizador do monofone , Voltagem Bivolt, Dimensões aproximadas do produto - cm 
(AxLxP) Base 8,7x10,5x9,5cm;Fone 15,4x5x3,4cm;Base carregadora8,5x8,5x9,7cm. 

7  R $  1 5 5 ,0 0  R $  1 .0 8 5 ,0 0  

2  

VENTILADOR DE PÉ – Ventilador de Pé Coluna–Material - Composição metal–velocidade 
3–área deventilação (1 quadrado: 20 m quadrado com inclinação com 4 elices de inox) – 
voltagem de 220 wolts – Potência 50 w – Consumo KW/H 0,05 QW/H – Cor/INOX – manual 
de instruções e manual de assistência técnica – Dimensões: - cm(AxLxP) 137 x 45 x 39 cm - 
Peso aproximado do produto Kg 14. 

1 0  R $  3 0 9 ,0 0  R $  3 .0 9 0 ,0 0  

T O T A L  R $  4 .1 7 5 ,0 0  
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pela Comissão Central Permanente de Licitação-CCL, cujo objeto é o Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS, e constatada a
regularidade dos atos procedimentais, RATIFICO e HOMOLOGO o objeto, em favor da empresa TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA CUTRIM
- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 18.701.121/0001-26, localizada na Rua 05, Quadra 10, Nº 12 - Jardim Primavera,
São Luís - MA, pelo Valor Global de R$ 8.960,00 (oito mil, novecentos e sessenta reais),  conforme quantidade e discrição abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD P.UNIT P TOTAL 

01 
Açúcar de 1ª qualidade, refinado em pacote com 1 Kg, com data de fabricação nos últimos 03 
(três) meses, em relação a data de entrega. 

Kg 2.800 3,20 8.960,00 

  Valor total estimado: R$ 8.960,00 

Cujo procedimento deu-se fundamentada no Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto Estadual nº 31.553/2016, e em consequência,
fica convocada a proponente, para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do art. 64 da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, considerando que todos os requisitos foram atendidos para a adesão, produza seus jurídicos e legais
efeitos.Publique-se, para ciência dos interessados, observadas as normas legais.São Luís, 06 de dezembro de 2017. MARCELLO APOLÔNIO
DUAILIBE BARROS - Subsecretário de Estado do Planejamento e Orçamento.

SECRETARIA   DE   ESTADO   DE   ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESEN-
CIAL N° 46/2017. Processo nº 0055782/2016. A Secretaria de Estado
de Administração Penitenciária - SEAP, através de sua Comissão Setorial
de Licitação - CSL, torna público aos interessados sobre a SUSPEN-
SÃO da realização da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 46/
2017 - SEAP, conforme Edital, condições e especificações constantes
no Termo de Referência, cujo objeto é Contratação de empresa especi-
alizada na prestação de serviços de locação de gerador de energia (Gru-
po Motor Gerador - GMG - diesel), incluindo os serviços de instalação
e procedimentos de manutenção corretiva e preventiva, com fornecimento
de peças, insumos e mão de obra qualificada nas Unidades Prisionais desta
SEAP, que seria realizada no dia 14 de dezembro de 2017 às 9h00min, na
Sala de Reuniões do Conselho Penitenciário desta SEAP, localizada na Rua
Antônio Raposo, nº 405, Cutim Anil, nesta capital, haja vista ter sido
designada uma nova data. Outras informações pelo site
www.seap.ma.gov.br; e-mail:cslic@seap.ma.gov.br. PUBLIQUE-SE o
presente aviso no Diário Oficial do Estado (DOE), Jornais de Grande Circu-
lação e Sítio Eletrônico desta SEAP. São Luís, 06 de dezembro de 2017.
WELLINGTON DE JESUS FONSECA COELHO FILHO - Pregoeiro
CSL/SEAP. São Luís, 06 de dezembro de 2017. WELLINGTON DE JESUS
FONSECA COELHO FILHO - Pregoeiro CSL/SEAP.

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   SEGURANÇA   PÚBLICA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2017-SSP.
A Secretaria de Estado da Segurança Pública - SSP, através de seu
Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento dos
interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial
nº 39/2017 - SSP/MA, do tipo Menor Preço Global, decorrente do
Processo Administrativonº 191432/2017-SSP/MA,cujo objeto é a
contratação de empresa especializada, homologada pela Agência
Nacional de Aviação Civil (ANAC), para prestação de serviço
concernente à realização de Curso de Mecânico de Manutenção
Aeronáutica, no dia 03 de janeiro de 2018 às 09:00 horas, no
auditório da CSL na Av. dos Franceses, s/n Vila Palmeira - São Luís/
MA, na forma da Lei nº 10.520/2002 e Decreto Estadual n° 24.629/
2008, aplicando-se os procedimentos determinados pela Lei Comple-
mentar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei
Estadual nº 10.403/2015 e, subsidiariamente, no que couber, a Lei Fe-
deral nº 8.666/1993. O edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados no mesmo endereço de 2ª a 6ª feira, no horário das 13:00
às 18:00 horas onde poderão ser consultados gratuitamente ou obti-
dos mediante o recolhimento da importância de R$ 15,00 (quinze)
reais, feito, exclusivamente, através do Documento de Arrecadação de
Receita Estadual - DARE, emitido "via internet", no site www.sefaz.ma,
gov.br, código da receita 206 - FESP. Esse Edital também se encontra à
disposição dos interessados na página oficial desta Secretaria no site
www.ssp.ma.gov.br. Esclarecimento adicional no endereço supra e pelos
telefones (98) 3214-3745 e 3214-3746. São Luís, 07 de dezembro de 2017.
ROSIRENE TRAVASSOS PINTO - Presidente da CSL/ SSP/MA.

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. REFERÊNCIA:
Processo nº 267286/2017 - SSP. OBJETO: Contratação de Serviço
de Licenciamento de Softwares ArcGIS para implantação do Serviço
de Georreferenciamento dos crimes de CVLI online, utilizado na
Unidade de Estatística e Análise Criminal da Secretaria de Estado da
Segurança Pública. AMPARO LEGAL: inciso I doart. 25 c/c art. 26,
da Lei Federal nº 8.666/1993. PRAZO DE ENTREGA: Conforme
contrato. VALOR GLOBAL: R$ 4.568,28 (quatro mil, quinhentos e
sessenta e oito reais e vinte e oito centavos) à empresa Imagem
Geosistemas e Comércio Ltda. FONTE DE RECURSO: 0101. RATI-
FICAÇÃO: Jefferson Miler Portela e Silva. São Luís, 05 de de-
zembro de 2017. JEFFERSON MILER PORTELA E SILVA -
Secretário de Estado da Segurança Pública do Estado do Maranhão.

15°  BATALHÃO   DE   POLÍCIA   MILITAR - PMMA

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL. O 15º Batalhão de Polícia Mi-
litar, através da Comissão Setorial de Licitação, comunica que, em 22 de
dezembro de 2017 às 11h00m hora, realizará Pregão presencial nº 02/2017-
CSL/15º BPM (procedimento administrativo nº 03/2017-CSL/15º BPM-
PMMA), para contratação de empresa para aquisição de produtos alimentícios,
para o 15º BPM, situada à Estrada da Bela Vista, S/N, Vila Frei Solano, no horário das
7h30m às 13h30m.  Bacabal-MA, 07 de dezembro de 2017. CAP. QOPM-
DANIEL FERNANDES - Presidente da CSL/15 ° BPM.

COMANDO  DO  POLICIAMENTO  DE  ÁREA  DO    INTERIOR-2
18º BATALHÃO  DE  POLICIA  MILITAR - BPMA

AVISO DE EDITAL. Processo Administrativo nº. 0282256/2017.
Pregão presencial nº. 01/2017 - CPL/18º BPM. Objeto: Aquisição
de Material de Consumo (Gêneros Alimentícios para o 18º BPM na
cidade de Presidente Dutra-MA). Valor: R$ 250.000,00 (duzentos e
cinquenta mil reais). Exercício: 2018 (de 1º de janeiro a 31 de dezem-
bro de 2018) Sessão Publica: Início as 10h30min do dia 22 de dezem-
bro de 2017. Local: O Edital e seus anexos se encontram à disposição
dos interessados na CSL/18º BPM, nos dias de expediente das 07h30min
às 13h30min, situada na rua do Sol, s/n, Cohab, Presidente Dutra-MA,
onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. Presidente Dutra-
MA, 07 de dezembro de 2017. Cap QOPM AÉCYO DANY PINHEIRO
COSTA SERÊJO - Presidente da CPL/18º BPM.

5º BATALHÃO   DE   BOMBEIROS   MILITAR - CBMMA

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO. RATIFICAÇÃO
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2017/5ºBBM/
CBMMA.PROCESSOADMINISTRATIVO 0278530/2017. PAR-
TES: O Governo do Estado do Maranhão, através do 5º Batalhão de
Bombeiros Militar/CBMMA e a empresaCENTRO DE FORMA-
ÇÃO DE CONDUTORES E EMPLACADORA MATRIZ LTDA -
ME, CNPJ 15.034.344/0001-99.OBJETO:Contratação de empresa
especializada na formação de condutores de veículos automotores, para
capacitação de 05 (cinco) servidores militares do 5º Batalhão de Bom-
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beiros Militar na categoria tipo "D", em Caxias - MA, com custo global
de R$ 7.168,20 (sete mil e cento e sessenta e oito reais e vinte centa-
vos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade gestora 190.138- 5º
Batalhão de Bombeiros Militar; Projeto/Atividade: 4247 - Resgate e
Salvamento; Programa: 0536 - Defesa do Cidadão; Natureza da Despe-
sa: 33.90.39- Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte do
Recurso: 0101. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, art. 24, Inciso
II, Número do Processo: 0278530/2017, de 17.11.2017, Caxias - MA,
07 de dezembro de 2017. HÉRISSON DE MORAES MOUZINHO -
Major QOCBM - Comandante do 5º BBM/CBMMA.

COMISSÃO   CENTRAL   PERMANENTE   DE   LICITAÇÃO  -  C C L

AVISO DE LICITAÇÃO. RDC PRESENCIAL Nº 008/2017 - CCL/
MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 254378/2017 - CCL. A
COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CCL,
realizará através da 1ª Câmara de Julgamento de Licitação - 1ª CJL/
CCL, às 09h00min do dia 04 de janeiro de 2018, no Auditório Bene-
dito Dutra Mendonça da Comissão Central Permanente de Lici-
tação - CCL, na Rua 44, Quadra 18, nº 35, bairro Calhau, São Luís/
MA, licitação por REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATA
ÇÕES PÚBLICAS-RDC, na forma PRESENCIAL, modo de disputa
FECHADO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, no regime de
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, objetivando o Registro de
Preços de interesse da Secretaria de Estado da Segurança Pública - SSP,
para a contratação de Empresa Especializada para prestação de servi-
ços de manutenção predial, sob a égide da Lei Federal nº 12.462/2011,
no Decreto Federal nº 7.581/2011, na Lei Complementar nº 123/2006,
Decreto Estadual nº 31.553/2016, da Lei Estadual nº 9.529/2011 e da
Lei Estadual n° 10.403/2015, e nos casos excepcionais a aplicação da
Lei Federal nº 8.666/1993 quando a Lei Federal nº 12.462/2011 permi-
tir, observadas as alterações posteriores introduzidas e demais legisla-
ções pertinentes ao assunto. O Edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados no site oficial, página www.ccl.ma.gov.br ou na sede da CCL, ao
custo de uma resma de papel A4. São Luís - MA, 11 de dezembro de 2017.
ODAIR JOSÉ NEVES SANTOS - Presidente da CCL/MA.

AVISO DE ADIAMENTO. PREGÃO Nº 067/2017 - POE/MA. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 0031181/2017 - CCL. O PREGO-
EIRO OFICIAL DO ESTADO DO MARANHÃO torna público
que, devido às impugnações protocoladas, referente à licitação em
epígrafe, na modalidade Pregão Presencial do tipo Menor Preço,
objetivando o Registro de Preços para Aquisição de Equipamentos
Hospitalares, de interesse da Secretaria de Estado da Saúde - SES,
anteriormente marcada para o dia 12 de dezembro de 2017 às 14h30min,
fica adiada até ulterior deliberação. São Luís, 11 de dezembro de 2017.
ODAIR JOSÉ NEVES SANTOS - Pregoeiro Oficial do Estado.

CASA   CIVIL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 033/2017 - CC. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 133.657/2017 - CC. PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 029/2017 - CSL/CC. Homologo nos termos da Lei a
presente licitação realizada na modalidade Pregãosob a forma Presencial,
de nº029/2017-CSL/CC, que trata da aquisição de material de consumo
e material permanente referente à maquina calculadora e bobinas de
papel de acordo com as especificações e demais condições estabelecidas
no Termo de Referência, Anexo I do Editaldo Processo licitatório e na
Proposta vencedora cujo objeto foi adjudicado pelo critério de menor
preço global, no valor de R$4.170,00 (quatro mil cento e setenta reais)à
empresa vencedora A.E. MENDES - EPP para que produza os seus
efeitos legais e jurídicos conforme consta do Processo Administrativo
nº 133.657/2017-CC, do Termo de Adjudicação nº025/2017-CSL/CC e
Parecer Jurídico 616/2017-ASSEJUR/SAAJL/CC, anexos aos autos
do referido Processo. São Luís - MA, 01 de dezembro de 2017.
ABELARDO TEIXEIRA BALLUZ - Subsecretário da Casa Civil..

FUNDAÇÃO   DA   CRIANÇA   E   DO   ADOLESCENTE
FUNAC - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão Setorial de Licitação da Funda-
ção da Criança e do Adolescente - CSL/FUNAC/MA, torna público
que se realizará o seguinte Pregão Presencial:

PREGÃO 
N.º OBJETO DATA DA 

ABERTURA 
HORA DA 

ABERTURA 
 

31/2017 
 

Aquisição de Alimentação
Não Perecível –  
São Luís-MA 

21/12/2017 15h00min 

Maiores informações na CSL/FUNAC/MA, ou através do telefone
((098) 3231-9106 / 3231-4738 / 3232-4048 / 3232-3909 e 3222-5041
Ramal 211. Site:www.funac.ma.gov.brE-mail: csl@funac.ma.gov.br
O licitante que tiver interesse em adquirir o Edital na CSL deverá
fazê-lo no horário das 14 (quatorze) às 18 (dezoito) horas. São
Luís, 07 de dezembro de 2017. MARISTELA OLIVEIRA MELO -
Pregoeira da CSL/FUNAC/MA.

EMPRESA   MARANHENSE   DE  SERVIÇOS   HOSPITALARES
EMSERH

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA Nº 003/2017-EMSERH.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 253.599/2017-EMSERH. A
EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES -
EMSERH por intermédio da Comissão Setorial de Licitação, designa-
da pela Portaria nº 291, datada e publicada no Diário Oficial do Estado
do Maranhão em 19 de outubro 2017, torna público que realizará, às
09h00min do dia 29 de janeiro de 2018, segunda-feira, no Auditório
da CEMESP situado na Avenida Kenedy, nº 2004, Bairro de Fátima,
nesta capital, Licitação na Modalidade "CONCORRÊNCIA", do tipo
"TÉCNICA E PREÇO", para a contratação de empresa especializada
na prestação de Serviços de Saúde, para atender a demanda do POSTO
DE SAÚDE - INFRAERO - AEROPORTO INTERNACIONAL MA-
RECHAL CUNHA MACHADO, conforme condições e prazos esta-
belecidos no Termo de Referência (Anexo I) do Edital. A presente
licitação reger-se-á nos termos da Lei Federal nº 13.303/16 e
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas perti-
nentes à espécie. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados na sede da EMSERH situada na Avenida Borborema Qd
16 Casa 25, Calhau - CEP: 65071-360, de segunda a sexta-feira, das 8h
às 12h e das 14h às 18h, onde poderá ser consultado gratuitamente ou
obtido mediante apresentação de 01 (um) CD, e também estará dispo-
nível no site da EMSERH: www.emserh.ma.gov.br. Esclarecimentos
adicionais serão prestados no mesmo endereço. São Luís/MA, 07 de dezem-
bro de 2017. JÉSSICA THEREZA MARQUES RIBEIRO ARAÚJO/
Presidente da Comissão Setorial de Licitação da EMSERH.

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA Nº 004/2017-
EMSERH. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 271.383/2017-
EMSERH. A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOS-
PITALARES - EMSERH por intermédio da Comissão Setorial de
Licitação, designada pela Portaria nº 291, datada e publicada no Diário
Oficial do Estado do Maranhão em 19 de outubro 2017, torna público
que realizará, às 09h00min do dia 02 de fevereiro de 2018, sexta-
feira, no Auditório da CEMESP situado na Avenida Kenedy, nº 2004,
Bairro de Fátima, nesta capital, Licitação na Modalidade "CONCOR-
RÊNCIA", do tipo "TÉCNICA E PREÇO", para a Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de Odontologia,
para atender a demanda das Unidades de Pronto Atendimento
(UPA's) da Capital do Estado, conforme condições e prazos estabele-
cidos no Termo de Referência (Anexo I) do Edital. A presente licitação
reger-se-á nos termos da Lei Federal nº 13.303/16 e, subsidiariamente,
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da Lei nº 8.666/1993, no que couber,  e demais normas pertinentes à
espécie. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados
na sede da EMSERH situada na Avenida Borborema Qd 16 Casa 25,
Calhau - CEP: 65071-360, de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h e das
14h às 18h, onde poderá ser consultado gratuitamente ou obtido medi-
ante apresentação de 01 (um) CD, e também estará disponível no site
da EMSERH: www.emserh.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais
serão prestados no mesmo endereço. São Luís/MA, 07 de dezembro
de 2017. JÉSSICA THEREZA MARQUES RIBEIRO ARAÚJO -
Presidente da Comissão Setorial de Licitação da EMSERH.

CÂMARA   MUNICIPAL   DE   ARAME - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2017.
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAME - MA. TIPO: Menor Preço
global. OBJETO: O objeto da presente licitação é a aquisição de 1
veículo (automóvel)de passeio para uso da Câmara municipal de acor-
do com especificações relacionadas no anexo I (termo de referência)do
edital. REGIMENTO: Lei Federal 8.666 de 21/06/93, Lei Federal
10.520/2002, de 17de julho de 2002 e alterações. DATA, HORA e
LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 14:30 horas do
dia 22 de dezembro de 2017, na sede da CÂMARA Municipal de
Arame - MA. Rua 13 de Maio nº. 06, Centro.

CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SAMBAÍBA - MA

AVISO DE REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO.  TOMADA DE PRE-
ÇO Nº 004/2017. A Câmara Municipal de Sambaíba - MA,  torna
público aos interessados que fará realizar, sob égide da Lei nº
8.666/93 e suas alterações posteriores, no dia de 28 de Dezembro
de 2017, às 09:00 horas, Licitação na modalidade TOMADA DE
PREÇO do tipo Menor Preço por empreitada Global. OBJETO:
contratação de empresa do ramo, visando à prestação dos serviços
de Fabricação e Instalação de Mobiliário no Plenário do Prédio
da Câmara Municipal, neste Município de Sambaíba/Ma, em
conformidade com as especificações contidas no edital e seus
anexos.  ENDEREÇO: Rua João Alves Costa S/Nº- Centro,
Sambaíba - MA. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados, onde poderão ser consul-
tados e obtidos gratuitamente junto à Comissão Permanente de
Licitação, no endereço acima citado, de 2ª a 6ª feira, no horário de
08:00 às 12:00 horas, até 03 (três) dias úteis antes da data de aber-
tura do certame. Sambaíba/Ma - MA, 05 de Dezembro de 2017.
LUZIA MOTA RIBEIRO - Presidente da Câmara.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL-SRP Nº 006/
2017. A Câmara Municipal de Sambaíba - MA, torna público aos
interessados que fará realizar, sob égide da Le 10.520/2002 e suas
alterações posteriores, no dia de 28 de Dezembro de 2017, às
14:00 horas, Licitação na modalidade Pregão Presencial  do tipo
Menor Preço por item. OBJETO: Registro de preços para aquisi-
ção de combustíveis tipo gasolina comum visando atender a de-
manda da Câmara Municipal de Sambaiba Maranhão, , em con-
formidade com as especificações contidas no edital e seus anexos.
ENDEREÇO: Rua João Alves Costa S/Nº- Centro, Sambaíba -
MA. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos estão à
disposição dos interessados, onde poderão ser consultados e obti-
dos gratuitamente junto à Comissão Permanente de Licitação,
no endereço acima citado, de 2ª a 6ª feira, no horário de 08:00 às
12:00 horas, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do
certame. Sambaíba/Ma - MA, 05 de Dezembro de 2017.
LUZIA MOTA RIBEIRO - Presidente da Câmara.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL- Nº 007/2017. A
Câmara Municipal de Sambaíba - MA, torna público aos interes-
sados que fará realizar, sob égide da Le 10.520/2002 e suas altera-
ções posteriores, no dia de 28 de Dezembro de 2017, às 16:00

horas, Licitação na modalidade Pregão Presencial  do tipo Menor
Preço por item. OBJETO: Contratação de empresa do ramo para
prestação de serviços de locação de software de contabilidade pú-
blica, folha de pagamento visando atender a demanda da Câmara
Municipal de Sambaiba Maranhão, em conformidade com as
especificações contidas no edital e seus anexos.  ENDEREÇO:
Rua João Alves Costa S/Nº- Centro, Sambaíba - MA. OBTEN-
ÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição
dos interessados, onde poderão ser consultados e obtidos gra-
tuitamente junto à Comissão Permanente de Licitação, no
endereço acima citado, de 2ª a 6ª feira, no horário de 08:00 às
12:00 horas, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura
do certame. Sambaíba/Ma - MA, 05 de Dezembro de 2017.
LUZIA MOTA RIBEIRO - Presidente da Câmara.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BREJO - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 021/2017. A
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Brejo,
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessa-
dos que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 10.520/02, Decreto Munici-
pal n.º 010/2017 e subsidiariamente as disposições da Lei n.º 8.666/93
e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrôni-
co, do tipo Menor Preço, por Item, para a Contratação dos Serviços de
Animação e Promoção do Réveillon 2018 do Município Brejo/MA, a
ser realizado no dia 22 de dezembro de 2017, às 09:00 horas (horário de
Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, do
site do Portal de Compras Públicas, https://www.portaldecompraspu
blicas.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Munici-
pal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Avenida
Luís Domingues, 95, Centro, Brejo - MA. O edital e seus anexos
encontram-se disponíveis na página da web do Portal de Compras
Públicas - Endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço eletrônico e/ou pelo
telefone (98) 3472-0019. Brejo-MA, 05 de dezembro de 2017.
MAGNO SOUZA DOS SANTOS - Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   CODÓ - MA

AVISO PUBLICAÇÃO. TOMADA DE PREÇO Nº 10/2017 TP. A
Prefeitura Municipal de Codó torna público que realizará licitação na
modalidade TOMADA DE PREÇO nº 10/2017 TP, tipo menor preço.
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços especializados
na elaboração do plano diretor do município de Codó/Ma de acordo
com descrito em edital e anexo. DATA DE ABERTURA: 28/12/2017
às 08:30 horas. AQUISIÇÃO DO EDITAL: Os interessados poderão
adquirir o edital e seus anexos no horário das 08:00 às 12:00 horas,
mediante o recolhimento de taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais),
através de DAM ou deposito bancário. Informações podem ser obti-
das na Comissão Permanente de Licitação pelo telefone (99) 3661-2068.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, com aplica-
ção subsidiária do Decreto Municipal 3712/2009, e demais normais perti-
nentes à espécie. GLAUCIA DE SÁ BARBOSA - Presidente da CPL,
Codó/MA, 06 de Dezembro de 2017.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   MIRANDA   DO   NORTE - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA Nº 001/2017 - A Pre-
feitura Municipal de Miranda do Norte/MA, através de sua Comissão
de Licitações, avisa que realizará o processo licitatório, cujo objeto é a
contratação de empresa para os serviços de construção/implantação de
barragens e açudes. Data de Abertura: 16/01/2018. Horário: 09h00. Base
Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Disponibilidade do edital na Rua
do Comércio nº 65 - Centro - Miranda do Norte - MA, de 2ª. a 6ª. feira,
de 09h00 as 12h00, pelo custo de R$ 100,00, pagos através de DAM.
Miranda do Norte - MA, 07 de dezembro de 2017.



TERÇA-FEIRA,  12 - DEZEMBRO - 2017                                                              D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS30
PREGÃO PRESENCIAL Nº PR-035-2017. A Prefeitura Municipal
de Miranda do Norte/MA, através de sua Comissão Permanente de
Licitações, avisa que realizará licitação do Pregão Presencial nº. 035/
2017, do tipo Menor Preço, no dia 22/12/2017, às 09:00hs, cujo Obje-
to é a contratação de empresa especializada para a organização e reali-
zação das festividades do réveillon 2017 no município de Miranda do
Norte - MA. Base Legal: Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93 e suas
alterações. O Edital está à disposição dos interessados de 2ª. a 6ª. feira,
de 08h00 as 12h00, pelo custo de R$ 100,00, pagos através de DAM,
no endereço: Rua do Comercio nº 183, Centro, Miranda do Norte/MA.
Miranda do Norte - MA, 07 de dezembro de 2017. CARLOS EDUARDO
FONSECA BELFORT - Prefeito Municipal.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   CAXIAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 012/2017
ORGÃO REALIZADOR: Comissão Central de Licitação.  BASE LE-
GAL: Lei nº 8.666/93 e alterações. TIPO DE EXECUÇÃO: Indireta.
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLO-
BAL. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Contratação de empresa
especializada para implantação de sistemas de abastecimento de água
na Zona Rural do Município de Caxias-Ma. ORGÃO SOLICITANTE:
Secretaria Municipal de Infraestrutura. LOCAL: Centro Administrati-
vo "Gonçalves Dias" - Prédio da Comissão Central de Licitação. EN-
DEREÇO: Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma. DATA: 11
de janeiro de 2018. HORÁRIO: 09:00 (NOVE HORAS). EDITAL: O
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no prédio da
Comissão Central de Licitação, situado na Praça Gonçalves Dias, S/N,
Centro, Caxias-Ma, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h (doze
horas) mediante onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos
mediante a entrega de 05 (cinco) resmas de papel (500 folhas), tamanho
A4, 210 x 297mm, 75 g/m², ultra branco, junto ao setor de Licitação do
Município, referente ao custo de reprodução. Em nenhuma hipótese
haverá entrega de edital fora do horário previsto neste aviso de licitação.
Caxias - MA, 07 de dezembro de 2017. ROOSEVELT MARTINS
MILHOMEM JUNIOR - Presidente da Comissão Central de Licitação

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BARREIRINHAS - MA

AVISO DE CANCELAMENTO. A Prefeitura Municipal de
BARREIRINHAS/MA torna público para conhecimento dos interessa-
dos o Cancelamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
Nº 007/2018, objetivando a Contratação de empresa para Prestação
de Serviço de Locação de Software para Folha de Pagamento, Tri-
butário e Contabilidade para atender a necessidade do Município
de Barreirinhas - MA, publicada no Jornal de Grande circulação, Diário
do Oficial do Município - DOM e no Diário Oficial do Governo do
Estado do Maranhão - DOE no dia 17 de novembro de 2017. Outras
informações serão obtidas na CPL, no horário de 08:00h as 12:00h, de
segunda a sexta. BARREIRINHAS-MA, 30 de novembro de 2017
SANDY KAROLINNE CUTRIM SANTOS - Pregoeira.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   CHAPADINHA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2017 -
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Chapadinha,
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessa-
dos que fará realizar, licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo
menor preço unitário, sob a égide da Lei nº. 10.520/02 e subsidiariamente
a lei nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores. Tendo por objeto a
eventual contratação de empresa especializada para realização de even-
tos culturais e serviços de cerimonial para o Município de Chapadinha/
MA, no dia 22 de dezembro de 2017, às 14:00hs (quatorze horas). A
presente licitação será realizada no auditório da Comissão Permanente
de Licitação no Prédio da Prefeitura Municipal de Chapadinha. O Edital
e seus anexos encontram-se disponíveis de segunda a sexta das 08:00 as
12:00 para consulta grátis ou ser retirado mediante entrega de 3 (três)

"resma de papel A4 - 210 x 297mm", na sala da Comissão de Licitação,
localizada na Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro, Chapadinha/MA,
demais informações pelo endereço eletrônico cpl-chapadinha@hotmail.
com. Chapadinha - MA, 04 de dezembro de 2017. HENRIQUE AUGUSTO
DE OLIVEIRA VIEIRA - Pregoeiro.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BERNARDO   DO   MEARIM - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2017. O
MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM, Estado do Maranhão,
através da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude, torna
público que fará licitação na modalidade Pregão Presencial. BASE LE-
GAL: Lei 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93 e alterações. OBJETO: seleção
de proposta visando a contratação de empresa para prestação de serviço
na realização e animação do REVEILLON 2017 do município de Bernardo
do Mearim. ABERTURA: 26 de dezembro de 2017 às 08:00 horas. O
Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala
da Comissão Central de Licitação, na Av. Manuel Matias, s/n - Centro -
Bernardo do Mearim/MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, podendo ser
adquirido sem ônus através de mídia. Informações complementares, no mes-
mo endereço e pelo email: cclpmbm@hotmail.com. Bernardo do Mearim
- MA. 06 de dezembro de 2017. IZAEL VIEIRA DA SILVA. Secretário.
CPF 864.148.013-72. Portaria nº 0201010/2017.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ITINGA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIALN.38/2017 -
REPETIÇÃO. OBJETO: Contratação de instituição financeira para
prestação de serviços bancários, referente ao pagamento da folha de
salário dos servidores ativos, inativos e pensionistas da administração
direta, indireta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Munici-
pal, e observado os Anexos de Procedimento Operacional de Folha, e
as demais especificações contidas no Termo de Referência. ABERTU-
RA: 22 dedezembrode 2017às 10 horas. TIPO DE LICITAÇÃO: Maior
Lance. ENDEREÇO:Av. Industrial, n. 300, Bairro Coqueiral - Itinga
do Maranhão -MA. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus ane-
xos estarão disponíveis no site www.Itinga.ma.gov.br - portal da
transparência, ou poderão ser consultados gratuitamente e obtidos,
mediante pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser reco-
lhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, na
sede da CPL, na Av. Industrial, n. 300, Bairro Coqueiral, Bairro
Centro-Itinga do Maranhão/MA-CEP 65.900-000, estando dispo-
nível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 14:00 horas.
DENISE MAGALHÃES BRIGE - Pregoeira.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   LUÍS   GONZAGA
DO   MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. PREGÃO PRESENCIAL
Nº 038/2017-SRP. A Prefeitura Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão, Estado do Maranhão, Através de seu Pregoeiro e respectiva
Equipe de Apoio, instituída pela Portaria nº 026/2017, de 02 de Janeiro de
2017, torna público que realizará às 10h00min (dez) horas, horário local
do dia 28 de Dezembro de 2017, na Sala da Comissão Permanente de
Licitações, localizada na Rua Herculano Parga, 120 - Centro de São Luís
Gonzaga do Maranhão/MA, Licitação na modalidade Pregão Presencial do
tipo menor preço por Item, tendo por objeto o Registro de Preços para
Eventual Aquisição de Material Permanente, Refrigeração, Eletroeletrônico,
Informática para atender as necessidades das diversas Secretarias do Mu-
nicípio de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, conforme Edital e seus
Anexos na, forma da Lei Federal 10.520/2002, Decretos Municipais n°
002/2017, n° 002/2017 e Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, Lei Complementar n°. 123/2006 e redação dada pela Lei
Complementar nº 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie. O
Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço
supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08h00min às 12h00min, onde pode-
rão ser consultados ou obtidos mediante o recolhimento da importância
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de R$ 27,64 (vinte e sete reais e sessenta e quatro centavos), que
deverá ser feito através de DAM (Documento de Arrecadação Munici-
pal) ou depósito bancário. Esclarecimentos adicionais no mesmo endere-
ço. São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 06 de Dezembro de 2017.
RAFAEL LUÍS MORAIS ARAÚJO - Pregoeiro.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   LAGO   DA   PEDRA - M A

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2017. O
Município de Lago da Pedra-MA, através da Prefeitura Municipal de
Lago da Pedra, por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna
público aos interessados que, com base na Lei nº 10.520/2002, Lei
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/
2014 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 035/2015, Decre-
to Municipal nº 037/2015, Decreto Municipal nº 012/2017 e
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e
suas alterações posteriores, fará realizar às 08:00hs (oito horas) do dia
22 de dezembro de 2017, licitação na modalidade Pregão Presencial nº
049/2017, do tipo menor preço, por item, tendo por objeto a eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para locação de veículos (automó-
vel, caminhões, máquinas pesadas, etc.), de interesse desta Administração
Pública. A presente licitação será realizada na sala da Comissão Permanen-
te de Licitação da Prefeitura Municipal, situada na Rua Mendes Fonseca,
nº 222, Centro, Lago da Pedra -MA. O Edital e seus anexos estão a dispo-
sição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das
08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), e no sítio oficial deste poder
executivo-www.lagodapedra.ma.gov.br, onde poderão ser consultados ou ob-
tidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-
mail: cpllp.ma@hotmail.com. Lago da Pedra-MA, 06 de dezembro de 2017.
ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA - Pregoeiro.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BALSAS - MA

EXTRATO DE RESULTADO DE JULGAMENTO. PREGÃO
PRESENCIAL EM SRP Nº 069/2017.A Comissão Permanente de
Licitação - CPL torna público o resultado de julgamento do Pregão
Presencial em SRP, cujo objeto é a Contratação de empresa para a
aquisição de uniformes e bolsas de resgate padrão SAMU 192, para
uso na unidade do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU
192, no Município de Balsas - MA. Vencedor: V L SANDRI CON-
FECÇÕES ME Valor Total: R$ 53.272,00 (cinquenta e três mil duzen-
tos e setenta e dois reais).Balsas - MA, 07 de dezembro de 2017.
ELIAS ALFREDO CURY NETO - Pregoeiro.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2017.A Comissão Permanente de
Licitação - CPL torna público o resultado de julgamento do Pregão
Presencial, cujo objeto é a Contratação de Empresa para Aquisição de
Dois (2) Veículos Tipo Ambulância de Suporte Básico de Vida - Tipo
B, Zero Km, Cor Branca, Tração 4x2, Equipada com Material e Supor-
te Básico para o Hospital Municipal Dr. Rosy Cury (Hospital
BalsasUrgente) doMunicípio de Balsas.Vencedor: F. VIEIRA DA SIL-
VA COMÉRCIO - ME Valor Total: R$ 365.000,00 (trezentos e ses-
senta e cinco mil reais).Balsas - MA, 06 de dezembro de 2017.
ELIAS ALFREDO CURY NETO - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA. A Comissão Permanente de Li-
citação - CPL, do Município de Balsas - MA, avisa aos interessados
que realizará na sede da Prefeitura Municipal situada na Praça Profes-
sor Joca Rego, 121, Centro, C. E. P.: 65.800-000. Balsas - MA, Licita-
ção Pública na modalidade abaixo discriminada na forma da Lei Federal
n° 10.520/2002,Lei Federal 8666/93e suas alterações posteriores, e Lei
Complementar nº 123/2006, e demais normas pertinentes à espécie. O
Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço
supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 às 14:00 horas, onde poderá
ser consultado e adquirido gratuitamente, conforme especificações abai-
xo. Qualquer informação poderá ser obtida no endereço acima ou
pelo telefone (0**99) 3541 2197, ramal 219.

PREGÃO PRESENCIAL SRP 
Nº 782017 

Data/Hora de Abertura 26/12/2017  
-14h30min. Menor Preço / Item 

Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa 
especializada no fornecimento de Oxigênio Medicinal e Ar comprimido 
Medicinal, visando atender as necessidades do  Hospital Municipal Dr. 
Roosevelt Cury (Hospital Balsas Urgente-HBU) e SAMU (Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência.  

Balsas - MA, 07 de dezembro de 2017. ELIAS ALFREDO
CURY NETO - Pregoeiro.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   VIANA - MA

AVISO DE REVOGAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2017. A
Prefeitura Municipal de Viana, por meio de sua Pregoeira Oficial, torna
público e para conhecimento de todos a REVOGAÇÃOdo procedimento
licitatório divulgada através do edital do PREGÃO PRESENCIAL N.º 49/
2017, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada para
confecção de material gráfico destinado a diversas Secretarias do
Município de Viana/MA. O referido Pregão fica REVOGADOmediante
publicação no Diário Oficial do Estado, justificando-se por motivo de
adequações técnicas necessárias no procedimento, com fundamento no art.
49 da Lei n° 8.666/93 e Súmula 473 do STF, tudo em nome da satisfação
do interesse público. Viana (MA), 07 de Dezembro de 2017.
MARIA CELMA - Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2017. A
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA/MAtorna público que a
CPL estará reunida no dia 22 de dezembro de 2017, sexta-feira, às
08:30hs (oito e trinta horas), na sala de reuniões da CPL, situada à
Praça Ozimo de Carvalho, 141, Centro, Viana - MA, a fim de realizar o
Pregão Presencial Nº 058/2017, do tipo menor preço, por item, que
objetiva a contratação de empresas especializadaspara fornecimento
de combustível e lubrificantes, água mineral e gás de cozinha
(GLP),destinados a diversas Secretarias do Município de Viana/MA,
conforme quantidades e especificações discriminadas no Anexo I do
Edital.O Edital e seus anexos poderão ser examinados gratuitamente pelos
interessados, ou obtidos mediante o fornecimento de uma (01) resma de
papel A4, para a reprodução do edital. Maiores informações no endereço
mencionado, das 8h00 às 14h00. Viana (MA), 07 de Dezembro de 2017.
MARIA CELMA - Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2017. A
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA/MAtorna público que a CPL
estará reunida no dia 22 de dezembro de 2017, sexta-feira, às 11:30hs
(onze e trinta horas), na sala de reuniões da CPL, situada à Praça Ozimo
de Carvalho, 141, Centro, Viana - MA, a fim de realizar o Pregão Presencial
Nº 059/2017, do tipo menor preço global, que objetiva a Contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria
nas áreas de licitações e contratos administrativos do Município de
Viana - MA, conforme quantidades e especificações discriminadas no Anexo
I do Edital.O Edital e seus anexos poderão ser examinados gratuitamente pelos
interessados, ou obtidos mediante o fornecimento de uma (01) resma de
papel A4, para a reprodução do edital. Maiores informações no endereço
mencionado, das 8h00 às 14h00. Viana (MA), 07 de Dezembro de 2017.
MARIA CELMA - Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2017. A
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA/MAtorna público que a CPL
estará reunida no dia 22 de dezembro de 2017, sexta-feira, às 16:30hs
(dezesseis e trinta horas), na sala de reuniões da CPL, situada à Praça
Ozimo de Carvalho, 141, Centro, Viana - MA, a fim de realizar o Pregão
Presencial Nº 060/2017, do tipo menor preço por item, que objetiva a
Contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros
alimentícios destinados às Unidades de Saúde deste Município de
Viana - MA, conforme quantidades e especificações discriminadas no Ane-
xo I do Edital.O Edital e seus anexos poderão ser examinados gratuitamente
pelos interessados, ou obtidos mediante o fornecimento de uma (01) resma
de papel A4, para a reprodução do edital. Maiores informações no endereço
mencionado, das 8h00 às 14h00. Viana (MA), 07 de Dezembro de 2017.
MARIA CELMA - Pregoeira.
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DOS

BASÍLIOS - MA

EXTRATO DE CONTRATO.TOMADA DE PREÇOS 0172017-
TP. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Jose dos Basílio.
CONTRATADO: SISLOC-SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL
LTDA - ME. OBJETO: prestação de serviços de Assessoria tributaria,
sistema de contabilidade, portal da transparência, sistema da folha de
pagamento e sistema de arrecadação.utilizados pelo município de São
Jose dos Basílio. VIGÊNCIA: A partir da data de sua assinatura com
termino em 31 de dezembro de 2017. VALOR: R$: 39.120,00 (trinta e
nove mil cento e vinte reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Uni-
dade Orçamentaria: 02.03.00-Secretaria de Administração, Fazenda,
Planejamento e Gestão, Projeto de Atividade: 04.122.0302.2007.0000-
manutenção da sec. de administração, fazenda, planejamento e gestão.
Elemento de despesas: 3.3.90.39.00-outros serviços de terceiros pes-
soa jurídica. DATA DA ASSINATURA: 17 de NOVEMBRO de 2017.
SIGNATÁRIOS: Creginaldo Rodrigues de Assis- Prefeito Municipal e
Thaiara Rayanne Araujo Barrozo - sócia Administradora da Empresa
SISLOC-SISTEMA DE LOCAÇÃO CONTABIL LTDA-ME.
São Jose dos Basílio - MA, 05 de Dezembro de 2017.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   RAIMUNDO   DO
DOCA   BEZERRA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N° 017/2017. A
Prefeitura de São Raimundo do Doca Bezerra, com Sede na Rua Antô-
nio Neto nº 249, Centro, Através da COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO - CPL, torna público que, com base na Lei Federal n°
8.666/1993, e suas alterações,fará realizaràs 09:00 (nove) horas do
dia 03 de Janeiro de 2018, alicitação na modalidade TOMADA DE
PREÇOS, do tipo menor preço global, OBJETO: Contratação de  empresa
para execução dos serviços deRecuperação de Valetas e Construção de Meio
Fio e Calçadas, na sede deste Município.Este Edital e seus anexos estão à
disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário
das 08:00 às 12:00 horas, onde poderão ser consultados gratuitamente ou
obtido através de mídia eletrônica ou ainda  mediante o recolhimento da
importância de R$ 30,00 (trinta reais),  maiores informações no local, ou pelo
e-mail: São Raimundo do Doca Bezerra - MA.  Em 05 de Dezembro de 2017.
FRANCISCO DE SOUSA ALVES - Presidente da CPL.

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N° 018/2017. A
Prefeitura de São Raimundo do Doca Bezerra, com Sede na Rua Antô-
nio Neto nº 249, Centro, Através da COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO - CPL, torna público que, com base na Lei Federal n°
8.666/1993, e suas alterações,fará realizaràs 14:00 (quatorze) horas do
dia 03 de Janeiro de 2018, alicitação na modalidade TOMADA DE
PREÇOS, do tipo menor preço global, OBJETO: Contratação de  em-
presa para Construção de uma ponte com estrutura de Concreto no Povo-
ado Três Rios Zona Rural deste Município. Este Edital e seus anexos estão
à disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário
das 08:00 às 12:00 horas, onde poderão ser consultados gratuitamente ou
obtido através de mídia eletrônica ou ainda  mediante o recolhimento da
importância de R$ 30,00 (trinta reais),  maiores informações no local, ou pelo
e-mail: São Raimundo do Doca Bezerra-MA.  Em 07 de Dezembro de 2017.
FRANCISCO DE SOUSA ALVES - Presidente da CPL.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ZÉ   DOCA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇO Nº 027/2017. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2017. A Comissão Permanente
de Licitação da Prefeitura Municipal de Zé Doca - Ma, na forma da Lei
Federal no 8.666/93 e suas alterações, comunica que no dia 27.12.2017
às 09:00 horas, fará licitação para Contratação de empresa  para
execução de ampliação do hospital municipal, na modalidade To-
mada de Preço, tipo execução indireta sob regime empreitada pôr preço
global. Os interessados deverão procurar à sede da Prefeitura Munici-

pal, na Av. Militar, s/nº - Vila do BEC - Zé Doca - Ma. E o edital e seus
anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão Cen-
tral de Licitação de 2ª a 6ª feira das 09h00min às 17h00min, onde
poderá ser consultado e/ou obtido gratuitamente  mediante ao recolhi-
mento da importância de R$ 50,00 (cinquenta reais) através de DAM
(documento de arrecadação municipal). Esclarecimentos adicionais de-
verão ser protocolados na Comissão Permanente de Licitação, no horário
de expediente. Base Legal Lei nº 8.666/93 e seus Articulados. Zé Doca -
Ma, 07 de dezembro de 2017. SAMARA RODRIGUES OLIVEIRA -
Presidente da Comissão de Licitação.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ALTO   ALEGRE   DO
PINDARÉ - MA

HOMOLOGAÇÃO. REFERENTE: Processo nº. 070/2017 - Sec. Mun.
Saúde. Pregão Presencial nº 027/2017. OBJETO: "Contratação de em-
presa para a prestação de serviço especializado do tipo "Casa de Apoio"
para atendimento da população do município de Alto Alegre do Pindaré
encaminhadas para tratamento médico no município de São Luís - MA".
Homologo o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial
n.º 027/2017/CPL/PMAAP, para que a Adjudicação nº. 033/2017/CPL/
PMAAP, em favor da empresa CEAFMA - CENTRO E APOIO AS
FAMÍLIAS MARANHENSES EIRELLI - EPP. CNPJ Nº 27.436.571/
0001-20. Valor Global de R$ 157.342,50 (cento e cinquenta e sete mil,
trezentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos), produza seus
efeitos jurídicos. Alto Alegre do Pindaré/MA, 31 de Maio de 2017.
SOCORRO DE MARIA MARTINS - Secretária Municipal de Saúde
do Município de Alto Alegre do Pindaré/MA.

HOMOLOGAÇÃO. REFERENTE: Processo nº. 091/2017 - Sec.
Municipal de Administração e Finanças. Pregão Presencial SRP nº 030/
2017. OBJETO: "Registro de preços para aquisição de Material Per-
manente de Informática para atender à Prefeitura Municipal de Alto
Alegre do Pindaré (MA)". Homologo o procedimento licitatório na
modalidade Pregão Presencial SRP n.º 030/2017/CPL/PMAAP, em fa-
vor da empresa MANOEL SILVA SOUSA - ME, CNPJ do Ministério
da Fazenda sob o nº 26.852.184/0001-01. Valor Global de R$ 964.906,55
(novecentos e sessenta e quatro mil, novecentos e seis reais e cinquenta e
cinco centavos), que consiste o registro para futura e eventual aquisição de
Material Permanente de Informática para atender à Prefeitura Municipal
de Alto Alegre do Pindaré (MA), produza seus efeitos jurídicos. Alto
Alegre do Pindaré/MA, 24 de Julho de 2017. FRANCISCO DANTAS
RIBEIRO FILHO Prefeito Municipal de Alto Alegre do Pindaré/MA.
SOCORRO DE MARIA MARTINS Secretaria Municipal de Saúde de
Alto Alegre do Pindaré/MA. FLÁVIO OLIVEIRA VIANA Secretário
Municipal de Educação, Esporte e Lazer do Município de Alto Alegre do
Pindaré/MA ELZA MARIA SANTOS DO NASCIMENTO - Secretá-
ria Municipal de Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania
do Município  de Alto Alegre do Pindaré/MA.

PREFEITURA   MUNICIPAL    DE    APICUM-AÇU/MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2017 -
CPL/PMA. PROCESSO Nº 078/2017 - Secretaria Municipal de Saúde.
A Prefeitura Municipal de Apicum-Açu/MA, através de seu Pregoeiro
substituto, torna público aos interessados que realizará às 08:00 horas
do dia 22 de dezembro de 2017, na sala da Comissão Permanente de
Licitação/CPL, na à Av. Candido Reis, nº 05, Novo Apicum, Apicum-
Açu/MA (Centro Administrativo), licitação, na modalidade Pregão
Presencial, tipo Menor Preço,  para aquisição de veículos, na forma da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente pela
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. O Edital e seus anexos
estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira,
no horário das 08 às 12 horas, onde poderão ser consultados gratuita-
mente ou obtidos mediante o recolhimento da importância de R$ 30,00
(trinta reais), feito exclusivamente, através do Documento de Arreca-
dação Municipal - DAM, emitido pela Coordenação de Arrecadação e
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Tributos do município, situada à Av. Nambu, bairro nambu, Apicum-
Açu/MA (prédio onde funcionava a Sec. Mun. Saúde). Qualquer modi-
ficação no Edital será divulgada na forma do artigo 21, § 4º da Lei
8.666/93 e comunicada aos interessados que adquirirem o Edital na
CPL. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados na CPL,
no endereço acima. Apicum-Açu (MA), 04 de dezembro de 2017.
OZIEL SANTOS SILVA - Pregoeiro Substituto.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2017 -
CPL/PMA. PROCESSO Nº 079/2017 - Secretaria Municipal de Saúde.
A Prefeitura Municipal de Apicum-Açu/MA, através de seu Pregoeiro
substituto, torna público aos interessados que realizará às 09:30 horas
do dia 22 de dezembro de 2017, na sala da Comissão Permanente de
Licitação/CPL, na à Av. Candido Reis, nº 05, Novo Apicum, Apicum-
Açu/MA (Centro Administrativo), licitação, na modalidade Pregão
Presencial, tipo Menor Preço,  para Aquisição de Equipamentos e
materiais permanentes, na forma da Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessa-
dos no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08 às 12 horas,
onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o
recolhimento da importância de R$ 30,00 (trinta reais), feito exclusiva-
mente, através do Documento de Arrecadação Municipal - DAM,
emitido pela Coordenação de Arrecadação e Tributos do município, situada
à Av. Nambu, bairro nambu, Apicum-Açu/MA (prédio onde funcionava a
Sec. Mun. Saúde). Qualquer modificação no Edital será divulgada na forma
do artigo 21, § 4º da Lei 8.666/93 e comunicada aos interessados que adqui-
rirem o Edital na CPL. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados
na CPL, no endereço acima. Apicum-Açu (MA), 04 de dezembro de 2017.
OZIEL SANTOS SILVA - Pregoeiro Substituto.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2017 -
CPL/PMA. PROCESSO Nº 080/2017 - Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Previdência. A Prefeitura Municipal de Apicum-Açu/MA,
através de seu Pregoeiro substituto, torna público aos interessados que
realizará às 11:00 horas do dia 22 de dezembro de 2017, na sala da
Comissão Permanente de Licitação/CPL, na à Av. Candido Reis, nº 05,
Novo Apicum, Apicum-Açu/MA (Centro Administrativo), licitação,
na modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço,  para Locação de
Veículos, na forma da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. O
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço
supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08 às 12 horas, onde poderão ser
consultados gratuitamente ou obtidos mediante o recolhimento da im-
portância de R$ 30,00 (trinta reais), feito exclusivamente, através do
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Coorde-
nação de Arrecadação e Tributos do município, situada à Av. Nambu,
bairro nambu, Apicum-Açu/MA (prédio onde funcionava a Sec. Mun.
Saúde). Qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do artigo
21, § 4º da Lei 8.666/93 e comunicada aos interessados que adquirirem o
Edital na CPL. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados na
CPL, no endereço acima. Apicum-Açu (MA), 04 de dezembro de 2017.
OZIEL SANTOS SILVA - Pregoeiro Substituto.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2017 -
CPL/PMA. PROCESSO Nº 081/2017 - Secretaria Municipal de Saúde.
A Prefeitura Municipal de Apicum-Açu/MA, através de seu Pregoeiro
substituto, torna público aos interessados que realizará às 08:00 horas
do dia 23 de dezembro de 2017, na sala da Comissão Permanente de
Licitação/CPL, na à Av. Candido Reis, nº 05, Novo Apicum, Apicum-
Açu/MA (Centro Administrativo), licitação, na modalidade Pregão
Presencial, tipo Menor Preço,  para prestação de serviços de
Capacitação, na forma da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. O
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço
supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08 às 12 horas, onde poderão ser
consultados gratuitamente ou obtidos mediante o recolhimento da im-

portância de R$ 30,00 (trinta reais), feito exclusivamente, através do
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Coorde-
nação de Arrecadação e Tributos do município, situada à Av. Nambu,
bairro nambu, Apicum-Açu/MA (prédio onde funcionava a Sec. Mun.
Saúde). Qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do artigo
21, § 4º da Lei 8.666/93 e comunicada aos interessados que adquirirem o
Edital na CPL. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados na
CPL, no endereço acima. Apicum-Açu (MA), 05 de dezembro de 2017.
OZIEL SANTOS SILVA - Pregoeiro Substituto.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2017 -
CPL/PMA. PROCESSO Nº 082/2017 - Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Previdência. A Prefeitura Municipal de Apicum-Açu/MA,
através de seu Pregoeiro substituto, torna público aos interessados que
realizará às 09:30 horas do dia 23 de dezembro de 2017, na sala da
Comissão Permanente de Licitação/CPL, na à Av. Candido Reis, nº 05,
Novo Apicum, Apicum-Açu/MA (Centro Administrativo), licitação,
na modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço,  para aquisição de
passagens aéreas, na forma da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no
endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08 às 12 horas, onde
poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o recolhi-
mento da importância de R$ 30,00 (trinta reais), feito exclusivamente,
através do Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela
Coordenação de Arrecadação e Tributos do município, situada à Av. Nambu,
bairro nambu, Apicum-Açu/MA (prédio onde funcionava a Sec. Mun.
Saúde). Qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do artigo
21, § 4º da Lei 8.666/93 e comunicada aos interessados que adquirirem o
Edital na CPL. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados na
CPL, no endereço acima. Apicum-Açu (MA), 05 de dezembro de 2017.
OZIEL SANTOS SILVA - Pregoeiro Substituto.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2017 -
CPL/PMA. PROCESSO Nº 083/2017 - Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Previdência. A Prefeitura Municipal de Apicum-Açu/MA,
através de seu Pregoeiro substituto, torna público aos interessados que
realizará às 11:00 horas do dia 23 de dezembro de 2017, na sala da
Comissão Permanente de Licitação/CPL, na à Av. Candido Reis, nº 05,
Novo Apicum, Apicum-Açu/MA (Centro Administrativo), licitação,
na modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço,  para contratação
de serviços de publicidade, na forma da Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessa-
dos no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08 às 12 horas,
onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o
recolhimento da importância de R$ 30,00 (trinta reais), feito exclusiva-
mente, através do Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido
pela Coordenação de Arrecadação e Tributos do município, situada à Av.
Nambu, bairro nambu, Apicum-Açu/MA (prédio onde funcionava a Sec.
Mun. Saúde). Qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do
artigo 21, § 4º da Lei 8.666/93 e comunicada aos interessados que adquiri-
rem o Edital na CPL. Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados
na CPL, no endereço acima. Apicum-Açu (MA), 05 de dezembro de 2017.
OZIEL SANTOS SILVA - Pregoeiro Substituto.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   OLINDA   NOVA   DO
MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2017 - CPL/
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - OBJETO: Contratação
de empresa para fornecimento de higiene e limpeza para o Município
de Olinda Nova do Maranhão-MA. ABERTURA: 21 de dezembro de
2017, às 08:00h. ENDEREÇO: Av. Vitorino Freire, snº, Centro, Olinda
Nova do Maranhão, no Prédio da Prefeitura Municipal, Sala de Reuni-
ões da CPL. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. OBTENÇÃO E
CONSULTA DE EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição
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dos interessados na Comissão Permanente de Licitação-CPL, no Pré-
dio da Prefeitura Municipal de Olinda Nova do Maranhão, de 2ª a 6ª
feira, no horário das 8:00 às 12:00h. O Edital poderá ser consultado
gratuitamente, ou adquirido mediante pagamento de taxa de R$ 100,00
(cem reais), no endereço supracitado, os esclarecimentos poderão
ser realizados através do email: edinoliasaraiva@ hotmail.com.
OLINDA NOVA DO MARANHÃO-MA, 30 de novembro de 2017.
EDINOLIA DE JESUS RIBEIRO SARAIVA - Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2017 - CPL/SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS - OBJETO: Contratação de empresa para presta-
ção de serviços de locação de veículos, caminhões e máquinas pesadas
para o Município de Olinda Nova do Maranhão-MA. ABERTURA:
21 de dezembro de 2017, às 11:30h. ENDEREÇO: Av. Vitorino Freire,
snº, Centro, Olinda Nova do Maranhão, no Prédio da Prefeitura Muni-
cipal, Sala de Reuniões da CPL. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Pre-
ço. OBTENÇÃO E CONSULTA DE EDITAL: O Edital e seus ane-
xos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de
Licitação-CPL, no Prédio da Prefeitura Municipal de Olinda Nova do
Maranhão, de 2ª a 6ª feira, no horário das 8:00 às 12:00h. O Edital
poderá ser consultado gratuitamente, ou adquirido mediante pagamento
de taxa de R$ 100,00 (cem reais), no endereço supracitado, os esclarecimen-
tos poderão ser realizados através do email: edinoliasaraiva@ hotmail.com.
OLINDA NOVA DO MARANHÃO-MA, 30 de novembro de 2017.
EDINOLIA DE JESUS RIBEIRO SARAIVA - Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2017 - CPL/SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS - OBJETO: Contratação de empresa para presta-
ção de serviços de Manutenção preventiva e corretiva dos veículos,
caminhões e máquinas pesadas do Município de Olinda Nova do
Maranhão-MA, com fornecimento de peças. ABERTURA: 21 de de-
zembro de 2017, às 14:00h. ENDEREÇO: Av. Vitorino Freire, snº,
Centro, Olinda Nova do Maranhão, no Prédio da Prefeitura Municipal,
Sala de Reuniões da CPL. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço.
OBTENÇÃO E CONSULTA DE EDITAL: O Edital e seus anexos
estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licita-
ção-CPL, no Prédio da Prefeitura Municipal de Olinda Nova do Maranhão,
de 2ª a 6ª feira, no horário das 8:00 às 12:00h. O Edital poderá ser
consultado gratuitamente, ou adquirido mediante pagamento de taxa de
R$ 100,00 (cem reais), no endereço supracitado, os esclarecimentos po-
derão ser realizados através do email: edinoliasaraiva@ hotmail.com.
OLINDA NOVA DO MARANHÃO-MA, 30 de novembro de 2017.
EDINOLIA DE JESUS RIBEIRO SARAIVA - Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 54/2017 - CPL/SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS - OBJETO: Contratação de empresa para presta-
ção de serviços gráficos para o Município de Olinda Nova do Maranhão-
MA. ABERTURA: 21 de dezembro de 2017, às 16:30h. ENDERE-
ÇO: Av. Vitorino Freire, snº, Centro, Olinda Nova do Maranhão, no
Prédio da Prefeitura Municipal, Sala de Reuniões da CPL. TIPO DE
LICITAÇÃO: Menor Preço. OBTENÇÃO E CONSULTA DE
EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessa-
dos na Comissão Permanente de Licitação-CPL, no Prédio da Pre-
feitura Municipal de Olinda Nova do Maranhão, de 2ª a 6ª feira, no
horário das 8:00 às 12:00h. O Edital poderá ser consultado gratuita-
mente, ou adquirido mediante pagamento de taxa de R$ 100,00 (cem
reais), no endereço supracitado, os esclarecimentos poderão ser
realizados através do email: edinoliasaraiva@hotmail.com. OLINDA
NOVA DO MARANHÃO-MA, 30 de novembro de 2017.
EDINOLIA DE JESUS RIBEIRO SARAIVA - Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2017 - CPL/
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - OBJETO: Contratação
de empresa para fornecimento de material de expediente e didático para
o Município de Olinda Nova do Maranhão-MA. ABERTURA: 22 de
dezembro de 2017, às 14:00h. ENDEREÇO: Av. Vitorino Freire, snº,
Centro, Olinda Nova do Maranhão, no Prédio da Prefeitura Municipal,

Sala de Reuniões da CPL. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço.
OBTENÇÃO E CONSULTA DE EDITAL: O Edital e seus anexos
estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Lici-
tação-CPL, no Prédio da Prefeitura Municipal de Olinda Nova do
Maranhão, de 2ª a 6ª feira, no horário das 8:00 às 12:00h. O Edital
poderá ser consultado gratuitamente, ou adquirido mediante pagamento de
taxa de R$ 100,00 (cem reais), no endereço supracitado, os esclarecimentos
poderão ser realizados através do email: edinoliasaraiva@ hotmail.com.
OLINDA NOVA DO MARANHÃO-MA, 30 de novembro de 2017.
EDINOLIA DE JESUS RIBEIRO SARAIVA - Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2017 - CPL/SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS - OBJETO: Contratação de empresa especializa-
da para prestação de serviços de limpeza pública do Município de
Olinda Nova do Maranhão-MA. ABERTURA: 22 de dezembro de
2017, às 17:00h. ENDEREÇO: Av. Vitorino Freire, snº, Centro, Olinda
Nova do Maranhão, no Prédio da Prefeitura Municipal, Sala de Reuni-
ões da CPL. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. OBTENÇÃO E
CONSULTA DE EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição
dos interessados na Comissão Permanente de Licitação-CPL, no Pré-
dio da Prefeitura Municipal de Olinda Nova do Maranhão, de 2ª a 6ª
feira, no horário das 8:00 às 12:00h. O Edital poderá ser consultado
gratuitamente, ou adquirido mediante pagamento de taxa de R$ 100,00
(cem reais), no endereço supracitado, os esclarecimentos poderão ser
realizados através do email: edinoliasaraiva@hotmail.com.
OLINDA NOVA DO MARANHÃO-MA, 30 de novembro de 2017.
EDINOLIA DE JESUS RIBEIRO SARAIVA - Pregoeira.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ITAPECURU-MIRIM/MA

AVISO DE PUBLICAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 229/2017-SRP. A Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim - MA,
através do seu pregoeiro, torna público para conhecimento dos interes-
sados que realizará Licitação na modalidade Pregão Presencial nº 046/
2017-SEMAD, para Registro de Preço, do tipo menor preço por item,
que tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento de
combustível e lubrificantes para diversas Secretarias do município de
Itapecuru Mirim - MA. Data da Abertura: 22/12/2017 às 09:00 horas.
De acordo com a Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/2006 e
alterações e subsidiariamente no que couber a Lei nº 8.666/93 e suas
alterações. O Edital poderá ser consultado e retirado, mediante o paga-
mento da taxa de R$ 30,00 (trinta reais), através do documento de
arrecadação municipal - DAM, na sala da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, no Prédio da Prefeitura Municipal, localizado na Pra-
ça Gomes de Souza, s/n, Centro, de segunda a sexta feira, no horário de
expediente da CPL. RODRIGO NERES MARTINS - Pregoeiro.
Itapecuru Mirim - MA. 06 de dezembro de 2017.

AVISO DE PUBLICAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 230/2017-SRP. A Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim - MA,
através do seu pregoeiro, torna público para conhecimento dos inte-
ressados que realizará Licitação na modalidade Pregão Presencial nº
047/2017-SEMIU, para Registro de Preço, do tipo menor preço por
item, que tem como objeto a contratação de empresa para locação de
caminhão limpa fossa para o município de Itapecuru Mirim - MA.
Data da Abertura: 22/12/2017 às 11:00 horas. De acordo com a Lei nº
10.520/02, da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações e
subsidiariamente no que couber a Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
O Edital poderá ser consultado e retirado, mediante o pagamento da
taxa de R$ 30,00 (trinta reais), através do documento de arrecada-
ção municipal - DAM, na sala da Comissão Permanente de Licita-
ção - CPL, no Prédio da Prefeitura Municipal, localizado na Praça
Gomes de Souza, s/n, Centro, de segunda a sexta feira, no horário de
expediente da CPL. RODRIGO NERES MARTINS - Pregoeiro.
Itapecuru Mirim - MA. 06 de dezembro de 2017.
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AVISO DE PUBLICAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
231/2017-SRP. A Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim - MA,
através do seu pregoeiro, torna público para conhecimento dos interes-
sados que realizará Licitação na modalidade Pregão Presencial nº 048/
2017-SEMED, para Registro de Preço, do tipo menor preço por item, que
tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento de alimenta-
ção escolar para o município de Itapecuru Mirim - MA. Data da Abertura:
22/12/2017 às 15:00 horas. De acordo com a Lei nº 10.520/02, da Lei
Complementar nº 123/2006 e alterações e subsidiariamente no que couber
a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. O Edital poderá ser consultado e
retirado, mediante o pagamento da taxa de R$ 30,00 (trinta reais), através
do documento de arrecadação municipal - DAM, na sala da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, no Prédio da Prefeitura Municipal, locali-
zado na Praça Gomes de Souza, s/n, Centro, de segunda a sexta feira, no
horário de expediente da CPL. RODRIGO NERES MARTINS - Pregoeiro.
Itapecuru Mirim - MA. 06 de dezembro de 2017.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ANAJATUBA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANAJATUBA-MA, através da Comissão Permanente de Licitação
torna público, que realizará licitação, na modalidade Pregão Presencial
nº 041/2017. OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica especializada
no fornecimento parcelado de combustível e derivados, destinados a
atender as demandas das Secretarias Municipais (Administração, Edu-
cação e Saúde) e demais órgãos públicos vinculados à Prefeitura Mu-
nicipal de Anajatuba-MA, durante o exercício de 2018. DATA DA
SESSÃO: 22/12/2017, às 08hs00min. LOCAL: prédio da Prefeitura
Municipal. LEGALIDADE: Lei 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e altera-
ções pertinentes. Os Editais e seus Anexos estão à disposição dos
interessados, no local mencionado acima, de 2ª a 6ª, no horário:
09:00 às 12:00 horas na CPL, onde poderá ser adquirido mediante o
pagamento no valor de R$ 20,00. Anajatuba (MA), 06/12/2017.
LILIANE DE JESUS VIANA SÁ - Pregoeira/CPL.

AVISO DE LICITAÇÃO. A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANAJATUBA-MA, através da Comissão Permanente de Licitação
torna público, que realizará licitação, na modalidade Pregão Presencial
nº 042/2017. OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica especializada
no fornecimento parcelado de gás liquefeito de petróleo - GLP, destina-
dos a atender as demandas das Secretarias Municipais (Administração,
Educação, Saúde e Assistência Social) e demais órgãos públicos vincu-
lados à Prefeitura Municipal de Anajatuba-MA, durante o exercício de
2018. DATA DA SESSÃO: 22/12/2017, às 10hs00min. LOCAL: pré-
dio da Prefeitura Municipal. LEGALIDADE: Lei 10.520/02, Lei nº
8.666/93 e alterações pertinentes. Os Editais e seus Anexos estão à
disposição dos interessados, no local mencionado acima, de 2ª a 6ª, no
horário: 08:00 às 12:00 horas na CPL, onde poderá ser adquirido medi-
ante o pagamento no valor de R$ 20,00. Anajatuba (MA), 06/12/2017.
LILIANE DE JESUS VIANA SÁ - Pregoeira/CPL.

AVISO DE LICITAÇÃO. A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANAJATUBA-MA, através da Comissão Permanente de Licitação
torna público, que realizará licitação, na modalidade Pregão Presencial
nº 043/2017. OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica especializada
no fornecimento parcelado de Agua Mineral, destinados a atender as
demandas das Secretarias Municipais (Administração, Educação, Saú-
de e Assistência Social) e demais órgãos públicos vinculados à Prefeitu-
ra Municipal de Anajatuba-MA, durante o exercício de 2018. DATA
DA SESSÃO: 22/12/2017, às 14hs00min. LOCAL: prédio da Prefeitu-
ra Municipal. LEGALIDADE: Lei 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e alte-
rações pertinentes. Os Editais e seus Anexos estão à disposição dos
interessados, no local mencionado acima, de 2ª a 6ª, no horário:
08:00 às 12:00 horas na CPL, onde poderá ser adquirido mediante
o pagamento no valor de R$ 20,00. Anajatuba (MA), 06/12/2017.
LILIANE DE JESUS VIANA SÁ - Pregoeira/CPL.

AVISO DE LICITAÇÃO. A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANAJATUBA-MA, através da Comissão Permanente de Licitação
torna público, que realizará licitação, na modalidade Pregão Presencial
nº 044/2017. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada no
fornecimento parcelado de oxigênio medicinal gasoso e material de con-
sumo correlato, durante o exercício de 2018, de interesse da Secretaria
Municipal de Saúde. DATA DA SESSÃO: 22/12/2017, às 16hs00min.
LOCAL: Prédio da Prefeitura Municipal. LEGALIDADE: Lei 10.520/
02, Lei nº 8.666/93 e alterações pertinentes. O Edital e seus Anexos estão
à disposição dos interessados, no local mencionado acima, de 2ª a 6ª feira, no
horário: 08hs00min às 12hs00min na CPL, onde poderá ser adquirido medi-
ante o pagamento no valor de R$ 20,00. Anajatuba (MA), 06/12/2017.
LILIANE DE JESUS VIANA SÁ - Pregoeira/CPL.

AVISO DE LICITAÇÃO. A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANAJATUBA-MA, através da Comissão Permanente de Licitação
torna público, que realizará licitação, na modalidade Pregão Presencial
nº 045/2017. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada
no fornecimento parcelado de medicamentos e correlatos, materiais
hospitalares, laboratório e odontológico para atender as demandas da
rede de saúde pública do município de Anajatuba-MA, durante o exer-
cício de 2018, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. DATA
DA SESSÃO: 27/12/2017, às 08hs30min. LOCAL: prédio da Prefeitu-
ra Municipal. LEGALIDADE: Lei 10.520/02, Lei nº 8.666/93 e altera-
ções pertinentes. Os Editais e seus Anexos estão à disposição dos
interessados, no local mencionado acima, de 2ª a 6ª, no horário:
08hs00min às 12hs00min na CPL, onde poderá ser adquirido mediante
o pagamento no valor de R$ 20,00. Anajatuba (MA), 06/12/2017.
LILIANE DE JESUS VIANA SÁ - Pregoeira/CPL.

AVISO DE LICITAÇÃO. A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANAJATUBA-MA, através da Comissão Permanente de Licitação
torna público, que realizará licitação, na modalidade Pregão Presencial
nº 046/2017. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada
no fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios (perecíveis e não
perecíveis) para atender as demandas das Secretarias Municipais de
Assistência Social e, Saúde do município de Anajatuba-MA, durante o
exercício de 2018. DATA DA SESSÃO: 28/12/2017, às 08hs30min.
LOCAL: prédio da Prefeitura Municipal. LEGALIDADE: Lei 10.520/
02, Lei nº 8.666/93 e alterações pertinentes. Os Editais e seus Anexos estão
à disposição dos interessados, no local mencionado acima, de 2ª a 6ª, no
horário: 08hs00min às 12hs00min na CPL, onde poderá ser adquirido medi-
ante o pagamento no valor de R$ 20,00. Anajatuba (MA), 06/12/2017.
LILIANE DE JESUS VIANA SÁ - Pregoeira/CPL.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SANTA   HELENA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 071/2017. O
Município de Santa Helena, através da Pregoeira, torna público aos
interessados que, com base na Lei nº. 10.520/02 e subsidiariamente as
disposições da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores fará
realizar às 09:00h do dia 22 de dezembro de 2017, licitação na moda-
lidade Pregão nº. 071/2017, do tipo menor preço, tendo por objeto
Contratação de Empresa para Aquisição de gêneros alimentícios des-
tinados à merenda escolar. A presente licitação será realizada na sala
da Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça José Sarney,
nº. 178, Centro, Santa Helena - MA. O Edital e seus anexos estão a
disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no
horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas), onde poderão
ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o recolhimento da
importância de R$ 50,00 (cinquenta reais) feito, exclusivamente, atra-
vés de Documento de Arrecadação Municipal. Esclarecimentos adicio-
nais, no mesmo endereço. Santa Helena - MA, 07 de dezembro de 2017.
MARIA VALDECI RIBEIRO BRITO - Pregoeira

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2017. A Prefeitura Muni-
cipal de Santa Helena - MA, por meio da Comissão Permanente de
Licitação em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação, torna
público aos interessados que realizará Chamada Pública para aquisição
de gêneros alimentícios, diretamente da Agricultura Familiar e do Em-
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preendedor Familiar Rural ou suas organizações, destinado ao Pro-
grama Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, considerando o
disposto no artigo 21 da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução CD/
FNDE nº 26/2013. O Edital estabelecendo as condições e demais
informações necessárias à participação poderá ser retirado na Co-
missão Permanente de Licitação, situada na Praça José Sarney, nº.
178 - Centro e a documentação de habilitação e o Projeto de Venda
deverão ser entregues até as 15:00h do dia 22 de dezembro de 2017,
no mesmo endereço. Santa Helena - MA, 07 de dezembro de 2017.
MARIA CLAUDECY BRITO PEREIRA - Presidente da CPL

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BURITI   BRAVO - MA

AVISO DE LICITAÇÃO.  PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2017.
Processo Administrativo nº 02.3011.0001/2017. A Prefeitura Muni-
cipal de Buriti Bravo - MA, através de seu Pregoeiro e Equipe de
Apoio torna público para conhecimento dos interessados que estará
realizando licitação na modalidade Pregão, na forma Presencial, do tipo
Menor Preço por Item, objetivando a contratação de empresa para o
fornecimento parcelado de combustíveis (óleo diesel e gasolina) para
atender as necessidades das Secretarias Municipais, o qual será proces-
sado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, Decre-
to Municipal nº 084/2012 e subsidiariamente as disposições da Lei
Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital à
realizar-se às 08:00 horas do dia 22 de dezembro de 2017. A sessão
pública de julgamento será realizada nas dependências da Secretaria
Municipal de Administração, na sala da Comissão Permanente de Lici-
tação - CPL, localizada no Prédio da Prefeitura à Praça Rita de Cássia
Ayres Coimbra - B - Cohab, no dia, hora e local citados, em que serão
recebidos os envelopes de proposta e habilitação, o Edital e maiores
informações poderão ser obtidas no endereço supra citado, de segunda a sexta,
das 08:00 ás 12:00 horas. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e
através do Telefone nº 99 3572-1046 e E-mail: cplburitibravo @hotmail.com.
Buriti Bravo-MA,07 de dezembro de 2017. CARLOS ALARICO
FRANCISCO DUARTE - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO.  PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2017.
Processo Administrativo nº 02.3011.0002/2017. A Prefeitura Muni-
cipal de Buriti Bravo-MA, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio
torna público para conhecimento dos interessados que estará realizan-
do licitação na modalidade Pregão, na forma Presencial, do tipo Menor
Preço Global, objetivando a contratação de empresa para a prestação
de serviços de limpeza pública na sede do Município, o qual será
processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02,
Decreto Municipal nº 084/2012 e subsidiariamente as disposições da
Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do
Edital à realizar-se às 11:00 horas do dia 22 de dezembro de 2017. A
sessão pública de julgamento será realizada nas dependências da Secre-
taria Municipal de Administração, na sala da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, localizada no Prédio da Prefeitura à Praça Rita de
Cássia Ayres Coimbra - B - Cohab, no dia, hora e local citados, em que
serão recebidos os envelopes de proposta e habilitação, o Edital e
maiores informações poderão ser obtidas no endereço supra citado, de
segunda a sexta, das 08:00 ás 12:00 horas. Esclarecimento adicional no
mesmo endereço e através do Telefone nº 99 3572-1046 e E-mail:
cplburitibravo@hotmail.com. Buriti Bravo-MA, 07 de dezembro de 2017.
CARLOS ALARICO FRANCISCO DUARTE - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO.  PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017.
Processo Administrativo nº 02.3011.0003/2017. A Prefeitura Muni-
cipal de Buriti Bravo-MA, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio
torna público para conhecimento dos interessados que estará realizan-
do licitação na modalidade Pregão, na forma Presencial, do tipo Menor
Preço por Item, objetivando a contratação de empresa a prestação de
serviços de locação de veículos automotivos diversos par atender as
necessidades do Município, o qual será processado e julgado em con-
formidade com a Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 084/

2012 e subsidiariamente as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e
alterações posteriores e as condições do Edital à realizar-se às 15:00
horas do dia 22 de dezembro de 2017. A sessão pública de julgamento
será realizada nas dependências da Secretaria Municipal de Administração,
na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada no Prédio da
Prefeitura à Praça Rita de Cássia Ayres Coimbra-B - Cohab, no dia, hora e local
citados, em que serão recebidos os envelopes de proposta e habilitação, o Edital
e maiores informações poderão ser obtidas no endereço supra citado, de segunda
a sexta, das 08:00 ás 12:00 horas. Esclarecimento adicional no mesmo endereço
e através do Telefone nº 99 3572-1046 e E-mail: cplburitibravo@hotmail.com.
Buriti Bravo - MA, 07 de dezembro de 2017. CARLOS ALARICO
FRANCISCO DUARTE - Pregoeiro.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   JOÃO    LISBOA - MA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2017. A Secre-
tária Municipal de Assistência Social de João Lisboa - MA, no uso de
suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 26 da
Lei Federal 8.666/93, com suas alterações posteriores e atualizadas
pela Lei nº 9.648/98, faz publicar o presente extrato: OBJETO: LO-
CAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DE ANEXO
DA CASA DE PASSAGEM PARA SUPRIR NECESSIDADE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
CONTRATADO(A): Martinha Oliveira de Sá. VALOR MENSAL:
R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). VALOR GLOBAL: R$ 2.400,00
(dois mil e quatrocentos reais). VIGÊNCIA: 16/11/2017 à 31/12/2017.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inc. X da Lei 8.666/93, atua-
lizada pela Lei nº 9.648/98. João Lisboa Maranhão, 16 de novembro de
2017. EDNA MARIA DO ESPÍRITO SANTO PEREIRA DA SILVA
- Secretária Municipal de Assistência Social.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   PINHEIRO - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2017 -
SRP. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO, através da Prefeitura Munici-
pal de Pinheiro-MA, por meio da Comissão Central de Licitação-CCL,
torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/2000 e
subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, licitação na modalidade Pregão Presencial nº 009/2017-
Registro de Preços, do tipo menor preço, para futura e eventual aquisi-
ção de material de consumo (limpeza, expediente, higiene pessoal, copa
e cozinha, de interesse da Administração Pública do município de Pi-
nheiro-MA, no dia 22 de dezembro de 2017, às 08:00 hs (oito horas),
no auditório da Comissão Central de Licitação, situada à Praça José
Sarney, nº 560, Centro, Pinheiro-MA, sendo presidida pelo Pregoeiro
desta Prefeitura Municipal. O Edital e seus anexos estão a disposição
dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das
08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas) onde poderão ser consul-
tados gratuitamente ou obtidos mediante o recolhimento da importância de
R$ 50,00 (cinquenta reais) feito, exclusivamente, através de Documento de
Arrecadação Municipal. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e
pelo telefone (98) 3381-0606. Pinheiro-MA, 07 de dezembro de 2017.
SILVANO JOSÉ MORAES RIBEIRO - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2017 -
SRP. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO, através da Prefeitura Munici-
pal de Pinheiro-MA, por meio da Comissão Central de Licitação-CCL,
torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/2000 e
subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, licitação na modalidade Pregão Presencial nº 010/2017-
Registro de Preços, do tipo menor preço, para futura e eventual
contratação de pessoa jurídica para fornecimento sob demanda, de
combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel S-10)
para abastecimento da frota de veículos da prefeitura municipal de
Pinheiro, no dia 22 de dezembro de 2017, às 09:00 hs (nove horas), no
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auditório da Comissão Central de Licitação, situada à Praça José Sarney,
nº 560, Centro, Pinheiro-MA, sendo presidida pelo Pregoeiro desta
Prefeitura Municipal. O Edital e seus anexos estão a disposição dos
interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00h
(oito horas) às 14:00h (quatorze horas) onde poderão ser consultados
gratuitamente ou obtidos mediante o recolhimento da importância de
R$ 50,00 (cinquenta reais) feito, exclusivamente, através de Documento de
Arrecadação Municipal. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e
pelo telefone (98) 3381-0606. Pinheiro-MA, 07 de dezembro de 2017.
SILVANO JOSÉ MORAES RIBEIRO - Pregoeiro.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   DOMINGOS   DO
MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2017.
Processo Administrativo nº 02.2911.0001/2017. A Prefeitura Muni-
cipal de São Domingos do Maranhão - MA, através de seu Pregoeiro e
Equipe de Apoio torna público para conhecimento dos interessados
que estará realizando licitação na modalidade Pregão, na forma
Presencial, do tipo Menor Preço por Item, objetivando a contratação
de empresa para o fornecimento parcelado de combustíveis (gasolina,
óleo diesel comum/S10 e etanol) atender as necessidades das Secretari-
as Municipais,  em conformidade com Termo de Referencia disposto
no Anexo I do Edital, o qual será processado e julgado em conformidade
com a Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 007/2017 e
subsidiariamente as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e altera-
ções posteriores e as condições do Edital à realizar-se às 09:00 horas do
dia 22 de dezembro de 2017. A sessão pública de julgamento será
realizada nas dependências da Secretaria Municipal de Administração,
na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL,  situada a Praça
Getúlio Vargas, s/n, centro, São Domingos do Maranhão - MA, no dia,
hora e local citados, em que serão recebidos os envelopes de proposta
e habilitação. O Edital e seus anexos estão à disposição de interessados
no mesmo endereço para consulta gratuita ou aquisição mediante paga-
mento de DAM, de 2ª a 6ª, das 08:00 ás 12:00 horas. Esclarecimento
adicional no mesmo endereço e através E-mail: cplsdma@hotmail.com.
São Domingos do Maranhão (MA), 07 de dezembro de 2017.
JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2017.
Processo Administrativo nº 02.2911.0002/2017. A Prefeitura Muni-
cipal de São Domingos do Maranhão - MA, através de seu Pregoeiro e
Equipe de Apoio torna público para conhecimento dos interessados
que estará realizando licitação na modalidade Pregão, na forma
Presencial, do tipo Menor Preço por Item, objetivando o fornecimento
parcelado de gêneros alimentícios diversos, materiais de limpeza e uten-
sílios de copa e cozinha para atender as necessidade da Secretaria
Municipal de Assistência Social,  em conformidade com Termo de
Referencia disposto no Anexo I do Edital, o qual será processado e
julgado em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, Decreto
Municipal nº 007/2017 e subsidiariamente as disposições da Lei Fede-
ral n.º 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital à
realizar-se às 11:00 horas do dia 22 de dezembro de 2017. A sessão pública
de julgamento será realizada nas dependências da Secretaria Municipal de
Administração, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL,  situ-
ada a Praça Getúlio Vargas, s/n, centro, São Domingos do Maranhão - MA,
no dia, hora e local citados, em que serão recebidos os envelopes de pro-
posta e habilitação. O Edital e seus anexos estão à disposição de interessa-
dos no mesmo endereço para consulta gratuita ou aquisição mediante paga-
mento de DAM, de 2ª a 6ª, das 08:00 ás 12:00 horas. Esclarecimento
adicional no mesmo endereço e através E-mail: cplsdma@hotmail.com.
São Domingos do Maranhão (MA), 07 de dezembro de 2017.
JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017.
Processo Administrativo nº 02.2811.0003/2017. A Prefeitura Muni-
cipal de São Domingos do Maranhão - MA, através de seu Pregoeiro e
Equipe de Apoio torna público para conhecimento dos interessados

que estará realizando licitação na modalidade Pregão, na forma
Presencial, do tipo Menor Preço por Item, objetivando a contratação
de empresa para a prestação de serviços de locação de sistema tributá-
rio para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Adminis-
tração,  em conformidade com Termo de Referencia disposto no Anexo
I do Edital, o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei
Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 007/2017 e subsidiariamente
as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores e as
condições do Edital à realizar-se às 15:00 horas do dia 22 de dezembro de
2017. A sessão pública de julgamento será realizada nas dependências
da Secretaria Municipal de Administração, na sala da Comissão Perma-
nente de Licitação - CPL,  situada a Praça Getúlio Vargas, s/n,
centro, São Domingos do Maranhão - MA, no dia, hora e local
citados, em que serão recebidos os envelopes de proposta e habilita-
ção. O Edital e seus anexos estão à disposição de interessados no
mesmo endereço para consulta gratuita ou aquisição mediante paga-
mento de DAM, de 2ª a 6ª, das 08:00 ás 12:00 horas. Esclarecimento
adicional no mesmo endereço e através E-mail: cplsdma@hotmail.
com. São Domingos do Maranhão (MA), 07 de dezembro de 2017.
JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA - Pregoeiro.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   BATISTA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2017-
CPL/SÃO JOÃO BATISTA. A Prefeitura Municipal de São João
Batista, mediante sua Comissão Permanente de Licitação-CPL, torna
público que a Tomada de Preços nº 009/2017-CPL, tipo Menor Preço,
objetivando a Prestação de Serviços Contábeis e Consultoria Pública,
conforme Anexo I do Edital, realizar-se-á no dia 27.12.2017, às 09:00h,
na Comissão Permanente de Licitação-CPL, da Prefeitura Municipal
de São João Batista, localizada na Praça Matriz, nº29, Centro. O Edital
foi redigido na forma da Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar
nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e demais normas regula-
mentares pertinentes à espécie. O Edital e seus anexos estão à disposi-
ção dos interessados, de 2º a 6º feira, no horário das 08h às 12h, na
Comissão Permanente de Licitação onde poderão ser consultados gra-
tuitamente ou obtidos mediante a entrega de 01 (uma) resma de papel
(500 folhas), tamanho A4, 210 x 297 mm, 75 g/m², referente ao custo de
reprodução. Maiores informações no mesmo endereço. São João Batista/
MA, 04 de dezembro de 2017. KELLIANE GUTERRES RIBEIRO.
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2017-
CPL/SÃO JOÃO BATISTA. A Prefeitura Municipal de São João
Batista, mediante sua Comissão Permanente de Licitação-CPL, torna
público que a Tomada de Preços nº 010/2017-CPL, tipo Menor Preço,
objetivando a Prestação de Serviços Assessoria e Consultoria Jurídica,
conforme Anexo I do Edital, realizar-se-á no dia 27.12.2017, às 11:00h,
na Comissão Permanente de Licitação-CPL, da Prefeitura Municipal
de São João Batista, localizada na Praça Matriz, nº29, Centro. O Edital
foi redigido na forma da Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar
nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e demais normas regula-
mentares pertinentes à espécie; O Edital e seus anexos estão à disposi-
ção dos interessados, de 2º a 6º feira, no horário das 08h às 12h, na
Comissão Permanente de Licitação onde poderão ser consultados gra-
tuitamente ou obtidos mediante a entrega de 01 (uma) resma de papel
(500 folhas), tamanho A4, 210 x 297 mm, 75 g/m², referente ao custo de
reprodução. Maiores informações no mesmo endereço. São João Batis-
ta/MA, 04 de dezembro de 2017. KELLIANE GUTERRES RIBEIRO.
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2017- CPL/
SÃO JOÃO BATISTA. A Prefeitura Municipal de São João Batista,
mediante sua Comissão Permanente de Licitação-CPL, torna público
que a Tomada de Preços nº 011/2017-CPL, tipo Menor Preço,
objetivando a Prestação de Serviços Assessoria e Consultoria em Lici-
tações e Contratos, conforme Anexo I do Edital, realizar-se-á no dia
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27.12.2017, às 14:00h, na Comissão Permanente de Licitação-CPL, da
Prefeitura Municipal de São João Batista, localizada na Praça Matriz,
nº29, Centro. O Edital foi redigido na forma da Lei Federal nº 8.666/1993,
Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e demais
normas regulamentares pertinentes à espécie. O Edital e seus anexos estão
à disposição dos interessados, de 2º a 6º feira, no horário das 08h às 12h, na
Comissão Permanente de Licitação onde poderão ser consultados gratuita-
mente ou obtidos mediante a entrega de 01 (uma) resma de papel (500
folhas), tamanho A4, 210 x 297 mm, 75 g/m², referente ao custo de
reprodução. Maiores informações no mesmo endereço. São João Batista/
MA, 04 de dezembro de 2017. KELLIANE GUTERRES RIBEIRO.
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2017-CPL/SÃO JOÃO BATIS-
TA. A Prefeitura Municipal de São João Batista, mediante seu Pregoei-
ro, torna público que o PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2017, do tipo
Menor Preço, para Aquisição de Combustíveis, conforme Anexo I do
Edital, realizar-se-á no dia 27.12.2017, às 14:00h, na Comissão Perma-
nente de Licitação da Prefeitura Municipal, localizada na Praça Matriz,
nº29, Centro - São João Batista/MA. O Edital foi redigido na forma da Lei
Federal nº 10.520/2002 e da Lei Complementar nº 123/2006, subsidiariamente
na Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes
à espécie; O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados, de 2º
a 6º feira, no horário das 08h às 12h, na Comissão Permanente de Licitação
onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante a entrega
de 01 (uma) resma de papel (500 folhas), tamanho A4, 210 x 297 mm, 75
g/m², referente ao custo de reprodução. Maiores Informações no
mesmo endereço. São João Batista/MA, 04 de dezembro de 2017.
KELLIANE GUTERRES RIBEIRO - Pregoeira.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   CÂNDIDO   MENDES - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 /PMCM.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0870/2017. O MUNICIPIO DE
CANDIDO MENDES-MA, através da  PREFEITURA MUNICI-
PAL DE CANDIDO MENDES - MA, por meio  de   seu Pregoeiro,
instituído pela Portaria nº. 017/2017,  de 28 de março 2017, leva ao
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade
Pregão Presencial do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, às 08h00m
do dia 26 de dezembro de 2017, na sala de licitação, localizado na Praça
Senador Candido Mendes, 09 Centro - Candido Mendes - MA (prédio
da Prefeitura),  objetivando  Aquisição de Gêneros Alimentícios  para
atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE, no
Municipio de Candido Mendes/MA,  tudo de conformidade   com a Lei
nº. 10.520/02,  Dec. Municipal nº04/2009 e subsidiariamente à  Lei nº
8.666, de 21 de Junho de 1993.  Este Edital e seus anexos estão  à
disposição dos interessados no endereço supra citado de segunda a
sexta-feira, no horário das 08h30m às 11h30m, onde poderão ser con-
sultados gratuitamente e obtidos através da entrega, na Comissão Per-
manente  de Licitação da PMCM, de 02 (duas) resmas de papel (500
folhas) tamanho A4, 210 x 297 mm, 75g/m³, ultra branco ou mediante o
recolhimento da importância de R$ 40,00 (quarenta Reais) feito, exclusi-
vamente, através do Documento de Arrecadação de Receita Municipal -
DAM. Esclarecimentos  adicionais, no mesmo endereço (e pelo telefone
Fone/Fax: (98)3396-1611. Candido Mendes-MA,06  de dezembro de  2017.
HELOIZA HELENA PRIMO RIBEIRO - Pregoeiro do Município.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018/PMC. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 0871/2017. O MUNICIPIO DE CANDIDO MEN-
DES-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIDO
MENDES - MA, por meio de  seu Pregoeiro, instituído pela Portaria
nº. 017/2017, de 28 de março 2017, leva ao conhecimento dos interes-
sados que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo
MENOR PREÇO POR LOTE, às 09h00m  do dia 26 de dezembro de
2017, na sala de licitação, localizado na Praça Senador Candido Men-
des, 09 Centro-Candido Mendes-MA (prédio da Prefeitura),  objeti-
vando  a Aquisição de Medicamentos Hospitalar e de Farmácia Básica,

para Atender a Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de
Saúde,   tudo de conformidade   com a Lei nº. 10.520/02,  Dec. Munici-
pal nº04/2009 e subsidiariamente à  Lei nº 8.666, de 21 de Junho de
1993.  Este Edital e seus anexos estão  à  disposição dos interessados
no endereço supra citado de segunda a sexta-feira, no horário das
08h30m às 11h30m, onde poderão ser consultados gratuitamente e
obtidos através da entrega, na Comissão Permanente  de Licitação da
PMCM, de 02 (duas) resmas de papel (500 folhas) tamanho A4, 210
x 297 mm, 75g/m³, ultra branco ou mediante o recolhimento da im-
portância de R$ 40,00 (quarenta Reais) feito, exclusivamente, através
do Documento de Arrecadação de Receita Municipal - DAM. Escla-
recimentos  adicionais, no mesmo endereço (e pelo telefone Fone/Fax:
(98)3396-1611. Candido Mendes - MA, 06  de dezembro de  2017.
HELOIZA HELENA PRIMO RIBEIRO - Pregoeiro do Município.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018 /PMCM.PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 0872/2017.O MUNICIPIO DE CANDIDO MEN-
DES-MA, através da  PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIDO
MENDES - MA, por meio  de   seu Pregoeiro, instituído pela Portaria
nº. 017/2017,  de 28 de março 2017, leva ao conhecimento dos interes-
sados que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo
MENOR PREÇO POR LOTE, às 10h00m  do dia 26 de dezembro de
2017, na sala de licitação, localizado na Praça Senador Candido Men-
des, 09 Centro - Candido Mendes - MA (prédio da Prefeitura),
objetivando A Locação de Veículos (Ônibus, Ambulância, Veículo Tipo
Passeio, Veículo Tipo Pick-up 4x4, Motocicleta, Retro-Escavadeira e
Trator), para atender: Gabinete do Prefeito, Secretarias e Fundos
unicipais,  tudo de conformidade com a Lei nº. 10.520/02,  Dec. Muni-
cipal nº04/2009 e subsidiariamente à  Lei nº 8.666, de 21 de Junho de
1993.  Este Edital e seus anexos estão  à  disposição dos interessados
no endereço supra citado de segunda a sexta-feira, no horário das 08h30m
às 11h30m, onde poderão ser consultados gratuitamente e obtidos
através da entrega, na Comissão Permanente  de Licitação da PMCM,
de 02 (duas) resmas de papel (500 folhas) tamanho A4, 210 x 297
mm, 75g/m³, ultra branco ou mediante o recolhimento da importância
de R$ 40,00 (quarenta Reais) feito, exclusivamente, através do Docu-
mento de Arrecadação de Receita Municipal - DAM. Esclarecimen-
tos  adicionais, no mesmo endereço (e pelo telefone Fone/Fax:
(98)3396-1611. Candido Mendes-MA,   06  de dezembro de  2017.
HELOIZA HELENA PRIMO RIBEIRO - Pregoeiro do Município.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2018 /PMCM.PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 0873/2017.O MUNICIPIO DE CANDIDO MEN-
DES-MA, através da  PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIDO
MENDES-MA, por meio  de   seu Pregoeiro, instituído pela Portaria
nº. 017/2017,  de 28 de março 2017, leva ao conhecimento dos interes-
sados que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, às 11h00m  do dia 26 de dezembro de
2017, na sala de licitação, localizado na Praça Senador Candido Men-
des, 09 Centro-Candido Mendes-MA (prédio da Prefeitura),objeti-
vando  Aquisição de Botijões Vazios  e Cargas de Gás de Cozinha
(GLP) pata Atender o Gbinete do Prefeito, Secretarias e Fundos Mu-
nicipais,  tudo de conformidade   com a Lei nº. 10.520/02,  Dec. Muni-
cipal nº04/2009 e subsidiariamente à  Lei nº 8.666, de 21 de Junho de
1993.  Este Edital e seus anexos estão  à  disposição dos interessados
no endereço supra citado de segunda a sexta-feira, no horário das
08h30m às 11h30m, onde poderão ser consultados gratuitamente e
obtidos através da entrega, na Comissão Permanente  de Licitação da
PMCM, de 02 (duas) resmas de papel (500 folhas) tamanho A4, 210
x 297 mm, 75g/m³, ultra branco ou mediante o recolhimento da im-
portância de R$ 40,00 (quarenta Reais) feito, exclusivamente, através
do Documento de Arrecadação de Receita Municipal - DAM. Es-
clarecimentos  adicionais, no mesmo endereço (e pelo telefone Fone   /
Fax: (98)3396-1611. Candido Mendes-MA, 06  de dezembro de  2017.
HELOIZA HELENA PRIMO RIBEIRO -  Pregoeiro do Município
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018 /PMCM. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO  Nº 0874/2017. O MUNICIPIO DE CANDIDO
MENDES-MA, através da  PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIDO
MENDES - MA, por meio  de   seu Pregoeiro, instituído pela Portaria
nº. 017/2017,  de 28 de março 2017, leva ao conhecimento dos interes-
sados que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo
Maior Percentual de Desconto, às 14h00m  do dia 26 de dezembro de
2017, na sala de licitação, localizado na Praça Senador Candido Men-
des, 09 Centro - Candido Mendes - MA (prédio da Prefeitura),
objetivando a  Aquisição de Combustível (Gasolina Comum, Álcool
Comum, Óleo Diesel Comum e Óleo Diesel S10) e Lubrificantes
para atendimento das necessidades de abastecimentos dos Veículos
a Serviço do Gabinete do Prefeito, Secretarias e Fundos Munici-
pais,  tudo de conformidade   com a Lei nº. 10.520/02,  Dec. Muni-
cipal nº04/2009 e subsidiariamente à  Lei nº 8.666, de 21 de Junho
de 1993.  Este Edital e seus anexos estão  à  disposição dos interes-
sados no endereço supra citado de segunda a sexta-feira, no horário
das 08h30m às 11h30m, onde poderão ser consultados gratuita-
mente e obtidos através da entrega, na Comissão Permanente  de
Licitação da PMCM, de 02 (duas) resmas de papel (500 folhas) tama-
nho A4, 210 x 297 mm, 75g/m³, ultra branco ou mediante o recolhimen-
to da importância de R$ 40,00 (quarenta Reais) feito, exclusivamente,
através do Documento de Arrecadação de Receita Municipal-DAM.
Esclarecimentos  adicionais, no mesmo endereço (e pelo telefone Fone/
Fax: (98)3396-1611. Candido Mendes-MA, 06 de dezembro de  2017.
HELOIZA HELENA PRIMO RIBEIRO - Pregoeiro do Município.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018/PMCM. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 0875/2017. O MUNICIPIO DE CANDIDO MEN-
DES-MA, através da  PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIDO
MENDES - MA, por meio  de   seu Pregoeiro, instituído pela Portaria
nº. 017/2017,  de 28 de março 2017, leva ao conhecimento dos interes-
sados que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM, às 16h00m  do dia 26 de dezembro de
2017, na sala de licitação, localizado na Praça Senador Candido Men-
des, 09 Centro - Candido Mendes-MA (prédio da Prefeitura), objeti-
vando  Aquisição de Gêneros Alimentícios  para atender: Gabinete do
Prefeito,  Secretaria de Administração, Secretaria de Saúde e Secretaria
de Assistência Social,  tudo de conformidade   com a Lei nº. 10.520/02,
Dec. Municipal nº04/2009 e subsidiariamente à  Lei nº 8.666, de 21 de
Junho de 1993.  Este Edital e seus anexos estão  à  disposição dos
interessados no endereço supra citado de segunda a sexta-feira, no
horário das 08h30m às 11h30m, onde poderão ser consultados gratui-
tamente e obtidos através da entrega, na Comissão Permanente  de
Licitação da PMCM, de 02 (duas) resmas de papel (500 folhas) tama-
nho A4, 210 x 297 mm, 75g/m³, ultra branco ou mediante o recolhimen-
to da importância de R$ 40,00 (quarenta Reais) feito, exclusivamente,
através do Documento de Arrecadação de Receita Municipal - DAM.
Esclarecimentos  adicionais, no mesmo endereço (e pelo telefone Fone/
Fax: (98)3396-1611. Candido Mendes-MA,06  de dezembro de  2017.
HELOIZA HELENA PRIMO RIBEIRO - Pregoeiro do Município.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   PENALVA - MA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO 01/2017 - SEMED. RATIFICO, a dispensa de licitação
para locação de imóvel situado à Avenida Maria Letice Silva Sá, s/n°, Bairro
Beira Rio, neste Município, destinado ao funcionamento da Secretaria
Municipal de Educação - SEMED, pelo período de 12 (doze) meses, em
favor de Max Fabricio dos Anjos Paixão, CPF n° 670.598.802-91, no
valor global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), com amparo legal
no Art. 24, inciso X, c/c com o Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/1993,
autorizando a contratação e determinando que se proceda à publicação do
devido extrato na imprensa oficial. Penalva/MA, 05 de janeiro de 2017.
RONILDO CAMPOS SILVA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. PROCESSO AD-
MINISTRATIVO Nº 05/2017-SEMED. RATIFICO, a dispensa de lici-
tação para locação de imóvel situado à Rua Djalma Marques, s/n, Centro,
neste Município, destinado ao funcionamento da Biblioteca Pública Mu-
nicipal Carlos Alberto de Sá Barros, pelo período de 12 (doze) meses, em
favor de Francisco Paulo Ferreira Pinto, CPF n° 012.883.503-68, no valor
global de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), com amparo
legal no Art. 24, inciso X, c/c com o Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/1993,
autorizando a contratação e determinando que se proceda à publicação
do devido extrato na imprensa oficial. Penalva/MA, 06 de janeiro de 2017.
RONILDO CAMPOS SILVA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 06/2017-SEMED. RATIFICO, a dispensa de lici-
tação para locação de imóvel situado à Rua Estevam Travassos, s/
n°, Centro, neste Município, destinado ao funcionamento do Banco
do Livro, pelo período de 12 (doze) meses, em favor de Rosimary
Ribeiro Marques, CPF n° 638.583.542-34, no valor global de R$
12.000,00 (doze mil reais), com amparo legal no Art. 24, inciso X,
c/c com o Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/1993, autorizando a
contratação e determinando que se proceda à publicação do devido
extrato na imprensa oficial. Penalva/MA, 10 de janeiro de 2017.
RONILDO CAMPOS SILVA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 07/2017-SEMED. RATIFICO, a dispensa de licita-
ção para locação de imóvel situado à Rua Jacinto Barros, nº 9, Bairro
Beira-Mar, neste Município, destinado ao funcionamento do Almoxarifado
da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, pelo período de 12
(doze) meses, em favor de César Roberto Silva, CPF n° 711.756.523-34,
no valor global de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), com amparo
legal no Art. 24, inciso X, c/c com o Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/1993,
autorizando a contratação e determinando que se proceda à publicação do
devido extrato na imprensa oficial. Penalva/MA, 10 de janeiro de 2017.
RONILDO CAMPOS SILVA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 08/2017-SEMED. RATIFICO, a dispensa de licita-
ção para locação de imóvel situado à Rua Estevam Travassos, s/n°,
Centro, neste Município, destinado ao funcionamento do Fórum da
Juventude, pelo período de 12 (doze) meses, em favor de Domingas
Divina Belfort Correia, CPF n° 838.471.383-91, no valor global de R$
11.244,00 (onze mil e duzentos e quarenta e quatro reais), com amparo
legal no Art. 24, inciso X, c/c com o Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/1993,
autorizando a contratação e determinando que se proceda à publicação do
devido extrato na imprensa oficial. Penalva/MA. 12 de janeiro de 2017.
RONILDO CAMPOS SILVA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 09/2017-SEMED. RATIFICO, a dispensa de licita-
ção para locação de imóvel situado à Rua Cavour Maciel, Bairro Anil,
neste Município, destinado ao funcionamento do Anexo I da Creche e
Jardim de Infância Cristo Redentor, pelo período de 12 (doze) meses, em
favor de Laurizeth Pereira Farias, CPF n° 952.116.243-00, no valor global
de R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais), com amparo legal no Art.
24, inciso X, c/c com o Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/1993, autorizando
a contratação e determinando que se proceda à publicação do devido
extrato na imprensa oficial . Penalva/MA, 02 fevereiro de 2017.
RONILDO CAMPOS SILVA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 10/2017-SEMED. RATIFICO, a dispensa de licita-
ção para locação de imóvel situado à Rua Anil, s/n, Bairro Anil, neste
Município, destinado ao funcionamento do anexo II da Creche e Jardim
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LICITAÇÃO OBJETO ABERTURA 
Pregão Presencial 

58/2017 
Registro de Preços para aquisição 

de medicamentos 
22/12/2017 

14:00h 

Pregão Presencial 
59/2017 

Registro de Preços para aquisição 
de lubrificantes e filtros 

 (Exclusiva para ME/EPP/MEI) 

26/12/2017 
14:00h 

de Infância Cristo Redentor, pelo período de 12 (doze) meses,  em
favor de Lourival Ferreira Lindoso, CPF n° 731.151.423-15, no valor
global de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), com amparo legal no
Art. 24, inciso X, c/c com o Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/1993,
autorizando a contratação e determinando que se proceda à publicação do
devido extrato na imprensa oficial . Penalva/MA, 14 de fevereiro de 2017.
RONILDO CAMPOS SILVA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 12/2017-SEMED. RATIFICO, a dispensa de licita-
ção para locação de imóvel situado à Rua Cavour Maciel, 584, Centro,
neste Município, destinado ao funcionamento do Programa Eu Posso
Aprender Mais, pelo período de 12 (doze) meses, em favor de Marília
Martins Serra, CPF: 009.031.213-95, no valor global de R$ 20.400,00
(vinte mil e quatrocentos reais), com amparo legal no Art. 24, inciso
X, c/c com o Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/1993, autorizando a
contratação e determinando que se proceda à publicação do devi-
do extrato na imprensa oficial. Penalva/MA, 20 de março de 2017.
RONILDO CAMPOS SILVA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 16/2017-SEMED. RATIFICO a dispensa de licita-
ção para locação de imóvel situado na Zona Rural do Povoado São
José, neste Município, destinado ao funcionamento da Unidade Esco-
lar São José, pelo período de 12 (doze) meses, em favor do senhor
Lucivaldo Diniz Silva CPF: 045.692.583-01 no valor global de R$
11.244,00 (onze mil duzentos e quarenta e quatro reais), com amparo
legal no Art. 24, inciso X, c/c com o Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/1993,
autorizando a contratação e determinando que se proceda à publicação
do devido extrato na imprensa oficial. Penalva/MA, 20 de abril de 2017.
RONILDO CAMPOS SILVA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 17/2017-SEMED. RATIFICO, a dispensa de licita-
ção para locação de imóvel situado à Rua 02 de novembro, s/n°, Centro,
neste Município, destinado ao funcionamento do Anexo I do Almoxarifado
da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, pelo período de 12
(doze) meses, em favor de Auriedson Cutrim Aragão, CPF n° 695.427.323-
68,  no valor global de R$ 12.000,00 (doze mil reais), com amparo legal
no Art. 24, inciso X, c/c com o Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/1993,
autorizando a contratação e determinando que se proceda à publicação
do devido extrato na imprensa oficial. Penalva/MA, 18 de abril de 2017.
RONILDO CAMPOS SILVA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº 29/2017-SEMED. RATIFICO, a dispensa de licita-
ção para locação de imóvel situado à Rua Maria Rosa Martins Marques,
n° 385, Bairro Catumbi, neste Município, destinado ao funcionamento da
Secretaria Municipal de Educação-SEMED, pelo período de 12 (doze) me-
ses, em favor de Raimundo Ribamar Carvalho Travassos, CPF nº 044.817.473-
15, no valor global de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), com amparo legal
no Art. 24, inciso X, c/c com o Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/1993,
autorizando a contratação e determinando que se proceda à publicação do
devido extrato na imprensa oficial. Penalva/MA, 14 de julho de 2017.
RONILDO CAMPOS SILVA - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA
torna pública a realização das seguintes licitações:

O Edital poderá ser consultado ou retirado na Comissão Permanente de licitação
- CPL, localizada na Praça Dr. José Joaquim Marques, 222, Centro, Penalva/
MA, no horário das 08h ás 14h horas, ou pelo e-mail licitação.penalva@gmail.com,
mediante o pagamento da taxa de R$ 20,00 (vinte) reais, através de DAM.
Informações pelo telefone (98) 3358-1329. Penalva/MA, 05/12/2017.
FREUD NORTON MOREIRA DOS SANTOS-Pregoeiro.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   GRAÇA   ARANHA - MA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017. Processo Administrativo
01.0112.001/2017. OBJETO: Contratação de empresa para for-
necimento parcelado de combustíveis: óleo diesel e gasolina,
para atender as necessidades do Município durante o exercício
fiscal de 2018, conforme definido no Edital e seus anexos. MO-
DALIDADE: Pregão. FORMA: Presencial. TIPO: Menor Pre-
ço Global por item. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002, Decre-
to Municipal nº 002/2013 e Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
DATA DE ABERTURA: 22 de Dezembro de 2017 às 08:00 horas.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017. Processo Administra-
tivo 01.0112.002/2017. OBJETO: Contratação de serviços de
assessoria e consultoria jurídica para atender as necessidades
da Administração no exercício fiscal de 2018. MODALIDA-
DE: Pregão. FORMA: Presencial. TIPO: Menor Preço Global.
DATA DE ABERTURA: 22 de Dezembro de 2017às 11:00 horas.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2017. Processo Administrati-
vo 01.0112.003/2017. OBJETO: Contratação de serviços de as-
sessoria e consultoria contábil para atender as necessidades da
Administração no exercício fiscal de 2018. MODALIDADE: Pre-
gão. FORMA: Presencial. TIPO: Menor Preço Global Por item.
DATA DE ABERTURA: 22 de Dezembro de 2017 às 14:00 horas.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2017.Processo Administrativo
01.0112.004/2017. OBJETO: Contratação de empresa para forneci-
mento de medicamentos em geral, psicotrópicos, materiais hospitala-
res, materiais laboratoriais, materiais odontológicos, medicamentos para
os programas farmácia básica e hiperdia para atender as necessidades
do Município durante o exercício fiscal de 2018. MODALIDADE:
Pregão. FORMA: Presencial. TIPO: Menor Preço Global Por item.
DATA DE ABERTURA: 22 de Dezembro de 2017 às 16:00 horas.

Os editais e seus anexos estão à disposição dos interessados na Sala de
reunião da CPL, no prédio da Secretaria Municipal de Educação de
Graça Aranha - MA, na Rua Tiradentes, s/nº, Centro, Graça Aranha -
MA, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas. Esclareci-
mento adicional no endereço supra, ou pelo endereço eletrônico
pmgracaaranha@yahoo.com.br. Graça Aranha/MA, 07de dezembrode 2017.
Drº THIAGO CAMPOS PEDROSA - Pregoeiro.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ITAIPAVA   DO   GRAJAÚ - MA

A Prefeitura Municipal de Itaipava do Grajaú - MA, através de seu
Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público que realizará licitação na
seguinte forma:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017. Processo Administrativo
nº 01.0112.0001/2017. OBJETO: Contratação de empresa para a
prestação de serviços de limpeza pública no Município durante o
exercício fiscal de 2018, MODALIDADE: Pregão. FORMA:
Presencial. TIPO: Menor Preço Global. DATA DE ABERTURA:
26 de dezembro de 2017 às 08:00 horas.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017. Processo Administrativo nº
01.0112.0002/2017. OBJETO: Contratação de empresa para pres-
tação de serviços de locação de veículos diversos e maquinas pe-
sadas para atender as necessidades do município durante o exercí-
cio fiscal de 2018. MODALIDADE: Pregão. FORMA: Presencial.
TIPO: Menor Preço Global por item. DATA DE ABERTURA:
26 de dezembro de 2017 às 11:00 horas.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017. Processo Administrativo nº
01.0112.0003/2017.OBJETO: Contratação de serviços de assessoria e
consultoria contábil par atender as necessidades do município. MODA-
LIDADE: Pregão. FORMA: Presencial. TIPO: Menor Preço Global.
DATA DE ABERTURA: 26 de dezembro de 2017 às 14:00 horas.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2017. Processo Adminis-
trativo nº 01.0112.0004/2017. OBJETO: Contratação de em-
presa para fornecimento de gêneros alimentícios diversos,
materiais de limpeza, materiais de expediente, escolares, di-
dático e material de informática, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Administração e setores diversos
do Município durante o exercício fiscal de 2018, MODALIDA-
DE: Pregão. FORMA: Presencial. TIPO: Menor Preço Global por item.
DATA DE ABERTURA: 26 de dezembro de 2017 às 16:00 horas.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2017. Processo Administrativo nº
01.0112.0005/2017. OBJETO: Contratação de empresa para forneci-
mento de material elétrico, hidráulico e de construção para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração e setores diver-
sos do Município durante o exercício fiscal de 2018. MODALIDADE:
Pregão. FORMA: Presencial. TIPO: Menor Preço Global Por item.
DATA DE ABERTURA: 27 de dezembro de 2017 às 08:00 horas.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2017. Processo Adminis-
trativo nº 01.0112.0006/2017.OBJETO: Contratação de em-
presa para Prestação de Serviços de Assessoramento e Orien-
tação ao Controle Interno para atender as necessidades do
Município durante o exercício fiscal de 2018. MODALIDADE:
Pregão. FORMA: Presencial. TIPO: Menor Preço Global por item.
DATA DE ABERTURA: 27 de dezembro de 2017 às 11:00 horas.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2017. Processo Administrativo nº
01.0112.0007/2017. OBJETO: contratação de empresa para o forneci-
mento de medicamentos em geral, psicotrópicos, materiais hospitala-
res, materiais laboratoriais, materiais odontológicos, medicamentos para
os programas farmácia básica e hiperdia para atender as necessidades
do Município durante o exercício fiscal de 2018. MODALIDADE:
Pregão. FORMA: Presencial. TIPO: Menor Preço Global por item.
DATA DE ABERTURA: 27 de dezembro de 2017 às 14:00 horas.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2017. Processo Adminis-
trativo nº 01.0112.0008/2017. OBJETO: Contratação de em-
presa para Prestação de Serviços de Assessoramento e Ori-
entação ao Controle  Interno para  a tender  as  necessida-
des do Município durante o exercício fiscal de 2018. MO-
DALIDADE: Pregão. FORMA: Presencial. TIPO: Menor Preço
Global. DATA DE ABERTURA: 27 de dezembro de 2017 às 16:00
horasLOCAL: Sala de reunião da CPL, na sede da Prefeitura Municipal
de Itaipava do Grajaú - MA, na Avenida Dep. Mercial Lima de Arruda, 01,
Centro. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 001/2013
e Lei nº 8.666/93 e suas alterações. AQUISIÇÃO DO EDITAL: Os interessados
poderão consultar ou adquirir o Edital e seus anexos em horário comercial
das 08:00h às 12:00h, ou ainda pelo email: itaipavamelhorparato
dos @ hotmail.com. Itaipava do Grajaú - MA, 07 de dezembro de 2017.
THIAGO CAMPOS PEDROSA - Pregoeiro.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   CAJAPIÓ - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2017.O
MUNICÍPIO DE CAJAPIO, através da Prefeitura Municipal de
Cajapio-MA, por meio da Comissão Permanente de Licitação-CPL,
torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 05/2017 e
subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, licitação na modalidade Pregão nº 042/2017, do tipo menor
preço, para contratação de empresa especializada em publicação de

avisos de licitação e afins, de interesse desta Prefeitura Municipal, no
dia 21 de dezembro de 2017, às 08:00hs (oito horas), na sala da Comis-
são Permanente de Licitação, situada na Rua Manoel Mendonça, nº.
180, Centro, Cajapió-MA, sendo presidida pela Pregoeira desta Pre-
feitura Municipal. O Edital e seus anexos estão a disposição dos inte-
ressados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00h (oito
horas) às 12:00h (doze horas) onde poderão ser consultados gratuita-
mente ou obtidos mediante o recolhimento da importância de R$ 50,00
(cinquenta reais) feito, exclusivamente, através de Documento de Arre-
cadação Municipal. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e
pelo telefone (98) 3355-1571. Cajapió-MA, 05 de dezembro de 2017.
CÉLIA REGINA PEREIRA REIS - Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2017. O
MUNICÍPIO DE CAJAPIO, através da Prefeitura Municipal de
Cajapio-MA, por meio da Comissão Permanente de Licitação-CPL,
torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 05/2017 e
subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, licitação na modalidade Pregão nº 043/2017, do tipo menor
preço, para Aquisição de combustíveis e lubrificantes, de interesse desta
Prefeitura Municipal, no dia 21 de dezembro de 2017, às 10:00hs (dez
horas), na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na  Rua
Manoel Mendonça, nº. 180, Centro, Cajapió-MA, sendo presidida pela
Pregoeira desta Prefeitura Municipal. O Edital e seus anexos estão a dispo-
sição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das
08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas) onde poderão ser consultados
gratuitamente ou obtidos mediante o recolhimento da importância de R$
50,00 (cinquenta reais) feito, exclusivamente, através de Documento de
Arrecadação Municipal. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e
pelo telefone (98) 3355-1571.Cajapió-MA, 05 de dezembro de 2017.
CÉLIA REGINA PEREIRA REIS - Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2017.O
MUNICÍPIO DE CAJAPIO, através da Prefeitura Municipal de
Cajapio-MA, por meio da Comissão Permanente de Licitação-CPL,
torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 05/2017 e
subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, licitação na modalidade Pregão nº 044/2017, do tipo menor
preço, para Contratação de empresa especializada em serviços de con-
fecção de impressos gráficos, de interesse desta Prefeitura Municipal,
no dia 21 de dezembro de 2017, às 15:00hs (quinze horas), na sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Chapadinha, nº.
180, Centro, Cajapió-MA, sendo presidida pela Pregoeira desta Pre-
feitura Municipal. O Edital e seus anexos estão a disposição dos inte-
ressados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00h (oito
horas) às 12:00h (doze horas) onde poderão ser consultados gratuita-
mente ou obtidos mediante o recolhimento da importância de R$ 50,00
(cinquenta reais) feito, exclusivamente, através de Documento de Arre-
cadação Municipal. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e
pelo telefone (98) 3355-1571. Cajapió-MA, 05 de dezembro de 2017.
CÉLIA REGINA PEREIRA REIS - Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2017.O
MUNICÍPIO DE CAJAPIO, através da Prefeitura Municipal de
Cajapio-MA, por meio da Comissão Permanente de Licitação-CPL,
torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 05/2017 e
subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, licitação na modalidade Pregão nº 045/2017, do tipo menor
preço, para Aquisição de material de expediente, didático e pedagógico,
de interesse desta Prefeitura Municipal, no dia 22 de dezembro de
2017, às 08:00hs (oito horas), na sala da Comissão Permanente de
Licitação, situada na Rua Manoel Mendonça, nº. 180, Centro, Cajapió-
MA, sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura Municipal. O
Edital e seus anexos estão a disposição dos interessados no endereço
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supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h
(doze horas) onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos
mediante o recolhimento da importância de R$ 50,00 (cinquenta
reais) feito, exclusivamente, através de Documento de Arrecadação
Municipal. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e pelo
telefone (98) 3355-1571.  Cajapió-MA, 05 de dezembro de 2017.
CÉLIA REGINA PEREIRA REIS - Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2017.O
MUNICÍPIO DE CAJAPIO, através da Prefeitura Municipal de
Cajapio-MA, por meio da Comissão Permanente de Licitação-CPL,
torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 05/2017 e
subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores, licitação na modalidade Pregão nº 046/2017, do tipo menor preço,
para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
Link de acesso à internet com conexão dedicada, de interesse desta Prefei-
tura Municipal, no dia 22 de dezembro de 2017, às 15:00hs (quinze horas),
na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Manoel
Mendonça, nº. 180, Centro, Cajapió-MA, sendo presidida pela Pregoeira
desta Prefeitura Municipal. O Edital e seus anexos estão a disposição dos
interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00h
(oito horas) às 12:00h (doze horas) onde poderão ser consultados gratui-
tamente ou obtidos mediante o recolhimento da importância de R$ 50,00
(cinquenta reais) feito, exclusivamente, através de Documento de Arreca-
dação Municipal. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e pelo
telefone (98) 3355-1571. Cajapió-MA, 05 de dezembro de 2017.
CÉLIA REGINA PEREIRA REIS - Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2017. O
MUNICÍPIO DE CAJAPIO, através da Prefeitura Municipal de
Cajapio-MA, por meio da Comissão Permanente de Licitação-CPL,
torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 05/2017 e
subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, licitação na modalidade Pregão nº 047/2017, do tipo menor
preço, para aquisição de medicamentos, de interesse da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Cajapió, no dia 26 de dezembro
de 2017, às 08:00hs (oito horas), na sala da Comissão Permanente de
Licitação, situada na Rua Manoel Mendonça, nº.180, Centro, Cajapió-
MA, sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura Municipal. O
Edital e seus anexos estão a disposição dos interessados no endereço
supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h
(doze horas) onde poderão ser consultados gratuitamente ou obti-
dos mediante o recolhimento da importância de R$ 50,00 (cinquenta
reais) feito, exclusivamente, através de Documento de Arrecadação
Municipal. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e pelo
telefone (98) 3355-1571. Cajapió-MA, 05 de dezembro de 2017.
CÉLIA REGINA PEREIRA REIS - Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2017. O
MUNICÍPIO DE CAJAPIO, através da Prefeitura Municipal de
Cajapio-MA, por meio da Comissão Permanente de Licitação-CPL,
torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 05/2017 e
subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, licitação na modalidade Pregão nº 048/2017, do tipo menor
preço, para contratação de empresa especializada para prestação dos
serviços de assessoria contábil, de interesse da Prefeitura Municipal,
no dia 26 de dezembro de 2017, às 16:00hs (dezesseis horas), na sala da
Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Manoel Mendon-
ça, nº. 180, Centro, Cajapió-MA, sendo presidida pela Pregoeira desta
Prefeitura Municipal. O Edital e seus anexos estão a disposição dos
interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00h
(oito horas) às 12:00h (doze horas) onde poderão ser consultados
gratuitamente ou obtidos mediante o recolhimento da importância de

R$ 50,00 (cinquenta reais) feito, exclusivamente, através de Documento de
Arrecadação Municipal. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e
pelo telefone (98) 3355-1571. Cajapió-MA, 05 de dezembro de 2017.
CÉLIA REGINA PEREIRA REIS - Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2017. O
MUNICÍPIO DE CAJAPIO, através da Prefeitura Municipal de
Cajapio-MA, por meio da Comissão Permanente de Licitação-CPL,
torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 05/2017 e
subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, licitação na modalidade Pregão nº 049/2017, do tipo menor
preço, para Contratação de empresa especializada em locação de veícu-
los, de interesse da Prefeitura Municipal de Cajapió, no dia 27 de
dezembro de 2017, às 08:00hs (oito horas), na sala da Comissão Per-
manente de Licitação, situada na Rua Chapadinha, nº. 180, Centro,
Cajapió-MA, sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura Munici-
pal. O Edital e seus anexos estão a disposição dos interessados no
endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00h (oito horas) às
12:00h (doze horas) onde poderão ser consultados gratuitamente ou
obtidos mediante o recolhimento da importância de R$ 50,00 (cinquenta
reais) feito, exclusivamente, através de Documento de Arrecadação
Municipal. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e pelo te-
lefone (98) 3355-1571. Cajapió-MA, 05 de dezembro de 2017.
CÉLIA REGINA PEREIRA REIS - Pregoeira.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   MIRADOR - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. A PREFEITURA MUNICIPAL DE
MIRADOR-MA, torna público a realização de Licitação na modalida-
de TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço GLOBAL, de inte-
resse da Secretaria Municipal de Administração de Mirador-MA, sen-
do a seguinte: TOMADA DE PREÇOS nº013/2017. OBJETO: Servi-
ços de Assessoria e Consultoria em Contabilidade Pública para a Pre-
feitura Municipal de Mirador-MA (exercício de 2018); DATA DA
SESSÃO:27/12/2017 às 08hs00min.  BASE LEGAL: Lei nº8.666/93 e
suas alterações. Os Editais e seus anexos estão à disposição dos interes-
sados, no Prédio da Prefeitura Municipal de Mirador-MA, na Avenida
Francisco Luiz da Fonseca nº13, Centro, Nesta., de 2ª a 6ª, no horário das
08:00 às 12:00 horas, onde poderão ser adquiridos mediante o pagamen-
to no valor de R$20,00. Mirador(MA), 06/12/2017. JOSÉ RON-NILDE
PEREIRA DE SOUSA - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO. A PREFEITURA MUNICIPAL DE
MIRADOR-MA, torna público a realização de Licitação na modalida-
de TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço GLOBAL, de inte-
resse da Secretaria Municipal de Administração de Mirador-MA, sen-
do a seguinte: TOMADA DE PREÇOS nº014/2017. OBJETO: Servi-
ços de Assessoria e Consultoria Jurídica para a Prefeitura Municipal
de Mirador-MA (exercício de 2018); DATA DA SESSÃO:27/12/2017
às 10hs00min.  BASE LEGAL: Lei nº8.666/93 e suas alterações. Os
Editais e seus anexos estão à disposição dos interessados, no Prédio
da Prefeitura Municipal de Mirador-MA, na Avenida Francisco Luiz
da Fonseca nº13, Centro, Nesta., de 2ª a 6ª, no horário das 08:00 às
12:00 horas, onde poderão ser adquiridos mediante o pagamento no
valor de R$20,00. Mirador(MA), 06/12/2017. JOSÉ RON-NILDE
PEREIRA DE SOUSA - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO. A PREFEITURA MUNICIPAL DE
MIRADOR-MA, torna público a realização de Licitação na modalida-
de TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço POR ITEM, de
interesse da Secretaria Municipal de Administração de Mirador-MA,
sendo a seguinte: TOMADA DE PREÇOS nº015/2017. OBJETO:
Serviços de Assessoria e Consultoria em Controle Interno para as Se-
cretarias Municipais de Mirador-MA (exercício de 2018); DATA DA
SESSÃO:27/12/2017 às 13hs00min.  BASE LEGAL: Lei nº8.666/93 e
suas alterações. Os Editais e seus anexos estão à disposição dos inte-
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ressados, no Prédio da Prefeitura Municipal de Mirador-MA, na Aveni-
da Francisco Luiz da Fonseca nº13, Centro, Nesta., de 2ª a 6ª, no horário
das 08:00 às 12:00 horas, onde poderão ser adquiridos mediante o pagamen-
to no valor de R$20,00. Mirador(MA), 06/12/2017. JOSÉ RON-NILDE
PEREIRA DE SOUSA - Prefeito Municipal.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   IMPERATRIZ - MA

AVISO DE CHAMAMENTO. CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/
2017. OBJETO: Credenciar entidades, com ou sem fins lucrativos,
para execução dos serviços em tratamento dialítico da demanda do
ambulatório do SUS em Imperatriz - MA. DA ENTREGA DOS DO-
CUMENTOS: Dos dias 13à 19 de dezembro do ano de 2017. TIPO:
Credenciamento por Chamamento Público. ENDEREÇO: Av. Dorgival
Pinheiro de Souza, 47 - Centro, Imperatriz - MA. OBTENÇÃO DO
EDITAL: O Edital e seus anexos estão a disposição dos interessados, no
horário das 08:00 às 12:00 horas, na Comissão de Chamamento Público no
Setor de Contratos, situada à Av. Dorgival Pinheiro de Souza, 47 - Centro,
Imperatriz - MA para retirada gratuita, ou podem ser obtidos através do site
www.imperatriz.ma.gov.br. EDUARDO DE CARVALHO SOARES -
Presidente da Comissão de Chamamento Público.

AVISO DE CHAMAMENTO. CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/
2017. OBJETO: Credenciar entidades, com ou sem fins lucrativos, para
execução deexames em Anatomia Patológica e Citopatologia da demanda do
ambulatório do SUS em Imperatriz - MA. DA ENTREGA DOS DOCU-
MENTOS: Dos dias 13 à 19 de dezembro do ano de 2017.
TIPO:Credenciamento por Chamamento Público. ENDEREÇO: Av. Dorgival
Pinheiro de Souza, 47 - Centro, Imperatriz - MA. OBTENÇÃO DO
EDITAL: O Edital e seus anexos estão a disposição dos interessados, no
horário das 08:00 às 12:00 horas,  na Comissão de Chamamento Público no
Setor de Contratos, situada à Av. Dorgival Pinheiro de Souza, 47 - Centro,
Imperatriz - MA   para retirada gratuita, ou podem ser obtidos através do site
www.imperatriz.ma.gov.br. EDUARDO DE CARVALHO SOARES -
Presidente da Comissão de Chamamento Público

AVISO DE AUTO DE INFRAÇAO Nº 037-J/2017. PROCON MU-
NICIPAL DE IMPERATRIZ-MA. AUTUADO: BANCO DO BRA-
SIL, RUA GODOFREDO VIANA, nº 780, bairro CENTRO, agencia
nº 0081 Imperatriz-MA, CNPJ Nº 00.000.000/3150-01. DATA: 05/12
/2017. Infringiu artigos da Lei Municipal nº 1.556/2014: A instituição
financeira deixou de atender os consumidores listados na folha de con-
tinuação do auto de infração - dentro do limite do tempo estipulado
para atendimento em guichês. (Art. 1º, § 1º a);

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESEN CIAL
Nº 103/2017. A Prefeitura Municipal de Imperatriz (MA) torna público
aos interessados que, em sessão realizada no dia 07 de dezembro de 2017
às 11h (onze horas), na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL
103/2017 - tendo como objeto a Aquisição consignada de órtese, prótese
e materiais especiais (OPME), padronizadas pela tabela SUS, para rea-
lização de cirurgias ortopédicas e de neurologia, foi consagrada vencedora
a empresa: SINTESE COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI.
DANUZE LÍVIA NUNES FREIRE - Pregoeira.

AVISO DE AUTO DE INFRAÇAO Nº 002-J/2017. PROCON MU-
NICIPAL DE IMPERATRIZ-MA. AUTUADO: CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL, RUA PERNAMBUCO, nº 911, bairro centro, agen-
cia nº 0644. Imperatriz-MA, CNPJ Nº 00.360.305/0644-20. DATA:
12 /05 / 2017. Infringiu artigos da Lei Municipal nº 1.556/2014: A
instituição financeira deixou de atender os consumidores listados na
folha de continuação do auto de infração - dentro do limite do tempo
estipulado para atendimento em guichês. (Art. 1º, § 1º a); Infringiu a lei
8.078/2010: caixas eletrônicos sem operação ou com função de saque
indisponível em virtude de ausência de abastecimento (Art. 20,§2º).

AVISO DE AUTO DE INFRAÇAO Nº 003-J/2017. PROCON MU-
NICIPAL DE IMPERATRIZ-MA. AUTUADO: BANCO
BRADESCO S/A, AV. BERNADO SAYAO, nº 1325, bairro NOVA
IMPERATRIZ, agencia nº 2365. Imperatriz-MA, CNPJ Nº 60.746.948/
2655-07. DATA: 13 /05 / 2017. Infringiu artigos da Lei Municipal nº
1.556/2014: Deixou de afixar a copia da lei em local visível no tamanho
padrão (40x50) cm no setor de caixas (Art. 1º, § 3º).

AVISO DE AUTO DE INFRAÇAO Nº 004-J/2017. PROCON MU-
NICIPAL DE IMPERATRIZ-MA. AUTUADO: CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL, RUA LEONCIO PIRES DOURADO, nº 844, bairro
BACURI, agencia nº 3645. Imperatriz-MA, CNPJ Nº 00.360..305/
3645-72. DATA: 26 /06 / 2017. Infringiu artigos da Lei Municipal nº
1.556/2014: A instituição financeira deixou de atender os consumidores
listados na folha de continuação do auto de infração - dentro do limite
do tempo estipulado para atendimento em guichês. (Art. 1º, § 1º a);
Infringiu os artigos da lei nº 12.291/2010: Não manutenção de um
exemplar do código de defesa do consumidor(es) em lugar visível e de
fácil acesso ao público (art. 1º e 2º).

AVISO DE AUTO DE INFRAÇAO Nº 007-J/2017. PROCON MU-
NICIPAL DE IMPERATRIZ-MA. AUTUADO: BANCO
BRADESCO S/A, AV. GETULIO VARGAS, nº 2199, bairro
ENTROCAMENTO, agencia nº 2218. Imperatriz-MA, CNPJ
Nº 60.746.948/2527-82. DATA: 28 /06 / 2017. Infringiu artigos
da Lei Municipal nº 1.556/2014: A instituição financeira deixou
de atender os consumidores listados na folha de continuação do
auto de infração - dentro do limite do tempo estipulado para
atendimento em guichês. (Art. 1º, § 1º a).

AVISO DE AUTO DE INFRAÇAO Nº 011-J/2017. PROCON MU-
NICIPAL DE IMPERATRIZ-MA. AUTUADO: BANCO
BRADESCO S/A, RUA GODOFREDO VIANA, nº 710, bairro CEN-
TRO, agencia nº 6299. Imperatriz-MA, CNPJ Nº 60.746.948/6732-
90. DATA: 07 /08 / 2017. INFRINGIU artigos da Lei Municipal nº
1.556/2014: A instituição financeira deixou de atender os consumidores
listados na folha de continuação do auto de infração - dentro do limite
do tempo estipulado para atendimento em guichês. (Art. 1º, § 1º a);
INFRINGIU A LEI 8.078/2010: caixas eletrônicos sem operação ou
com função de saque indisponível em virtude de ausência de abasteci-
mento (Art. 20,§2º). INFRIGIU A LEI 12.291/2010: não manutenção
de um exemplar do Código de Defesa do Consumidor em lugar visível
e de fácil acesso ao público (art. 1º e 2º).

AVISO DE AUTO DE INFRAÇAO Nº 013-J/2017. PROCON
MUNICIPAL DE IMPERATRIZ-MA. AUTUADO: BANCO
BRADESCO S/A, AV. GETULIO VARGAS, nº 1333, bairro CENTRO,
agencia nº 0460. Imperatriz-MA, CNPJ Nº 60.746.948/8450-51. DATA:
07 /08 / 2017. INFRINGIU artigos da Lei Municipal nº 1.556/2014: A
instituição financeira deixou de atender os consumidores listados na fo-
lha de continuação do auto de infração - dentro do limite do tempo
estipulado para atendimento em guichês. (Art. 1º, § 1º a).

AVISO DE AUTO DE INFRAÇAO Nº 014-J/2017. PROCON MU-
NICIPAL DE IMPERATRIZ-MA. AUTUADO: BANCO
BRADESCO S/A, AV. BERNADO SAYAO, nº 1325, bairro NOVA IM-
PERATRIZ, agencia nº 2365. Imperatriz-MA, CNPJ Nº 60.746.948/2655-
07. DATA: 08 /08 / 2017. Infringiu artigos da Lei Municipal nº 1.556/2014:
A instituição financeira deixou de atender os consumidores listados na
folha de continuação do auto de infração - dentro do limite do tempo
estipulado para atendimento em guichês. (Art. 1º, § 1º a).

AVISO DE AUTO DE INFRAÇAO Nº 016-J/2017. PROCON MU-
NICIPAL DE IMPERATRIZ-MA. AUTUADO: BANCO
BRADESCO S/A, AV. BERNADO SAYAO, nº 1325, bairro NOVA
IMPERATRIZ, agencia nº 2365. Imperatriz-MA, CNPJ Nº 60.746.948/
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2655-07. DATA: 15 /08 / 2017. Infringiu artigos da Lei Municipal nº 1.556/
2014: A instituição financeira deixou de atender os consumidores listados na
folha de continuação do auto de infração - dentro do limite do tempo
estipulado para atendimento em guichês. (Art. 1º, § 1º a).

AVISO DE AUTO DE INFRAÇAO Nº 017-J/2017. PROCON MU-
NICIPAL DE IMPERATRIZ-MA. AUTUADO: BANCO
BRADESCO S/A, AV. GETULIO VARGAS, nº 2196, bairro NOVA
IMPERATRIZ, agencia nº 2218. Imperatriz-MA, CNPJ Nº 60.746.948/
2527-82. DATA: 17 /08 / 2017. Infringiu artigos da Lei Municipal nº
1.556/2014: A instituição financeira deixou de atender os consumidores listados
na folha de continuação do auto de infração - dentro do limite do tempo
estipulado para atendimento em guichês. (Art. 1º, § 1º a).

AVISO DE AUTO DE INFRAÇAO Nº 019-J/2017. PROCON MU-
NICIPAL DE IMPERATRIZ-MA. AUTUADO: BANCO
BRADESCO, AV BERNDO SAYÃO, nº 1325, bairro centro, agencia
nº 2365. Imperatriz-MA, CNPJ Nº 60.746.948/2655-07. DATA: 05
/09 / 2017. Infringiu artigos da Lei Municipal nº 1.556/2014: A insti-
tuição financeira deixou de atender os consumidores listados na folha
de continuação do auto de infração - dentro do limite do tempo
estipulado para atendimento em guichês. (Art. 1º, § 1º a).

AVISO DE AUTO DE INFRAÇAO Nº 020-J/2017. PROCON MU-
NICIPAL DE IMPERATRIZ-MA. AUTUADO: BANCO BRA-
DESCO, RUA GODOFREDO VIANA, nº 710, bairro centro, agencia nº
6299. Imperatriz-MA, CNPJ Nº 60.746.948/6732-90. DATA: 06 /09
/ 2017. Infringiu artigos da Lei Municipal nº 1.556/2014: A institui-
ção financeira deixou de atender os consumidores listados na folha
de continuação do auto de infração - dentro do limite do tempo
estipulado para atendimento em guichês. (Art. 1º, § 1º a).

AVISO DE AUTO DE INFRAÇAO Nº 021-J/2017. PROCON MU-
NICIPAL DE IMPERATRIZ-MA. AUTUADO: BANCO
BRADESCO, AV. GETULIO VARGAS, nº 1333, bairro centro, agen-
cia nº 0460. Imperatriz-MA, CNPJ Nº 60.746.948/0450-51. DATA:
20 /09 / 2017. Infringiu artigos da Lei Municipal nº 1.556/2014: A
instituição financeira deixou de atender os consumidores listados na
folha de continuação do auto de infração - dentro do limite do tempo
estipulado para atendimento em guichês. (Art. 1º, § 1º a); A MAQUI-
NA DE SENHA encontrava se desligada, (art. 1º, §3º lei 1.556/2014)
(art. 20, § 2º lei 8.078/1990 e lei estadual  nº 8.722/2007).

AVISO DE AUTO DE INFRAÇAO Nº 024-J/2017. PROCON MUNI-
CIPAL DE IMPERATRIZ-MA. AUTUADO: CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, RUA LEONCIO PIRES DOURADO, nº 844, bairro
BACURI, agencia nº 3645 Imperatriz-MA, CNPJ Nº 00.360.305/3645-
72. DATA: 01 /11 / 2017. Infringiu artigos da Lei Municipal nº 1.556/2014:
A instituição financeira deixou de atender os consumidores listados na
folha de continuação do auto de infração - dentro do limite do tempo
estipulado para atendimento em guichês. (Art. 1º, § 1º a).

AVISO DE AUTO DE INFRAÇAO Nº 025-J/2017. PROCON MU-
NICIPAL DE IMPERATRIZ-MA. AUTUADO: BANCO
BRADESCO, AV. BERNADO SAYÃO, nº 1325, bairro NOVA IMPE-
RATRIZ, agencia nº 2365 Imperatriz-MA, CNPJ Nº 60.746.948/2655-
07. DATA: 07 /11 / 2017. Infringiu artigos da Lei Municipal nº 1.556/
2014: A instituição financeira deixou de atender os consumidores listados
na folha de continuação do auto de infração - dentro do limite do tempo
estipulado para atendimento em guichês. (Art. 1º, § 1º a).

AVISO DE AUTO DE INFRAÇAO Nº 026-J/2017. PROCON MU-
NICIPAL DE IMPERATRIZ-MA. AUTUADO: BANCO DO NOR-
DESTE, AV. GETULIO VARGAS, nº 1933, bairro CENTRO, agencia
nº 0081 Imperatriz-MA, CNPJ Nº 07.237.373/0081-04. DATA: 14 /

11 / 2017. Infringiu artigos da Lei Municipal nº 1.556/2014: A insti-
tuição financeira deixou de atender os consumidores listados na
folha de continuação do auto de infração - dentro do limite do tempo
estipulado para atendimento em guichês. (Art. 1º, § 1º a).

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SANTA   QUITÉRIA
DO   MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL 054/2017.
ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE
LEGAL: Lei nº 10.520/02, e subsidiariamente as disposições da Lei nº
8.666/93 e alterações.TIPO: MAIOR LANCE. OBJETO: Contratação
de instituição bancária para operar os serviços de processamento e
gerenciamento de créditos provenientes da Folha de Pagamento dos
servidores ativos, inativos e pensionistas da Prefeitura Municipal de
Santa Quitéria, conforme Anexo I do Edital.ORGÃO SOLICITANTE:
Secretaria Municipal de Finanças. ENDEREÇO: na Av. Coronel Fran-
cisco Moreira, S/N, Centro, Santa Quitéria - MA.DATA: 22/12/2017.
HORÁRIO: 11:00Horas. O Edital e seus anexos estão à disposição
dos interessados no prédio da Comissão Permanente de Licitação, situ-
ada na Av. Coronel Francisco Moreira, S/N, Centro, Santa Quitéria -
MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas)
onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante a
entrega de 01 (uma) ressma de papel (500 folhas), tamanho A4, 210
x 297mm, 75 g/m², ultra branco, junto ao setor de Licitação do
município, referente ao custo de reprodução. Em nenhuma hipótese
haverá entrega de edital fora do horário previsto neste aviso de
licitação. Santa Quitéria (MA), 05 de dezembro de 2017.
NORBERTO MOREIRA ROCHA - Prefeito Municipal.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BACABAL - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP-080/
2017.  A Prefeitura Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, torna
público que no dia 26/12/2017, às 08:00 horas, realizará licitação na
modalidade Pregão, na forma Presencial do tipo menor preço por item,
tendo por objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à
Contratação de empresa para Aquisição de Medicamentos em Geral
para o Município de Bacabal/MA. Conforme Termo de Referência. O
Edital poderá ser consultado gratuitamente ou retirado, mediante o
recolhimento da importância de R$ 50,00 (cinqüenta reais), através
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, na Comissão
Permanente de Licitação - CPL, localizada na Travessa 15 de No-
vembro, 229, Centro - Bacabal/MA, CEP: 65.700-000, no horário
das 08:00 às 12:00h. Informações na CPL. Bacabal/MA, 12/12/2017.
RICARDO BARROS PEREIRA - Pregoeiro Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP-081/
2017.  A Prefeitura Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, torna
público que no dia 27/12/2017, às 08:00 horas, realizará licitação na
modalidade Pregão, na forma Presencial do tipo menor preço por item,
tendo por objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando à
Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Limpeza Públi-
ca do Município de Bacabal/MA. Conforme Termo de Referência. O
Edital poderá ser consultado gratuitamente ou retirado, mediante o
recolhimento da importância de R$ 50,00 (cinqüenta reais), através
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, na Comissão
Permanente de Licitação - CPL, localizada na Travessa 15 de No-
vembro, 229, Centro - Bacabal/MA, CEP: 65.700-000, no horário
das 08:00 às 12:00h. Informações na CPL. Bacabal/MA, 12/12/2017.
RICARDO BARROS PEREIRA - Pregoeiro Municipal.
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BALANÇO

MINERAÇÃO   AURIZONA   S.A

Mineração Aurizona S.A. 
Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2016 e 2015 
Em milhares de Reais 
Ativo 2016 2015 Passivo 2016 2015 
Caixa e equivalentes de caixa  7.946 14.343 Fornecedores 6.470 10.750 
Estoques 1.380 1.566 Obrigações trabalhistas e tributárias 2.092 2.882 
Impostos a recuperar 2.984 5.476 Empréstimos e financiamentos -  192 
Outros créditos 305 543 Adiantamento de clientes 24 564 
Total do ativo circulante 12.615 21.928 Total do passivo circulante 8.586 14.388 
Estoques 9.857  10.198  Empréstimos e financiamentos  278.448 290.107 
Impostos a recuperar  39.527  38.500  Provisões e contingências 17.235 11.966 
Outros ativos não circulantes -  5.496  Total do passivo não circulante 295.683 302.073 
Total do realizável a longo prazo 49.384  54.194  Total do passivo 304.269 316.461 
Imobilizado 194.944  236.632  Patrimônio líquido (passivo a descoberto) 
    Capital social 147.265 147.265 

    Prejuízos acumulados (266.031) (218.702) 
    Reserva de incentivo fiscal 13.592 13.593 

    Ajuste acumulado de conversão 57.848 54.137 
Total do ativo não circulante 244.328 290.826 Total do patrimônio líquido(passivo a descoberto)  (47.326)  (3.707) 

Total do ativo 256.943 312.754 
Total do passivo e patrimônio líquido (passivo a 
descoberto) 256.943 312.754 

Mineração Aurizona S.A. 
Demonstrações do resultado 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 
Em milhares de Reais 
 2016 2015 
Receita - 188.091 
Custo do produto vendido - (173.365) 
Lucro bruto - 14.726 
Despesas com exploração (6.633) (13.123) 
Despesas gerais e administrativas (41.757) (13.501) 
Outras receitas (despesas) operacionais (2.604) 1.437 
Resultado antes das receitas (despesas) financeiras líquida e impostos (50.994) (10.461) 
Receitas financeiras 5.275 19.163 
Despesas financeiras (1.610) (26.318) 
Resultado financeiro líquido 3.665 (7.155) 
Resultado antes dos impostos  (47.329) (17.616) 
Imposto de renda e contribuição social - (1.365) 
Prejuízo do exercício (47.329) (18.981) 
   
Mineração Aurizona S.A. 
Demonstrações do resultado abrangente 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 
(Valores expressos em milhares de Reais) 
 2016 2015 
Prejuízo do exercício (47.329) (18.981) 
Resultados Abrangentes   
Ajustes de conversão do exercício 3.710 2.444 
Resultado abrangente total do período  (43.619) (16.537) 

Mineração Aurizona S.A. 
Demonstrações das mutações do patrimônio líquido  
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 
Em milhares de Reais 

Capital Social 
Reserva de 

incentivos fiscais 
Prejuízos 

acumulados 
Ajuste acumulado 

de conversão Total 
Saldo em 31 de dezembro 2014 147.265 12.489 (199.721) 51.693 11.726 
Prejuízo do exercício - - (18.981) - (18.981) 
Subvenção Governamental – Sudene - 1.104 - - 1.104 
Ajustes de conversão do exercício - - - 2.444 2.444 
Saldo em 31 de dezembro 2015 147.265 13.593 (218.702) 54.137 (3.707) 
Prejuízo do exercício - - (47.329) - (47.329) 
Ajustes de conversão do exercício - - - 3.711 3.711 
Saldo em 31 de dezembro 2016 147.265 13.593 (266.031) 57.848 (47.325) 
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Mineração Aurizona S.A. 
Demonstrações dos fluxos de caixa 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 
Em milhares de Reais 
    

2016 2015 
Fluxos de caixa das atividades operacionais 
Prejuízo do exercício (47.329) (18.981) 
Ajustes para conciliar o resultado 
Depreciação e amortização 6.469 13.489 
Baixa do ativo imobilizado 4.090 12.902 
Imposto de renda e contribuição social - 1.104 
Resultado de derivativos - (8.556) 
Impairment de ativos 642 (7.043) 
Provisões para contingência e ARO 5.259 470 
Provisão para o NRV 730 (2.096) 
Despesas de juros e variação cambial (4.617) 92.323 

(34.756) 83.612 
(Aumento) Redução de ativos 
Estoques (174) 70.657 
Impostos a recuperar 1.465 (4.702) 
Outros ativos circulantes 238 1.600 
Outros ativos não circulantes 3.150 (15.547) 
Aumento (Redução) de passivos 
Fornecedores 337 (13.415) 
Obrigações trabalhistas e tributárias (790) (3.064) 
Adiantamento de clientes (540) (12.751) 
Outros passivos circulantes (134) (1.229) 
Outros passivos não circulantes - (15.643) 
Fluxo de caixa líquido proveniente das (utilizado nas) atividades operacionais (31.204) 89.518 
Fluxos de caixa das atividades de investimento 
Aquisições de bens do ativo imobilizado (2.951) (3.896) 
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (2.951) (3.896) 
Fluxos de caixa das atividades de financiamento 
Pagamentos de empréstimos e financiamentos – principal (192) (106) 
Pagamentos de empréstimos e financiamentos – juros - (982) 
Ingressos em transações com partes relacionadas 29.233 20.858 
Pagamentos de transações com partes relacionadas - (27.681) 
Caixa líquido gerado (aplicado) nas atividades de financiamento 29.041 (7.911) 
Ajuste acumulado de conversão (1.283) (65.882) 
Aumento (redução) líquidos de caixa e equivalentes de caixa (6.397) 11.829 
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 14.343 2.514 
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 7.946 14.343 
Aumento (redução) líquidos de caixa e equivalentes de caixa (6.397) 11.829 

CERTIFICADO

SECRETARIA   DE   ESTADO   DO   ESPORTE   E   LAZER

EXTRATO DO CERTIFICADO DO MÉRITO ESPORTIVO N°
091/2017 - SEDEL. NOME DO PROJETO: Sampaio Basquete 2018.
TIPO DO PROJETO: Ação Esportiva. PROPONENTE: Martins Dias
e Dias LTDA - ME. VALOR AUTORIZADO PARA CAPTAÇÃO:
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). PROCESSO ADMINISTRA-

TIVO: 0220475/2017. AMPARO LEGAL: Lei n° 9.436, de
15.08.2011; Decreto n°. 27.730, de 18.10.2011. DATA DE ASSINA-
TURA: 06 de Dezembro de 2017. PRAZO DE VALIDADE DA AU-
TORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO: 06.12.2018. ASSINATURAS:
Marcellus Ribeiro Alves - Secretário de Estado da Fazenda; Hewerton
Carlos Rodrigues Pereira - Secretário de Estado do Esporte e Lazer e
Leonardo Cordeiro - Presidente - CAPEI - Comissão de Análise de
Projetos Esportivos Incentivados.  São Luís (MA), 06 de Dezembro de
2017. Publique-se. HEWERTON CARLOS RODRIGUES PEREIRA -
Secretário de Estado do Esporte e Lazer.

COMUNICAÇÕES

SECRETARIA   DE   ESTADO   DO   DESENVOLVIMENTO   SOCIAL

COMUNICADO RECEBIMENTO - RH. A Gerência de Inclusão Socioprodutiva - GISP, torna público, que RECEBEU da Secretaria de Estado
do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA, Autorizações para Construção de Poços Tubulares Profundos, com vazões autorizadas de
10 m³/h, por um período de bombeamento de 6 (seis) horas, válidas por 1 (um) ano, cujas datas de recebimento, números de Autorizações,
coordenadas geográficas (latitude e longitude), Localidades, Bacias hidrográficas e números deProcessos encontram-se listados no quadro a baixo:

ORD Data Autorização Coordenadas Localidade Bacia Hidrográfica Processo 

01 26/11/2017 08403112017 
3°6’14.81” S 

42°21’13.1’’W 
Pov. Bacuri - Santana do Maranhão - MA Rio Parnaíba 240405/2016 

02 26/11/2017 08241112017 
3°34’41.51”S 

46°9’30.04’’W 
Pov. São Raimundo Do Caru - Mun. São João do 
Caru - MA 

Rio BMearim 247271/2016 
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OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: Publicar em jornal de circulação diária e em Diário Oficial, no primeiro caderno e em corpo 7. Se
necessário, a publicação poderá ser subdividida afim de diminuir o tamanho da mesma, dividindo-se o conteúdo da tabela, contanto que o
texto (antes da tabela) seja mantido em todas as publicações.

LUCENA   INFRAESTRUTRA   LTDA
CNPJ Nº  03.992.929/0001-32

LUCENA INFRAESTRUTRA LTDA, inscrita no CNPJ03.992.929/
0001-32,torna público que RECEBEUjunto à Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA a Renovação da Licença
de Operação - RenLO para atividade de Transporte de Rodoviário de
ProdutosPerigosos, conforme processo Nº17070036101/2017 a ser
localizado àRua Principal (Cajueiro), Nº 01, BR 135, KM 12, Bairro
Vila Maranhão, CEP 65.091-009, no município de São Luís-MA.

JR.   COMBUSTÍVEIS   E   LUBRIFICANTES   LTDA

A Empresa JR. Combustíveis e Lubrificantes LTDAtorna público
que RECEBEU junto à Secretaria do Estado do Meio Ambiente
eRecursos Naturais-SEMA a Licença de Nº 11317042017 para a ativida-
de de TRANSPORTE DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRO-
DUTOS PERIGOSOS, conforme Proc. N° 212892/2017 a ser localizado
na BR-316, Km 113, município de Santa Luzia do Paruá / MA.

AGREX   DO   BRASIL  S.A.
CNPJ Nº 10.515.785/0022-13

AGREX DO BRASIL S.A., inscrito no cadastro, CNPJ: 10.515.785/
0022-13, torna público, que recebeu junto a Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Naturais, SEMA - MA em 23/11/17 a
Outorga de 01 (um) Poço Tubular Profundo (Outorga n° 0630511/
2017) com a finalidade de Consumo Humano e Outros, localizada na
Baixa Açucena, na 3° Zona Urbana desta Cidade de Balsas, BR 230, S/N,
Zona Urbana, Balsas - Ma. A Coordenada geográfica do ponto de captação
é: 7° 31' 16.6" S e 46° 3' 44.8" W, com a vazão de 8.0 m³/h ou 32.0 m³/dia por
4.0 h/dia. O ponto de captação está inserido na Bacia hidrográfica do Rio
Parnaíba. Conforme dados constantes no Processo nº e-processo (8954/2017)
e Sigla (17010037377/2017). Com a validade de 3 anos.

VALE   S.A.

A Vale S.A. torna público que requereu da Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Naturais-SEMA, em 22/11/2017, a Renovação da
Licença de Operação nº 07/2016 para transporte Rodoviário de Produtos
Perigosos, situado em São Luís, no Estado do Maranhão, conforme dados
constantes no processo n° 17110033731/2017 (e-processo nº 280745/2017).

PARNAÍBA   GÁS   NATURAL

A Parnaíba Gás Natural S.A., torna público que requereu à Secreta-
ria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais - SEMA, a
renovação da Licença Prévia de Perfuração (LPper) nº 1033101/2016,
e-processo nº 283782/2017, para a atividade de perfuração de 5 poços
de exploração e desenvolvimento de petróleo e gás natural no Prospec-
to de Santa Isabel, abrangendo os municípios de Lima Campos e São
Luís Gonzaga do Maranhão, Blocos PN-T-49, PN-T-50, PN-T-67 e
PN-T-68, Bacia do Parnaíba, Maranhão.

A Parnaíba Gás Natural S.A., torna público que requereu à Secreta-
ria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais - SEMA, a
renovação da Licença Prévia de Perfuração (LPper) nº 1033515/2016,
e-processo nº 284905/2017, para a atividade de perfu-ração de 5 poços
de exploração e desenvolvimento de petróleo e gás natural no Campo
de Gavião Branco, localizado na Zona Rural do Município de Lima
Campos, Bloco PN-T-68, Bacia do Parnaíba - MA.

ASSOCIAÇÃO   DOS   REVENDEDORES   DE   INS.
AGRÍCOLA   DE   BALSAS - ARIAB

 CNPJ  Nº 05.094.283/0001-00

ASSOCIAÇÃO DOS REVENDEDORES DE INS. AGRÍCOLA
DE BALSAS - ARIAB, inscrito no cadastro, CNPJ: 05.094.283/0001-
00, torna público, que recebeu junto a Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Naturais, SEMA - MA, em 16/11/17 a Outorga

03 26/11/2017 08160112017 
3°32’52.25”S 

46°16’40.05’’W 
Pov. Igarapé do Caboclo-Mun.São João do Caru-MA Rio Mearim 247278/2016 

04 26/11/2017 08006112017 
3°35’30.1”S 

46°8’0.12’’W 
Pov. Boa Esperança do Caru- Mun. São João do 
Caru - MA 

Rio Mearim 247276/2016 

05 26/11/2017 08655112017 
4°55’42.42”S 

45°57’8.54’’W 
Pov. Alto Bonito- Mun. Lagoa Grande/MA Rio Itapecuru 242359/2017 

06 26/11/2017 08574112017 
4°54’47.6”S 

45°30’4.54’’W 
Pov. Vila do S – Mun. Lagoa Grande/MA Rio Parnaíba 242278/2017 

07 26/11/2017 08322112017 
3°7’31.5”S 

44°55’43.47’’W 
Pov. Itans- Mun. Matinha Rio Mearim 200166/2016 

08 01/12/2017 00301122017 
5°10’14.95”S 

45°22’2.13’’W 
Pov. Moxotó- Mun. Fernando Falcão Rio Mearim 200346/2016 

09 01/12/2017 01103122017 
5°52’59.35”S 

44°55’7.61’’W 
Pov. Muquém- Fernando Falcão Rio Mearim 200709/2016 

10 01/12/2017 00870122017 
6°28’15.27”S 

43°47’9.56’’W 
Pov. Mata da Silva- Mun. São João dos Patos Rio Parnaíba 167435/2016 

11 01/12/2017 01355122017 
2°44’57.0”S 

43°20’45.06’’W 
Pov. Bacabal – Mun. Primeira Cruz 

Sistema Hidrográfico do 
Litoral Ocidental 

269565/2017 

12 01/12/2017 01022122017 
2°16’25.88”S 

46°17’27.68”W 
Pov. Chega Tudo- Mun. Centro Novo do Maranhão Rio Gurupi 269573/2017 

13 01/12/2017 00950122017 
2°13’58.69”S 
46°9’7.62’’W 

Pov. Limão – Mun. Centro Novo do Maranhão Rio Gurupi 269570/2017 

14 01/12/2017 01274122017 
2°33’11.74” S 

43°22’14.91’’W 
Pov. Caité – Mun. Primeira Cruz 

Sistema Hidrográfico do 
Litoral Ocidental 

270645/2017 

15 01/12/2017 01436122017 
5°5’23.26” S 

45°7’11.33’’W 
Pov.Centro do Aureliano-Mun. São Raimundo do Doc
Bezerra 

Rio Mearim 269729/2017 

São Luís, 06 de dezembro de 2017. 
 

FRANCISCO OLIVEIRA JÚNIOR 
Subsecretário de Estado do Desenvolvimento Social 
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de 01 (um) Poço Tubular Profundo (Outorga n° 0410111/2017) com a
finalidade de Abastecimento Humano e Outros na Fazenda Santa Môni-
ca 03, localizada na Fazenda Santa Mônica 03, Data Testa Branca, S/N,
Zona Rural, Balsas - Ma, A Coordenada geográfica do ponto de capta-
ção é: 7° 30' 8.45" S e 46° 9' 37.68" W, com a vazão de 10.0 m³/h ou
10.0 m³/dia por 1.0 h/dia. O ponto de captação está inserido na Bacia hidrográfica do
Rio Parnaíba. Conforme dados constantes no Processo nº e-processo (257331/2016)
e Sigla (16110023931/2016). Com a validade de 2 anos.

CERÂMICA   DANTAS   LTDA - ME

Cerâmica Dantas LTDA - ME, torna público que recebeu junto à Secre-
taria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais/SEMA, a LO -
Licença de Operação n° 11283022017, referente ao processo n° 86477/
2016, para atividade de Fabricação de Artefatos de Cerâmica e barro cozido
para uso na construção, exceto azulejos e pisos, localizada na Rodovia BR 226,
KM 306, S/N, Setor Satuba, Zona Rural, Barra do Corda/MA.

ADEMAR   DE   SOUZA   PAIVA
 CPF Nº 157. 256. 422.9

Ademar de Souza Paiva, CPF 157. 256. 422.9, torna público que
REQUEREU, à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Naturais (SEMA- Ma), outorga para açude, Localizado no municí-
pio de Miranda do Norte, Estado do Maranhão, conforme dados
constante no processo  nº 289416/2017.

AMAZÔNIA   AVIAÇÃO   AGRÍCOLA   LTDA-EPP
CNPJ  N° 07.598.100/0001-00

Amazônia Aviação Agrícola Ltda-EPP, CNPJ n° 07.598.100/0001-00,
torna publico que esta requerendo junto à Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Naturais-SEMA, a Licença Ambiental de Regu-
larização-LAR , processo nº 276.604/2017, para atividade de Pulveri-
zação e controle de pragas agrícolas estabelecida à Rodovia BR 010,
km 1341, s/n sala 2, Zona Rural - Davinópolis - MA.

AUTO  POSTO  EPA  LTDA
CNPJ Nº 10.435.617/0001-06

AUTO POSTO EPA LTDA, CNPJ: 10.435.617/0001-06, torna público
que RECEBEUda Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Naturais - SEMA a Licença de Operação para as atividades de Posto de
abastecimento/revenda de combustíveis líquidos, conforme Proc. N° 118888/
2017, Licença nº 11197252017, localizado naAvenida Tancredo Neves, 1065,
no Município de São Pedro da Água Branca / MA.

CERÂMICA   BARRO   SEGURO   LTDA - ME
CNPJ  Nº 07 203 893/0001-11

Torna público que RECEBEU da Secretaria de Estado do Meio Ambi-
ente e Recursos Naturais-SEMA, a Renovação da Licença de Opera-
ção-RenLO nº 11286352017, para fins de beneficiamento de minerais não
metálicos não associados a extração, localizada na Fazenda Barra do Jar-
dim, Rod BR 316, km 198, S/N, Povoado Barra do Jardim - Zé Doca - MA,
conforme dados constantes no processo de nº 233008/2017

CURTUME   SANTA   MARIA   LTDA

CURTUME SANTA  MARIA  LTDA  torna    público que Requereu junto
a Secretaria  de   Estado  do  Meio  Ambiente e   Recursos Naturais - SEMA,
a    renovação   Outorga   de  Direito de Uso de Água (água Super ficial)  Nº 2011
500/2016, Através  do  processo Nº  289175/2017, com  coordenadas Geo-
gráficas    5º 46' 8,6" S e  47º 22' 45..4"W, para atividade industrial   com vazão
autorizada de  60m3/hora  ou 600 m3/dia ,  com  um  período  de bombeio  de
10 hora/dia localizada na  Chácara Master   Estrada Vicinal,   KM 3,5, S/N,
Zona Rural do Município de Governador Edison Lobão/MA.

EUGENIO   SANTOS   PEREIRA
CPF: 839.384.943-87

Torna público que Requereu junto à Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Naturais - SEMA, em 28/11/2017, a Dispensa de
Outorga para captação de Água Superficial, conforme processo nº
281779/2017, para Piscicultura em Tanques Escavados. Localização
do poço: Latitude 05°52'43,20'' sul e Longitude 47°2'3,30'' oeste.
Localizado na Chácara Campo Alegre, km 03, Rod. MA 280,
Saída para Sitio Novo - MA.

EXTRATIVA   SÃO   FRANCISCO   LTDA
CNPJ  N° 20.195.032/0001-05

EXTRATIVA SÃO FRANCISCO LTDA - EPP, CNPJ n° 20.195.032/
0001-05, torna público que está requerendo junto a Secretaria Munici-
pal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMMARH, a Licença
de Operação, processo nº 4875/2017, datado de 27/11/2017, para ativi-
dade Extração Mineral, à Estrada da Suzano km 08, Faz. São Francisco,
Zona Rural, Imperatriz - MA

FAUSTO   VINICIUS    GUIMARÃES   GARCIA

Torna público que REQUEREU da Secretaria de Estado de Meio
Ambiente e Recursos Naturais, a Renovação da Licença Única
Ambiental - RELUA da atividade agrícola em operação na Fazenda Sagitário
- Gleba 02, localizada na zona rural dos municípios de Balsas/MA.
Conforme processo n° 287412/2017.

GDR   CONSTRUÇÕES   LTDA - EPP

GDR CONSTRUÇÕES LTDA - EPP pública que recebeu junto a
SEMA-Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais-
SEMA a Licença de Operação para Estação Elevatória de Efluentes -
EEE. LocalizadoCondomínio Portal do AraçagyI à Rua 01, Qd. 23,
Lot. Parque Bob Kennedy, Araçagy/Mocajutuba, Paço do Lumiar/MA,
processo nº 144707/2017.

GDR CONSTRUÇÕES LTDA - EPP pública que recebeu junto a
SEMA-Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais-SEMA
a Licença de Operação para Estação Elevatória de Efluentes - EEE. Localiza-
do no Loteamento Bob Kennedy, Sitio Boa Vista, Vila N. Sra. da Conceição
de Mocajutuba, Paço do Lumiar/MA, processo nº 154466/2017.

ANDREIA   VIVIANE   DA   ROCHA   FERREIRA

ANDREIA VIVIANE DA ROCHA FERREIRA pública que requereu
no dia 05/12/17 junto a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e
Recursos Naturais-SEMA a Outorga de Direito de Uso, coord.
02º30'39.6"S 44º15'35.6"W, vazão req. 7,00m³/h período bob. 8.0hr/
dia localizado no Nosso Canto Vinhais, Rua Dois, nº 1, Qd.02, Pla-
nalto Vinhais I, São Luís-MA, Sist. Hid. das Ilhas Maranhenses,
consumo humano, processo nº 290806/2017.

HIGHLINE DO   BRASIL   INFRAESTRUTURA   DE
TELECOMUNICAÇÕES   S.A
CNPJ N° 15.215.988/0001-83

A empresa HIGHLINE DO BRASIL INFRAESTRUTURA DE
TELECOMUNICACOES S.A, localizada na Rua Nove de Julho,
5229, 5257; ANDAR: 4; CONJ: 41 A E 42 B- Jardim Paulista, na
capital São Paulo, pessoa jurídica com CNPJ n° 15.215.988/0001-
83, torna público que requereu à Secretaria de Estado do Meio Ambi-
ente do Maranhão, a LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA E INSTA-
LAÇÃO (LP E LI) para a Estação Rádio Base Site ACDMW02 situ-
ada na FAZENDA CANA BRAVA, S/N, Bairro NOVO ORIENTE,
Município de AÇAILANDIA/MA.
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A empresa HIGHLINE DO BRASIL INFRAESTRUTURA DE
TELECOMUNICACOES S.A, localizada na Rua Nove de Julho, 5229,
5257; ANDAR: 4; CONJ: 41 A E 42 B- Jardim Paulista, na capital São
Paulo, pessoa jurídica com CNPJ n° 15.215.988/0001-83, torna públi-
co que requereu à Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Maranhão,
a LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA E INSTALAÇÃO (LP E LI)
para a Estação Rádio Base Site ACDMW03 situada na RUA PROJE-
TADA, S/N (FAZENDA GRUPO EBRON), Bairro JAPONÊS II,
Município de AÇAILANDIA/MA.

HUGO    BELCHIOR   DA   CUNHA
CPF Nº 099.413.801 - 63

HUGO BELCHIOR DA CUNHA, inscrito no cadastro, CPF: 099.
413.801-63, torna público, que recebeu junto a Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Naturais, SEMA-MA em 17/11/17 a Ou-
torga de 01 (um) Poço Tubular Profundo (Outorga n° 0435311/2017)
com a finalidade de Consumo Humano e Outros na Fazenda Andori-
nha, localizada na Fazenda Andorinha, Data Barra do Corrente, S/N,
Zona Rural, Buriti Bravo - Ma. A Coordenada geográfica do ponto de
captação é: 5° 36' 55.62" S e 43° 51' 8.56" W, com a vazão de 15.0 m³/h ou
45.0 m³/dia por 3.0 h/dia. O ponto de captação está inserido na Bacia
hidrográfica do Rio Itapecuru. Conforme dados constantes no Processo nº e-
processo (91414/2017) e Sigla (17050001553/2017). Com a validade de 2 anos.

M.  E.  P.  DA  COSTA
CNPJ Nº 08.302.673/0001-08

M. E. P. DA COSTA, CNPJ nº.08.302.673/0001-08, torna público que
requereuna Secretaria Municipal de Meio Ambiente -SEMMAM, a
Renovação da Licença de Operação para a atividade de revender de produ-
tos derivados do petróleo a veículos automotores, localizada na Avenida
Lourenço Vieira da Silva, nº 98 - Cohapan, na cidade de SãoLuís- MA,
conforme Processo SEMMAM nº 28.320/2017.

RAIMUNDO   DUTRA  MENDES

Raimundo Dutra Mendes, torna público, que recebeu da Secretaria de
Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais-SEMA, em 04 de
outubro de 2017, a autorização n° 0102410/2017 para uso de água
superficial sob as coordenadas geográficas: Latitude 3°27'18.37" e
Longitude 44°48'12.58", com vazão autorizada de 35.0 m³/h ou 210.0
m³/h, por um período de bombeamento de 6 h/dia, válida por 3 anos,
situado Rua BR 222; Sn, Rabela, Arari, bacia hidrográfica do rio
Mearim, Estado do Maranhão, com finalidade para aquicultura,
conforme dados constantes no processo n° 74735/2017.

SEBASTIÃO  DE  RIBAMAR   LIMA

Sebastião de Ribamar Lima, torna público, que recebeu da Secretaria de
Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais-SEMA, em 03 de no-
vembro de 2017, a autorização n° 0127511/2017 para uso de água
superficial sob as coordenadas geográficas: Latitude 3°28'6.95" e Lon-
gitude 44°48'15.62", com vazão autorizada de 78.0 m³/h ou 468.0 m³/
h, por um período de bombeamento de 6 h/dia, válida por 3 anos,
situado Rua Lourenço da c Bogea; nº 06; Centro, Arari, bacia hidrográfica
do rio Mearim, Estado do Maranhão, com finalidade para aquicultura,
conforme dados constantes no processo n° 203792/2017.

RESIDENCIAL   SOARES
CPF Nº 401.873.793-04

RESIDENCIAL SOARES, inscrita no CPF 401.873.793-04, torna público
que requereu junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos- SEMMARH, o Pedido de Licença Ambientar Regularização, lo-
calizada na Rua Projetada, s/n, bairro Jardim Santos, Imperatriz-MA,
conforme o processo SEMMARH nº 009236/2017.

RICARDO   DA   SILVA   GONÇALVES
 CPF Nº 606.464.466-49

RICARDO DA SILVA GONÇALVES, portador do CPF nº 606.464.466-
49, torna público que REQUEREU junto à Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Naturais - SEMA, a Licença Única Ambiental de
Regularização - LUAR sob o processo nº 120322/2017 para a atividade
agrossilvipastoril localizado na Fazenda Corrente e Jenipapo, situada na
Zona Rural do Município de Lagoa do Mato/MA.

SEBASTIÃO   CARVALHO   DE   SOUSA

Sebastião Carvalho de Sousa requereu da Secretaria de Estado do Meio
Ambiente-SEMA, em 28/09/17, Outorga subterrânea, ponto 06º33'19.20"S/
46º58'22.30"W, vazão 45m³/h, bomb. 8hs/dia, na Gleba Minador,
Zona Rural, São João do Paraíso/MA, Bacia do Tocantins, irrigação,
processo nº 254450/17

TREVISO   ENGENHARIA   LTDA
CNPJ N° 00.542.671/0001-84

TREVISO ENGEHARIA LTDA, empresa com sede a Rua Itaquice, n°
38, qda 01, Calhau, em São Luis/Ma, CNPJ N° 00.542.671/0001-84,
torna público que recebeu da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos-SEMMAM, a Licença de Operação - LO, para ati-
vidade de construção civil do empreendimento Residencial Piancó III, IV,
V e VI  localizado na Avenida Piancó s/n, Sá Viana, em São Luis/MA.

VILSON   DE   OLIVEIRA   LOGRADO
CPF Nº 327.841.809-30

VILSON DE OLIVEIRA LOGRADO, inscrito no cadastro, CPF:
327.841.809-30, torna público, que requereu junto à Secretaria de Es-
tado do Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA, a Renovação de
Licença Única Ambiental - ReLua e Correção de Perímetro de Reserva
Legal para Atividade Agrossivilpastoril na Fazenda Chapada Negra
1,2,3,4,5,6,7 e 8, Conforme Processo nº 289738/2017, localizada na
Gleba Chapada Negra, S/N, Zona Rural, Loreto - Ma.

PORTO  &   SILVA LTDA - ME C
CNPJ Nº 28.012.258/0001-27

PORTO & SILVA LTDA - ME, CNPJ: 28.012.258/0001-27 torna
público que recebeu junto a Secretaria de Estado do Meio Ambi-
ente e Recursos Naturais Sema, Licença Prévia, conforme o pro-
cesso 261142/17 para Atividade de Comércio Varejista de Com-
bustíveis para veículos automotores, localizado à Rua do Sol, no
Município de Lagoa do Mato/MA.

MIRADOR   DIESEL   LTDA - ME
 CNPJ Nº 02.417.280/0001-63

MIRADOR DIESEL LTDA - ME, CNPJ: 02.417.280/0001-63 torna
público que requereu junto a Secretaria de Estado do Meio Ambi-
ente e Recursos Naturais Sema, Licença de Operação, conforme o
processo 291359/17 para Atividade de Transporte Rodoviário de
Produtos Perigosos, localizado à ROD MA 270, KM 03,
no Município de Mirador/MA.

DOMINGAS   PEREIRA   DA   COSTA - ME
 CNPJ Nº 07.547.914/0001-16

DOMINGAS PEREIRA DA COSTA - ME, CNPJ: 07.547.914/0001-
16 torna público que requereu junto a Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Naturais-SEMA, Licença de Opera-
ção, conforme o processo 290814/17 para Atividade de Transpor-
te Rodoviário de Produtos Perigosos, localizado à Av. Central,
no Município de Mirador/MA.
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L.  M.   ARAÚJO   COMÉRCIO   E   SERVIÇOS - ME

 CNPJ Nº 07.955.908/0001-06

L.M. ARAÚJO COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME, CNPJ: 07.955.908/
0001-06 torna público que requereu junto a Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Naturais-SEMA, Ren. da Licença de Operação, con-
forme o processo 288799/17 para Atividade de Comércio Varejista de Com-
bustíveis para veículos automotores, localizado à Av. Demétrio Ribeiro,
no Município de Paulino Neves/MA.

CONTRATOS

 SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   MULHER

RESENHA DE CONTRATO. Ref. Processo Administrativo Nº
264723/2016- SEMU – CONTRATO Nº 43/2017-SEMU. CON-
TRATANTE: ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETA-
RIA DE ESTADO DA MULHER – SEMU, CNPJ n.º 08.593.430/
0001-76, representada pela Secretária de Estado da Mulher, Sra.
TEREZINHA DAS NEVES PEREIRA FERNANDES, CPF nº.
103.442.093-34. CONTRATADA: VISÃO E PERFIL ASSESSO-
RIA, EVENTOS E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ n.º 00.083.140/
0001-70, representada pela Sra. RENATA WANDERLEY ITHAMAR,
RG n.º 039911502010-4 SSP/MA e CPF n.º 550.644.423-00. OBJE-
TO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de fornecimento de lanches para o Projeto “Mulheres que Constroem:
Mulheres Maranhenses na Construção Civil”. DOTAÇÃO: UO 52101
– SEMU; FUNÇÃO 14 – Direitos das Cidadania, SUBFUNÇÃO –
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos , PROGRAMA – 0563
– Enfretamento a todas as formas de Violências e Discriminação contra
a Mulher, ATIVIDADE/PROJETO – 4810 – Promoção da Autono-
mia, Inserção e Permanência das Mulheres em Relações de Trabalho
Não-discriminatórias; PI: INTERMEDIAR; FONTE: 0311203451;
ND: 33.90.32. Nota de Empenho n° 2017NE00694. VALOR: R$ 27.720,00
(vinte e sete mil setecentos e vinte reais). VIGÊNCIA: 14.11.2017 a
14.11.2018; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993, e demais normas pertinentes à
espécie. FORO: Cidade de São Luís/MA. DATA DE ASSINATURA: 14/
11/2017. São Luís/MA, 14 de novembro de 2017. LUANA KARLA
MADEIRA PEIXOTO - Assessoria Jurídica/SEMU.

RESENHA DE CONTRATO. Ref. Processo Administrativo Nº
264739/2016 – CONTRATO N.º 44/2017– SEMU/MA. CONTRA-
TANTE: ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA
DE ESTADO DA MULHER – SEMU, CNPJ n.º 08.593.430/0001-
76, representada pela Secretária de Estado da Mulher, Sra. TEREZINHA
DAS NEVES PEREIRA FERNANDES, CPF nº. 103.442.093-34.
CONTRATADA: VISÃO E PERFIL ASSESSORIA, EVENTOS E
SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ n.º 00.083.140/0001-70, representada
pela Sra. RENATA WANDERLEY ITHAMAR, RG n.º 039911502010-
4 SSP/MA e CPF n.º 550.644.423-00. OBJETO: Contratação de em-
presa especializada para prestação de serviços de locação de espaço
físico e andaimes, lotes 1 e 2, respectivamente, para o Projeto “Mu-
lheres que Constroem: Mulheres Maranhenses na Construção Civil”.
MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Presencial n.º 019/2017-CSL/
SEMU. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 52101 – SEMU; FUN-
ÇÃO 14 – Direitos das Cidadania, SUBFUNÇÃO – 422 - Direitos
Individuais, Coletivos e Difusos , PROGRAMA – 0563 – Enfretamento
a todas as formas de Violências e Discriminação contra a Mulher, ATI-
VIDADE/PROJETO – 4810 – Promoção da Autonomia, Inserção e
Permanência das Mulheres em Relações de Trabalho Não-
discriminatórias; PI: INTERMEDIAR; FONTE: 0311203451; ND:
33.90.39. Notas de Empenho n° 2017NE00620 e 2017NE00621.
VALOR: Para o Lote 1 (locação de espaço físico): R$ 82.200,00 (oiten-
ta e dois mil e duzentos reais); Para o Lote 2 (locação de andaimes): R$
700,00 (setecentos reais), totalizando o valor global de R$ 82.900,00

(oitenta e dois mil novecentos reais). VIGÊNCIA: 17.11.2017 a 17.11.2018;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Comple-
mentar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e subsidiariamente, no
que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993, e demais normas pertinentes à
espécie. FORO: Cidade de São Luís/MA. DATA DE ASSINATURA: 17/
11/2017. São Luís/MA, 28 de novembro de 2017. LUANA KARLA
MADEIRA PEIXOTO - Assessoria Jurídica/SEMU.

RESENHA DE CONTRATO. Ref. PROCESSO Nº 264729/2016 –
CONTRATO N.º 45/2017– SEMU/MA. CONTRATANTE: ESTA-
DO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DA
MULHER – SEMU, CNPJ n.º 08.593.430/0001-76, representada pela
Secretária de Estado da Mulher, Sra. TEREZINHA DAS NEVES PE-
REIRA FERNANDES, CPF nº. 103.442.093-34. CONTRATADA:
M. M. RODRIGUES SERVIÇOS-ME, CNPJ n.º 69.419.745/0001-
96, representada pelo Sr. MENÉSIO MARTINS RODRIGUES, RG
n.º 107414499-3 SEJUSP/MA e CPF n.º 175.688.203-78. OBJETO:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pro-
dução de materiais gráficos para o Projeto “Mulheres que Constroem:
Mulheres Maranhenses na Construção Civil”. MODALIDADE
LICITATÓRIA: Pregão Presencial n.º 020/2017-CSL/SEMU. DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO 52101 – SEMU; FUNÇÃO 14 – Direi-
tos das Cidadania, SUBFUNÇÃO – 422 - Direitos Individuais, Coleti-
vos e Difusos , PROGRAMA – 0563 – Enfretamento a todas as formas
de Violências e Discriminação contra a Mulher, ATIVIDADE/PROJE-
TO – 4810 – Promoção da Autonomia, Inserção e Permanência das
Mulheres em Relações de Trabalho Não-discriminatórias; PI:
INTERMEDIAR; FONTE: 0311203451; ND: 33.90.32. Notas de
Empenho n° 2017NE00668. VALOR: R$ 9.233,00 (nove mil duzen-
tos e trinta e três reais). VIGÊNCIA: 17.11.2017 a 17.01.2018; FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Comple-
mentar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993, e demais normas pertinentes
à espécie. FORO: Cidade de São Luís/MA. DATA DE ASSINATURA:
17/11/2017. São Luís/MA, 28 de novembro de 2017. LUANA KARLA
MADEIRA PEIXOTO - Assessoria Jurídica/SEMU

SECRETARIA   DE   ESTADO  DO  MEIO  AMBIENTE   E
RECURSOS  NATURAIS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 23/2017/ASSJUR/SEMA- PRO-
CESSO Nº 237441/2017. PARTES: O Estado do Maranhão, através
da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais- Sema,
CNPJ nº 05.023.045/0001-03, representada por MARCELO DE ARA-
UJO COSTA COELHO, CPF nº 286.538.743-72e a empresa J F RO-
CHA SANTOS - EPP, CNPJ n° 03.528.467/0001-05, representada
por João Francisco Rocha Santos, CPF nº067.286.853-91.OBJETO:
aquisição de material de consumo, tipo água mineral, em conformidade
com as especificações constantes do Termo de Referência e da Propos-
ta apresentada.VIGÊNCIA:29/11/2017 a 29/11/2018. VALOR
GLOBAL:R$71.750,00 (setenta e um mil,setecentos e cinquenta re-
ais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: REGIONAL: 99; PT:
18.541.0562.4269.0001; FONTE: 107/307; UG: 200902-FEUC; PI:
APOIOGEUC; ND: 339030; Compensação: Petrobras. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 e 10.520/
2002. DATA DA ASSINATURA: 29/11/2017. ASSINATURAS:
MARCELO DE ARAUJO COSTA COELHO- Secretário de Estado
do Meio Ambiente e Recursos Naturais. João Francisco Rocha Santos –
Representante da empresa J F ROCHA SANTOS. São Luís (MA), 06
de dezembro de 2017. MARCELO DE ARAUJO COSTA COELHO -
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais.

SECRETARIA   DE   ESTADO   DO   DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

RESENHA DO CONTRATO Nº 46/2017 - SEDES. PROCESSO
Nº 218424/2017–SEDES. PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2017-CSL/
SEDES. PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria de Es-
tado do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF
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nº02.940.097/0001-48, e a empresa Duvel Distribuidora de Veículos e
Peças Ltda, inscrita no CNPJ/MF nº 41.626.169/0005-62.
OBJETO:Contratação de empresa para aquisição de 01 (um) veículo
tipo pick-up, para atender as necessidades do Conselho Estadual de
Segurança Alimentar e Nutricional-CONSEA/MA, conforme
especificações constantes no Termo de Referência, Edital de Licitação
e Adjudicação nº 20/2017, que são parte integrante do presente Contra-
to independente de transcrição.VALOR:O valor deste Contrato é de
R$ 100.000,00 (cem mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A
despesa com a presente contratação correrá por conta das dotações
orçamentárias de acordo com a seguinte classificação:UG: 150101–
SEDES - PT: 08.122.0193.3243.0001 – Ação:Implantação de Siste-
ma de Segurança Alimentar e Nutricional – Plano Interno:
SISTEMASAN–Natureza da Despesa: 449052 - Fonte: 0111553752
- Nota de Empenho nº 2017NE01111 – Valor R$ 100.000,00.
PRAZO:OContrato terá a vigência de 06 (seis) meses contados da
data de sua assinatura, observando as disposições estabelecidas na
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. DATA DA  ASSI-
NATURA: São Luís (MA), 04 de dezembro de 2017. ASSINATU-
RAS: Pela SEDES:LOURVÍDA SERRÃO ARAÚJO CALDAS–
SecretáriaAdjuntade Segurança Alimentar e Nutricional-CPF nº
126.523.263-68. Pela CONTRATADA: PAULO CÉSAR DE OLIVEI-
RA-CPF nº 186.975.856-00. FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

RESENHA DO CONTRATO Nº 47/2017 - SEDES. PROCESSO
Nº 235915/2017 - SEDES. PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2017-
CSL/SEDES. PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF
nº 02.940.097/0001-48, e a empresa Rede Food Serviços e Alimentos
Ltda-ME, inscrita no CNPJ/MF nº 23.333.316/0001-09. OBJETO:
Contratação de empresa para executar serviços de alimentação com a
implantação de 01 (um) restaurante popular do Governo do Estado do
Maranhão, no município de Imperatriz/MA, em espaços físicos
disponibilizado pela Universidade Estadual da Região Tocantina do
Maranhão-UEMASUL, equipados com todos os recursos necessários
ao bom funcionamento pela CONTRATADA, conforme condições e
especificações estabelecidas no Termo de Referência, edital e seus ane-
xos, e na Adjudicação nº 21/2017-CSL/SEDES.VALOR:O valor global
do presente Contrato é de R$ 1.795.000,00 (hum milhão, setecentos e
noventa e cinco mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As des-
pesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:UG: 150101-SEDES - PT: 08. 0306. 0193. 4781.
0001 - Ação:Alimentação em Restaurantes Populares e Cozinhas Co-
munitárias - Plano Interno: RESTAPOPCOZ-Fonte: 0322000000 -
Natureza da Despesa: 339039 - Valor R$ 100.520,00 - Nota de Empe-
nho nº 2017NE001124. A dotação correspondente ao exercício de 2018,
no valor de R$ 1.694.480,00 (hum milhão, seiscentos e noventa e
quatro mil, quatrocentos e oitenta reais), PLOA 2018 está contempla-
da nos recursos orçamentários no mesmo programa de trabalho para o
objeto restaurantes populares. PRAZO:OContrato terá a vigência de 12
(doze) meses contados da data de sua assinatura, podendo este ser prorro-
gado por até 60 (sessenta) meses em conformidade com o estabelecido na
Lei Federal nº 8.666/93 e outras legislações e normas pertinentes. DATA
DA ASSINATURA: São Luís (MA), 06 de dezembro de 2017.
ASSINATURAS:Pela SEDES:LOURVÍDA SERRÃO ARAÚJO CALDAS-
SecretáriaAdjuntade Segurança Alimentar e Nutricional-CPF nº 126.523.263-
68. Pela CONTRATADA: ISMAEL CARLOS LISBOA DA SILVA-
CPF nº 674.747.482-15.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES -
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

RESENHA DO CONTRATO Nº 48/2017 - SEDES. PROCESSO
Nº 183830/2017- SEDES. PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017-
CSL/SEDES. PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF
nº 02.940.097/0001-48, e a empresa Rede Food Serviços e Alimentos
Ltda-ME, inscrita no CNPJ/MF nº 23.333.316/0001-09. OBJETO:

Contratação de empresa para executar serviços de alimentação com a
implantação de 01 (um) restaurante popular do Governo do Estado do
Maranhão, no município de Vargem Grande/MA, em espaços físicos
disponibilizado pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA,
equipados com todos os recursos necessários ao bom funcionamento
pela CONTRATADA, conforme condições e especificações
estabelecidas no edital e seus anexos, em especial no Termo de Referên-
cia e proposta apresentada.VALOR:O valor global do presente Con-
trato é de R$ 2.091.600,00 (dois milhões, noventa e um mil e seiscen-
tos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamen-
tária: Exercício 2017 UG: 15101-SEDES - PT: 08.0306.0193.4781.0001
- Ação: Alimentação em Restaurantes Populares e Cozinhas Comuni-
tárias - Plano Interno: RESTAPOPCOZ - Fonte: 0322000000 - Natu-
reza da Despesa: 339039 - Valor R$ 348.600,00 - Notade Empenho nº
2017NE001125. A dotação correspondente ao exercício de 2018, no
valor de R$ 1.743.000,00 (hum milhão, setecentos e quarenta e três mil
reais), PLOA 2018 está contemplada nos recursos orçamentários no
mesmo programa de trabalho para o objeto restaurantes populares.
PRAZO:O Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses contados da
data de sua assinatura, podendo este ser prorrogado por até 60 (sessen-
ta) meses em conformidade com o estabelecido na Lei Federal nº 8.666/
93 e outras legislações e normas pertinentes. DATA DA ASSINATU-
RA: São Luís (MA), 06 de dezembro de 2017. ASSINATURAS:Pela
SEDES:LOURVÍDA SERRÃO ARAÚJO CALDAS-Secretária
Adjuntade Segurança Alimentar e Nutricional-CPF nº 126.523.263-68.
Pela CONTRATADA: ISMAEL CARLOS LISBOA DA SILVA-CPF
nº 674.747.482-15.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   FAZENDA

RESENHA DO CONTRATO  Nº 034/2017. PROCESSO Nº 001
44122//2017 CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA
FAZENDA, inscrita no CNPJ nº 03.526.252/0001-47, nesta cidade de
São Luís, neste ato representada pelo seu titular MARCELLUS RI-
BEIRO ALVES, portador do CPF sob o nº 528.895.213-20. CON-
TRATADA:  EMPRESA TICKET SOLUÇÕES HDFGT S.A,  ins-
crita  no CNPJ sob o nº 03.506.307/0001-57, com sede na Rua Macha-
do de Assis, 50, Edifício 2, Santa Lúcia, Campo Bom/RS,  neste ato
representada por Luciano Rodrigo Weiand portador do CPF n º
925.835.520-04.  OBJETO: Serviços para gestão da frota de veículos
da SEFAZ para abastecimento, lavagem,troca de óleo, compra e repo-
sição de aditivos e/ou filtros, bem como disponibilização de oficinas e
concessionárias credenciadas para serviços.   BASE LEGAL: Decreto
Estadual n º 31.553/2016 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e a Lei
Federal nº 8.666/93.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 16 10 10 41 22
02124450339039 – Gestão de Programa/Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica. FONTE : 0101000000 – Recursos Ordinários.
VALOR:  R$ 940.367,20 (novecentos e quarenta mil, trezentos e
sessenta e sete reais e vinte centavos).FISCAL DO CONTRATO :
DILSON BECKMAN LAGO JÚNIOR, matrícula nº 2511681. PRA-
ZO: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início
a partir do 5º (quinto) dia útil após o recebimento da ordem de
serviço. São Luís, 05  de  dezembro  de 2017   ISABEL CRISTINA
F.GRAÇA PINHEIRO - Gestora Chefe - CEGPA.

SECRETARIA   DE   ESTADO   DAS   CIDADES    E
DESENVOLVIMENTO    URBANO

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO N º 017/2017 - ASSJUR/
SECID. REF.: Processo n. º 0227663/2017 - SECID. PARTES: Estado
do Maranhão, através da Secretaria de Estado das Cidades e Desenvol-
vimento Urbano/SECID, inscrita no CNPJ nº 10.829.387/0001-47 e a
Empresa PRIMOR EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 04.178.420/0001-13. DO OBJETO: Contratação de empresa
de engenharia para a contratação de execução das obras de demolição do
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antigo mercado do Monte Castelo, localizado na Avenida Getúlio Vargas,
São Luís – MA, em conforme com as especificações em termo de
referência e demais anexos do edital da TOMADA DE PREÇOS n.º005/
2017 – SECID. DO VALOR: O valor deste contrato é de R$ 68.626,75
(sessenta e oito mil, seiscentos e vinte e seis reais e setenta e cinco
centavos), mediante a emissão de Nota de Empenho nº 2017NE00850.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: UG: 120101; FONTE: 101;
PI: INFRAEQURB1; NAT. DESPESA: 3.3.90.39; ITEM: 33903900.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 60 (sessen-
ta) dias a partir da data de sua assinatura, condicionada sua eficácia à
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE, podendo ser prorroga-
do na forma do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/1993, observando-se
o disposto nos parágrafos 1º e 2º do referido artigo. DATA DA ASSI-
NATURA: 05/12/2017. SIGNATÁRIOS: Flávia Alexandrina Coelho
Almeida Moreira, CPF nº 405.873.393-49, Secretária de Estado
das Cidades/SECID e Marcio Guilherme Freitas Albuquerque,
CPF:753.291.904-87, responsável pela empresa PRIMOR EM-
PREENDIMENTOS LTDA. CAUÊ ÁVILA ARAGÃO -
Chefe da Assessoria Jurídica /SECID - OAB/MA n.º 12.139.

SECRETARIA  DE  ESTADO  DOS  DIREITOS  HUMANOS
E   PARTICIPAÇÃO   PUPULAR

RESENHA DO CONTRATO Nº 33/2017 - SEDIHPOP.REF. PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 0023198/2017 - PROCON. CON-
TRATANTE: Secretaria de Estado dos Direitos Humanos e Participa-
ção Popular/SEDIHPOP, CNPJ nº 09.556.140/0001-15. Represen-
tante legal do órgão: FRANCISCO GONÇALVES DA CONCEIÇÃO,
CPF: 252.756.153-53. CONTRATADA:EMPRESA ZUCATELLI
EMPREENDIMENTOS Ltda, CNPJ nº 01.241.313/0001-02, Re-
presentante legal da pessoa jurídica contratada: Reinaldo José
Zucatelli , CPF nº 474.855.407-00.OBJETO DO CONTRATO: Cons-
titui objeto do Presente contrato,a aquisição de 01 (um) veículo tipo
Pick-up.PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente prazo de vigênciaseráda
data da assinatura do contrato   até 31/12/2017.VALOR ESTIMADO: O
valor do contrato é de R$ 152.000,00(cento e cinquenta e dois milreais);
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE GESTORA: 54901;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 54901 – Secretaria de Estado de Di-
reitos Humanos e Participação Popular;FUNÇÃO: 14 – Direitos da
Cidadania; SUBFUNÇÃO: I - 422 Direitos Individuais , Coletivos e
Difusos; PROGRAMA: 0541 – Garantia do Direito do Consumidor;
ATIVIDADE/PROJETO: I –4465 –Atendimento ao Consumidor; PLA-
NO INTERNO: ACONSUMIDOR – R$ 152.000,00; ELEMENTO
DE DESPESA : 44. 90. 52; FONTE: 0107000000; MODALIDADE
DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 02/2017-CSL/SEDIHPOP; BASE
LEGAL: conforme consta do Processo Administrativo n.º 0023198/
2017 - PROCON, parte integrante deste Contrato independente de
transcrição, submetendo-se as partes às disposições constantes na
Lei Federal nº 8.666/93. DATA DE ASSINATURA DO INSTRU-
MENTO: 05 de dezembro de 2017, Setor de Serviço de Controle de
Contratos e Convênios/SEDIHPOP Marcus Alberto Freitas Cha-
ves, Chefe do Serviço de Controle de Contratos/ SEDIHPOP,
matrícula nº 2591576, Laiza Braga Rabêlo, Chefe da Assessoria
Jurídica/ SEDIHPOP, matrícula nº 2475887.

SECRETARIA   DE  ESTADO  DE  GESTÃO, PATRIMÔNIO  E
 ASSISTÊNCIA   DOS  SERVIDORES

RESENHA DO CONTRATO Nº 18/2017 ASSEJUR/EGMA. PRO-
CESSO Nº 0202130/2017 – EGMA. CONTRATAÇÃO DIRETA –
DISPENSA DE LICITAÇÃO. CONTRATO N.º 18 – ASSEJUR/
EGMA. PARTES: O ESTADO DO MARANHÃO, por meio da
ESCOLA DE GOVERNO DO MARANHÃO – EGMA, instituição
governamental constituída como Diretoria integrante da estrutura
organizacional da SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO,
PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA – SEGEP, e a empresa ELIEZER
LOURENÇO DA SILVA - ME. OBJETO: Contratação de empresa

para aquisição de material de materiais de expediente – CANETA ES-
FEROGRÁFICA, para atender a demanda da Escola de Governo do
Maranhão - EGMA, à Av. Vitorino Freire, 1969, Areinha.  PRAZO DE
VIGÊNCIA:O prazo de vigência até 31 de dezembro de 2017, a contar
da data da assinatura do contrato (em 06 de dezembro de 2017). VA-
LOR GLOBAL: R$ 3.180,00 (três mil, cento e oitenta reais). DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE RECURSOS: 0101000000;
PTRES:582830; PI:CAPACEGMA/1; ND:339030; PROGRAMA
ATIVIDADE: 0412803282828. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666 de
21 de junho de 1993. FORO: Cidade de São Luís, capital do Estado do
Maranhão. DATA DE ASSINATURA: 06 de dezembro de 2017. ASSI-
NATURAS: Conceição de Maria Gonçalves e Marcelo Paiva Cavalcanti.
PATRÍCIA VIANA TOCANTINS - Chefe da Assessoria Jurídica –
EGMA, MAT. Nº 2611234-OAB/MA nº 13.780

SECRETARIA   DE   ESTADO   DE   ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA

RESENHA DE CONTRATO. Ref.: PROCESSO Nº 0167919/2017 –
SEAP/MA; ESPÉCIE: Resenha do Contrato nº 92/2017 – SEAP de
06/12/2017; PARTES: Secretaria de Estado de Administração Peniten-
ciária – SEAP, CNPJ nº 13.127.340/0001-20 e a empresa Companhia
Brasileira de Cartuchos, CNPJ n° 57.494.031/0010-54; OBJETO:O
objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de coletes balísticos
nível III-A, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora,
os quais integram este instrumento, independente de transcrição; VA-
LOR: O valor global do presente Termo de Contrato é de R$ 765.080,00
(setecentos e sessenta e cinco mil e oitenta reais).VIGÊNCIA: O con-
trato a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data da
sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de
1993.BASE LEGAL DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO:Lei
n° 8.666/93, Lei n° 10.520/02 e Lei n° 8.078/90;DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Órgão: 56.000 – Secretaria de Estado de Administração
Penitenciária, Unidade Orçamentária 560901 – FUNPEN/SEAP, Fun-
ção: 14, Subfunção: 421, Programa: 0554, Ação: 3107 – Implantação e
Modernização das Estruturas Físicas das Unidades Prisionais, PI:
CONSPARE, Natureza da Despesa: 44.90.52, Fonte: 0613000000 –
Recurso do FUNPEN- R$ 765.080,00 (setecentos e sessenta e cinco
mil e oitenta reais).SIGNATÁRIOS: Murilo Andrade de Oliveira, CPF
nº 976.346.386-68 – Secretário/SEAP, pela CONTRATANTE, e João
Carlos Sanchez de Oliveira Júnior – Representante Legal por procura-
ção, CPF nº 269.148.988-47pela CONTRATADA. TRANSCRIÇÃO:
O presente Contrato foi transcrito em livro próprio desta Assessoria
Jurídica. DATA DE ASSINATURA: Em 06 de dezembro de 2017 as
partes assinaram o presente Contrato. São Luís, 07 de dezembrode 2017.
LUIZA FONSECA CAMPOS - Assessoria Jurídica - SEAP.

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   SEGURANÇA   PÚBLICA

RESENHA DE CONTRATO. RESENHA Nº 99/2017 – ASSEJUR/
SSP  PROCESSO Nº 272638/2017 – SSP, de 14/11/2017. ESPÉCIE:
CONTRATO Nº 106/2017 – SSP, de 01/12/2017. PARTES: Secretaria
de Estado da Segurança Pública - SSP, de CNPJ N° 06.354.500/0001 -
08 e a Empresa S.L.Z SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA, de
CNPJ Nº 09.060.446/0001-86. OBJETO: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção predial do Lote
08 (Regional de Timon/MA). AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/
1993. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: RDC Presencial nº 003/
2017-POE/MA - (Sistema de Registro de Preços), Ata de Registro de
Preços nº 300/2017-CCL/MA. VALOR GLOBAL: R$ 467.621,26
(quatrocentos e sessenta e sete mil, seiscentos e vinte e um reais e vinte
e seis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 19.000 –
Secretaria de Estado da Segurança Pública; Unidade Orçamentária: 19101
– SSP; Função: 06; Subfunção: 122; Programa: 0411; Proj/Ativ: 4457;
PI: ADMINISTRAR; Natureza da Despesa: 339039; Fonte de Recur-
so: 0101, conforme Nota de Empenho nº 2017NE04097, de 23/11/
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2017. SIGNATÁRIOS: Dr. Jefferson Miler Portela e Silva – Secretá-
rio de Estado da Segurança Pública - SSP/MA, de CPF n°
251.637.953-68, pela CONTRATANTE e o Sr. Luís Fernando Sil-
va dos Santos, de CPF n° 983.312.211-68, pela CONTRATADA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de
assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado em conformidade
com o inciso II do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, mediante
Termo Aditivo. DATA DA ASSINATURA: 01 de dezembro de 2017.
TRANSCRIÇÃO: O presente instrumento foi transcrito em livro
próprio desta Assessoria Jurídica.  ASSESSORIA JURÍDICA DA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA-SSP, EM
SÃO LUÍS/MA, 06 DE DEZEMBRO DE 2017.  JOSUÍLA XAVIER
SANDES DE SOUSA - Chefe da Assessoria Jurídica/SSP.

RESENHA DE CONTRATORESENHA Nº 101/2017 – ASSEJUR/
SSP  PROCESSO Nº 267282/2017 – SSP, de 09/11/2017. ESPÉ-
CIE: CONTRATO Nº 105/2017 – SSP, de 04/12/2017. PARTES:
Secretaria de Estado da Segurança Pública - SSP, de CNPJ N°
06.354.500/0001 -08 e a Empresa A2 MÓVEIS CORPORATIVOS
LTDA, de CNPJ Nº 10.318.149/0001-77. OBJETO: Aquisição de
mobiliários para atender as Unidades Policiais Civis da Capital e do
Interior do Estado. AMPARO LEGAL: Lei Federal n° 8.666/1993.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico (SRP) Nº 14/
2017- UFFS e Ata de Registro de Preços Nº 179/2017-UFFS. VALOR
GLOBAL: R$ 291.410,60 (duzentos e noventa e um mil, quatrocentos
e dez reais e sessenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 19902 – FESP; Função: 06; Subfunção: 181;
Programa: 0577; Proj/Ativ: 3252; PI: APARESTRTEC; Natureza da
Despesa: 449052; Fonte de Recurso: 0107. SIGNATÁRIOS: Dr.
Jefferson Miler Portela e Silva – Secretário de Estado da Segurança
Pública - SSP/MA, de CPF n° 251.637.953-68, pela CONTRATAN-
TE e o Sr. Heitor Pinto Filho, de CPF n° 882.022.408-91, pela CON-
TRATADA. PRAZO DE VIGÊNCIA: A partir da data da assinatura
do Contrato e findará com a entrega definitiva do objeto, ficando sua
eficácia condicionada ao prazo de garantia ofertado pela Contratada, con-
forme Cláusula Oitava – Da Garantia.  DATA DA ASSINATURA: 04 de
dezembro de 2017. TRANSCRIÇÃO: O presente instrumento foi trans-
crito em livro próprio desta Assessoria Jurídica.  ASSESSORIA JURÍDICA
DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA-SSP,
EM SÃO LUÍS/MA, 06 DE DEZEMBRO DE 2017.  JOSUÍLA XAVIER
SANDES DE SOUSA - Chefe da Assessoria Jurídica/SSP.

COMISSÃO   CENTRAL   PERMANENTE    DE    LICITAÇÃO  -  CCL

EXTRATO DO CONTRATO. CONTRATO Nº  011/2017/CCL/
MA. PROCESSO Nº 255006/2017 - CCL. OBJETO: O presente
contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos de informática,
destinados a atender as necessidades desta Comissão, conforme
especificações previstas no Termo de Referência - Anexo I do Edital nº
003/2016/EMATER-PIe da proposta apresentada. FUNDAMENTO
LEGAL:Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 2002, no Decreto
Federal nº 3555, de 08 de Agosto de 2000, da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar
nº 147, de 07 de agosto de 2014, aplicando subsidiariamente a Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho 1993 e demais normas regula-
mentares pertinentes à espécie. CONTRATANTE: COMISSÃO
CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CCL, C.N.P.J. (MF)
sob o n.º 00.705.290/0001-79. CONTRATADA: CONNECT COM-
PUTADORES E SISTEMAS LTDA, CNPJ sob o nº 00.489.297/
0001-09. VALOR:O valor total estimado deste Contrato é de R$
107.340,00 (cento e sete mil, trezentos e quarenta reais). PRAZO DE
VIGÊNCIA:O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assi-
natura e findará em 31/12/2017, condicionada sua eficácia à publicação
no Diário Oficial do Estado do Maranhão. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: UNIDADE GESTORA: 110113 - Comissão Central Perma-
nente de Licitação-CCL FUNÇÃO: 04- Administração; SUBFUNÇÃO:
122- Administração Geral; PROGRAMA: 0317- Gestão Governa-

mental; PROJETO/ATIVIDADE: 44500001-Gestão do programa; PI:
INFORMÁTICA; FONTE: 0101000000; NATUREZA DA DESPE-
SA: 449052 - Equipamentos e material permanente; conforme Nota
de Empenho nº 2017NE00363. DATA DA ASSINATURA:11/12/
2017. SIGNATÁRIOS: LUCIANA SANTOS DANTAS, pela CON-
TRATADA, e ODAIR JOSÉ NEVES SANTOS, pela CONTRA-
TANTE. São Luís (MA), 11de dezembro de 2017. ODAIR JOSÉ
NEVES SANTOS - Matricula nº 2468965/Presidente da CCL.

AGÊNCIA  ESTADUAL  DE  DEFESA   AGROPECUÁRIA   DO
MARANHÃO - AGED/MA

PROCESSO Nº 0215378/2017. CONTRATO PARA AQUISIÇÃO
DE MATERIAL PERMANENTE. CONTRATO Nº 020/2017/AGED-
MA. CONTRATANTE: AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA
AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO-AGED/MA. CONTRATA-
DA: IT CONNECTIONS COMERCIO E SERVIÇOS DE
INFORMATICA LTDA. OBJETO: O presente contrato tem por
objeto AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPA-
MENTOS, em conformidade com as especificações constantes do
Termo de Referência de fls. 02 a 04, do Processo Administrativo nº
0215378/2017/AGED-MA e a Proposta apresentada.VALOR: O va-
lor total estimado deste Contrato é de R$ 4.958,00 (quatro mil nove-
centos e cinquenta e oito reais). Os preços permanecerão irreajustáveis
durante a vigência do presente Contrato. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 130202 – Agência Estadual de Defesa Agropecuária do
Maranhão; 4521– PCEANIMAIS; 449052– Equipamentos e Material
Permanente; 0118– Fonte Recursos Próprios. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 2002, da Lei Comple-
mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Comple-
mentar nº 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto Estadual nº 10.403, de
29 de dezembro de 2015 e do Decreto Estadual nº 31.553, de 16 de
março de 2016, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho 1993. VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor
na data de sua assinatura e findará em 31 de dezembro de 2017, condi-
cionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial do Estado. DATA
DE ASSINATURA: 30 de novembro de 2017. SIGNATÁRIOS:Med.
Vet. Sebastião Cardoso Anchieta Filho, CPF nº 095.543.353-34, Presi-
dente da AGED/MA e o Sr. João Carlos Lima Pereira, CPF nº 810.362.053-
04, Representante legal da Contratada. GIULIANO ARAÚJO
DA SILVA - Assessor Jurídico - AGED/MA.

PROCESSO Nº 0232024/2017. CONTRATO PARA AQUISIÇÃO
DE MATERIAL DE COPA E COZINHA. CONTRATO Nº 019/
2017/AGED-MA. CONTRATANTE: AGÊNCIA ESTADUAL DE
DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO-AGED/MA. CON-
TRATADA: M L S PAPEIS EIRELLI – EPP. OBJETO: O presente
contrato tem por objeto para aquisição de material de copa e cozinha,
em conformidade com as especificações técnicas e quantitativas do
Termo de Referência de fls. 02 a 04, do processo administrativo nº
0232024/2017 AGED/MA. VALOR: O valor total estimado deste
Contrato é de R$ 6.546,00 (seis mil quinhentos e quarenta e seis reais). Os
preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contra-
to. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 130202 – Agência Estadual de
Defesa Agropecuária do Maranhão; 4450– MANUTAGED; 339039–
Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica; 0118– Fonte Recursos Própri-
os. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto
Federal nº 3.555 de 08 de Agosto de 2000, do Decreto Estadual nº 31.553,
de 16 de março de 2016, da Lei Complementar nº 123/2006, e suas altera-
ções pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas regulamen-
tares pertinentes à espécie. VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará
em vigor na data de sua assinatura e findará em 31 de dezembro de
2017, condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial do Esta-
do. DATA DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017.
SIGNATÁRIOS:Med. Vet. Sebastião Cardoso Anchieta Filho, CPF nº
095.543.353-34, Presidente da AGED/MA e o Sr. Jales Ribeiro de Queiroz, CPF
nº 148.490.463-04, Representante legal da Contratada. GIULIANO ARAÚJO
DA SILVA - Assessor Jurídico - AGED/MA.
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PROCESSO Nº 0218831/2017. CONTRATO PARA AQUISIÇÃO
DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. CONTRATO Nº 022/
2017/AGED-MA. CONTRATANTE: AGÊNCIA ESTADUAL DE
DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO-AGED/MA. CON-
TRATADA: W G LEITE COMERCIO – ME. OBJETO:O presente
contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA (cartucho e tonners de impressora), em conformida-
de com as especificações constantes do Termo de Referência fls. 02 a
04, do processo administrativo nº 0218831/2017/AGED-MA e da pro-
posta apresentada. VALOR: O valor total estimado deste Contrato é
de R$ 17.990,00 (dezessete mil novecentos e noventa reais). Os preços
permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 130202 – Agência Estadual de De-
fesa Agropecuária do Maranhão; 4450– MANUTAGED; 339030–
Material de Consumo; 0118– Fonte Recursos Próprios. FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 2002, da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Estadual nº 10.403
de 29 de dezembro de 2015 e do Decreto Estadual nº 31.553, de 16 de
março de 2016, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho 1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espé-
cie. VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor na data de sua
assinatura e findará em 31 de dezembro de 2017, condicionada sua
eficácia à publicação no Diário Oficial do Estado. DATA DE ASSINA-
TURA: 29 de novembro de 2017. SIGNATÁRIOS:Med. Vet. Sebas-
tião Cardoso Anchieta Filho, CPF nº 095.543.353-34, Presidente da
AGED/MA e o Sr. Wallace Gomes Leite, RG nº 132978420008 SSP/
MA, CPF nº 044.671.443-74, Representante legal da Contratada. Giuliano
Araújo da Silva-Assessor Jurídico - AGED/MA. GIULIANO ARAÚJO
DA SILVA - Assessor Jurídico - AGED/MA.

AGÊNCIA   ESTADUAL   DE   PESQUISA   AGROPECUÁRIA
E  EXTENSÃO  RURAL   DO   MARANHÃO - AGERP/MA

Extrato de Contrato da Agência Estadual de Pesquisa Agropecuária
e Extensão Rural do Maranhão - AGERP/MA. Espécie: Contrato nº
025/2017, firmado em 24/11/2017, com a empresa A.J. A. ABITBOL
& CIA LTDA-ME; Objeto: Contratação de empresa especializada na
execução dos serviços de controle de animais sinantrópicos, compreen-
dendo os serviços de controle de dedetização/desinsetização,
desratização, descupinização e controle populacional de aves e pom-
bos; Amparo:Pregão Presencial nº 024/2017-POE/MA e Ata de Regis-
tro de Preços nº 236/2017-CCL; Processo:nº 247705/17-AGERP e o
Processo Administrativonº 263899/2016-CCL; Vigência:12 meses, a
partir da data da assinatura; Cobertura Orçamentária: Unidade Or-
çamentária: 61202; Programa: 0411 - Apoio Administrativo; Ação: 4457
- Administração da Unidade;P.I.: ADMAGERP; Fonte: 0101; N.D.:
3.3.90.39.00; Valor: R$ 5.115,64 (cinco mil,cento e quinze reais e sessenta
e quatro centavos); Nota de Empenho: nº 2017NE01315, de 16/11/2017;
Signatários: pela Contratante,Júlio César Mendonça Correa e, pela
Contratada, Allan Jobim Albuquerque Abitbol.

UNIVERSIDADE   ESTADUAL   DO   MARANHÃO - UEMA

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO Nº 0202982/2017 –
UEMA; MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Participação em Ata
de Registro de Preços n.º 176/2017-CCL decorrente do Pregão
Presencial n.º 035/2017 – POE/MA; CONTRATO N° 119/2017-
PRA/UEMA; PARTES: Universidade Estadual do Maranhão – UEMA,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.352.421/0001-68 e a empresa ALIAN-
ÇA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob
n.º 14.289.260/0001-94; OBJETO: aquisição de materiais hidráu-
licos diversos para manutenção.  AMPARO LEGAL: Lei Federal n.º
10.520, de 17 de julho 2002, do Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de
2000, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, altera-
da pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 e do Decreto

Estadual nº 31.553, de 16 de março de 2016, aplicando subsidiariamente
a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 1993 e demais normas regulamen-
tares pertinentes à espécie. DO VALOR: R$ 22.417,77 (vinte e dois
mil, quatrocentos e dezessete reais e setenta e sete centavos). VIGÊN-
CIA: 29/11/2017 a 31/12/2017. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
PTRES: 12364017732290001; FONTE: 0103000000; ND: 339030; UGR:
240201; PI: EXPANDUEMA. SIGNATÁRIOS: Pela UEMA Prof. Dr.
Gustavo Pereira da Costa, Magnífico Reitor, inscrito no CPF sob o nº
685.613.773-72, pelo CONTRATADO representado pelo Sr. Alexandre
Magno Teixeira Martins, inscrito no CPF sob o n.º 256.018.303-04.
DATA DA ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. ARQUIVAMEN-
TO: Pasta 001/2017, sob n.° 144, em 05.12.2017, da Pró-Reitoria de
Administração/UEMA. Prof.Dr. GILSON MARTINS MENDONÇA,
Pró-Reitor de Administração/UEMA.

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO Nº 055954/2017 – PRA/
UEMA; MODALIDADE DE LICITAÇÃO Pregão Presencial n.º
039/2017 – POE/MA; CONTRATO N° 120/2017- PRA/UEMA;
PARTES: Universidade Estadual do Maranhão – UEMA, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 06.352.421/0001-68 e a empresa F. VIEIRA CO-
MÉRCIO - ME., inscrita no CNPJ sob nº 07.672.840/0001-40; OB-
JETO: aquisição de cinco vans de passageiros e dois micro-ôni-
bus, todos novos, fabricação do ano atual, para a renovação de
parte da frota de veículos da Universidade Estadual do Maranhão
– UEMA. AMPARO LEGAL: Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993,
pela Lei Complementar n º 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela
Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014, pela Lei Estadual nº
9.529, de 23 de dezembro de 2011, regulamentada pela Lei nº 10.403, de
29 de dezembro de 2015 e Decreto Estadual nº 21.040, de 17 de fevereiro
de 2005. DO VALOR R$ 874.000,00 (oitocentos e setenta e quatro mil
reais). VIGÊNCIA: 30/11/2017 a 31/12/2017. DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: PTRES: 12364017732290001; FONTE:
0103000000; ND: 449052; UGR: 240201; PI: EXPANDUEMA. SIG-
NATÁRIOS: Pela UEMA Prof. Dr. Gustavo Pereira da Costa, Magnífi-
co Reitor, inscrito no CPF sob o nº 685.613.773-72, pelo CONTRATADO
representada pela Sra. Francisca Ferreira da Silva, inscrita no CPF sob o
n.º 655.464.743-00. DATA DA ASSINATURA: 30 de novembro de 2017. AR-
QUIVAMENTO: Pasta 001/2017, sob o n.° 149, em 06.12.2017, da Pró-Reitoria
de Administração/UEMA. Prof.Dr. GILSON MARTINS MENDONÇA,
Pró-Reitor de Administração/UEMA.

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO Nº 055954/2017 – PRA/
UEMA; MODALIDADE DE LICITAÇÃO Pregão Presencial n.º
039/2017 – POE/MA; CONTRATO N° 121/2017- PRA/UEMA;
PARTES: Universidade Estadual do Maranhão – UEMA, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 06.352.421/0001-68 e a empresa VOLARE VEÍ-
CULOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 16.865.089/0001-99; OB-
JETO: aquisição de veículo tipo micro - ônibus. AMPARO LE-
GAL: Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela Lei Complementar n
º 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n°
147 de 07 de agosto de 2014, pela Lei Estadual nº 9.529, de 23 de
dezembro de 2011, regulamentada pela Lei nº 10.403, de 29 de
dezembro de 2015 e Decreto Estadual nº 21.040, de 17 de fevereiro
de 2005. DO VALOR R$ 654.000,00 (seiscentos e cinquenta e
quatro mil reais).. VIGÊNCIA: 29/11/2017 a 31/12/2017. DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PTRES: 12364017732290001;
FONTE: 0103000000; ND: 449052; UGR: 240201; PI:
EXPANDUEMA. SIGNATÁRIOS: Pela UEMA Prof. Dr. Gustavo
Pereira da Costa, Magnífico Reitor, inscrito no CPF sob o nº
685.613.773-72, pelo CONTRATADO representado pela Sr. Irineu
Cancio Batalha Filho, inscrita no CPF sob o  n.º 146.776.013-72.
DATA DA ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. ARQUIVAMEN-
TO: Pasta 001/2017, sob o n.° 148, em 05.12.2017, da Pró-Reitoria de
Administração/UEMA. Prof.Dr. GILSON MARTINS MENDONÇA,
Pró-Reitor de Administração/UEMA.
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EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO Nº 77801/2017 – PRA/
UEMA; MODALIDADE DE LICITAÇÃO Pregão Presencial n.º
041/2017 – POE/MA; CONTRATO N° 122/2017- PRA/UEMA;
PARTES: Universidade Estadual do Maranhão – UEMA, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 06.352.421/0001-68 e a empresa A. N DE OLIVEI-
RA COMERCIO – ME, inscrita no CNPJ sob nº 22.541.057/0001-
30; OBJETO: a aquisição de material permanente destinado à
estruturação do departamento de educação física. AMPARO LE-
GAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, pela Lei Complementar n º 123, de 14 de
dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de
2014, pela Lei Estadual nº 9.529, de 23 de dezembro de 2011, regulamen-
tada pela Lei nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015 e Decreto Estadual nº
21.040, de 17 de fevereiro de 2005. DO VALOR R$ 13.092,52 (treze mil
e noventa e dois reais e cinquenta de dois centavos). VIGÊNCIA: 30/
11/2017 a 31/12/2017. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PTRES:
12364017732290001; FONTE: 0103000000; ND: 449052; UGR: 240201;
PI: EXPANDUEMA. SIGNATÁRIOS: Pela UEMA Prof. Dr. Gustavo
Pereira da Costa, Magnífico Reitor, inscrito no CPF sob o nº
685.613.773-72, pelo CONTRATADO representado pela Sr. Andrei
Erlon Diniz Costa, inscrita no CPF sob o n.º 607.776.463-90. DATA
DA ASSINATURA: 30 de novembro de 2017. ARQUIVAMENTO:
Pasta 001/2017, sob o n.° 146, em 30.11.2017, da Pró-Reitoria de Admi-
nistração/UEMA. Prof.Dr. GILSON MARTINS MENDONÇA,
Pró-Reitor de Administração

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO Nº 202971/2017 – PRA/
UEMA; MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Participação na Ata de
Registro de Preços n.º 177/2017 - CCL decorrente do Pregão
Presencial n.º 035/2016 – POE/MA; CONTRATO N° 124/2017-
PRA/UEMA; PARTES: Universidade Estadual do Maranhão – UEMA,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.352.421/0001-68 e a empresa   P H B
Santana Comércio EPP, inscrita no CNPJ sob nº 04.096.016/0001-
09; OBJETO: aquisição de materiais hidráulicos diversos para
manutenção.  AMPARO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520, de 17 de
julho 2002, do Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014 e do Decreto Estadual
nº 31.553, de 16 de março de 2016, aplicando subsidiariamente a Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho 1993 e demais normas regulamentares
pertinentes à espécie. DO VALOR:   R$ 36.012,28 (trinta e seis mil,
doze reais e vinte e oito centavos). VIGÊNCIA: 30/11/2017 a 31/12/
2017. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PTRES: 12 36 40 177
21180001; FONTE: 0103000000; ND: 339030; UGR: 240201; PI:
GRADCCA. SIGNATÁRIOS: Pela UEMA Prof. Dr. Gustavo Pe-
reira da Costa, Magnífico Reitor, inscrito no CPF sob o nº
685.613.773-72, pelo CONTRATADO representado pela Sr. Paulo
Henrique Barros Santana, inscrita no CPF sob o   n.º 411.660.353-
87. DATA DA ASSINATURA: 30 de novembro de 2017. ARQUIVA-
MENTO: Pasta 001/2017, sob n.° 145, em 05.12.2017, da Pró-Reitoria de
Administração/UEMA. Prof.Dr. GILSON MARTINS MENDONÇA
Pró-Reitor de Administração/UEMA.

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO Nº 77801/2017 – PRA/
UEMA; MODALIDADE DE LICITAÇÃO Pregão Presencial n.º
041/2017 – POE/MA; CONTRATO N° 125/2017- PRA/UEMA;
PARTES: Universidade Estadual do Maranhão – UEMA, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 06.352.421/0001-68 e a empresa SIMPLES CO-
MERCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME, ins-
crita no CNPJ sob nº 10.222.059/0001-88; OBJETO: a aquisição de
material permanente destinado à estruturação do departamento
de educação física. AMPARO LEGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, subsidiariamente pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993,
pela Lei Complementar n º 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela
Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014, pela Lei Estadual nº
9.529, de 23 de dezembro de 2011, regulamentada pela Lei nº 10.403,
de 29 de dezembro de 2015 e Decreto Estadual nº 21.040, de 17 de

fevereiro de 2005. DO VALOR R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
VIGÊNCIA: 30/11/2017 a 31/12/2017. DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: PTRES: 12364017732290001; FONTE: 0103000000;
ND: 449052; UGR: 240201; PI: EXPANDUEMA. SIGNATÁRIOS: Pela
UEMA Prof. Dr. Gustavo Pereira da Costa, Magnífico Reitor, inscrito no
CPF sob o nº 685.613.773-72, pelo CONTRATADO representado pela Sr.
Giovanni Rivadavia Pazzeto Paolene, inscrita no CPF sob o n.º 311.242.028-
46. DATA DA ASSINATURA: 30 de novembro de 2017. ARQUIVAMEN-
TO: Pasta 001/2017, sob o n.° 147, em 05.12.2017, da Pró-Reitoria de Admi-
nistração/UEMA. Prof.Dr. GILSON MARTINS MENDONÇA,
Pró-Reitor de Administração/UEMA.

FUNDAÇÃO  DE  AMPARO  À  PESQUISA    E    AO   DESENVOL-
VIMENTO  CIENTÍFICO  E  TECNOLÓGICO   DO    MARANHÃO

FAPEMA

RESENHA DE CONTRATO Nº 021/2017. PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO nº 0129113/2017 – FAPEMA.  PARTES: Fundação
de Amparo à Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e
Tecnológico da Maranhão – FAPEMA e R. A. PIRES LEAL - ME
(CNPJ: 26.203.855/0001-03). OBJETO: contratação de empresa es-
pecializada para prestação de serviços de confecção de materiais gráfi-
cos, a serem executados por demanda, para atender as necessidades da
Fundação de Amparo à Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e
Tecnológico da Maranhão – FAPEMA, atendidas as especificações
constantes do Pregão Presencial nº 002/2017 – CSL/FAPEMA, e de
acordo com a proposta da Contratada que integram o presente Contra-
to, independente de transcrição.  VALOR: R$ 16.900,00 (dezesseis mil
e novecentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas
decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dota-
ção orçamentária: UG: 240.202, PTRES: 244452, PI: MANU-
TFAPEMA, FONTE: 0101000000 e ND: 33.90.39, conforme Nota
de Empenho nº 2017NE01896, emitida em 17/11/2017, no valor de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para execução no exercício de 2017.
BASE LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/2002 e nº. 8.666/1993. DATA
DE ASSINATURA: São Luís (MA), 04 de dezembro de 2017. ASSI-
NATURAS: ALEX OLIVEIRA DE SOUZA – Diretor Presidente da
FAPEMA. RAPHAEL ABDALLA PIRES LEAL - Representante da
Contratada.TESTEMUNHAS: Walter Feitosa Filho (CPF: 398. 290.
813-20) e  Flávia Emanuella Matos Galvão (CPF: 840.671.603-72).
ALEX OLIVEIRA DE SOUZA - Diretor Presidente.

INSTITUTO   ESTADUAL   DE   EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA   E
TECNOLOGIA  DO  MARANHÃO  -  IEMA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 60/2017 – IEMA, originário do
Processo Administrativo nº 214222/2017 –IEMA. Contratação decor-
rente deadesão àAta de Registro de Preços nº 235/2017-CCL/MA,
Pregão Presencial nº 024/2017 – POE/MA, que entre si celebram,
como CONTRATANTEo INSTITUTO ESTADUAL DE EDUCA-
ÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO MARANHÃO-IEMA, ins-
crito no CNPJ nº 05.849.024/0001-33, com sede na Avenida Jerônimo
de Albuquerque, nº 61, Quadra Comercial C, lojas 04, 05, 07, 08 e 09,
Loteamento Quitandinha, bairro do Cohafuma, São Luís/MA, CEP
65.074-199, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato re-
presentado por seu Pró-Reitor de Planejamento e Gestão, EMANUEL
DENNER LIMA DE SENA ROSA, CI nº 82545297-0 SSP/MA, CPF
nº 952.585.823-53e a empresa A. DOS SANTOS CUNHA-ME, ins-
crita no CNPJ sob o nº 09.195.282/0001-02, situada na Tv Raimundo
Correa II, nº 35, Bom Milagre, São Luís – MA, CEP: 65.035-240,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representadapelo
Sr.JOÃO ALBERTO COELHO DE SOUZA, Cédula de
Identidadenº14783242000-9 – SSP/MA, CPF nº 745.844.133-04;
OBJETO:O presente contrato tem por objeto a contratação de em-
presa especializada na execução dos serviços de controle de animais
sinantrópicos, compreendendo os serviços de dedetização/
desinsetização, desratização, descupinização econtrole populacional
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de aves-pombos, em conformidade com as especificações constantes
do Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial Nº 024/2017-
POE/MA (SRP) e da proposta apresentada; AMPARO LEGAL: Lei
Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 3.555 de 08 de Agosto de
2000, do Decreto Estadual nº 31.553, de 16 de março de 2016, da Lei
Complementar nº 123/2006, e suas alterações pela Lei Complementar
n° 147, de 07 de agosto de 2014, aplicando subsidiariamente a Lei
Federal nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à
espécie; PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato
é de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, podendo ser prorro-
gado por igual período até o limite de estabelecido na Lei nº. 8.666/1993
e de acordo com a necessidade e à critério daAdministração; VALOR
DO CONTRATO: O valor total estimado deste Contrato é de R$
220.231,98 (duzentos e vinte mil, duzentos e trinta e um reais e
noventa e oito centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unida-
de Gestora: 240.206; PROGRAMA: 0411; Fonte: 0103; Plano Inter-
no: ADMUNIDADE; Natureza de Despesa: 339030; DATA DA AS-
SINATURA: 07 de dezembrode 2017; FORO: Comarca de São Luís/
MA; ASSINATURAS:EMANUEL DENNER LIMA DE SENA
ROSA,Pró-Reitor de Planejamento e Gestão do IEMAe JOÃO
ALBERTO COELHO DE SOUZA, representante da empresa A. dos
Santos Cunha-ME. EMANUEL DENNER LIMA DE SENA ROSA
Pró-Reitor de Planejamento e Gestão do IEMA

EMPRESA    MARANHENSE    DE   SERVIÇOS  HOSPITALARES
EMSERH

EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 432/2017-DC/EMSERH, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA MARANHENSE DE SERVI-
ÇOS HOSPITALARES – EMSERH E A EMPRESA S.O.S. SUL
RESGATE – COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SEGURANÇA E SI-
NALIZAÇÃO LTDA. REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.
152.542/2017/EMSERH - OBJETO: Aquisição de eletrodos para
desfibriladores para atendimento da necessidade do Hemocentro Coor-
denador, Unidade Móvel de Coleta de Sangue e Núcleos de Hemoterapia
que compõem a Hemorrede pública do Estado do Maranhão. VALOR
DO CONTRATO: R$ 4.640,00 (Quatro mil seiscentos e quarenta
reais)–DO PRAZO DE VIGÊNCIA: A partir da sua assinatura o con-
trato terá vigência de 90 (NOVENTA) DIA Sou até a entrega definitiva
do objeto, o que ocorrer primeiro, em conformidade com a Lei nº 13.303/
2016. - DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05/12/2017 -
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21202; UNIDADE: EMSERH;
DESPESA: 4.3.02.03.13 – Materiais de Consumo Médico Hospi-
talares- BASE LEGAL: Dispensa de Licitação em conformidade
com o Termo de Ratificação n° 044/2017, com fulcro no Inciso II do
art. 29 da Lei n° 13.303/2016- CONTRATADA: S.O.S. SUL RES-
GATE – COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SEGURANÇA E SINA-
LIZAÇÃO LTDA- ASSINATURAS: Pela Contratante, Sra. Ianik
Rafaela Lima Leal – Presidente da EMSERH e o Sr. José Lúcio
Campos Reis – Diretor Financeiro/EMSERH, João Carlos Trentin
Júnior pela Contratada.  São Luís (MA), 05 de Dezembro de 2017.
IANIK RAFAELA LIMA LEAL - Presidente da EMSERH.

COMPANHIA   DE   SANEAMENTO   AMBIENTAL   DO
MARANHÃO - CAEMA

EXTRATO DE CONTRATO.Processo nº 1668/2017; CONTRA-
TO n.º 179/2017-PRJ; CONTRATANTE: Companhia de Saneamen-
to Ambiental do Maranhão – CAEMA; C.N.P.J. (MF) n.º 06.274.757/
0001-50, neste ato representada por seus Diretores, Eng.º CARLOS
ROGÉRIO SANTOS ARAÚJO presidente, portador do documento
de identidade n.º 161.672, CONFEA/CREA-MA n.º 11361769-9 e do
CPF nº 044.257.663-37 e pelo Diretor de Operação, Manutenção e
Atendimento ao Cliente – DO,  ANDRÉ DOS SANTOS PAULA, RG
nº 24.619.860-6-SSP/MA e do CPF nº 184.545.998-94. CONTRATA-
DA: EMPRESA LOK EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA;
CNPJ (MF) nº 03.786.607/0001-37, representado pelo Sr. CARLOS

ALBERTO MAPURUNGA. Portador da CI n.º 08006926-SSP/MA,
CPF n.º 986.272.527-34, OBJETO: Serviços de perfuração e recalque
de 01 (um) poço tubular no bairro Vila Nova República em São Luís/
MA. PRAZO:  01 (um) mês, a contar da data do recebimento da
Ordem de Serviço. VIGÊNCIA: 03 (três) meses, a contar da data do
recebimento da Ordem de Serviço. VALOR: R$ 90.900,00; DOTA-
ÇÃO: Plano Interno PROPOÇOS, Fonte de Recursos: 0218; Classifi-
cação Econômica 44.90.51; Classificação Funcional 17.512.055
2.3086.0001. MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2017
- PRE/CAEMA; BASE LEGAL: Lei n.º 10.520/2002, Decreto nº 3.555/
2000. ASSINATURA: 05/12/2017. São Luís, 06 de dezembro de 2017.
ROBERTA XENOFONTE - Procuradoria Jurídica.

EXTRATO DE CONTRATO. Processo n.º 4892/2017; Contrato –
200/2017-PRJ; CONTRATANTE: Companhia de Saneamento Ambi-
ental do Maranhão – CAEMA, C.N.P.J. (MF) n.º 06.274.757/0001-
50, neste ato representada por seus Diretores, Eng.º CARLOS RO-
GÉRIO SANTOS ARAÚJO presidente, portador do documento de
identidade n.º 161.672, CONFEA/CREA-MA n.º 11361769-9 e do
CPF nº 044.257.663-37 e pelo  Diretor de Engenharia e Meio Ambiente
DE, Eng.º JOÃO JOSÉ AZEVEDO, CI: n.º 110408-7539-CREA/
MA, CPF: n.º 055.958.513-68    CONTRATADA: TERRA PERFU-
RAÇÕES LTDA-EPP,, CNPJ (MF) sob o n.º 00.197.503/0001-07,
representada por Sr. VALDOIR NUNES PORTELA, CI n.º
1004557706-SSP/RS, CPF n.º 288.612.050-20. OBJETO: Prestação
dos serviços de perfuração e montagem de 03 (três) poços tubulares
profundos nas cidades de Tutoia/MA,  PRAZO: 02 (dois) meses, a
contar da data do recebimento da Ordem de Serviço . VIGÊNCIA:
05 (cinco) meses, a contar da data do recebimento da Ordem de
Serviço. VALOR: R$ 431.748,06; DOTAÇÃO: Plano Interno:
MA-AP-PFTUT, Fonte de Recursos: Próprios 0218; Classi-
ficação Econômica 44.90.51, Classificação Funcional
17.512.0552.3086.0243. MODALIDADE: Pregão Presencial n.º
038/2017-PRE/CAEMA. BASE LEGAL:  Inteligência da Lei nº 10.520/
2002, Decreto nº 3.555/2000, Lei Estadual nº 10.297/2015 e Lei nº 8.666/
93. ASSINATURA: 01/12/2017; São Luís, 05 de dezembro de 2017.
ROBERTA XENOFONTE - Procuradoria Jurídica.

EXTRATO DE CONTRATO. Processo n.º 4975/2017; Contrato –
201/2017-PRJ; CONTRATANTE: Companhia de Saneamento Ambi-
ental do Maranhão – CAEMA, C.N.P.J. (MF) n.º 06.274.757/0001-
50, neste ato representada por seus Diretores, Eng.º CARLOS RO-
GÉRIO SANTOS ARAÚJO presidente, portador do documento de
identidade n.º 161.672, CONFEA/CREA-MA n.º 11361769-9 e do
CPF nº 044.257.663-37 e pelo  Diretor de Engenharia e Meio Ambiente
DE, Eng.º JOÃO JOSÉ AZEVEDO, CI: n.º 110408-7539-CREA/
MA, CPF: n.º 055.958.513-68    CONTRATADA: TERRA PERFU-
RAÇÕES LTDA-EPP,, CNPJ (MF) sob o n.º 00.197.503/0001-07,
representada por Sr. VALDOIR NUNES PORTELA, CI n.º
1004557706-SSP/RS, CPF n.º 288.612.050-20. OBJETO: Serviços
de perfuração e montagem de 03 (três) poços tubulares profundos, na
cidade de São Vicente Férrer/MA,  PRAZO: 06 (seis) meses, a contar da
data do recebimento da Ordem de Serviço . VIGÊNCIA: 10 (dez) meses,
a contar da data do recebimento da Ordem de Serviço. VALOR: R$
917.999,98; DOTAÇÃO: Plano Interno MA-AP-PFRPI, Fonte de Re-
cursos: Próprios 0218; Classificação Econômica 44.90.51; Classificação
Funcional 17.512.0552.3086.0001. MODALIDADE: Pregão Presencial
n.º 037/2017-PRE/CAEMA. BASE LEGAL:  Inteligência da Lei nº 10.520/
2002, Decreto nº 3.555/2000, Lei Estadual nº 10.297/2015 e Lei nº 8.666/
93. ASSINATURA: 05/12/2017; São Luís, 06 de dezembro de 2017.
ROBERTA XENOFONTE - Procuradoria Jurídica.

EXTRATO DE CONTRATO. Processo n.º 4892/2017; Contrato –
202/2017-PRJ; CONTRATANTE: Companhia de Saneamento Ambi-
ental do Maranhão – CAEMA, C.N.P.J. (MF) n.º 06.274.757/0001-
50, neste ato representada por seus Diretores, Eng.º CARLOS RO-
GÉRIO SANTOS ARAÚJO presidente, portador do documento de
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identidade n.º 161.672, CONFEA/CREA-MA n.º 11361769-9 e do
CPF nº 044.257.663-37 e pelo  Diretor de Engenharia e Meio Ambiente
DE, Eng.º JOÃO JOSÉ AZEVEDO, CI: n.º 110408-7539-CREA/
MA, CPF: n.º 055.958.513-68    CONTRATADA: ZURC- SANEA-
MENTO E CONSTRUÇÕES LTDA,, CNPJ (MF) sob o n.º
07.073.558/0001-46, representada por Sr. LEONARDO SILVA E
CRUZ, CI n.º  93882498-8, CPF n.º 288.612.050-20. OBJETO: pres-
tação dos serviços de perfuração e montagem de 01 (um) poço
tubular profundo na cidade de São Luis/MA (ETE-VINHAIS),,
PRAZO: 01 (mês) mês, a contar da data do recebimento da Ordem
de Serviço . VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses, a contar da data do
recebimento da Ordem de Serviço. VALOR: R$ 76.470,79; DO-
TAÇÃO: Plano Interno: MA-AP-PFSLS, Fonte de Recursos: Pró-
prios 0218; Classificação Econômica 44.90.51, Classificação Fun-
cional 17.512.0552.3086.0219;  MODALIDADE: Pregão Presencial
n.º 038/2017-PRE/CAEMA. BASE LEGAL:  Inteligência da Lei nº
10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, Lei Estadual nº 10.297/2015 e Lei nº
8.666/93. ASSINATURA: 01/12/2017; São Luís, 05 de dezembro de 2017.
ROBERTA XENOFONTE - Procuradoria Jurídica.

EXTRATO DE CONTRATO. Processo n.º 4892/2017; Contrato –
203/2017-PRJ; CONTRATANTE: Companhia de Saneamento Ambi-
ental do Maranhão – CAEMA, C.N.P.J. (MF) n.º 06.274.757/0001-
50, neste ato representada por seus Diretores, Eng.º CARLOS RO-
GÉRIO SANTOS ARAÚJO presidente, portador do documento de
identidade n.º 161.672, CONFEA/CREA-MA n.º 11361769-9 e do
CPF nº 044.257.663-37 e pelo  Diretor de Engenharia e Meio Ambiente
DE, Eng.º JOÃO JOSÉ AZEVEDO, CI: n.º 110408-7539-CREA/
MA, CPF: n.º 055.958.513-68    CONTRATADA: ZURC- SANEA-
MENTO E CONSTRUÇÕES LTDA,, CNPJ (MF) sob o n.º
07.073.558/0001-46, representada por Sr. LEONARDO SILVA E
CRUZ, CI n.º  93882498-8, CPF n.º 288.612.050-20. OBJETO:
prestação dos serviços de perfuração e montagem de 01 (um)
poço tubular profundo na cidade de São Luis/MA (Assentamen-
to Parque das Laranjeiras-Pedrinhas)  PRAZO: 02 (dois) mês,
a contar da data do recebimento da Ordem de Serviço . VIGÊN-
CIA: 05 (cinco) meses, a contar da data do recebimento da
Ordem de Serviço. VALOR: R$ 135.085,52; DOTAÇÃO: Plano
Interno: MA-AP-PFSLS, Fonte de Recursos: Próprios 0218; Clas-
sificação Econômica 44.90.51, Classificação Funcional
17.512.0552.3086.0219;  MODALIDADE: Pregão Presencial n.º
038/2017-PRE/CAEMA. BASE LEGAL:  Inteligência da Lei nº 10.520/
2002, Decreto nº 3.555/2000, Lei Estadual nº 10.297/2015 e Lei nº 8.666/
93. ASSINATURA: 01/12/2017; São Luís, 05 de dezembro de 2017.
ROBERTA XENOFONTE - Procuradoria Jurídica.

EXTRATO DE CONTRATO. Processo n.º 6302/2017; Contrato –
204/2017-PRJ; CONTRATANTE: Companhia de Saneamento Ambi-
ental do Maranhão – CAEMA, C.N.P.J. (MF) n.º 06.274.757/0001-
50, neste ato representada por seus Diretores, Eng.º CARLOS RO-
GÉRIO SANTOS ARAÚJO presidente, portador do documento de
identidade n.º 161.672, CONFEA/CREA-MA n.º 11361769-9 e do
CPF nº 044.257.663-37 e pelo  Diretor de Engenharia e Meio Ambiente
DE, Eng.º JOÃO JOSÉ AZEVEDO, CI: n.º 110408-7539-CREA/
MA, CPF: n.º 055.958.513-68    CONTRATADA: TERRA PERFU-
RAÇÕES LTDA-EPP,, CNPJ (MF) sob o n.º 00.197.503/0001-07,
representada por Sr. VALDOIR NUNES PORTELA, CI n.º
1004557706-SSP/RS, CPF n.º 288.612.050-20. OBJETO: presta-
ção dos serviços de perfuração e montagem de 03 (três) poços
tubulares profundos na cidade de São Luis/MA, ,  PRAZO: 06
(seis) meses, a contar da data do recebimento da Ordem de Serviço .
VIGÊNCIA: 10 (dez) meses, a contar da data do recebimento da
Ordem de Serviço. VALOR: R$ 621.991,11; DOTAÇÃO:  Plano
Interno: MA-AP-PFSLS, Fonte de Recursos: Próprios 0218;
Classificação Econômica 44.90.51, Classificação Funcional
17.512.0552.3086.0219. MODALIDADE: Pregão Presencial n.º

042/2017-PRE/CAEMA. BASE LEGAL:  Inteligência da Lei nº 10.520/
2002, Decreto nº 3.555/2000, Lei Estadual nº 10.297/2015 e Lei nº 8.666/
93. ASSINATURA: 05/12/2017; São Luís, 06 de dezembro de 2017.
ROBERTA XENOFONTE - Procuradoria Jurídica.

EXTRATO DE CONTRATO. Processo n.º 5240/2017; Contrato –
205/2017-PRJ; CONTRATANTE: Companhia de Saneamento Ambi-
ental do Maranhão – CAEMA, C.N.P.J. (MF) n.º 06.274.757/0001-
50, neste ato representada por seus Diretores, Eng.º CARLOS RO-
GÉRIO SANTOS ARAÚJO presidente, portador do documento de
identidade n.º 161.672, CONFEA/CREA-MA n.º 11361769-9 e do
CPF nº 044.257.663-37 e pelo Diretor de Operação, Manutenção e
Atendimento ao Cliente – DO,  ANDRÉ DOS SANTOS PAULA, RG
nº 24.619.860-6-SSP/SP e do CPF nº 184.545.998-94.   CONTRATA-
DA: MOBICON CONSTRUTORA LTDA, CNPJ (MF) sob o n.º
12.260.240/0001-04, representada por MILTON SALES SANTANA,
CREA Nº 8.521/D-GO, CPF n.º 813.091.471-91; OBJETO: serviços
de melhoria e ampliação do Sistema de Abastecimento de Água
da cidade de Brejo de Areia , PRAZO: 04 (quatro) meses, a contar
da data do recebimento da Ordem de Serviço. VIGENCIA: 08 (oito)
meses a contar da data da publicação do extrato do contrato no Diário
Oficial do Estado do Maranhão - DOE/MA. VALOR: R$ 849.769,80;
DOTAÇÃO: PLANO INTERNO: MA-AP-MSIDH; FONTE DE
RECURSOS: 0218; N.D: 44.90.51; CLASSIFICAÇÃO FUNCIO-
NAL: 17.512.0552.1068.0001. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA
N° 025/2017 – CCL. BASE LEGAL: Art. 22, da Lei n.º 8.666/93.
ASSINATURA: 06/12/2017. São Luís, 06 de dezembro de 2017.
ROBERTA XENOFONTE - Procuradoria Jurídica.

EXTRATO DE CONTRATO-Processo n.º 2623/2017-CAEMA;
CONTRATO N.º 212/2017-PRJ; CONTRATANTE: COMPANHIA
DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO - CAEMA;
C.N.P.J. (MF) n.º 06.274.757/0001-50, neste ato representada por
seus Diretores, Engº CARLOS ROGÉRIO SANTOS ARAÚJO pre-
sidente, portador do documento de identidade nº 161.672, CONFEA/
CREA-MA n.º 11361769-9 e do CPF nº 044.257.663-37, e o Diretor
de Operação, Manutenção e Atendimento ao Cliente - DO,  ANDRÉ
DOS SANTOS PAULA, portador do Documento de Identidade R.G.
24.619.860-6 SSP/SP e do CPF: n.º 184.545.998-94,; CONTRATA-
DA: L.G DA S. PIEROTE-ME, CNPJ (MF) sob n.º 05.755.340/0001-
46, representada por  Sr. MIGUEL ARCANJO PIEROTE FILHO,
R.G. n.º 676.462-SSP/PI, CPF n.º 239.743.893-34, OBJETO: AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS A SEREM UTILIZA-
DOS NA MANUTENÇÃO DOS EDUTORES DE POÇOS OPE-
RADOS PELA CAEMA,. PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias,
contados do recebimento de cada Ordem de compra. PRAZO DE VIGÊN-
CIA: 12 meses a contar da data de sua assinatura.  VALOR: R$ 203.697,00;
DOTAÇÃO: Planos Internos MA-AP-PFRPD (R$53.120,00); MA-
AP-RCOPF (R$56.390,00); MA-AP-PFRPE (R$94.187,00); ND
44.90.30; Fonte: 218; Programa: 17.122.0552.3086.0001,: MODALI-
DADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 111/2016 – POE/MA, Ata de Re-
gistro de Preço n.º 424/2016-CCL. BASE LEGAL: Inteligência do Art.
15, §3º, da Lei nº 8.666/93, Art. 25, IV, do Decreto nº 31.553/2016.
ASSINATURA: 04/12/2017. São Luís, 06 de dezembro de 2017.
ROBERTA XENOFONTE - Procuradoria Jurídica.

EXTRATO DE CONTRATO-Processo n.º 149/2016. Contrato –
213/2017-PRJ; CONTRATANTE: Companhia de Saneamento Ambi-
ental do Maranhão – CAEMA, C.N.P.J. (MF) n.º 06.274.757/0001-
50, neste ato representada por seus Diretores, Eng.º CARLOS RO-
GÉRIO SANTOS ARAÚJO presidente, portador do documento de
identidade n.º 161.672, CONFEA/CREA-MA n.º 11361769-9 e do
CPF nº 044.257.663-37  e o Diretor de Engenharia e Meio Ambiente
DE, Eng.º JOÃO JOSÉ AZEVEDO, R.G. n.º 110408-7529-CREA/
MA, CPF: n.º 055.958.513-68, CONTRATADA: MOBICON
CONSTRUTORA LTDA, CNPJ (MF) sob o n.º 12.260.240/0001-
04, representada por MÍLTON SALES SANTANA, CREA Nº 8.521/
D-GO, CPF n.º 813.091.471-91; OBJETO: serviços de reforma e
melhoria no Sistema de Abastecimento de Água de Barão de
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Grajaú, PRAZO: 06 (seis) meses, a contar do recebimento da
Ordem de Serviço. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da data
do Recebimento da Ordem de Serviço. VALOR: R$ 943.725,37;
DOTAÇÃO:PLANO INTERNO: AMPLIAGUA - FONTE DE RE-
CURSOS: 0122 (FUMACOP); N.D: 44.90.51 - CLASSIFICAÇÃO
FUNCIONAL: 17.512.0552.1068.0001. MODALIDADE: CONCOR-
RÊNCIA N° 12/2016 – PRL. BASE LEGAL: Art. 22, da Lei n.º 8.666/
93. ASSINATURA: 27/11/2017; São Luís, 06 de dezembro de 2017.
ROBERTA XENOFONTE - Procuradoria Jurídica.

CÂMARA   MUNICIPAL   DE   BALSAS - MA

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Termo de Contrato nº 025/
2017, decorrente daTomada de Preços nº 007/2017. Processo Adminis-
trativo nº 035/2017. Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº: 06.777.130/0001-11 e a empresa
JANELSONMOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO AD-
VOCACIA E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº:
17.327.207/0001-78. Espécie: Termo de Contrato. OBJETO:
Contratação de empresa para execução dos serviços especializados em
Assessoria e Consultoria Jurídica para a câmara Municipal de Balsas por
um período de 12 (doze) meses. Prazo de Vigência:12 meses. Valor:
R$ 90.000,00 (noventa mil reais). Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Data da Assinatura do
Contrato: 08 de novembro de 2017. Base Legal: Lei nº 8.666/93 e suas
posteriores alterações. Câmara Municipal de Balsas, representada pelo
Vereador-Presidente MOISÉS COELHO E SILVA NETO.

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Termo de Contrato nº 026/
2017, decorrente do Pregão Presencial nº 11/2017. Processo Adminis-
trativo nº 029/2017. Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS,
CNPJ: 06.777.130/0001-11 e a empresa A. G. MAIA - ME, inscrita no
CNPJ sob o nº: 02.671.581/0001-19. Espécie: Termo de Contrato.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de: 1 APARE-
LHO DE AR CONDICIONADO DE 24.000 BTUs, QUENTE E
FRIO COM CONTROLE REMOTO (MODELO SPLIT HIGH
WALL), MARCA ELECTROLUXpara a Câmara Municipal de Bal-
sas-MA, decorrente a Ata de Registro de Preços. Prazo de Vi-
gência: 31 de Dezembro de 2017. Valor: R$ 4.125,81 (quatro mil,
cento e vinte cinco reais e oitenta e um centavos). Dotação Orça-
mentária:4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.
Data da Assinatura do Contrato: 13 de novembro de 2017. Base
Legal: Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93 e suas demais altera-
ções posteriores. Câmara Municipal de Balsas, representada pelo
Vereador-Presidente MOISÉS COELHO E SILVA NETO.

CÂMARA  MUNICIPAL   DE  VIANA - MA

RESENHA DE CONTRATO N° 002/2017. REF.PP Nº 002/2017-PAR-
TES: A Câmara Municipal de Viana-MA, como CONTRATANTE, ins-
crita no CNPJ 23.680.309/0001-75 e a Empresa L P D CUTRIM – ME
(ABIBE DISTRIBUIDORA), CNPJ/MF Nº. 22.675.358/0001-57;
OBJETO:Contratação de Empresa especializada no Fornecimento de
Material de Limpeza, Consumo e Expediente para manutenção das ativi-
dades da Casa Legislativa no ano de 2017; VALOR:R$359.723,98 (Tre-
zentos e cinquenta e nove mil, setecentos e vinte e três reais e noventa e
oito centavos); PRAZO: até 31.12.2017; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: Unidade: 01; ND 33.90.30.00 – Material de Consumo.Câmara Mu-
nicipal de Viana (MA), 09 de março de 2017. VALTER ANTÔNIO
MENDES SERRA - Presidente da Câmara Municipal.

RESENHA DE CONTRATO N° 003/2017. REF.PP Nº 003/2017-
PARTES: A Câmara Municipal de Viana-MA, como CONTRATAN-
TE, inscrita no CNPJ 23.680.309/0001-75 e a Empresa L P D CUTRIM
– ME (ABIBE DISTRIBUIDORA), CNPJ/MF Nº. 22.675.358/0001-
57; OBJETO:Contratação de Empresa especializada no Fornecimento
de Material Permanente e Equipamentos de Informática para manuten-
ção das atividades da Casa Legislativa no ano de 2017; VALOR:

R$294.130,00 (duzentos e noventa e quatro mil, cento e trinta reais);
PRAZO: até 31.12.2017; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unida-
de: 01; ND 44.90.52.00 – Material Permanente.Câmara Municipal
de Viana (MA), 09 de março de 2017. VALTER ANTÔNIO
MENDES SERRA - Presidente da Câmara Municipal.

RESENHA DE CONTRATO N° 001/2017. REF.TP Nº 001/2017-
PARTES: A Câmara Municipal de Viana-MA, como CONTRATAN-
TE, inscrita no CNPJ 23.680.309/0001-75 e a Empresa MC ASSES-
SORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL LTDA – ME (TEIXEIRA E
MENDONÇA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL),
CNPJ/MF Nº. 17.424.121/0001-63; OBJETO:Contratação de Pes-
soa Jurídica especializada na Prestação de Serviços de Assesso-
ria Contábil para manutenção das atividades da casa legislativa
no anode 2017; VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensal, totalizando
R$60.000,00 (sessenta mil reais) por 10 meses; PRAZO: até
31.12.2017; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade: 01; ND
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.Câmara
Municipal de Viana (MA), 10 de março de 2017. VALTER ANTÔ-
NIO MENDES SERRA - Presidente da Câmara Municipal.

RESENHA DE CONTRATO N° 002/2017.REF.TP Nº 002/2017-
PARTES: A Câmara Municipal de Viana-MA, como CONTRATANTE,
inscrita no CNPJ 23.680.309/0001-75 e a Empresa ROTHA ENGENHA-
RIA LTDA – ME, CNPJ/MF Nº. 25.175.294/0001-13; OBJETO
:Contratação de Empresa Especializada para Execução de Serviços de
Engenharia, visando a Construção da Nova Câmara Municipal de
Viana-MA; VALOR:R$ 462.589,60 (QUATROCENTOS E SESSENTA
E DOIS MIL, QUINHENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E SESSEN-
TA CENTAVOS); PRAZO: até 31.12.2018; DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: Unidade: 01; ND 44.90.51.00 – Obras e Instalações.Câmara Mu-
nicipal de Viana (MA), 05 de Outubro de 2017. VALTER ANTÔNIO
MENDES SERRA - Presidente da Câmara Municipal.

RESENHA DE CONTRATO N° 004.1/2017. REF.PP Nº 004/2017-
PARTES: A Câmara Municipal de Viana-MA, como CONTRATAN-
TE, inscrita no CNPJ 23.680.309/0001-75 e a Empresa DIGITAL
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ/
MF Nº. 13.218.878/0001-40; OBJETO Contratação de empresa espe-
cializada na locação e manutenção de Sistema Integrado de Contabilidade
para manutenção das atividades da Câmara Municipal de Viana – MA;
VALOR: LOTE 1 (Sistema de Contabilidade): R$520,00 Mensal; R$5.200,00
por 10 meses; PRAZO: até 31.12.2017; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Uni-
dade: 01; ND 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.Câmara
Municipal de Viana (MA), 10 de março de 2017. VALTER ANTÔNIO
MENDES SERRA - Presidente da Câmara Municipal.

RESENHA DE CONTRATO N° 004.2/2017. REF.PP Nº 004/2017-
PARTES: A Câmara Municipal de Viana-MA, como CONTRATAN-
TE, inscrita no CNPJ 23.680.309/0001-75 e a Empresa ADTR SER-
VIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA – ME, CNPJ/MF Nº. 17.422.433/
0001-38; OBJETO Contratação de empresa especializada na locação e
manutenção de Sistema de pessoal para manutenção das atividades da
Câmara Municipal de Viana – MA; VALOR: LOTE 2 (Sistema de Folha
de Pagamento): R$400,00 Mensal; R$4.000,00 por 10 meses; PRAZO:
até 31.12.2017; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade: 01; ND
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.Câmara
Municipal de Viana (MA), 10 de março de 2017. VALTER ANTÔNIO
MENDES SERRA - Presidente da Câmara Municipal.

PREFEITURA    MUNICIPAL    DE   VIANA - MA

RESENHA DE CONTRATO Nº 0134/2017. REF.PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 045/2017-PARTES: A Prefeitura Municipal de Viana-
MA, como CONTRATANTE, inscrita no CNPJ 06.439.988/0001-
76, e a Empresa J J S DISTRIBUIDORA EIRELI - ME - CNPJ:
05.287.011/0001-18;OBJETO:Contratação de empresa especializada
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para fornecimento de material de construção e de acabamento destina-
do a diversas Secretarias do Município de Viana/MA,  no valor total de
R$ 2.297.891,70 (dois milhões, duzentos e noventa e sete mil, oitocen-
tos e noventa e um reais e setenta centavos); PRAZO: 31.12.2017;
DOT/ORÇ/COD./RED.: Dotação Orçamentária: 02 02 04 122 0007
2011 - Manutenção da Secretaria de Administração; 02 03 12 361 0188
2048 - Manutenção da Secretaria de Educação; 02 10 12 361 0188 2060
- Manutenção de Escola da Educação Básica - 40%; 02 11 04 122 0007
2067 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social; 02 12 04 122
0007 2129 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Soci-
al;02 12 08 244 0487 2087 - Manutenção do IGD-SUAS e IGD-
PBF;02 12 08 244 0487 2127 - Manutenção de Serviços de Convivên-
cia e Fortalecimento;02 35 04 122 0007 2014 - Manutenção da Secre-
taria de InfraEstrutura; 02 37 04 122 0090 2114 - Manutenção da Secre-
taria Municipal do Desenvolvimento e Pesca; 02 07 10 122 0007 1020 -
Manutenção da Secretaria de Saúde; 02 08 10 301 0428 2125 - Manuten-
ção do Programa de Atenção Básica - PAB; 02 08 10 302 0426 2040 -
Manutenção das Unidades Básicas de Saúde; 02 08 10 302 0426 2043-
Manutenção do Hospital Municipal. Elemento de Despesa: 33.90.30-00
- Material de Consumo. Prefeitura de Viana(MA), 25 de setembro de 2017.
MAGRADO AROUCHA BARROS - Prefeito Municipal.

RESENHA DE CONTRATO Nº 0135/2017.REF.PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 045/2017-PARTES: A Prefeitura Municipal de Viana-
MA, como CONTRATANTE, inscrita no CNPJ 06.439.988/0001-
76, e a Empresa DISTRIBUIDORA COSTA LTDA - ME - CNPJ:
04.315.383/ 0001-48;OBJETO:Contratação de empresa especializada
para fornecimento de material de construção e de acabamento destina-
do a diversas Secretarias do Município de Viana/MA,  no valor total de
R$ 164.128,00 (cento e sessenta e quatro mil, cento e vinte e oito
reais); PRAZO: 31.12.2017; DOT/ORÇ/COD./RED.: Dotação Orça-
mentária: 02 02 04 122 0007 2011 - Manutenção da Secretaria de
Administração; 02 03 12 361 0188 2048 - Manutenção da Secretaria de
Educação; 02 10 12 361 0188 2060 - Manutenção de Escola da Educa-
ção Básica - 40%; 02 11 04 122 0007 2067 - Manutenção da Secretaria
de Assistência Social; 02 12 04 122 0007 2129 - Manutenção do Fundo
Municipal de Assistência Social;02 12 08 244 0487 2087 - Manutenção do
IGD-SUAS e IGD-PBF;02 12 08 244 0487 2127 - Manutenção de Serviços
de Convivência e Fortalecimento;02 35 04 122 0007 2014 - Manutenção da
Secretaria de InfraEstrutura; 02 37 04 122 0090 2114 - Manutenção da Secre-
taria Municipal do Desenvolvimento e Pesca; 02 07 10 122 0007 1020 -
Manutenção da Secretaria de Saúde; 02 08 10 301 0428 2125 - Manuten-
ção do Programa de Atenção Básica - PAB; 02 08 10 302 0426 2040 -
Manutenção das Unidades Básicas de Saúde; 02 08 10 302 0426 2043-
Manutenção do Hospital Municipal. Elemento de Despesa: 33.90.30-00
- Material de Consumo. Prefeitura de Viana(MA), 25 de setembro de 2017.
MAGRADO AROUCHA BARROS - Prefeito Municipal.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOSÉ   DOS
BASÍLIOS - MA

EXTRATO DE CONTRATO 0312017-PP. PREGÃO PRESENCIAL.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Jose dos Basilios.
CONTRATADO: ALIANÇA DP INSDUSTRIA & COMERCIO
LTDA - ME. OBJETO:Aquisição de mobiliários para salas de
aula das unidades escolares de interesse da secretaria munici-
pal de educação do município de São Jose dos Basilios. VIGÊN-
CIA: A partir da data de sua assinatura com termino em 31 de
dezembro de 2017. VALOR: R$:186.268,00 (cento e oitenta e
seis mil duzentos e sessenta e oito reais) DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentaria: 02.04.02-FUNDEB,
Projeto de Atividade: 12.361.0601.2034.0000-Apoio e Desenvolvi-
mento da Escola.Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00-Equipamen-
to e Material Permanente.Unidade Orçamentaria: 02.04.01 - SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA, Projeto de
Atividade: 12.361.0603.1027.0000-Melhoria e Desenvolvimento
da Escola - Equipamentos, Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00-

Equipamento e Material Permanente. DATA DA ASSINATURA: 01
de dezembro de 2017. SIGNATÁRIOS: Creginaldo Rodrigues de Assis -
Prefeito Municipal e Adalberto Rodrigues Pereira, Sócio Administrador
da Empresa ALIANÇA DP INSDUSTRIA & COMERCIO LTDA - ME.
São Jose dos Basilios - MA, 05 de dezembro de 2017.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   PINHEIRO - MA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 115/2017-PMP - REF.: Processo nº
7.446/2017; PREGÃO PRESENCIAL nº 007/2017-SRP - PARTES:
MUNICÍPIO DE PINHEIRO (MA), através de sua PREFEITURA
MUNICIPAL e a empresa K L FERREIRA DE SA OLIVEIRA-ME -
OBJETO: aquisição de Urnas Funerárias (adulto e infantil) para a
Secretaria de Assistência Social do município de Pinheiro-MA, em
cumprimento à Lei 8666/93, Lei de Licitações, tais como avisos de
licitação, editais, extratos de contratos e outros congêneres - VALOR
GLOBAL: R$ 33.000.00 (trinta e três mil reais) - DOTAÇAO ORÇA-
MENTÁRIA: 02.14.04.08.244.0344.2304.0000 - ASSIST. PESSOAS
E COMUNIDADE CARENTES, 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou
Serviço para Distribuição Gratuita - PRAZO DE VIGÊNCIA: Início:
04/12/2017; Término: 31/12/2017 - BASE LEGAL: com fundamento
na Lei nº 10.520/2002, na Lei n.º 8.666/1993 e no Decreto nº 3.555/
2000 - SIGNATÁRIOS: Carlos Morais de Abreu - Secretário Munici-
pal de Administração, Planejamento, Tributos e Finanças (Ato por
Delegação de Competência - Decreto Municipal nº 009/2017 de
02.01.2017) pela CONTRATANTE e Marinilde Alves Ferreira, pela
CONTRATADA. Pinheiro (MA), 04 de dezembro de 2017. Revoga-se as
disposições em contrário. TIBÉRIO MARIANO MARTINS FILHO.
OAB/MA - 10.640. Procurador Geral do Município.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BARREIRINHAS - MA

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Contrato de Fornecimento
N° 027/2016 – Registro de Preço. PARTES: Prefeitura Municipal de
Barreirinhas - MA e a empresa R. M. DA SILVA EIRELI - ME. OBJE-
TO: FORNECIMENTO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COM-
POSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR COM FINALIDADE DE
ATENDER AS NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE MUNI-
CIPAL E FILANTRÓPICA DE ENSINO A PREFEITURA DE
BARREIRINHAS-MA. PRAZO: até 31 de dezembro de 2017. VALOR
DO CONTRATO: R$ 2.112.838,10 (dois milhões, cento e doze mil,
oitocentos e trinta e oito reais e dez centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 339030 Material de Consumo. FONTE: RECURSO
PRÓPRIO. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas posteriores alte-
rações. Data da Assinatura 03/04/2017. ASSINAM:  Albérico de França Ferreira
Filho – Prefeito Municipal – R. M. DA SILVA EIRELI - ME-19/04/2017.
ALBÉRICO DE FRANÇA FERREIRA FILHO - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Contrato de Fornecimento
N° 002/2017 – Chamada Pública. PARTES: Prefeitura Municipal de
Barreirinhas - MA e o Sr. Ademilton Silva Batista. OBJETO: Forneci-
mento de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Ali-
mentação Escolar para atender as necessidades do Município de
Barreirinhas - MA. PRAZO: até 31 de dezembro de 2017. VALOR DO
CONTRATO: R$ 12.375,00 (doze mil trezentos e setenta e cinco reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 339030 Material de Consumo. FONTE:
FNDE/PNAE. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas posteriores
alterações. Data da Assinatura 28/08/2017. ASSINAM:  Albérico de França
Ferreira Filho – Prefeito Municipal – Ademilton Silva Batista - 13/09/2017.
ALBÉRICO DE FRANÇA FERREIRA FILHO - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Contrato de Fornecimento
N° 002/2017-Chamada Pública. PARTES: Prefeitura Municipal de
Barreirinhas-MA e a Sra.  Antônia Santos Oliveira. OBJETO:
Fornecimento de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para Alimentação Escolar para atender as necessidades do Municí-
pio de Barreirinhas-MA. PRAZO: até 31 de dezembro de 2017. VA-
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LOR DO CONTRATO: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 339030 Material de Consumo. FONTE:
FNDE/PNAE. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas posteriores
alterações. Data da Assinatura 28/08/2017. ASSINAM:  Albérico de França
Ferreira Filho-Prefeito Municipal-Antônia Santos Oliveira-13/09/2017.
ALBÉRICO DE FRANÇA FERREIRA FILHO - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Contrato de Fornecimento
N° 002/2017 – Chamada Pública. PARTES: Prefeitura Municipal de
Barreirinhas - MA e a Sra.  Cleonice da Silva Marques. OBJETO:
Fornecimento de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para Alimentação Escolar para atender as necessidades do Município
de Barreirinhas - MA. PRAZO: até 31 de dezembro de 2017. VALOR DO
CONTRATO: R$ 13.620,00 (treze mil seiscentos e vinte reais). DO-
TAÇÃO ORÇAMENTARIA: 339030 Material de Consumo. FONTE:
FNDE/PNAE. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas posteriores alte-
rações. Data da Assinatura 28/08/2017. ASSINAM:  Albérico de França Ferreira
Filho – Prefeito Municipal – Cleonice da Silva Marques - 13/09/2017.
ALBÉRICO DE FRANÇA FERREIRA FILHO - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Contrato de Fornecimento
N° 002/2017 – Chamada Pública. PARTES: Prefeitura Municipal de
Barreirinhas - MA e o Sr. Danilo Rocha da Silva. OBJETO: For-
necimento de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para Alimentação Escolar para atender as necessidades do Mu-
nicípio de Barreirinhas - MA. PRAZO: até 31 de dezembro de
2017. VALOR DO CONTRATO: R$ 750,00 (setecentos e
cinquenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 339030 Ma-
terial de Consumo. FONTE: FNDE/PNAE. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. Data da As-
sinatura 28/08/2017. ASSINAM:  Albérico de França Ferreira
Filho – Prefeito Municipal – Danilo Rocha da Silva - 13/09/2017.
ALBÉRICO DE FRANÇA FERREIRA FILHO - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Contrato de Fornecimento
N° 002/2017 – Chamada Pública. PARTES: Prefeitura Municipal de
Barreirinhas - MA e o Sr. Darney Santos Silva. OBJETO: Forneci-
mento de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar para atender as necessidades do Muni-
cípio de Barreirinhas - MA. PRAZO: até 31 de dezembro de
2017. VALOR DO CONTRATO: R$ 12.750,00 (doze mil sete-
centos e cinquenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
339030 Material de Consumo. FONTE: FNDE/PNAE. FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. Data
da Assinatura 28/08/2017. ASSINAM:  Albérico de França Ferreira
Filho – Prefeito Municipal – Darney Santos Silva - 13/09/2017.
ALBÉRICO DE FRANÇA FERREIRA FILHO - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Contrato de Fornecimento
N° 002/2017 – Chamada Pública. PARTES: Prefeitura Municipal de
Barreirinhas - MA e o Sr. Debson Oliveira Batista. OBJETO:
Fornecimento de Gêneros Alimentícios da Agricultura Famili-
ar para Alimentação Escolar para atender as necessidades do
Município de Barreirinhas - MA. PRAZO: até 31 de dezembro de
2017. VALOR DO CONTRATO: R$ 5.250,00 (cinco mil duzen-
tos e cinquenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 339030
Material de Consumo. FONTE: FNDE/PNAE. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. Data da Assina-
tura 28/08/2017. ASSINAM:  Albérico de França Ferreira Filho –
Prefeito Municipal – Debson Oliveira Batista - 13/09/2017.
ALBÉRICO DE FRANÇA FERREIRA FILHO - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Contrato de Fornecimento
N° 002/2017 – Chamada Pública. PARTES: Prefeitura Municipal de
Barreirinhas - MA e a Sra.  Elaisse Caldas Almeida. OBJETO:
Fornecimento de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para Alimentação Escolar para atender as necessidades do Mu-

nicípio de Barreirinhas - MA. PRAZO: até 31 de dezembro de 2017.
VALOR DO CONTRATO: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). DO-
TAÇÃO ORÇAMENTARIA: 339030 Material de Consumo. FONTE:
FNDE/PNAE. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas posteriores
alterações. Data da Assinatura 28/08/2017. ASSINAM:  Albérico de França
Ferreira Filho – Prefeito Municipal – Elaisse Caldas Almeida - 13/09/2017.
ALBÉRICO DE FRANÇA FERREIRA FILHO - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Contrato de Fornecimento
N° 002/2017 – Chamada Pública. PARTES: Prefeitura Municipal de
Barreirinhas - MA e a Sra.  Elma Maria Rodrigues Sousa. OBJE-
TO: Fornecimento de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fa-
miliar para Alimentação Escolar para atender as necessidades do
Município de Barreirinhas - MA. PRAZO: até 31 de dezembro de
2017. VALOR DO CONTRATO: R$ 13.620,00 (treze mil seis-
centos e vinte reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 339030
Material de Consumo. FONTE: FNDE/PNAE. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. Data da Assina-
tura 28/08/2017. ASSINAM:  Albérico de França Ferreira Filho –
Prefeito Municipal – Elma Maria Rodrigues Sousa - 13/09/2017.
ALBÉRICO DE FRANÇA FERREIRA FILHO - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Contrato de Fornecimento
N° 002/2017 – Chamada Pública. PARTES: Prefeitura Municipal de
Barreirinhas - MA e o Sr. Hugo Barroso Rocha. OBJETO: Forneci-
mento de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar para atender as necessidades do Municí-
pio de Barreirinhas - MA. PRAZO: até 31 de dezembro de 2017.
VALOR DO CONTRATO: R$ 12.750,00 (doze mil setecentos
e cinquenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 339030
Material de Consumo. FONTE: FNDE/PNAE. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. Data da As-
sinatura 28/08/2017. ASSINAM:  Albérico de França Ferreira
Filho – Prefeito Municipal – Hugo Barroso Rocha - 13/09/2017.
ALBÉRICO DE FRANÇA FERREIRA FILHO - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Contrato de Fornecimento
N° 002/2017 – Chamada Pública. PARTES: Prefeitura Municipal de
Barreirinhas - MA e o Sr. Janio Silva Rocha. OBJETO: Fornecimento
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar para atender as necessidades do Município de Barreirinhas
- MA. PRAZO: até 31 de dezembro de 2017. VALOR DO CONTRA-
TO: R$ 12.750,00 (doze mil setecentos e cinquenta reais). DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTARIA: 339030 Material de Consumo. FONTE:
FNDE/PNAE. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas posterio-
res alterações. Data da Assinatura 28/08/2017. ASSINAM:  Albérico de Fran-
ça Ferreira Filho – Prefeito Municipal – Janio Silva Rocha - 13/09/2017.
ALBÉRICO DE FRANÇA FERREIRA FILHO - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Contrato de Fornecimento
N° 002/2017 – Chamada Pública. PARTES: Prefeitura Municipal de
Barreirinhas - MA e o Sr. José de Ribamar Marreiros Pires. OBJETO:
Fornecimento de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar para atender as necessidades do Município de
Barreirinhas - MA. PRAZO: até 31 de dezembro de 2017. VALOR DO
CONTRATO: R$ 10.720,00 (dez mil setecentos e vinte reais). DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTARIA: 339030 Material de Consumo. FONTE: FNDE/
PNAE. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas posteriores altera-
ções. Data da Assinatura 28/08/2017. ASSINAM:  Albérico de França Ferreira
Filho – Prefeito Municipal – José de Ribamar Marreiros Pires - 13/09/2017.
ALBÉRICO DE FRANÇA FERREIRA FILHO - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Contrato de Fornecimento
N° 002/2017 – Chamada Pública. PARTES: Prefeitura Municipal de
Barreirinhas - MA e o Sr. Manuel Antônio Lima Silva es. OBJETO:
Fornecimento de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para Alimentação Escolar para atender as necessidades do Muni-
cípio de Barreirinhas - MA. PRAZO: até 31 de dezembro de 2017.
VALOR DO CONTRATO: R$ 13.620,00 (treze mil seiscentos e
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vinte reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 339030 Material
de Consumo. FONTE: FNDE/PNAE. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. Data da Assinatura 28/
08/2017. ASSINAM:  Albérico de França Ferreira Filho – Prefeito
Municipal – Manuel Antônio Lima Silva s - 13/09/2017.
ALBÉRICO DE FRANÇA FERREIRA FILHO - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Contrato de Fornecimento
N° 002/2017 – Chamada Pública. PARTES: Prefeitura Municipal de
Barreirinhas - MA e a Sra.  Maria França Rodrigues Sousa. OBJE-
TO: Fornecimento de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fa-
miliar para Alimentação Escolar para atender as necessidades do
Município de Barreirinhas - MA. PRAZO: até 31 de dezembro de
2017. VALOR DO CONTRATO: R$ 12.375,00 (doze mil trezen-
tos e setenta e cinco reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
339030 Material de Consumo. FONTE: FNDE/PNAE. FUNDAMEN-
TO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. Data da Assi-
natura 28/08/2017. ASSINAM:  Albérico de França Ferreira Filho –
Prefeito Municipal – Maria França Rodrigues Sousa - 13/09/2017.
ALBÉRICO DE FRANÇA FERREIRA FILHO - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Contrato de Fornecimento
N° 002/2017 – Chamada Pública. PARTES: Prefeitura Municipal de
Barreirinhas - MA e a Sra.  Marines Conceição da Silva. OBJETO:
Fornecimento de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para Alimentação Escolar para atender as necessidades do Muni-
cípio de Barreirinhas - MA. PRAZO: até 31 de dezembro de 2017.
VALOR DO CONTRATO: R$ 12.375,00 (doze mil trezentos e
setenta e cinco reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 339030
Material de Consumo. FONTE: FNDE/PNAE. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. Data da Assina-
tura 28/08/2017. ASSINAM:  Albérico de França Ferreira Filho –
Prefeito Municipal – Marines Conceição da Silva - 13/09/2017.
ALBÉRICO DE FRANÇA FERREIRA FILHO - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Contrato de Fornecimento
N° 002/2017 – Chamada Pública. PARTES: Prefeitura Municipal de
Barreirinhas - MA e o Sr. Odon Barroso Rocha. OBJETO: Forneci-
mento de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar para atender as necessidades do Município
de Barreirinhas - MA. PRAZO: até 31 de dezembro de 2017. VA-
LOR DO CONTRATO: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 339030 Material de Consumo. FONTE: FNDE/
PNAE. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 e suas posteriores altera-
ções. Data da Assinatura 28/08/2017. ASSINAM:  Albérico de França Ferreira
Filho – Prefeito Municipal – Odon Barroso Rocha - 13/09/2017.
ALBÉRICO DE FRANÇA FERREIRA FILHO - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Contrato de Fornecimento
N° 002/2017 – Chamada Pública. PARTES: Prefeitura Municipal de
Barreirinhas - MA e a Sra.  Raimunda Nonata Diniz Costa. OBJE-
TO: Fornecimento de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fa-
miliar para Alimentação Escolar para atender as necessidades do
Município de Barreirinhas - MA. PRAZO: até 31 de dezembro de
2017. VALOR DO CONTRATO: R$ 13.620,00 (treze mil seis-
centos e vinte reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 339030
Material de Consumo. FONTE: FNDE/PNAE. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. Data da Assina-
tura 28/08/2017. ASSINAM:  Albérico de França Ferreira Filho –
Prefeito Municipal – Raimunda Nonata Diniz Costa - 13/09/2017.
ALBÉRICO DE FRANÇA FERREIRA FILHO - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Contrato de Fornecimento
N° 002/2017 – Chamada Pública. PARTES: Prefeitura Municipal de
Barreirinhas - MA e a Sra. Raqueline Batista Rocha. OBJETO:
Fornecimento de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
para Alimentação Escolar para atender as necessidades do Muni-
cípio de Barreirinhas - MA. PRAZO: até 31 de dezembro de 2017.

VALOR DO CONTRATO: R$ 5.250,00 (cinco mil duzentos e
cinquenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 339030 Ma-
terial de Consumo. FONTE: FNDE/PNAE. FUNDAMENTO LE-
GAL: Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. Data da Assinatu-
ra 28/08/2017. ASSINAM:  Albérico de França Ferreira Filho –
Prefeito Municipal – Raqueline Batista Rocha - 13/09/2017.
ALBÉRICO DE FRANÇA FERREIRA FILHO - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Contrato de Fornecimento
N° 002/2017 – Chamada Pública. PARTES: Prefeitura Municipal de
Barreirinhas - MA e o Sr. Telmar Santos Silva. OBJETO: Forne-
cimento de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar para atender as necessidades do Municí-
pio de Barreirinhas - MA. PRAZO: até 31 de dezembro de 2017.
VALOR DO CONTRATO: R$ 12.750,00 (doze mil setecentos e
cinquenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 339030 Ma-
terial de Consumo. FONTE: FNDE/PNAE. FUNDAMENTO LE-
GAL: Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. Data da Assina-
tura 28/08/2017. ASSINAM:  Albérico de França Ferreira Filho
– Prefeito Municipal – Telmar Santos Silva - 13/09/2017.
ALBÉRICO DE FRANÇA FERREIRA FILHO - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato de Contrato de Fornecimento
N° 002/2017 – Chamada Pública. PARTES: Prefeitura Municipal de
Barreirinhas - MA e o Sr. Wanderson Carlos França dos Santos.
OBJETO: Fornecimento de Gêneros Alimentícios da Agricultu-
ra Familiar para Alimentação Escolar para atender as necessida-
des do Município de Barreirinhas - MA. PRAZO: até 31 de dezem-
bro de 2017. VALOR DO CONTRATO: R$ 13.620,00 (treze mil
seiscentos e vinte reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 339030
Material de Consumo. FONTE: FNDE/PNAE. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. Data da Assinatu-
ra 28/08/2017. ASSINAM:  Albérico de França Ferreira Filho – Prefei-
to Municipal – Wanderson Carlos França dos Santos - 13/09/2017.
ALBÉRICO DE FRANÇA FERREIRA FILHO - Prefeito Municipal.

PREFEITUR A   MUNICIPAL   DE   IMPERATRIZ - MA

EXTRATOS DE CONTRATO. ESPÉCIE:Contrato nº. 96/2017-SE-
DES, firmado em 20.10.2017, com a empresa IMPERAVEL IMPE-
RATRIZ VEÍCULOS E LOCADORA LTDA-ME, Contratação de
pessoa física e ou jurídica, para prestação de serviços continuados de
transportes, incluindo veículos e motoristas, devidamente habilitados
para transportes de pessoas em serviço, materiais, documentos e pe-
quenas cargas, para atender a demanda da Secretaria de Desenvolvi-
mento Social, em deslocamentos, observados os detalhamentos téc-
nicos e operacionais, e em conformidade com o Pregão Presencial nº.
079/2017-SRP. OBJETO: Contratação de pessoa física e ou jurídica,
para prestação de serviços continuados de transportes, incluindo veí-
culos e motoristas, devidamente habilitados para transportes de pes-
soas em serviço, materiais, documentos e pequenas cargas, para aten-
der a demanda da Secretaria de Desenvolvimento Social, em deslo-
camentos, observados os detalhamentos técnicos e operacionais. FUN-
DAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93.REFERÊNCIA: Processo Admi-
nistrativo: 30.001.793/2017 – SEDES.VALOR: R$ 96.000,00 (No-
venta e Seis Mil Reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Manuten-
ção das Atividades e Projetos do Bolsa Família/CIESI; Unidade
Orçamentária: 30.001.08.244.0078.2222; Natureza: 3.3.90.39.00; Fi-
cha: 1008; Fonte: 05; Capacitação Profissional – ACESSUAS –
Unidade Orçamentária: 30.001.08.334.0108.2247; Natureza:
3.3.90.39.00; Fonte: 05; Ficha: 2835.DATA DE ASSINATURA: 20/
10/2017.VIGÊNCIA: 20/10/2017 à 19/10/2018.SIGNATÁRIOS: pela
Contratante, MARIA DE FÁTIMA LIMA AVELINO, portadora do
RG n.º 055120472015-1 SSP/MA e do CPF/MF n.º 270.697.023-53 e,
pela Contratada, MICHELINERODRIGUES CARREIRO, porta-
dora do RG n.º 1248230 SSP/MA e do CPF/MF n.º 343.540.183-49.
Imperatriz-MA, 20 de Outubro de 2017. MARIA DE FÁTIMA
LIMA AVELINO - Secretária de Desenvolvimento Social.
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EXTRATO DE CONTRATO. ESPÉCIE: Contrato nº 003/2017-
SEMMARH, firmado em 24/11/2017, com a empresa ALTO URU-
GUAI ENHENHARIA E PLANEJAMENTO DE CIDADES LTDA.,
CNPJ/MF nº 19.338.878/0001-60. OBJETO: Contratação de empresa
de consultoria para elaborar o Plano Municipal de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos, compreendendo: conjunto de ações voltadas para a
busca de soluções ambientalmente viáveis para os resíduos sólidos, de
forma a considerar as dimensões política, econômica, ambiental, cultu-
ral e social e controle social, com a inclusão de associações e/ou coope-
rativas de catadores de materiais recicláveis e sob a premissa do desen-
volvimento sustentável, durante o período de 150 (cento e cinqüenta)
dias. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 087/2017-CPL. REFE-
RÊNCIA: Processo Administrativo nº 29.001.379/2017-SEMMARH.
VIGÊNCIA: 150 (cento e cinqüenta) dias a partir da data de assinatura
do contrato. VALOR: R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29.001.18.122.0131.2168 -
Manutenção das Atividades e Projetos da Secretaria. Natureza:
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica. Ficha:
3343. Fonte: 00 - Tesouro Municipal. DATA DE ASSINATURA: 24/
11/2017. SIGNATÁRIOS: pela Contratante, ROSA ARRUDA CO-
ELHO, RG nº 05366192420140 SSP/MA e CPF/MF nº 229.813.063-
91 e JOSÉ ANTÔNIO SILVA PEREIRA, RG: 33829494-5 SSP/MA
e CPF: 269.739.603-91, pela Contratada, Kleyton Sudário Moreira,
RG nº 606.039 SSP/TO e CPF nº 846.995.233-15. Imperatriz-
MA, 24 de novembro de 2017. ROSA ARRUDA COELHO.
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   TUNTUM - MA

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/
2017 - SRP.  Contrato nº. 036/2017-PP - PMT/SEMED: CONTRA-
TANTE: Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, CNPJ nº.
06.138.911.0001-66, CONTRATADA: Roberio Pereira Diniz
69034087387 (Metalúrgica e Serralheria do Bel), CNPJ nº. 13.992.321/
0001-61. OBJETO: Contratação de empresa para realização de servi-
ços de reforma de carteiras e birôs nas escolas da sede e zona rural
pertencente a Rede Municipal de Educação de Tuntum/MA - Itens 01,
02, 03. VALOR DO CONTRATO: R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil
reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: Art. 61 § único da Lei Federal nº. 8.666/93. RECUR-
SOS: 02.05.00 - 12.361.0002.2009.0000; 12.361.0008.2010.0000; 12.
361.0009.2016.0000; 12.361.0086.2047.0000; 12.362.0010.2017.0000;
12.365.0051.2018.0000; 12.366.0052.2019.0000; 02.06.00 - 12.
361.0008.2020.0000; 12.365.0051.2050.0000; 12. 366. 0052. 2052. 0000;
3.3.90.39.00. Signatários: Pela contratada o Sr. Robério Pereira Diniz e pela
contratante o Antônio Magno Melo de Sousa, Secretário Municipal de Educação.
Tuntum/MA, 23/11/2017.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ITAPECURU-MIRIM/MA

RESENHA DE CONTRATO. PARTES: Prefeitura Municipal de
Itapecuru Mirim - MA. e  . OBJETO DO CONTRATO:  Contratação
de pessoa jurídica para manutenção de prédios e logradouros públicos
do Município Itapecuru Mirim – MA. VALOR: R$ 1.768.400,00 (Hum
milhão, setecentos e sessenta e oito mil e quatrocentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 02 de Outubro de 2017. BASE LEGAL:
Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e Pregão Presencial
nº 034/2017. DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: Lote 01 – 02.05 –
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo:
15.451.0030.2015.0000 – Conservação e manutenção de logradouros
públicos, 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídi-
ca.  02.24 – Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e
Meio Ambiente: 20.605.0039.2119.0000 – Manutenção e funciona-
mento de feiras mercados e matadouros, 595.0022400.3.3.90.39 –
Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica – Lote 02 -  02.14 –
Fundo Municipal de Saúde: 10.301.0024.2083.0000 – Manutenção
e Func. do Fundo Munic. de Saúde – FMS, 3.3.90.39.00 – Outros

serviços de terceiros Pessoa Jurídica,  Lote 03 – 02.15 - Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valori-
zação do Magistério – Fundeb: 12.361.0013.2052.000 – Manuten-
ção e Func. do Essino. Fundamental – 40%,  3.3.90.39.00 – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  02.21 – Secretaria Munici-
pal de Educação: 12.122.0005.2026.0000 – Manutenção e funciona-
mento da Secretaria Municipal de Educação, 3.3.90.39.00 – Outros
serviços de terceiros – Pessoa Jurídica. Lote 04 – 02.16 – Secretaria
Municipal de Assistência Social: 08.122.0009.2089.0000 – Manu-
tenção e funcionamento da Secretaria de Assistência Social, 3.3.90.39.00
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídico. 02.17 – Fundo
Municipal de Assistência Social: 08.244.0009.2097.0000 – Manu-
tenção e funcionamento do Fundo Municipal de Assistência Social,
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Categoria
Econômica: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
PRAZO: até 31.12.2017. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE:
Mauro Henrique Falcão Rego /Secretário Municipal de Infraestrutura
Urbanismo-Contratante, Graças de Maria de Sousa Fonseca Secre-
tária Municipal de Finanças-Contratante /Ordenadora,  p/ Carlos Eduar-
do Brito Fialho, Representante Legal da Virtcom Empreendimento Ltda,
Itapecuru Mirim-MA, 16 de Outubro de 2017.

                      Republicado  por  Incorreção.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CARÚ - MA

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 001/2017. CARTA CONVITE Nº
001/2017. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DO ACRÚ e L.G COMÉRCIO E SEERVIÇOS EIRELI. OBJETO:
Aquisição de kits escolares para serem distribuído aos alunos da rede
ensino fundamental do município, proposta apresentada pela CONTRA-
TADA. FONTE DE RECURSO: FUNDEB. VALOR: R$ 75.800,00
(Setenta e cinco Mil e oitocentos Reais). PRAZO DE ENTREGA:
conforme Ordem de Entrega. MODALIDADE: carta convite. FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações. SIGNATÁRIOS:
FRANCISCO VIEIRA  ALVES - Prefeito Municipal, pela Contratante,
L.G COMERCIO E SEERVIÇOS EIRELI por seu representante legal Sr.
Luís Gustavo de Oliveira Rocha, brasileiro, portador do CPF nº 940.491.303-00
e RG nº 81596997-0-SSP/MA TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Próprio
do Município. SÃO JOÃO DO CARÚ - MA, 06 de Fevereiro de 2017. -
FRANCISCO VIEIRA ALVES - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 002/2017. CARTA CONVITE Nº
002/2017. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DO ACRÚ e L.G COMÉRCIO E SEERVIÇOS EIRELI. OBJETO:
Fornecimento de jogos educativo para serem distribuído aos alunos da
rede ensino fundamental do município, proposta apresentada pela CON-
TRATADA. FONTE DE RECURSO: FUNDEB. VALOR: R$
76.872,40 (Setenta e seis mil e oitocentos e setenta e dois reais e
quarenta centavos). PRAZO DE ENTREGA: conforme Ordem de
Entrega. MODALIDADE: carta convite FUNDAMENTO LEGAL: Lei
nº 8.666/93 e suas alterações. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO VIEIRA
ALVES - Prefeito Municipal, pela Contratante, L.G COMERCIO E
SEERVIÇOS EIRELI por seu representante legal Sr. Luís Gustavo de
Oliveira Rocha, brasileiro, portador do CPF nº 940.491.303-00 e RG nº
81596997-0-SSP/MA TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Próprio do
Município. SÃO JOÃO DO CARÚ - MA, 06 de Fevereiro de 2017.
FRANCISCO VIEIRA ALVES - Prefeito Municipal.

PREFEITURA   MUNICIPAL    DE    ALTO    ALEGRE   DO
PINDARÉ - MA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 91/2017. REF.: Processo nº. 104/
2017 - PARTES: MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ
(MA) por meio da Secretaria Municipal de Administração e Finançase
a empresa M M ALVES MACEDO E CIA LTDA - ME - OBJETO:
contratação de empresa especializada para o fornecimento de Materi-
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ais Permanentes de Eletrodomésticos, nos termos da Ata de Registro
de Preços nº 003/2017, originária do Pregão Presencial nº 32/2017-
VALOR GLOBAL CONTRATO: R$ 31.905 (Trinta e um mil e nove-
centos e cinco reais) referente ao Lote 04 e 06 - DOTAÇAO ORÇA-
MENTÁRIA: 020200 0412200461004 0000 4.4.90.52.00 - PRAZO
DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017- BASE LEGAL: Lei Federal
nº 8.666/1993 e da Lei nº 10.520/2002 - SIGNATÁRIOS:FRANCISCO
DANTAS RIBEIRO FILHO, Prefeito MunicipaldeAlto Alegre do
Pindaré-MA, pela CONTRATANTE e JEAN SOUSA HOLANDA,
pela CONTRATADA. Alto Alegre do Pindaré/MA, 07 de agos-
to de 2017.FRANCISCO DANTAS RIBEIRO FILHO,
Prefeito Municipal de Alto Alegre do Pindaré - MA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 092/2017. REF.: Processo nº. 105/
2017 - PARTES: MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ
(MA), através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a
empresa M M ALVES MACEDO E CIA LTDA - ME - OBJETO:
contratação de empresa especializada para o fornecimento de Materi-
ais Permanentes de Eletrodomésticos, nos termos da Ata de Registro
de Preços nº 003/2017, originária do Pregão Presencial nº 32/2017-
VALOR GLOBAL CONTRATO: R$ 132.300,00 (cento e trinta e dois
mil e trezentos reais) - Lote 01 -  DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA:
020800 10 301 0119 1041 0000 4.4.90.52.00 - PRAZO DE VIGÊN-
CIA: 31 de dezembro de 2017- BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/
1993 e da Lei nº 10.520/2002 - SIGNATÁRIOS:SOCORRO DE
MARIA MARTINS Secretária Municipal de Saúde de Alto Alegre
do Pindaré -MA, pela CONTRATANTE e JEAN SOUSA
HOLANDA, pela CONTRATADA. Alto Alegre do Pindaré/MA,
07 de agosto de 2017. SOCORRO DE MARIA MARTINS
Secretária Municipal de Saúde de Alto Alegre do Pindaré - MA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 93/2017. REF.: Processo nº. 106/
2017 - PARTES: MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ
(MA) por meio da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer
e a empresa M M ALVES MACEDO E CIA LTDA - ME - OBJETO:
contratação de empresa especializada para o fornecimento de Materiais
Permanentes de Eletrodomésticos, nos termos da Ata de Registro de
Preços nº 003/2017, originária do Pregão Presencial nº 32/2017- VALOR
GLOBAL CONTRATO: R$ 116.720,00 (Cento e dezesseis mil e sete-
centos e vinte reais) referente ao Lote 03 - DOTAÇAO ORÇAMEN-
TÁRIA: 020400 12 361 0012 1010 0000 4.4.90.52.00 - PRAZO DE
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017- BASE LEGAL: Lei Federal nº
8.666/1993 e da Lei nº 10.520/2002 - SIGNATÁRIOS: FLÁVIO OLI-
VEIRA VIANA, Secretário Municipal de Educação, Esportes e Lazer de
Alto Alegre do Pindaré -MA, pela CONTRATANTE e JEAN SOUSA
HOLANDA, pela CONTRATADA. Alto Alegre do Pindaré/MA, 07 de
agosto de 2017. FLÁVIO OLIVEIRA VIANA, Secretário Municipal
de Educação, Esportes e Lazer de Alto Alegre do Pindaré - MA..

EXTRATO DO CONTRATO Nº 94/2017. REF.: Processo nº. 107/
2017 - PARTES: MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ
(MA) por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, Traba-
lho e Cidadania e a empresa M M ALVES MACEDO E CIA LTDA -
ME - OBJETO: contratação de empresa especializada para o forneci-
mento de Materiais Permanentes de Eletrodomésticos, nos termos da
Ata de Registro de Preços nº 003/2017, originária do Pregão Presencial
nº 32/2017- VALOR GLOBAL CONTRATO: R$ 18.400,00 (dezoito
mil e quatrocentos reais) - Lote 03- DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA:
020400 12 361 0012 1010 0000 4.4.90.52.00 - PRAZO DE VIGÊN-
CIA: 31 de dezembro de 2017- BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/
1993 e da Lei nº 10.520/2002 - SIGNATÁRIOS: ELZA MARIA SAN-
TOS DO NASCIMENTO, Secretária Municipal de Assistência Soci-
al, Trabalho e Cidadania de Alto Alegre do Pindaré -MA, pela CON-
TRATANTE e JEAN SOUSA HOLANDA, pela CONTRATADA.
Alto Alegre do Pindaré/MA, 07 de agosto de 2017. ELZA MARIA
SANTOS DO NASCIMENTO, Secretária Municipal de Assistência
Social, Trabalho e Cidadania de Alto Alegre do Pindaré - MA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 101/2017.REF.: Processo nº. 114/
2017 - PARTES: MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ
(MA) e a empresa M M ALVES MACEDO E CIA LTDA - ME -
OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento
de Materiais Permanentes de Eletrodomésticos, nos termos da Ata de
Registro de Preços nº 003/2017, originária do Pregão Presencial nº 32/
2017- VALOR GLOBAL CONTRATO: R$ 21.010,00 (Vinte e um
mil e dez reais)- Lote 04 e 06 - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA:
020200 04 122 0046 1004 0000 4.4.90.52.00 - PRAZO DE VI-
GÊNCIA: 31 de dezembro de 2017- BASE LEGAL: Lei Federal nº
8.666/1993 e da Lei nº 10.520/2002 - SIGNATÁRIOS: FRANCIS-
CO DANTAS RIBEIRO FILHO Prefeito Municipal de Alto Alegre
do Pindaré -MA, pela CONTRATANTE e JEAN SOUSA
HOLANDA, pela CONTRATADA. Alto Alegre do Pindaré/MA,
05 de setembro de 2017. FRANCISCO DANTAS RIBEIRO FILHO,
Prefeito Municipal de Alto Alegre do Pindaré - MA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 102/2017. REF.: Processo nº. 115/
2017 - PARTES: MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ
(MA), através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a
empresa M M ALVES MACEDO E CIA LTDA - ME - OBJETO:
contratação de empresa especializada para o fornecimento de Materi-
ais Permanentes de Eletrodomésticos, nos termos da Ata de Registro
de Preços nº 003/2017, originária do Pregão Presencial nº 32/2017-
VALOR GLOBAL CONTRATO: R$ 159.809,00 (cento e cinquenta e
nove mil e oitocentos e nove reais) Lotes 01 e 02 - DOTAÇAO OR-
ÇAMENTÁRIA: 020800 10 301 0119 1041 0000 4.4.90.52.00 - PRA-
ZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017- BASE LEGAL: Lei
Federal nº 8.666/1993 e da Lei nº 10.520/2002 - SIGNATÁRIOS: SO-
CORRO DE MARIA MARTINS Secretária Municipal de Saúde de
Alto Alegre do Pindaré -MA, pela CONTRATANTE e JEAN
SOUSA HOLANDA, pela CONTRATADA. Alto Alegre do Pindaré/
MA, 05 de setembro de 2017. SOCORRO DE MARIA MARTINS
Secretária Municipal de Saúde de Alto Alegre do Pindaré - MA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 103/2017.REF.: Processo nº. 116/
2017 - PARTES: MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ
(MA) por meio da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer
e a empresa M M ALVES MACEDO E CIA LTDA - ME - OBJETO:
contratação de empresa especializada para o fornecimento de Materi-
ais Permanentes de Eletrodomésticos, nos termos da Ata de Registro
de Preços nº 003/2017, originária do Pregão Presencial nº 32/2017-
VALOR GLOBAL CONTRATO: R$ 61.470,00 (Sessenta e um mil e
quatrocentos e setenta reais) Lote 03 - DOTAÇAO ORÇAMENTÁ-
RIA: 020400 12 361 0012 1010 0000 4.4.90.52.00 - PRAZO DE
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017- BASE LEGAL: Lei Federal nº
8.666/1993 e da Lei nº 10.520/2002 - SIGNATÁRIOS: FLÁVIO OLI-
VEIRA VIANA, Secretário  Municipal de Educação, Esportes e Lazer
de Alto Alegre do Pindaré -MA, pela CONTRATANTE e JEAN SOUSA
HOLANDA, pela CONTRATADA. Alto Alegre do Pindaré/MA, 05 de
setembro de 2017. FLÁVIO OLIVEIRA VIANA, Secretário  Municipal
de Educação, Esportes e Lazer de Alto Alegre do Pindaré -MA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 104/2017.REF.: Processo nº. 117/
2017 - PARTES: MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ
(MA) por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, Traba-
lho e Cidadania e a empresa M M ALVES MACEDO E CIA LTDA -
ME - OBJETO: contratação de empresa especializada para o forneci-
mento de Materiais Permanentes de Eletrodomésticos, nos termos da
Ata de Registro de Preços nº 003/2017, originária do Pregão Presencial
nº 32/2017- VALOR GLOBAL CONTRATO: R$ 46.700,00 (Quaren-
ta e seis mil e setecentos reais) - Lote 03- DOTAÇAO ORÇAMEN-
TÁRIA: 020400 12 361 0012 1010 0000 4.4.90.52.00 - PRAZO DE
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017- BASE LEGAL: Lei Federal nº
8.666/1993 e da Lei nº 10.520/2002 - SIGNATÁRIOS: ELZA MARIA
SANTOS DO NASCIMENTO, Secretária Municipal de Assistência
Social, Trabalho e Cidadania de Alto Alegre do Pindaré -MA, pela
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CONTRATANTE e JEAN SOUSA HOLANDA, pela CONTRATADA.
Alto Alegre do Pindaré/MA, 05 de setembro de 2017. ELZA MARIA
SANTOS DO NASCIMENTO, Secretária Municipal de Assistência Social,
Trabalho e Cidadania de Alto Alegre do Pindaré -MA.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   MIRADOR - MA

EXTRATO DE CONTRATO. TOMADA DE PREÇOS Nº 010/
2017 - CONTRATO NR. 0137/2017. PROCESSO Nº 00.00.010/2017
- TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2017 - CONTRATO NR. 0137/
2017 - PARTES: Município de Mirador (MA) e a empresa CONS-
TRUTORA M.S LTDA-ME, inscrita no CNPJ: 08.808.191/0001-24-
ESPÉCIE: Contrato de Empreitada para Execução de Serviços de Enge-
nharia- OBJETO: Serviços de Ampliação da Unidade Básica de Saúde
Mauricio Cabral no Município de Mirador/MA. - BASE LEGAL: Lei
nº. 8.666/93 - PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (Cento e oitenta dias) -
VALOR GLOBAL: R$ 214.346,46 (Duzentos e catorze mil e trezen-
tos reais e quarenta e seis centavos). - RECURSOS ORÇAMENTÁ-
RIOS:10 SAÚDE-10.301.502-1.040 Const. Ampl. E Reforma de Uni-
dades Básicas de Saúde-4.0.00.00.00- DESPESAS DE CAPITAL-
4.4.00.00.00 Investimentos-4.4.90.51.00- Obras e Instalações. SIG-
NATÁRIOS: JOSÉ RON-NILDE PEREIRA DE SOUSA, portador
da CIRG nº. 63105393-4-SSP/MA, do CPF nº. 621.041.873-20 - Pre-
feito Municipal, pelo CONTRATANTE; Maurifran da Silva dos Santos,
CPF nº. 010.200.823-05, Sócio Administrador, pela CONTRATADA.
Mirador (MA), 30 de Novembro de 2017.

EXTRATO DE CONTRATO. TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2017
- CONTRATO NR. 138/2017. PROCESSO Nº 00.00.011/2017 - TO-
MADA DE PREÇOS Nº 011/2017 - CONTRATO NR. 0138/2017 -
PARTES: Município de Mirador (MA) e a empresa CONSTRUTO-
RA M.S LTDA-ME, inscrita no CNPJ: 08.808.191/0001-24- ESPÉ-
CIE: Contrato de Empreitada para Execução de Serviços de Engenha-
ria- OBJETO: Serviços de Reforma e Ampliação da Secretaria de
Assistência do Munícipio de Mirador/MA. - BASE LEGAL: Lei nº.
8.666/93 - PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias; VALOR
GLOBAL: R$ 58.822,31 (Cinquenta e oito mil reais e oitocentos e
vinte e dois reais e trinta e um centavos). - RECURSOS ORÇA
MENTÁRIOS: 12 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA-
1208241.0401.1051- CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO DOS SERVIÇOS
DE CONV. E FORTALECIMENTO DE VINCULOS; 4.0.00.00.00-
DESPESAS DE CAPITAL-4.4.00.00.00- INVESTIMENTOS-
4.4.90.51.00-OBRAS E INSTALAÇÕES. SIGNATÁRIOS: JOSÉ
RON-NILDE PEREIRA DE SOUSA, portador da CIRG nº. 63105393-
4-SSP/MA, do CPF nº. 621.041.873-20 - Prefeito Municipal, pelo
CONTRATANTE; Maurifran da Silva dos Santos, CPF nº.
010.200.823-05, Sócio Administrador, pela CONTRATADA.
Mirador (MA), 30 de outubro de 2017.

EXTRATO.PROCESSO Nº 00.00.004/2017 - CONVITE Nº 004/
2017 - CONTRATO NR. 007/2017 - PARTES: Município de Mirador
(MA) e a empresa A A SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME,
inscrita no CNPJ: 22.054.859/0001-16- ESPÉCIE: Contrato de Em-
preitada para Execução de Serviços de Engenharia- OBJETO: Serviços
de Construção de 02 (duas) Escolas nos Povoados Passagem Bonita e
Lamarão, Zona Rural do Município de Mirador (MA). - BASE LE-
GAL: Lei nº. 8.666/93 - PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta dias)-
VALOR GLOBAL: R$ 148.566,10 (Cento e quarenta e oito mil e
quinhentos e sessenta e seis reais e dez centavos) - RECURSOS OR-
ÇAMENTÁRIOS: 12.361.303-1.029.0000 Const. Ref. E Ampl. De
Prédios para Educação Ensino Fundamental-4.0.00.00.00- Despesas
de Capital- 4.4.00.00.00 Investimentos-4.90.51.00 Obras e Instala-
ções.  SIGNATÁRIOS: JOSÉ RON-NILDE PEREIRA DE SOUSA,
portador da CIRG nº. 63105393-4-SSP/MA, do CPF nº. 621.041.873-20 -
Prefeito Municipal, pelo CONTRATANTE; JOSÉLIO ROLIM
FACUNDES, CPF nº. 187.539.222-04, Procurador, pela CONTRATADA.
Mirador (MA), 08 de fevereiro de 2017.

EXTRATO.PROCESSO Nº 00.00.005/2017 - CONVITE Nº 005/
2017 - CONTRATO NR. 008/2017.  PARTES: Município de Mirador
(MA) e a empresa A A SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-ME,
inscrita no CNPJ: 22.054.859/0001-16- ESPÉCIE: Contrato de Em-
preitada para Execução de Serviços de Engenharia- OBJETO: Serviços
de Reforma nas Escolas Municipais de Mirador (MA): Unidade Esco-
lar Antônio Joaquim de Sousa, Unidade Escolar Olavo Bilak e Unidade
Escolar Simeão de Sá Brandão. - BASE LEGAL: Lei nº. 8.666/93 -
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (Trinta Dias)- VALOR GLOBAL: R$
145.838,90 (Cento e quarenta e cinco mil e oitocentos e trinta e oito reais
e noventa) - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 12.361.303-1.029.0000
Const. Ref. E Ampl. De Prédios para Educação Ensino Fundamental-
3.0.00.00.00- Despesas Correntes-3.3.00.00.00- Outras despesas cor-
rentes-3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica.  SIG-
NATÁRIOS: JOSÉ RON-NILDE PEREIRA DE SOUSA, portador da
CIRG nº. 63105393-4-SSP/MA, do CPF nº. 621.041.873-20 - Pre-
feito Municipal, pelo CONTRATANTE; JOSÉLIO ROLIM
FACUNDES, CPF nº. 187.539.222-04, Procurador, pela CONTRATADA.
Mirador (MA), 08 de fevereiro de 2017.

EXTRATO.PROCESSO Nº 00.00.009/2017 - CONVITE Nº 009/
2017 - CONTRATO NR. 037/2017. PARTES: Município de Mirador
(MA) e a empresa R R 7 CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA-ME, C.N.P.J: 21.643.662/0001-50. - ESPÉCIE: Contrato
de Empreitada para Execução de Serviços de Engenharia- OBJETO:
Serviços de Recuperação de Estradas Vicinais da Ponte do Rio
Alpercatas até o Povoado Jiqui no Munícipio de Mirador/MA. - BASE
LEGAL: Lei nº. 8.666/93 - PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (Trinta Dias)-
VALOR GLOBAL: R$ 147.068,05 (Cento e quarenta e sete Mil e ses-
senta e oito reais e cinco centavos). RECURSOS ORÇAMENTÁRI-
OS:26.782.0260.2049.0000 Manutenção e Conservação de estradas vicinais,
pontes e bueiros-3.0.00.00.00- Despesas Correntes- 3.3.00.00.00 Outras
Despesas Correntes-3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa
Jurídica.  SIGNATÁRIOS: JOSÉ RON-NILDE PEREIRA DE SOUSA,
portador da CIRG nº. 63105393-4-SSP/MA, do CPF nº. 621.041.873-20
- Prefeito Municipal, pelo CONTRATANTE; RIZOMAR DINIZ REGO,
CPF nº. 020.811.503-01, Sócio Administrador, pela CONTRATADA.
Mirador (MA), 13 de março de 2017.

EXTRATO.PROCESSO Nº 00.00.006/2017 - CONVITE Nº 006/
2017 - CONTRATO NR. 016/2017.  PARTES: Município de Mirador
(MA) e a empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no C.N.P.J:
10.676.296/0001-19. - ESPÉCIE: Contrato de Empreitada para Execu-
ção de Serviços de Engenharia- OBJETO: Serviços de Implantação de
Meio Fio no Povoado Cocos, Zona Rural do Município de Mirador/
MA. - BASE LEGAL: Lei nº. 8.666/93 - PRAZO DE EXECUÇÃO:
30 (Trinta Dias)- VALOR GLOBAL: R$ 145.814,00 (cento e quarenta
e cinco mil e oitocentos e catorze reais). RECURSOS ORÇAMEN-
TÁRIOS: 15.451.210-1.009.0000 Const. E Recuperação de Calçamen-
to, Asfaltamento e meio fio- 4.0.00.00.00- Despesas de Capital-
4.4.00.00.00 Investimentos-4.4.90.51.00-Obras e Instalações.  SIGNA-
TÁRIOS: JOSÉ RON-NILDE PEREIRA DE SOUSA, portador da CIRG
nº. 63105393-4-SSP/MA, do CPF nº. 621.041.873-20 - Prefeito Muni-
cipal, pelo CONTRATANTE; SALVADOR DA SILVA COELHO, CPF
nº. 268.014.296/0001-19, Sócio Administrador, pela CONTRATADA.
Mirador (MA), 08 de fevereiro de 2017.

EXTRATO.PROCESSO Nº 00.00.015/2017 - CONVITE Nº 015/
2017 - CONTRATO NR. 094/2017. PARTES: Município de Mirador
(MA) e a empresa R R 7 CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA-ME, C.N.P.J: 21.643.662/0001-50. - ESPÉCIE: Contrato
de Empreitada para Execução de Serviços de Engenharia- OBJETO:
Serviços de Recuperação da Ponte de Madeira do Povoado Santa Rita,
no Munícipio de Mirador/MA. - BASE LEGAL: Lei nº. 8.666/93 -
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (Trinta Dias)- VALOR GLOBAL: R$
138.307,91(Cento e trinta e oito mil e trezentos e sete reais e noventa
e um centavos). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 26.782.210-1.010
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Recuperação de Estradas Vicinais e Pontes-4.0.00.00.00- Despesas de
Capital-4.4.00.00.00 Investimentos-4.9.90.51.00- Obras e Instalações;
SIGNATÁRIOS: JOSÉ RON-NILDE PEREIRA DE SOUSA, porta-
dor da CIRG nº. 63105393-4-SSP/MA, do CPF nº. 621.041.873-20 -
Prefeito Municipal, pelo CONTRATANTE; RIZOMAR DINIZ REGO,
CPF nº. 020.811.503-01, Sócio Administrador, pela CONTRATADA.
Mirador (MA), 29 de maio de 2017.

EXTRATO.PROCESSO Nº 00.00.011/2017 - CONVITE Nº 011/
2017 - CONTRATO NR. 041/2017.  PARTES: Município de Mirador
(MA) e a empresa B R T CONSTRUTORA LTDA-ME (BRT CONS-
TRUTORA), C.N.P.J: 14.692.201/0001-01. - ESPÉCIE: Contrato de
Empreitada para Execução de Serviços de Engenharia- OBJETO:  Ser-
viços de Implantação de Sistema Simplificado de Abastecimento de
água no Pov. Saco, Zona Rural do Munícipio de Mirador (MA). -
BASE LEGAL: Lei nº. 8.666/93 - PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (Trinta
Dias)- VALOR GLOBAL: R$ 148.430,00 (Cento e quarenta e oito mil
e quatrocentos e trinta reais). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
17.512.213-1.019.0000 Const. E Manutenção do Sistema Simplifica-
do de Abast. De Água- -4.0.00.00.00- Despesas de Capital-4.4.00.00.00
Investimentos-4.9.90.51.00- Obras e Instalações; SIGNATÁRIOS:
JOSÉ RON-NILDE PEREIRA DE SOUSA, portador da CIRG nº.
63105393-4-SSP/MA, do CPF nº. 621.041.873-20 - Prefeito Munici-
pal, pelo CONTRATANTE; BRUNO GUSTAVO DA SILVA MOTA,
CPF nº. 003.568.273-64, Sócio Administrador, pela CONTRATADA.
Mirador (MA), 20 de março de 2017.

PREFEITURA    MUNICIPAL    DE    SÃO    JOSÉ    DE    RIBAMAR - MA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 620/2017 - SEMUS. REF.: Proces-
so nº 2665/2017 - SEMUS. Pregão Presencial nº 006/2017-CCL. CON-
TRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR (CNPJ
nº 06.351.514/0001-78), por intermédio da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE - SEMUS. CONTRATADA: T10 FAST COMÉR-
CIO DE INFORMÁTICA E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR
(CNPJ nº 21.130.412/0001-16). OBJETO: aquisição e instalação de
móveis e equipamentos (FOGÃO E FORNO MICROONDAS). FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: com fundamento
na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 2002, da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº
147, de 07 de agosto de 2014, Decreto Estadual nº 10.403, de 29 de
dezembro de 2015 e do Decreto Estadual nº 31.553, de 16 de março de
2016, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993, de 21 de
junho de 1993 e demais normas regulamentares pertinentes á espécie.
VIGÊNCIA: o presente contrato entrará em vigor na data de sua assi-
natura e findará em 31/12/2017, condicionada sua eficácia após publi-
cação do seu extrato na imprensa oficial. VALOR: o valor estimado do
Contrato é de R$ 51.920,00 (cinquenta e um mil novecentos e vinte
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE RECURSO
011408; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09 02 - Fundo Municipal
de Saúde. FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 301 0003 2.007; CATE-
GORIA ECONÔMICA: 4.4.90.52. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
FONTE DE RECURSO 010200; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
09 02 - Fundo Municipal de Saúde. FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
10 301 0003 2.004; CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.52.  DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE RECURSO 011408; UNI-
DADE ORÇAMENTÁRIA: 09 02 - Fundo Municipal de Saúde. FUN-
ÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 301 0003 2.007; CATEGORIA ECO-
NÔMICA: 4.4.90.52. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE
RECURSO 010200; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09 02 - Fundo
Municipal de Saúde. FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 301 0003
2.004; CATEGORIA ECONÔMICA: 4.4.90.52.  DATA DA ASSI-
NATURA DO CONTRATO: 23/10/2017; SIGNATÁRIOS: Tiago
José Mendes Fernandes - Secretário Municipal de Saúde, pela CON-
TRATANTE e Felipe Pacheco Serra, pela CONTRATADA. Órgão
responsável pelo envio dos elementos de fiscalização ao SACOP/TCE
relativos ao presente contrato - SEMUS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 602/2017 - SEMUS. REF.: Apenso
ao Processo nº 140/2016 - SEMPAF. Pregão Presencial nº 041/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
(CNPJ nº 06.351.514/0001-78), por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMUS. CONTRATADA: P H B
SANTANA COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS (CNPJ
nº 04.096.016/0001-09). OBJETO: aquisição de materiais elétricos,
hidráulicos, pintura, construção e ferramentas. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL DA CONTRATAÇÃO DIRETA: com fundamento na Lei
Federal nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 207/
2006; pelo Decreto Municipal nº 883/2013, aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal nº 8.666/1993, a Lei
Complementar nº 123/06 e demais normas regulamentares pertinentes
à espécie. VIGÊNCIA: o presente Contrato entrará em vigor na data de
sua assinatura e findará em 31/12/2017, condicionada sua eficácia após
a publicação do seu extrato na imprensa oficial. VALOR: o valor esti-
mado do Contrato é de R$ 3.239,35 (três mil duzentos e trinta e nove reais
e trinta e cinco centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE
DE RECURSO 010200; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09 02 - Fundo
Municipal de Saúde. FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 301 0003 2.004;
CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00. DATA DA ASSINATU-
RA DO CONTRATO: 05/10/2017; SIGNATÁRIOS: Tiago José Men-
des Fernandes - Secretário Municipal de Saúde, pela CONTRATAN-
TE e Paulo Henrique Barros Santana, pela CONTRATADA. Órgão
responsável pelo envio dos elementos de fiscalização ao SACOP/TCE
relativos ao presente contrato - SEMUS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 640/2017 - SEMUS. REF.: Proces-
so nº 005/2017 - SEMUS. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DE RIBAMAR (CNPJ nº 06.351.514/0001-78), por intermédio
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMUS. CONTRA-
TADA: DROGAFONTE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOS-
PITALAR LTDA (CNPJ nº 08.778.201/001-26). OBJETO: aquisição
de medicamentos, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: com
fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei
Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais
normas regulamentares pertinentes á espécie. VIGÊNCIA: o prazo de
vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e
vigorará até 31/12/2017, condicionada sua eficácia após publicação do
seu extrato na imprensa oficial. VALOR: o valor estimado do Contrato
é de R$ 207.937,00 (duzentos e sete mil novecentos e trinta e sete
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE RECURSO
013000; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09 02 - Fundo Municipal
de Saúde. FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 303 0003 2.009; CATE-
GORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00. DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO: 14/11/2017; SIGNATÁRIOS: Tiago José Mendes
Fernandes - Secretário Municipal de Saúde, pela CONTRATANTE e
Lúcia Maria do Nascimento e Silva, pela CONTRATADA. Órgão res-
ponsável pelo envio dos elementos de fiscalização ao SACOP/TCE
relativos ao presente contrato - SEMUS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 688/2017 - SEMUS. REF.: Apenso
ao Processo nº 059/2017 - SEMPAF. CONTRATANTE: MUNICÍ-
PIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR (CNPJ nº 06.351.514/0001-78),
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
SEMUS. CONTRATADA: CHN PACHECO COMÉRCIO E RE-
PRESENTAÇÕES - ME (CNPJ nº 03.049.858/0001-39). OBJETO:
aquisição de material de limpeza, de interesse da Secretaria Municipal
de Saúde-SEMUS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:
com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, na
Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as
demais normas regulamentares pertinentes á espécie. VIGÊNCIA: o
prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua
assinatura e vigorará até 31/12/2017, condicionada sua eficácia após
publicação do seu extrato na imprensa oficial. VALOR: o valor estima-
do do Contrato é de R$ 58.420,08 (cinquenta e oito mil quatrocentos e
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vinte reais e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FON-
TE DE RECURSO 010200; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09 02 -
Fundo Municipal de Saúde. FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 301
0003 2.004; CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00. DATA DA
ASSINATURA DO CONTRATO: 05/12/2017; SIGNATÁRIOS:
Tiago José Mendes Fernandes - Secretário Municipal de Saúde, pela
CONTRATANTE e Claudio Henrique Nascimento Pacheco, pela
CONTRATADA. Órgão responsável pelo envio dos elementos de fis-
calização ao SACOP/TCE relativos ao presente contrato - SEMUS.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 699/2017-SEMUS. REF.: Apenso
ao Processo nº 059/2017 - SEMPAF. CONTRATANTE: MUNICÍ-
PIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR (CNPJ nº 06.351.514/0001-78),
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
SEMUS. CONTRATADA: P C FERREIRA-ME (CNPJ nº 41.629.545/
0001-56). OBJETO: aquisição de material de limpeza, de interesse da
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS. FUNDAMENTAÇÃO LE-
GAL DA CONTRATAÇÃO: com fundamento na Lei Federal nº 10.520/
2002 e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinen-
tes á espécie. VIGÊNCIA: o prazo de vigência deste Contrato terá
início a partir da data de sua assinatura e vigorará até 31/12/2017,
condicionada sua eficácia após publicação do seu extrato na imprensa
oficial. VALOR: o valor estimado do Contrato é de R$ 116.50 (cento e
dezesseis reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: FONTE DE RECURSO 010200; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
09 02 - Fundo Municipal de Saúde. FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
10 301 0003 2.004; CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00. DATA
DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05/12/2017; SIGNATÁRIOS:
Tiago José Mendes Fernandes - Secretário Municipal de Saúde, pela CON-
TRATANTE e Pedro Claudino Ferreira, pela CONTRATADA. Órgão res-
ponsável pelo envio dos elementos de fiscalização ao SACOP/TCE
relativos ao presente contrato - SEMUS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 679/2017 - SEMUS. REF.: Apenso
ao Processo nº 059/2017-SEMPAF. Pregão Presencial nº 024/2017-
CELICC/PMSJR.  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DE RIBAMAR (CNPJ nº 06.351.514/0001-78), por intermédio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS. CONTRATA-
DA: AZ SERVIÇOS LTDA (CNPJ nº 11.833.119/0001-61). OBJE-
TO: aquisição de material de limpeza, de interesse da Secretaria Muni-
cipal de Saúde-SEMUS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA
CONTRATAÇÃO DIRETA: com fundamento na Lei Federal nº 10.520/
2002 e, subsidiariamente, na lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinen-
tes à espécie.  VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato terá
início a partir da data de sua assinatura e vigorará até 31/12/2017,
condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa
oficial. VALOR: o valor estimado do contrato é de R$ 4.100,00 (quatro
mil e cem reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE RE-
CURSO 011410; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09 02 - Fundo
Municipal de Saúde. FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 305 0004
2.014; CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE RECURSO 010200; UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 09 02 - Fundo Municipal de Saúde. FUNÇÃO
PROGRAMÁTICA: 10 301 0003 2.004; CATEGORIA ECONÔMI-
CA: 3.3.90.30.00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE RE-
CURSO 011410; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09 02 - Fundo Muni-
cipal de Saúde. FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 305 0004 2.012;
CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: FONTE DE RECURSO 011409; UNIDADE ORÇAMENTÁ-
RIA: 09 02-Fundo Municipal de Saúde. FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
10 302 0024 2.125; CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00.  DATA
DA ASSINATURA DO CONTRATO: 29/11/17. SIGNATÁRIOS:
Tiago José Mendes Fernandes-Secretário Municipal de saúde, pelo CON-
TRATANTE e Aldene Nogueira Passinho, pela CONTRATADA. Órgão
responsável pelo envio dos elementos de fiscalização ao SACOP/TCE
relativos ao presente contrato - SEMUS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 680/2017 - SEMUS. REF.: Apenso
ao Processo nº 059/2017-SEMPAF. Pregão Presencial nº 024/2017-
CELICC/PMSJR.  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DE RIBAMAR (CNPJ nº 06.351.514/0001-78), por intermédio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS. CONTRATA-
DA: L. DA SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS
EIRELI-EPP (CNPJ nº 13.845.693/0001-65). OBJETO: aquisição de
material de limpeza, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO DI-
RETA: com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002 e,
subsidiariamente, na lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores,
aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato terá início a partir da data
de sua assinatura e vigorará até 31/12/2017, condicionada sua eficácia após
a publicação do seu extrato na imprensa oficial. VALOR: o valor estimado
do contrato é de R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE RECURSO 010200; UNIDADE OR-
ÇAMENTÁRIA: 09 02 - Fundo Municipal de Saúde. FUNÇÃO
PROGRAMÁTICA: 10 301 0003 2.004; CATEGORIA ECONÔMI-
CA: 3.3.90.30.00. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 29/11/
17. SIGNATÁRIOS: Tiago José Mendes Fernandes - Secretário Municipal
de saúde, pelo CONTRATANTE e Linaldo da Silva, pela CONTRATA-
DA. Órgão responsável pelo envio dos elementos de fiscalização ao SACOP/TCE
relativos ao presente contrato - SEMUS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 681/2017 - SEMUS. REF.: Apenso
ao Processo nº 059/2017-SEMPAF. Pregão Presencial nº 024/2017-
CELICC/PMSJR.  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DE RIBAMAR (CNPJ nº 06.351.514/0001-78), por intermédio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMUS. CONTRATA-
DA: M. DO NASCIMENTO PEREIRA COMÉRCIO-ME (CNPJ
nº 35.194.950/0001-89). OBJETO: aquisição de material de limpeza,
de interesse da Secretaria Municipal de Saúde-SEMUS. FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO DIRETA: com fundamento
na Lei Federal nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, na lei Federal nº
8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.  VIGÊNCIA: O prazo de vigên-
cia deste contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará
até 31/12/2017, condicionada sua eficácia após a publicação do seu
extrato na imprensa oficial. VALOR: o valor estimado do contrato é de
R$ 2.189,60 (dois mil cento e oitenta e nove reais e sessenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE RECURSO 010200;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09 02 - Fundo Municipal de Saúde.
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 301 0003 2.004; CATEGORIA
ECONÔMICA: 3.3.90.30.00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FON-
TE DE RECURSO 011410; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09 02 - Fun-
do Municipal de Saúde. FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 305 0004 2.012;
CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: FONTE DE RECURSO 011409; UNIDADE ORÇAMENTÁ-
RIA: 09 02 - Fundo Municipal de Saúde. FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
10 302 0024 2.125; CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00. DATA
DA ASSINATURA DO CONTRATO: 29/11/17. SIGNATÁRIOS: Tiago
José Mendes Fernandes - Secretário Municipal de saúde, pelo CONTRA-
TANTE e Miriam do Nascimento Pereira, pela CONTRATADA. Órgão
responsável pelo envio dos elementos de fiscalização ao SACOP/TCE
relativos ao presente contrato - SEMUS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 682/2017 - SEMUS. REF.: Apenso
ao Processo nº 059/2017-SEMPAF. Pregão Presencial nº 024/2017-
CELICC/PMSJR.  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DE RIBAMAR (CNPJ nº 06.351.514/0001-78), por intermédio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMUS. CONTRATA-
DA: MLS PAPÉIS EIRELI-EPP (CNPJ nº 35.194.950/0001-89).
OBJETO: aquisição de material de limpeza, de interesse da Secretaria
Municipal de Saúde-SEMUS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA
CONTRATAÇÃO DIRETA: com fundamento na Lei Federal nº 10.520/
2002 e, subsidiariamente, na lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
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posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinen-
tes à espécie.  VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato terá
início a partir da data de sua assinatura e vigorará até 31/12/2017,
condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa
oficial. VALOR: o valor estimado do contrato é de R$ 66.585,00 (ses-
senta e seis mil quinhentos e oitenta e cinco reais). DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: FONTE DE RECURSO 011410; UNIDADE OR-
ÇAMENTÁRIA: 09 02 - Fundo Municipal de Saúde. FUNÇÃO
PROGRAMÁTICA: 10 305 0004 2.014; CATEGORIA ECONÔMI-
CA: 3.3.90.30.00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE
RECURSO 010200; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09 02 - Fundo
Municipal de Saúde. FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 305 0004
2.004; CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE RECURSO 011408; UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 09 02 - Fundo Municipal de Saúde. FUNÇÃO
PROGRAMÁTICA: 10 301 0003 2.007; CATEGORIA ECONÔMI-
CA: 3.3.90.30.00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE
RECURSO 011410; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09 02 - Fundo
Municipal de Saúde. FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 305 0004 2.012;
CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: FONTE DE RECURSO 011409; UNIDADE ORÇAMENTÁ-
RIA: 09 02 - Fundo Municipal de Saúde. FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
10 302 0024 2.125; CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00.  DATA
DA ASSINATURA DO CONTRATO: 29/11/17. SIGNATÁRIOS:
Tiago José Mendes Fernandes - Secretário Municipal de saúde, pelo
CONTRATANTE e Jales Ribeiro de Queiroz, pela CONTRATADA. Ór-
gão responsável pelo envio dos elementos de fiscalização ao SACOP/TCE
relativos ao presente contrato - SEMUS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 683/2017 - SEMAS. REF.: Apenso
ao Processo nº 059/2017 - SEMAS. Pregão Presencial nº 024/2017 -
CELICC/PMSJR. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DE RIBAMAR (CNPJ nº 06.351.514/0001-78), por intermédio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABA-
LHO E RENDA - SEMAS. CONTRATADA: M. DO NASCIMEN-
TO PEREIRA COMÉRCIO - ME (CNPJ nº 35.194.950/0001-89).
OBJETO: aquisição de material de limpeza, de interesse da Secretaria
Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda - SEMAS. FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO DIRETA: com fun-
damento na Lei Federal nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei
Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais
normas regulamentares pertinentes à espécie. VIGÊNCIA: o prazo de
vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura
vigorará até 31/12/2017, condicionada sua eficácia após a publicação
do seu extrato na imprensa oficial. VALOR: o valor estimado do Con-
trato é de R$ 1.402,20 (um mil quatrocentos e dois reais e vinte centa-
vos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE RECURSO
012900; FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08 243 0008 2.076; CATE-
GORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: FONTE DE RECURSO 012900; FUNÇÃO PROGRAMÁTICA:
08 243 0008 2.029; CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00. DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE RECURSO 010000; FUN-
ÇÃO PROGRAMÁTICA: 08 243 0008 2.029; CATEGORIA ECO-
NÔMICA: 3.3.90.30.00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE
RECURSO 012900; FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08 243 0008 2.061;
CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00. DATA DA ASSINATURA
DO CONTRATO: 01/12/2017; SIGNATÁRIOS: Sônia Maria Silva
Menezes Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda, pela
CONTRATANTE e Miriam do Nascimento Pereira, pela CONTRATADA.
Órgão responsável pelo envio dos elementos de fiscalização ao SACOP/TCE
relativos ao presente contrato - SEMAS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 684/2017 - SEMAS. REF.: Apenso
ao Processo nº 058/2017 - SEMAS. Pregão Presencial nº 023/2017 -
CELICC/PMSJR. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DE RIBAMAR (CNPJ nº 06.351.514/0001-78), por intermédio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABA-

LHO E RENDA - SEMAS. CONTRATADA: M. DO NASCIMEN-
TO PEREIRA COMÉRCIO - ME (CNPJ nº 35.194.950/0001-89).
OBJETO: aquisição de material de expediente, de interesse da Secreta-
ria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda - SEMAS. FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO DIRETA: com fun-
damento na Lei Federal nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei
Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as de-
mais normas regulamentares pertinentes à espécie. VIGÊNCIA: o
prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua
assinatura vigorará até 31/12/2017, condicionada sua eficácia após a
publicação do seu extrato na imprensa oficial. VALOR: o valor esti-
mado do Contrato é de R$ 1.895,50 (um mil oitocentos e noventa e
cinco reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
FONTE DE RECURSO 012900; FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08
244 0008 2.076; CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00. DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE RECURSO 012900; FUNÇÃO
PROGRAMÁTICA: 08 243 0008 2.061; CATEGORIA ECONÔMI-
CA: 3.3.90.30.00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE RE-
CURSO 012900; FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08 243 0008 2.029;
CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00. DATA DA ASSINATURA
DO CONTRATO: 01/12/2017; SIGNATÁRIOS: Sônia Maria Silva
Menezes Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda, pela
CONTRATANTE e Miriam do Nascimento Pereira, pela CONTRATADA.
Órgão responsável pelo envio dos elementos de fiscalização ao SACOP/TCE
relativos ao presente contrato - SEMAS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 686/2017 - SEMAS. REF.: Proces-
so nº 437/2017-SEMAS. Pregão Presencial nº 57/2017-CELICC/
PMSJR.  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE
RIBAMAR (CNPJ nº 06.351.514/0001-78), por intermédio da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABA-
LHO E RENDA - SEMAS. CONTRATADA: NADIA CARREIA DE
ALMEIDA - ME (CNPJ nº 10.275.216/0001-13). OBJETO: aquisi-
ção de materiais Esportivos, de interesse da Secretaria Municipal de
Assistência Social, Trabalho e Renda - SEMAS. FUNDAMENTA-
ÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO DIRETA: com fundamento na
Lei Federal nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, na lei Federal nº 8.666/
1993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas regula-
mentares pertinentes à espécie.  VIGÊNCIA: O prazo de vigência
deste contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará até
31/12/2017, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato
na imprensa oficial. VALOR: o valor estimado do contrato é de R$
5.980,00 (cinco mil novecentos e oitenta reais). DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: FONTE DE RECURSO 012900; UNIDADE ORÇA-
MENTÁRIA: 07 02 - Fundo Municipal de Assistência Social. FUN-
ÇÃO PROGRAMÁTICA: 08 243 0008 2.029; CATEGORIA ECO-
NÔMICA: 3.3.90.30.00. DATA DA ASSINATURA DO CONTRA-
TO: 01/12/17. SIGNATÁRIOS: Sonia Maria Silva Menezes - Secretaria
Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda, pelo CONTRATAN-
TE e Zilamar das Graças Carvalho Vidal, pela CONTRATADA. Órgão
responsável pelo envio dos elementos de fiscalização ao SACOP/TCE
relativos ao presente contrato - SEMAS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 685/2017 - SEMAS. REF.: Proces-
so nº 437/2017-SEMAS. Pregão Presencial nº 57/2017-CELICC/
PMSJR.  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE
RIBAMAR (CNPJ nº 06.351.514/0001-78), por intermédio da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABA-
LHO E RENDA - SEMAS. CONTRATADA: D. SOARES FREIRE
- ME (CNPJ nº 11.060.981/0001-89). OBJETO: aquisição de Materi-
ais Esportivos, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência
Social, Trabalho e Renda - SEMAS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
DA CONTRATAÇÃO DIRETA: com fundamento na Lei Federal nº
10.520/2002 e, subsidiariamente, na lei Federal nº 8.666/1993 e altera-
ções posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares perti-
nentes à espécie.  VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato terá
início a partir da data de sua assinatura e vigorará até 31/12/2017,
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condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa
oficial. VALOR: o valor estimado do contrato é de R$ 3.731,50 (três
mil setecentos e trinta e um reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE RECURSO 012900; UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 07 02 - Fundo Municipal de Assistência Social.
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08 243 0008 2.029; CATEGORIA
ECONÔMICA: 3.3.90.30.00. DATA DA ASSINATURA DO CON-
TRATO: 01/12/17. SIGNATÁRIOS: Sonia Maria Silva Menezes -
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda, pelo CON-
TRATANTE e Denildo Soares Freire, pela CONTRATADA. Órgão res-
ponsável pelo envio dos elementos de fiscalização ao SACOP/TCE
relativos ao presente contrato - SEMAS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 687/2017 - SEMAS. REF.: Apenso
ao Processo nº 165/2017 - SEMTUR. Pregão Presencial nº 035/2017 -
CELICC/PMSJR. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DE RIBAMAR (CNPJ nº 06.351.514/0001-78), por intermédio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABA-
LHO E RENDA - SEMAS. CONTRATADA: MALHARIA ASSAD
FARDAMENTO E MULTIPLOS (CNPJ nº 41.501.537/0001-12).
OBJETO: aquisição de camisetas, de interesse da Secretaria Munici-
pal de Assistência Social, Trabalho e Renda FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL DA CONTRATAÇÃO DIRETA: com fundamento na Lei Fe-
deral nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/1993
e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas regulamenta-
res pertinentes à espécie. VIGÊNCIA: o prazo de vigência deste Con-
trato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará até 31/12/
2017, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na
imprensa oficial. VALOR: o valor estimado do Contrato é de R$ 5.220,00
(cinco mil duzentos e vinte reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
FONTE DE RECURSO 012900; FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08
244 0008 2.076; CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.32.00. DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE RECURSO 012900; FUN-
ÇÃO PROGRAMÁTICA: 08 244 0008 2.76; CATEGORIA ECO-
NÔMICA: 3.3.90.32.00. DATA DA ASSINATURA DO CONTRA-
TO: 05/12/2017; SIGNATÁRIOS: Sonia Maria Silva Menezes-Se-
cretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda, pela
CONTRATANTE e Sônia Maria Assad Martins, pela CONTRATADA.
Órgão responsável pelo envio dos elementos de fiscalização ao SACOP/TCE
relativos ao presente contrato - SEMAS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 689/2017 - SEMUS. REF.: Apenso
ao Processo nº 059/2017 - SEMPAF. CONTRATANTE: MUNICÍ-
PIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR (CNPJ nº 06.351.514/0001-78),
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -
SEMUS. CONTRATADA: P C FERREIRA - ME (CNPJ nº 41.629.
545/0001-56). OBJETO: aquisição de material de limpeza, de interes-
se da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL DA CONTRATAÇÃO: com fundamento na Lei Federal nº
10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/1993 e altera-
ções posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares perti-
nentes á espécie. VIGÊNCIA: o prazo de vigência deste Contrato terá
início a partir da data de sua assinatura e vigorará até 31/12/2017, condi-
cionada sua eficácia após publicação do seu extrato na imprensa oficial.
VALOR: o valor estimado do Contrato é de R$ 116.50 (cento e dezesseis
reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE
DE RECURSO 010200; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09 02 -Fundo
Municipal de Saúde. FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 301 0003
2.004; CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00. DATA DA ASSI-
NATURA DO CONTRATO: 05/12/2017; SIGNATÁRIOS: Tiago José
Mendes Fernandes - Secretário Municipal de Saúde, pela CONTRA-
TANTE e Pedro Claudino Ferreira, pela CONTRATADA. Órgão res-
ponsável pelo envio dos elementos de fiscalização ao SACOP/TCE
relativos ao presente contrato - SEMUS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 691/2017 - SEMAS. REF.: Apenso
ao Processo nº 237/2017-SEMPAF. Pregão Presencial nº 068/2017-
CELICC/PMSJR.  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DE RIBAMAR (CNPJ nº 06.351.514/0001-78), por intermédio da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABA-
LHO E RENDA-SEMAS. CONTRATADA: MENDES PINTO
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME (CNPJ nº 09.653.112/
0001-16). OBJETO: contratação de empresa especializada para pres-
tação de serviços de recarga de cartucho e toners, visando atender a
demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e
Renda-SEMAS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO:
com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, na
lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as de-
mais normas regulamentares pertinentes à espécie.  VIGÊNCIA: O
prazo de vigência deste contrato terá início a partir da data de sua
assinatura e vigorará até 31/12/2017, condicionada sua eficácia após a
publicação do seu extrato na imprensa oficial. VALOR: o valor estimado
do contrato é de R$ 10.684,50 (dez mil seiscentos e oitenta e quatro reais
e cinquenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE
RECURSO 012900; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07 02 - Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social. FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08 244 0008
2.076; CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.39.00.  DATA DA ASSINA-
TURA DO CONTRATO: 06/12/17. SIGNATÁRIOS: Sonia Maria Silva
Menezes-Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda, pelo
CONTRATANTE e José Martins Barros Neto, pela CONTRATADA. Ór-
gão responsável pelo envio dos elementos de fiscalização ao SACOP/TCE
relativos ao presente contrato - SEMAS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 692/2017 - SEMTRANS. REF.:
Processo nº 030/2017-SEMTRANS. Pregão Presencial nº 77/2017 -
CELICC/PMSJR. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DE RIBAMAR (CNPJ nº 06.351.514/0001-78), por intermédio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO,
TRÂNSITO E DEFESA-SEMTRANS. CONTRATADA:
RAIMUNDO SAMPAIO SERVIÇOS - ME (CNPJ nº 05.388.788/
0001-79). OBJETO: contratação de empresa especializada para en-
trega de objetos licitados de Placas de Sinalização, visando atender a
demanda da Secretaria Municipal de Transporte Coletivo, Trânsito e
Defesa Social - SEMTRANS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA
CONTRATAÇÃO: com fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002 e,
subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posterio-
res, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à espé-
cie. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir
da data de sua assinatura e vigorará até 31/12/2017, condicionada sua
eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial. VALOR:
o valor estimado do Contrato é de R$5.025,00 (cinco mil e vinte e cinco
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE RECURSO
010000; UNIDADE ORÇAMENTARIA: 10 02 - Sec. Mun. de Transp.
Coletivo, Trans. e Defesa. FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 15 452
00181.005; CATEGORIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: FONTE DE RECURSO 010000; UNIDADE
ORÇAMENTARIA: 10 02 - Sec. Mun. de Transp. Coletivo, Trans. e
Defesa. FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 15 452 0018 2.016; CATEGO-
RIA ECONÔMICA: 3.3.90.30.00. DATA DA ASSINATURA DO CON-
TRATO: 06/12/2017. SIGNÁTARIOS: Jorge Antônio de Araújo Júnior
- Secretário Municipal de Transporte Coletivo, Trânsito e Defesa Social,
pela CONTRATANTE e Raimundo Sampaio, pela CONTRATADA. Ór-
gão responsável pelo envio dos elementos de fiscalização ao SACOP/TCE
relativos ao presente contrato - SEMTRANS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 693/2017 - SEMTRANS. REF.:
Processo nº 031/2017-SEMTRANS. Pregão Presencial nº 072/2017 -
CELICC/PMSJR. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DE RIBAMAR (CNPJ nº 06.351.514/0001-78), por intermédio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO,
TRÂNSITO E DEFESA-SEMTRANS. CONTRATADA: KJ CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS (CNPJ nº 07.636.198/
0001-43). OBJETO: aquisição de Equipamentos de Proteção Indivi-
dual (EPI'S), de interesse da Secretaria Municipal de Transporte Cole-
tivo, Trânsito e Defesa Social - SEMTRANS. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL DA CONTRATAÇÃO: com fundamento na Lei Federal nº
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10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/1993 e altera-
ções posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares perti-
nentes à espécie. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato terá
início a partir da data de sua assinatura e vigorará até 31/12/2017,
condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa
oficial. VALOR: o valor estimado do Contrato é de R$7.152,00 (sete
mil cento e cinquenta e dois reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
FONTE DE RECURSO 010000; UNIDADE ORÇAMENTARIA: 10 02
- Sec. Mun. de Transp. Coletivo, Trans. e Defesa. FUNÇÃO
PROGRAMÁTICA: 15 452 0018 2.016; CATEGORIA ECONÔMICA:
4.4.90.52.00. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06/12/2017.
SIGNÁTARIOS: Jorge Antônio de Araújo Júnior - Secretário Municipal
de Transporte Coletivo, Trânsito e Defesa Social, pela CONTRATAN-
TE e João Evangelista Gusmão Pinheiro, pela CONTRATADA. Órgão
responsável pelo envio dos elementos de fiscalização ao SACOP/TCE
relativos ao presente contrato - SEMTRANS.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITINGA  DO   MARANHÃO

EXTRATO DE CONTRATO 1.ESPECIE: CONTRATO N° 172/
2017 - firmado em 03/11/2017 com a empresa COSTA ASSUNÇÃO
DISTRIBUIDORA LTDA - ME CNPJ: 00.270.120/0001-09e FUN-
DO MUNICIPAL DE SAUDE CNPJ: 13.863.418/0001-742. Proces-
so Administrativo nº 10.006/2017. 3.MODALIDADE: Pregão
Presencial n° 034/2017 com fundamento na Lei nº 8.666/93. 4.OBJE-
TO: Contratação de empresas para aquisição de materiais de consumo
e permanente odontológico, para atender as necessidades do Fundo
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão/
MA. 5.VALOR: R$ 80.209,00(Oitenta mile duzentos e nove reais).
6.DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.0210.2-067 Atendimento
Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar Natureza: 3.3.90.3210.302.
0210.2-067 Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar Nature-
za: 4.4.90.52 Fonte do Recurso: 02 Receitas de Impostos e de Transferên-
cias de Impostos Vinculados à Saúde. 7.VIGÊNCIA: 31 de dezembro de
2017 8.SIGNATÁRIOS: Pela contratante Lucio Flávio Araújo Oliveira e
pelo contratadoADILSON LUIS VITORINO DE ASSUNÇÃO.
LUCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 1.ESPECIE: CONTRATO N° 173/
2017 - firmado em 03/11/2017 com a empresa DISTRIBUIDORA
EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP CNPJ: 22.778.969/
0001-20 e FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CNPJ: 13.863.418/
0001-74 2. Processo Administrativo nº 10.006/2017. 3.MODALIDA-
DE: Pregão Presencial n° 034/2017 com fundamento na Lei nº 8.666/
93. 4.OBJETO: Contratação de empresas para aquisição de materiais
de consumo e permanente odontológico, para atender as necessidades
do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Itinga do
Maranhão/MA. 5.VALOR: R$ 79.838,00 (Setenta e nove mil
eoitocentos e trinta e oito reais). 6.DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
10.302.0210.2-067 Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
Natureza: 3.3.90.3210.302.0210.2-067 Atendimento Ambulatorial,
Emergencial e Hospitalar Natureza: 4.4.90.52 Fonte do Recurso: 02 Recei-
tas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde.
7.VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017 8.SIGNATÁRIOS: Pela contratan-
te Lucio Flávio Araújo Oliveira e pelo contratadoJOSÉ BRAGA ROCHA.
LUCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 1.ESPECIE: CONTRATO N° 174/
2017 - firmado em 03/11/2017 com a empresa DISTRIBUIDORA
EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP CNPJ: 22.778.969/
0001-20 e FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CNPJ: 13.863.418/
0001-74 2. Processo Administrativo nº 10.007/2017. 3.MODALIDA-
DE: Pregão Presencial n° 035/2017 com fundamento na Lei nº 8.666/
93. 4.OBJETO: Contratação de empresas para aquisição de materiais
correlatos para o Hospital Municipal de Itinga do Maranhão/MA.
5.VALOR: R$ 89.217,00 (Oitenta e nove mil,duzentos e dezessete reais).
6.DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.0210.2-067 Atendimento

Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar Natureza: 3.3.90.30 Fonte do Recurso:
02 Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde.
7.VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017 8.SIGNATÁRIOS: Pela contratante
Lucio Flávio Araújo Oliveira e pelo contratadoJOSÉ BRAGA ROCHA.
LUCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 1.ESPECIE: CONTRATO N° 175/
2017 - firmado em 03/11/2017 com a empresa COSTA ASSUNÇÃO
DISTRIBUIDORA LTDA - ME CNPJ: 00.270.120/0001-09 e FUN-
DO MUNICIPAL DE SAUDE CNPJ: 13.863.418/0001-74 2. Proces-
so Administrativo nº 10.007/2017. 3.MODALIDADE: Pregão
Presencial n° 035/2017 com fundamento na Lei nº 8.666/93. 4.OBJE-
TO: Contratação de empresas para aquisição de materiais correlatos
para o Hospital Municipal de Itinga do Maranhão/MA. 5.VALOR: R$
49.633,80 (Quarenta e nove mil,seiscentos e trinta e três reais, e oitenta
centavos). 6.DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.302.0210.2-067
Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar Natureza:
3.3.90.30 Fonte do Recurso: 02 Receitas de Impostos e de Transfe-
rências de Impostos Vinculados à Saúde. 7.VIGÊNCIA: 31 de dezembro
de 2017 8.SIGNATÁRIOS: Pela contratante Lucio Flávio Araújo Oli-
veira e pelo contratadoADILSON LUIS VITORINO DE ASSUNÇÃO.
LUCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 1.ESPECIE: CONTRATO N° 176/
2017 - firmado em 03/11/2017 com a empresa INSTRUMED INS-
TRUMENTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI - EPP CNPJ:
24.626.549/0001-54 e FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE CNPJ:
13.863.418/0001-74 2. Processo Administrativo nº 10.007/2017. 3.MO-
DALIDADE: Pregão Presencial n° 035/2017 com fundamento na Lei
nº 8.666/93. 4.OBJETO: Contratação de empresas para aquisição de
materiais correlatos para o Hospital Municipal de Itinga do Maranhão/
MA. 5.VALOR: R$ 1.971,60 (Hum mil,novecentos e setenta e um
reais, e sessenta centavos). 6.DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
10.302.0210.2-067 Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospi-
talar Natureza: 3.3.90.30 Fonte do Recurso: 02 Receitas de Impostos
e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde. 7.VIGÊNCIA: 31
de dezembro de 2017 8.SIGNATÁRIOS: Pela contratante Lucio Flávio
Araújo Oliveira e pelo contratadoALVARO NASCIMENTO FILHO.
LUCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 1.ESPECIE: CONTRATO N° 178/
2017 - firmado em 10/11/2017 com a empresa M. P. MÍDIA COMU-
NICAÇÃO VISUAL LTDA - ME CNPJ: 05.826.403/0001-08 e PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO/MA CNPJ:
01.614.537/0001-04 2. Processo Administrativo nº 06.013/2017.
3.MODALIDADE: Pregão Presencial n° 036/2017 com fundamen-
to na Lei nº 8.666/93. 4.OBJETO: Contratação de Empresa Especi-
alizada na Prestação de Serviços de: locação de tendas e estandes,
para atender os eventos a serem realizados e apoiados pela Prefei-
tura Municipal de Itinga do Maranhão/MA e Secretaria Municipal
de Cultura, Desporto, Lazer e Turismo de Itinga do Maranhão/MA.
5.VALOR: R$ 141.890,00 (Cento e quarenta e um mil,oitocentos e
noventa reais). 6.DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 13.392.0473.2-
027 Manutenção das Atividades Folclóricas e Culturais Natureza:
3.3.90.39 Fonte do Recurso: 00 Recursos Ordinários. 7.VIGÊNCIA:
31/12/2017 8.SIGNATÁRIOS: Pela contratante Lucio Flávio Araújo
Oliveira e pela contratadoMARCOS AURELIO LIMA PINHO.
LUCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA - Prefeito Municipal.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   CODÓ - MA

EXTRATO DE CONTRATO: ORIGEM: PREGÃO Nº 55/2017 PP.
OBJETO:Contratação de empresa para fornecer material, prestar ser-
viços de implantação e manutenção do sistema de videomonitoramento
no município de Codó-MA conforme descrito no edital e seus
Anexos.VIGENCIA: 17 de Novembro de 2017 a 29 de Dezembro de
2017 DATA DE ASSINATURA: 17 de Novembro de 2017 CON-
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TRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO CONTRA-
TADA (O)GLADSTON DE O REIS - ME. CONTRATO: 20170376,
VALOR TOTAL R$ 457.110,77 (quatrocentos e cinquenta e sete mil,
cento e dez reais e setenta e sete centavos), PROGRAMA DE TRA-
BALHO: 2Exercício 2017 Atividade 0201.041220002.2.002 Manu-
tenção e Funcionamento da Secretaria de Governo, Classificação eco-
nômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente,
Subelemento 4.4.90.52.99, no valor de R$ 299.561,42, Exercício 2017
Atividade 0201.041220002.2.002 Manutenção e Funcionamento da
Secretaria de Governo, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material
de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.99, no valor de R$ 113.809,47,
Exercício 2017 Atividade 0201.041220002.2.002 Manutenção e
Funcionamento da Secretaria de Governo, Classificação econômica
3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Subelemento
3.3.90.39.99, no valor de R$ 43.739,88 - JOÃO DE DEUS LIMA SOUSA -
Secretario Municipal de Governo.

EXTRATO DE CONTRATO: ORIGEM: CONCORRÊNCIA Nº 08/
2017/CP. OBJETO :Contratação de sociedade de advogados para pres-
tação de serviço técnico de advocacia para propositura de ação buscan-
do alterar o coeficiente do Fundo de Participação dos Municípios de
Codó/MA. VIGENCIA: 12 meses, contados a partir da data de sua
assinatura. DATA DE ASSINATURA: 17 de Novembro de 2017. CON-
TRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO CONTRA-
TADA (O)JULIO CESAR LIMA FILHO-SOCIEDADE INDIVIDU-
AL DE ADVOCACIA. CONTRATO:20170377, VALOR TOTAL
percentual proposto de 08%(Oito) por cento do benefício econômico
auferido efetivamente ao Município de Codó com o valor total de R$
600.000,00(Seiscentos Mil Reais)., PROGRAMA DE TRABALHO:
Exercício 2017 Atividade 0501.041290024.2.023 Manutenção e Fun-
cionamento do Setor Tributário, Classificação econômica 3.3.90.39.00
Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no
valor de R$ 600.000,00 - IVALDO JOSE DA SILVA - Secretário
Municipal de Meio Ambiente, Finanças e Planejamento.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   LAGOA   DO   MATO - MA

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO -
MARANHÃO. EXTRATO DE CONTRATO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017 - CPL - OBJETO: Aquisição de Gêneros
Alimentícios, através de Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em
Cooperativas e Associações ou Grupos Informais de Agricultores Familiares para atender a demanda do Programa Nacional de Alimen-
tação Escolar - PNAE, nos moldes da Lei nº 11.947/2009, Resolução nº 26/2013 de 17/06/2013 (FNDE) e Resolução nº 04/2015 de 02/04/2015,
Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Lagoa do Mato - Maranhão - CNPJ: 01.613.315/0001-77 /
CONTRATADOS: Produtores Relacionados Abaixo:

CONTRATOS CONTRATADOS CPF DAP VALOR 
001/2017 - CP Antônio José Lima Guimarães 990.480.783-34 SDW0990480783340109170956 R$ 19.783,00 
002/2017 - CP Creuza Viana dos Santos 910.758.073-87 SDW0910758073872309150410 R$ 18.122,80 
003/2017 - CP Erisson Dias Ribeiro 918.653.793-87 SDW0918653793871811150947 R$ 19.625,80 
004/2017 - CP Felipe Cardoso Guimarães 031.808.623-94 SDW0031808623942309150335 R$ 19.875,20 
005/2017 – CP Izabel Pereira Lima 528.459.313-87 SDW0528459313872309150352 R$ 19.982,60 
006/2017 - CP Manoel Gomes de Oliveira 008.194.053-02 SDW0008194053021109171055 R$ 19.644,10 
007/2017 - CP Raimundo Pereira de Freitas 010.822.093-17 SDW0010822093171805170947 R$ 19.804,50 

PRAZO DE ENTREGA: 16/10/2017 a 31/12/2017. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 61 § Único da Lei Federal nº 8.666/93. RECURSOS
04.03 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE; 12.361. 145-2. 020 - Manutenção do Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE; 12.365.145-2. 022 - Manutenção do Prog. Nacional de Alimentação Escolar- Pré-Escola - PNAEP; 12.366.014-
2.033 - Manutenção do Sistema de Ensino p/Atendimento ao EJA; 3.3.90.30- Material de Consumo; Signatários: Pelos Contratados: Produtores
Relacionados Acima; Pela Contratante: Alexsandre Guimarães Duarte, portador do RG nº 1.463.839 SSP/PI e CPF nº 685.864.003-78 - Prefeito
Municipal de Lagoa do Mato - MA. Lagoa do Mato/MA, 16/10/2017.

CONVÊNIO

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA    FAZENDA

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO. Protocolo:147769/2017.
ESPÉCIE: Termo de Convênio que entre si celebram o Município de
Timon, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
sob o nº 06.115.307/0001-14, por intermédio de sua Secretaria Muni-
cipal de Finanças- SEMUF e o Estado do Maranhão, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 06.354.468/0001-
60, por intermédio da Secretaria Estadual da Fazenda do Maranhão-
SEFAZ.OBJETO: O intercâmbio de informações, integração da base
de dados e ações para diminuir a sonegação fiscal e aumentar a arreca-
dação tributária municipal e estadual. VIGÊNCIA: iniciar-se-á na data
de sua assinatura, vigorando pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo
ser rescindidopela desobediência de qualquer das cláusulas ajustadas
ou, ainda, a interesse das partes Convenentes, mediante comunicação
escrita, reputando-se extinto no prazo de 15 (quinze) dias. DATA DA
ASSINATURA: 23.11.2017. ASSINAM: Pela SEFAZ/MA: Marcellus
Ribeiro Alves, Secretário de Estado da Fazenda, CPF/MF nº
528.895.213-20; Pela Secretaria Municipal de Finanças de Timon:
Mario Vieira de Alencar Filho, Secretário Municipal de Finanças, CPF/
MF nº 849.267.083-53. São Luís, 29 de novembro de 2017.
MARCELLUS RIBEIRO ALVES-Secretário de Estado da Fazenda.

DECISÃO

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA    SAÚDE

DECISÃO. TERMO: DECISÓRIO. FEITO: RECURSO ADMINIS-
TRATIVO-PROCESSO Nº 160545/17. REFERÊNCIA: PREGÃO
ELETRÔNICO N.º 51/2017. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS E ACESSÓRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA ESCOLA TÉCNICA DO SUS DO MARANHÃO, DRA. MA-
RIA NAZARETH RAMOS DE NEIVA, DE ACORDO COM AS
ESPECICAÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NESTE
TERMO DE REFERÊNCIA. RECORRENTE: HS COMÉRCIO,
LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA-EPP, CNPJ n°24.802.687/0001-47. RAZÕES:
CONTRA DECISÃO QUE HABILITOU NO PRESENTE CERTA-
ME A EMPRESA LICITANTE RODTEC EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA EIRELI - ME, CNPJ nº 09.626.863/0001-43, VEZ
QUE O EQUIPAMENTO OFERECIDO NÃO ATENDE AOS RE-
QUISITOS TÉCNICOS DO TERMO DE REFERÊNCIA. RECOR-
RIDO: RODTEC EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI
- ME, CNPJ nº 09.626.863/0001-43. CONTRARRAZÕES: MAN-
TER A CLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE RODTEC EQUIPA-
MENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI - ME, CNPJ nº 09.626.863/
0001-43, CONFORME CONSTA NO CATÁLOGO DA PROPOS-
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TA E NO SITE DO FABRICANTE ENVIADO. De acordo com o § 4º
do artigo 109, da Lei n° 8666/93, e com base na análise efetuada pela
Comissão Setorial Permanente de Licitação desta Secretaria de Saúde
do Estado do Maranhão, designada pela PORTARIA/SES/MA nº 770/
2017, RATIFICO a decisão proferida e NEGO PROVIMENTO ao Recur-
so Administrativo impetrado pela empresa HS COMÉRCIO, LOCAÇÃO
E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - EPP,
CNPJ n°24.802.687/0001-47, mantendo a empresa RODTEC EQUI-
PAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI - ME, CNPJ nº
09.626.863/0001-43, vencedora do ITEM 3 do Pregão Eletrônico nº
051/2017.  São Luís-MA, 06 de dezembro de 2017. CARLOS EDUARDO
DE OLIVEIRA LULA - Secretário Estadual de Saúde.

DISTRATO

COMPANHIA   DE   SANEAMENTO   AMBIENTAL   DO
MARANHÃO - CAEMA

EXTRATO DE DISTRATO CONSENSUAL DO CONTRATO
Nº 036/2016. Processo nº 1370/2017 - CAEMA. Contrato Nº 036/
2016/PRJ; CONTRATANTE: Companhia de Saneamento Ambiental
do Maranhão - CAEMA, C.N.P.J. (MF) n.º 06.274.757/0001-50,nes-
te ato representada por seus Diretores, Eng.º CARLOS ROGÉRIO
SANTOS ARAÚJO presidente, portador do documento de identida-
de n.º 161.672, CONFEA/CREA-MA n.º 11361769-9 e do CPF nº
044.257.663-37  e pelo  Diretor de Engenharia e Meio Ambiente DE,
Eng.º JOÃO JOSÉ AZEVEDO, CI: n.º 110408-7539-CREA/MA,
CPF: n.º 055.958.513-68 e a empresa  SÓ POÇOS CONSTRU-
ÇÕES LTDA, CNPJ (MF) sob nº 06.922.664/0001-94, denomina-
da  CONTRATADA, representada  por Sr. WILLIAM FEITOSA
ROMEU,  CI  n.º38837094-7/SSP/MA, CPF sob o n.º003387523-
58. OBJETO: Prestação dos serviços de reforma e melhoria no Siste-
ma de Abastecimento de Água de Barão de Grajaú .MODALIDADE:
Concorrência n.º 12/2016 - PRL Originado do Processo Adminis-
trativo nº 149/2016- Caema. BASE LEGAL: Inteligência do art. 79,
inc. II da Lei Federal n.º 8.666/93, Torna Público a Rescisão Amigável.
ASSINATURA: 24/11/2017. São Luís/MA, 04 de dezembro de 2017.
ROBERTA XENOFONTE - Procuradoria Jurídica.

ERRATAS

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   SAÚDE

ERRATA. A publicação do Extrato do Contrato nº 291/2017/SES, Pro-
cesso nº 191.233/2017/SES, celebrado entre o Estado do Maranhão,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - CNPJ n°
02.973.240/0001-06 e a Empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. -
CNPJ n° 00.331.788/0024-05; ONDE-SE LÊ: REF.: Processo nº
191.233/2017/SES - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚ-
DE - CNPJ nº 02.973.240/0001-06 e a Empresa AIR LIQUIDE BRA-
SIL LTDA. - CNPJ nº 00.331.788/0021-62; LEIA-SE: REF.: Processo
nº 191.233/2017/SES - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE - CNPJ nº 02.973.240/0001-06 e a Empresa AIR LIQUIDE
BRASIL LTDA-CNPJ nº 00.331.788/0024-05. São Luís (MA), 06 de
dezembro de 2017. KARLA SUELY DA CONCEIÇÃO TRINDADE,
Subsecretária de Estado da Saúde.

SECRETARIA   DE   ESTADO   DO   PLANEJAMENTO   E
ORÇAMENTO

ERRATA AO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRORROGA-
ÇÃO AO CONTRATO Nº 038/2015 - ASSEJUR/SEPLAN. PRO-
CESSO Nº 287697/2017 - SEPLAN. ONDE SE LÊ:Processo nº
219353/2017 - SEPLAN. LEIA-SE: PROCESSO Nº 287697/2017 -
SEPLAN. São Luís/MA, 07 de dezembro de 2017. Samara Morais dos
Reis Ribeiro. Assessoria Jurídica/SEPLAN. SAMARA MORAIS
DOS REIS RIBEIRO - Chefe da Assessora Jurídica/SEPLAN.

CÂMARA   MUNICIPAL   DE   CENTRO   NOVO   DO   MARANHÃO

AVISO DE ERRATA. Na publicação do aviso de licitação referente ao
extrato do contrato do CONVITE Nº 001/2017, publicado no Diário
Oficial do Estado, na Edição do dia 14 de setembro de 2017, na página 47.
ONDE SE LÊ: VALOR: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), LEIA-SE:
R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais); e ONDE SE LÊ: VIGÊNCIA:
12(doze) meses, LEIA-SE: 08(oito) meses. Centro Novo do Maranhão/
MA, 18 de setembro de 2017. SINOMAR FARIAS VIEIRA -
Presidente da Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão.

 PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   COROATÁ - MA

ERRATA. EXTRATO DE CONTRATO Nº 140/2017. A Prefeitura
Municipal de Coroatá/ MA, comunica que na publicação:Contratação de
Empresa Especializada em Fornecimento de Urnas Mortuárias incluin-
do translado que serão doadas às Famílias Carentes do Munícipio de
Coroatá/MA,veiculada nesse Jornal edição dia 26 de Abrilde 2017, pág48,
ONDE LÊ-SE "R$ 231.000,00 (Duzentos e trinta e um mil reais)", LEIA-
SE  R$ 114.000,00 (Cento e quatorze mil reais). Coroatá/MA, 19/04/2017,
LUÍS MENDES FERREIRA FILHO - Prefeito Municipal.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BARREIRINHAS - MA

ERRATA. No Edital de Licitação do Pregão Presencial 005/2018 de
interesse do Município de Barreirinhas, publicado no dia 17 de novem-
bro de 2017, ONDE LÊ-SE: "Descrição: Copiadora/ Impressora/
Scanner Digital P&B Marca Konica Minolta Modelo BH-363.
Máquina Copiadora Multifuncional a laser p/b, de 36 páginas por
minuto, formato de papel A5-A3, gramatura até 210g, em 256
níveis de tons de cinza, com recursos opcionais, como a impres-
são em rede, digitalização superior à resolução de 1800 x 600 dpi
que digitalize uma vez e imprime várias, incluindo internet e fax
LAN, painel de controle fácil de usar e plena capacidade de aca-
bamento, recursos completos de gerenciamento de documentos,
alimentador automático de documentos, inversão em 100 folhas,
incluindo insumos e suplementação, com tiragem de cópias e
impressões limitadas". LEIA-SE: "Descrição:Copiadora/ Impres-
sora/ Scanner Digital P&B, Modelo BH-363. Máquina Copiadora
Multifuncional a laser p/b, de 36 páginas por minuto, formato de
papel A5-A3, gramatura até 210g, em 256 níveis de tons de cinza, com
recursos opcionais, como a impressão em rede, digitalização superior
à resolução de 1800 x 600 dpi que digitalize uma vez e imprime várias,
incluindo internet e fax LAN, painel de controle fácil de usar e plena
capacidade de acabamento, recursos completos de gerenciamento
de documentos, alimentador automático de documentos, inver-
são em 100 folhas, incluindo insumos e suplementação, com tira-
gem de cópias e impressões limitadas". SANDY KAROLINNE
CUTRIM SANTOS - Pregoeira e Presidente da CPL.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE  TUFILÂNDIA - MA

ERRATA. AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº
040/2017. O Aviso de Licitação publicado no Diário do Estado do
Maranhão, Edição: 223, no dia 30 de novembro de 2017. ONDE SE LÊ:
no dia 12 de dezembro de 2017 às 09:00 horas.  LEIA-SE: no dia 13 de
dezembro de 2017 às 09:00 horas. Tufilândia-MA, 07 de dezembro de 2017.
BIANCA SIMONE FERREIRA LEMOS - Pregoeira.

ESTATUTO

ASSOCIAÇÃO   DOS   MORADORES   DO   QUINTAS   DO
  CALHAU   SUL

EXTRATO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS MORA-
DORES DO QUINTAS DO CALHAU SUL. Associação dos Mora-
dores do Quintas do Calhau Sul, fundada no dia 04 do mês de dezembro
de 2017, na cidade de São Luis, Estado de Maranhão. PATRIMÔNIO
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DA ASSOCIAÇÃO: constituído de bens imóveis, móveis, títulos e
valores. DURAÇÃO: a entidade é por tempo indeterminado. FINS: a
Associação tem por objetivo defender os direitos e interesses legítimos
de seus associados, colaborar com as autoridades públicas no interesse
de trazer melhorias ao nosso bairro congregando os moradores que,
através de manifestações e ações diretas, se comprometam a propugnar,
prioritariamente, pela melhoria da qualidade de vida em sua área de
atuação. A sociedade não tem fins lucrativos. SEDE: a Associação tem
como sede a Avenida Juscelino, Qd. 20, Casa 15, Quintas do Calhau,
São Luís - MA. ADMINISTRAÇÃO: a Associação é administrada pela
diretoria executiva, composto de 2 (dois) membros com mandato de um
ano. REPRESENTAÇÃO: a Associação é representada ativa e passiva-
mente, judicial e extrajudicialmente, pelo Presidente. SÓCIOS: a Associ-
ação tem ilimitado número de sócios, sócios esses moradores do nosso
bairro, os quais não respondem subsidiariamente pelas obrigações soci-
ais. ESTATUTO: o estatuto social somente poderá ser reformado pela
Assembleia Geral especialmente convocada para este fim e pela votação de,
pelo menos, dois terço (2/3) dos sócios presentes. EXTINÇÃO: a Associa-
ção somente poderá ser extinta por deliberação de Assembleia Geral, em
reunião especialmente convocada, mediante a votação correspondente a dois
terços (2/3) dos sócios presentes. DESTINO DO PATRIMÔNIO: em caso
de extinção, atendido o passivo, o patrimônio será doado a um estabeleci-
mento local de caridade. São Luís, dia 07 de Dezembro do ano de 2017.
JOSÉ ARTUR CABRAL MARQUES - Presidente.

FORNECIMENTO

ASSEMBLEIA   LEGISLATIVA   DO   ESTADO   DO   MARANHÃO

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTONº 001/2017-
NUALM,referente ao processo administrativo n° 5541/2017e ARP n.º
005/2017-AL, Pregão Presencial n.º 061/2016 - CPL/SRP. OBJETO:
Aquisição de material de consumo na espécie“Café Torrado”, desti-
nados à Assembleia Legislativa do Maranhão. FORNECEDORA:J L
DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA. NOTA DE EMPENHO:
2017NE02403 de 24/11/2017. VALOR DO EMPENHO: R$ 27.000,00
(vinte e sete mil reais). BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/1993.DATA DA
ASSINATURA: 05/12/2017. ASSINATURAS: Assembleia Legislativa
do Maranhão – Carlos Alberto Martins de Sousa - Diretor Geral,Nilene
Pereira Guimarães– Gestora da Ata de Registro de Preço eJ L DISTRI-
BUIDORA DE PAPEIS LTDA. CNPJ nº 05.114.362/0001-27.  São Luís
– MA, 07 de dezembro de 2017. LUIZ FELIPE RABELO RIBEIRO -
Procurador Geral da ALEMA.

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 001/2017-
NUALM, referente ao processo administrativo n° 5635/2017e ARP n.º
066/2017-AL, Pregão Presencial n.º 045/2017 - CPL/SRP. OBJETO:
Aquisição de material de consumo na espécie “Leite Integral”, destina-
dos à Assembleia Legislativa do Maranhão. FORNECEDORA:S.A
PINEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI. NOTA DE EMPE-
NHO: 2017NE02402 de 24/11/2017. VALOR DO EMPENHO: R$
35.156,00 (trinta e cinco mil, cento e cinquenta e seis reais). BASE
LEGAL: Lei Federal 8.666/1993.DATA DA ASSINATURA: 06/12/
2017. ASSINATURAS:Assembleia Legislativa do Maranhão – Carlos
Alberto Martins de Sousa - Diretor Geral, Nilene Pereira Guimarães–
Gestora da Ata de Registro de Preço eS.A PINEIRO COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELLI. CNPJ nº 27.145.426/0001-90.  São Luís –
MA, 07 de dezembro de 2017. LUIZ FELIPE RABELO RIBEIRO -
Procurador Geral da ALEMA.

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 043/2017-
NUALM, referente ao processo administrativo n° 1903/2016e ARP n.º
048/2016-AL, Pregão Presencial n.º 037/2016 - CPL/SRP. OBJETO:
Aquisição de material permanente na espécie “Madeiras”, destinados à
Assembleia Legislativa do Maranhão. FORNECEDORA:P.H Barros
Santana Comércio - EPP. NOTA DE EMPENHO: 2017NE02298 de
13/11/2017. VALOR DO EMPENHO: R$ 7.756,00 (sete mil, sete-

centos e cinquenta e seis reais). BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/1993.
DATA DA ASSINATURA: 13/11/2017. ASSINATURAS: Assembleia
Legislativa do Maranhão – Carlos Alberto Martins de Sousa - Diretor
Geral, Ilídio Lima Fialho Júnior– Gestor da Ata de Registro de Preço ePH
Barros Santana Comércio - EPP. CNPJ nº 00.863.224/0001-27.  São Luís
– MA, 07 de dezembro de 2017. LUIZ FELIPE RABELO RIBEIRO -
Procurador Geral da ALEMA.

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 044/2017-
NUALM. Referente ao processo administrativo n° 1903/2016e ARP
n.º 048/2016-AL, Pregão Presencial n.º 037/2016 - CPL/SRP. OBJE-
TO: Aquisição de material permanente na espécie “Madeiras”, desti-
nados à Assembleia Legislativa do Maranhão. FORNECEDORA:P.H
Barros Santana Comércio - EPP. NOTA DE EMPENHO:
2017NE02299 de 13/11/2017. VALOR DO EMPENHO: R$ 14.100,00
(quatorze mil e cem reais). BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/1993.DATA
DA ASSINATURA: 13/11/2017. ASSINATURAS:Assembleia
Legislativa do Maranhão – Carlos Alberto Martins de Sousa - Diretor
Geral, Ilídio Lima Fialho Júnior– Gestor da Ata de Registro de Preço ePH
Barros Santana Comércio - EPP. CNPJ nº 00.863.224/0001-27.  São Luís
– MA, 07 de dezembro de 2017LUIZ FELIPE RABELO RIBEIRO–
Procurador Geral da ALEMA.

LEIS

PREFEITURA    MUNICIPAL   DE    ITINGA    DO    MARANHÃO

LEI Nº 288/2017, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017. Autoriza o che-
fe do Poder Executivo Municipal a firmar termo de liquidação e/
ou renegociação de dívida dos pequenos produtores rurais do Mu-
nicípio junto ao Banco do Nordeste do Brasil-BNB e dá outras
providências. LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA, Prefeito Mu-
nicipal de Itinga do Maranhão, Estado do Maranhão, no uso das atri-
buições legais e constitucionais, faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sancionei a seguinte Lei: Art. 1º. Fica autorizado o Chefe
do Poder Executivo Municipal a firmar termo de Liquidação e/ou
Renegociação de Dívida com o Banco do Nordeste do Brasil no valor de
até R$ 15.000,00 (quinze mil e reais), com o objetivo de possibilitar a
repactuação das dívidas dos pequenos agricultores do Município de
Itinga do Maranhão-MA contraídas através de linha de crédito do Pro-
grama de Fortalecimento da Agricultura Familiar-PRONAF, nos ter-
mos da Lei Federal nº 13.340/2016.Parágrafo Único. Para efeito de
transparência pública a minuta do Termo de Liquidação ou Renegociação,
objeto de autorização legislativa, é especificada no Anexo I desta Lei.
Art. 2º. As despesas necessárias à consecução da autorização legislativa
prevista na presente Lei Municipal serão suportadas por dotações
constantes do Orçamento Público Municipal em vigor. Art. 3º. Ficam
dispensados dos benefícios previstos no artigo 1º da presente lei muni-
cipal todos os produtores, miniprodutos e agricultores familiares que
porventura tenham direito ao fundo de aval Municipal, podendo usar o
recurso do referido fundo, caso existente. Art. 4º. Esta Lei entra em
vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITINGA DO
MARANHÃO, em 04 de dezembro de 2017. LÚCIO FLÁVIO ARA-
ÚJO OLIVEIRA Prefeito Municipal ANEXO LEI 288/2017TERMO
DE LIQUIDAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE DÍVIDAS QUE EN-
TRE SI CELEBRAM DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE ITINGA
DO MARANHÃO DO MARANHÃO E DO OUTRO O BANCO
DO NORDESTE DO BRASIL S/A, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA.MUNICÍPIO DE ITINGA DO MARANHÃO, pes-
soa jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.614.537/
0001-04, com sede na Avenida Industrial, nº 300, bairro Coqueiral,
Itinga do Maranhão-MA, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Lúcio Flávio Araújo Oliveira, brasileiro, casado, porta-
dor do RG nº 000006208493-3 SSP-MA e inscrito no CPF/MF sob o
nº 781.431.103-97, com fundamento no art. 1º da Lei Municipal nº288/
2017, que autoriza o município a liquidar e/ou renegociar no todo ou em
percentual mínimo as dívidas oriundas do Programa Nacional de Forta-
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lecimento da Agricultura Familiar-PRONAF, nos termo da Lei Federal
nº 13340/2016, e demais normas em vigor pertinentes, firma o presente
Termo, mediante as cláusulas que seguem.DO OBJETOCLÁUSULA
PRIMEIRA. O presente Termo de Liquidação/Repactuação de Dívidas
tem por objetivo disciplinar a Liquidação e/ou Repactuação no todo ou
em percentual mínimo exigido para reescalonamento, pelo Município
de Itinga do Maranhão, das dívidas de crédito rural sob a égide das
linhas de crédito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricul-
tura Familiar, enquadradas na Lei Federal nº 13340/2016, de responsa-
bilidade de agricultores familiares, cujos empreendimentos estejam lo-
calizados no Município de Itinga do Maranhão, contraídos junto ao
Banco do Nordeste do Brasil S/A.DO VALOR DAS DÍVIDAS CLÁ-
USULA SEGUNDA. Tendo em vista a autorização contida no Art. 1º
da Lei Municipal nº 288/2017, a Prefeitura Municipal de Itinga do
Maranhão, Estado do Maranhão, compromete-se a efetuar o pagamen-
to do valor referente à amortização prévia do saldo devedor atualizado
das obrigações adquiridas junto ao Banco do Nordeste do Brasil S/A,
conforme estabelecido pelo inciso VI do artigo 2ºda Lei Federal nº
13340/2016.Parágrafo Primeiro. O Agricultor Familiar beneficiário
da Lei Federal 13340/2016 comparecerá a unidade do Banco onde assi-
nará sua adesão, concedendo ao Banco autorização para repassar ao
Governo Municipal seu nome, CPF, saldo total de sua operação de
crédito enquadrada na Lei, o valor do bônus obtido, o respectivo valor
utilizado para liquidação de sua dívida, cabendo ao Banco encaminhar
à Prefeitura Municipal expediente contendo a relação de todos os
beneficiários enquadrados na hipótese. Parágrafo Segundo. O Banco
do Nordeste do Brasil S/A abrirá conta específica para depósito do
valor a ser realizado pela Prefeitura Municipal para cumprimento do
presente Termo.DO DEVER DE RESTITUIRCLÁUSULA TERCEI-
RA. Fica o Banco do Nordeste do Brasil S/A obrigado a devolver o
saldo dos recursos não utilizados pelos mutuários beneficiários que
deixarem de efetuar a liquidação ou repactuação até 29 de dezembro de
2017.Parágrafo Único. Para cumprimento do disposto no caput, o
Banco do Nordeste do Brasil S/A, por meio de sua superintendência
estadual do Maranhão, apresentará até o final do mês de janeiro de
2018 o valor total das dívidas liquidadas ou repactuadas, que será parte
integrante do presente termo de liquidação e/ou de dívidas nos termos da
cláusula segunda, descriminando o saldo devedor total das operações, o
bônus e o valor utilizado para liquidação das dívidas, exclusivamente
para os contratos liquidados. DAS ALTERAÇÕES SUPERVE-
NIENTES CLÁUSULA QUARTA. As alterações que se fizerem neces-
sários ao fiel cumprimento do presente termo de liquidação e/ou
renegociação de dívidas serão efetuadas mediante termo aditivo.DO
FOROCLÁUSULA QUINTA. Fica eleito o foro da Comarca de Itinga
do Maranhão-MA para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas deste
instrumento, com renúncia expressa dos outros, por mais privilegiados
que sejam.Por estarem assim, de pleno acordo, firma o presente Termo
de Liquidação e/ou Renegociação de Dívidas em 02 (duas) vidas de igual
teor e forma, para um só efeito jurídico, na presença de duas testemunhas
que no final também o subscrevem. Itinga do Maranhão-MA,...de .......de
20...LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA Prefeito Municipal
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.

LEI Nº 289/2017, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017. FAÇO SA-
BER que a Câmara Municipal aprovou e eu, LUCIO FLAVIO
ARAUJO OLIVEIRA, Prefeito de Itinga do Maranhão sanciono a
seguinte Lei: PROIBE na grade curricular das Escolas do Municí-
pio de Itinga do Maranhão as atividades pedagógicas que visem à
reprodução do conceito de ideologia de gênero. Art. 1º. Fica proi-
bida a inserção na grade curricular das escolas do Município de
Itinga do Maranhão a orientação política pedagógica aplicada à
implantação e ao desenvolvimento de atividades pedagógicas que
visem à reprodução do conceito de ideologia de gênero. Art. 2º.
Considera-se, para efeito desta lei, como ideologia de gênero, a
ideologia, segundo a qual, os dois sexos, masculino e feminino, são
considerados construções culturais e sociais. Art. 3º. Esta lei en-
tra em vigor na data de sua publicação. Gabinete do Prefeito de Itinga
do Maranhão, em 04 de dezembro de 2017.LUCIO FLAVIO
ARAUJO OLIVEIRA - Prefeito de Itinga do Maranhão.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   VITORINO   FREIRE - MA

LEI Nº 007/2017. AUTORIZA A DOAÇÃO DE IMÓVEL PERTEN-
CENTE AO MUNICÍPIO DE VITORINO FREIRE AO INSTITU-
TO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MARANHÃO - IFMA PARA CONSTRUÇÃO DE SUA UNIDA-
DE. A CÂMARA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE -
MARANHÃO, POR SEUS VEREADORES APROVA E EU,
PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: Art. 1º.
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar imóvel de sua
propriedade ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Maranhão - IFMA, afim de que construa sua unidade de ensino no
Município de Vitorino Freire - MA. Do imóvel - Uma área de terras
com 4,9635 ha (quatro hectares, noventa e seis ares e trinta e cinco
centiares), desmembrada da Fazenda Baixão II", situada neste Municí-
pio, na Gleba Mururu", Lote n. 50/0563-7 A, situada na Zona Rural,
deste Município, que tem as metragens, limites e confrontações se-
guintes: inicia-se na coordenada UTM do ponto 0, 23m E-0470869 e
N-9527622, medindo 85,59m (oitenta e cinco metros e cinquenta e
nove centímetros), chega-se ao 1, limitando-se com Chico do Feijão; da
coordenada UTM do ponto 1, 23m E-0470881 e N-9527707, medindo
29,53m (vinte e nove metros e cinquenta e três centímetros), chega-se
ao ponto 2, limitando-se com Chico do Feijão; da coordenada UTM do
ponto 2, 23m E-0470889 e N-9527735, medindo 201,31m (duzentos e
um metros e trinta e um centímetros), chega-se ao ponto 3, 23m E-
0471007 e N-9527899, medindo 90,77m (noventa metros e setenta e
sete centímetros), chega-se ao ponto 4, limitando-se com Chico do
Feijão; da coordenada UTM do ponto 4, 23m E-0471079 e N-9527844,
medindo 14,09m (quatorze metros e nove centímetros), chega-se ao
ponto 5, limitando-se com Chico do Feijão; da coordenada UTM do
ponto 5, 23m E-0471093 e N-9527842, medindo 12, 03m (doze metros
e três centímetros), chega-se ao ponto 6, limitando-se com Ribamar
Filho; da coordenada UTM do ponto 6, 23m E-0471090 e N-9527830,
medindo 237,99m (duzentos e trinta e sete metros e noventa e nove
centímetros), chega-se ao ponto 7, limitando-se com Ribamar Filho; da
coordenada UTM do ponto 0, 23 E-0471104 e N-9527593, medindo
237,55 (duzentos e trinta e sete metros e cinquenta e cinco centíme-
tros), chega-se ao ponto 0, limitando-se com Chico do Feijão, ponto inicial da
descrição do perímetros). Art. 2o. A doação do imóvel descrito fica adstrita à
efetiva construção da unidade educacional no prazo máximo de 05 (cinco)
anos. Caso não ocorra o referido imóvel retornará automaticamente ao
patrimônio público municipal. Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação. Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE VITORINO
FREIRE, 21 DE NOVEMBRO DE 2017. LUANNA MARTINS
BRINGEL REZENDE - Prefeita Municipal.

SANÇÃO/PROMULGAÇÃO. LEI  Nº 007, DE 21 DE NOVEMBRO
DE 2017. PODER LEGISLATIVOCÂMARA MUNICIPAL DE
VITORINO FREIRE (Ma). Autoriza a doação de imóvel de proprie-
dade do Município de Vitorino Freire (Ma) ao INSTITIUTO FEDE-
RAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MARANHÃO - IFMA -, para construção de sua unidade. Eu, prefeita
do município de Vitorino Freire, estado do Maranhão, no uso das
atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica Municipal,  FAÇO
SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte lei: Art. 1º - Fica doado o imóvel de que se cuida ao INSTITIUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
MARANHÃO - IFMA -, para construção de sua unidade. Art. 2º - Esta
Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 3º - Ao Gabinete para as
providenciais cabíveis; revogam-se as disposições em contrário. GABINETE
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS 06 de dezembro do 2017. LUANNA MARTINS
BRINGEL REZENDE - Prefeita Municipal.
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NOTAS  DE  EMPENHO

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   SAÚDE

ESTADO DO MARANHÃO - SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE - EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO N.° 2017NE12993
-REF.: Processo n.º 242332/2017/SES– PARTES: SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE – CNPJ n.° 02.973.240/0001-06 e a Empresa
DIAGNOSTICOS LABORATORIAIS ESPECIALIZADOS LTDA
– CNPJ n.° 28.990.075/0006/90; OBJETO: Despesas para custear
realizações de exame mutação no Exon 12 do Jak2 P/Atender demanda
judicial ao paciente Marcis Paulo Ferreira Ramos; FUNDAMENTA-
ÇÃO LEGAL: Art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993 (instrumento
substitutivo de contrato); DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: UNIDA-
DE ORÇAMENTÁRIA - 21901; AÇÃO - 4793; UNIDADE GESTORA
- 210901; PLANO INTERNO – FUNCREDE; NATUREZA DA DESPE-
SA - 339039; FONTE: 121; DATA DA EMISSÃO DA NE: 04/12/2017;
DATA DO RECEBIMENTO DA NE: 06/12/2017; MODALIDADE DE
LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação; ORDENADOR(A): ALINE RI-
BEIRO DA SILVA, Secretaria Adjunta de Finanças/SES, matrícula nº
2276996.São Luís (MA), 06de dezembro de 2017. CARLOS EDUARDO
DE OLIVEIRA LULA - Secretário de Estado da Saúde.

ESTADO DO MARANHÃO - SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE - EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO N.° 2017NE12769
-REF.: Processo n.º 204088/2017/SES – PARTES: SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE – CNPJ n.° 02.973.240/0001-06 e a Empresa
SETE CORES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP – CNPJ
n.° 41.470.063/0001-99; OBJETO: Confecção de folder com duas do-
bras formato fechado 100 X 210 Aberto 300 X 210, impresso em papel
couche brilho 90G. 4X4 cores;FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  art. 62 §
2° da Lei n° 8.666/1993 (instrumento substitutivo de contrato); DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTARIA: UNIDADE ORÇAMENTARIA: 21901;
AÇÃO: 4789; UNIDADE GESTORA: 210901; PLANO INTERNO:
FORTVISA1; NATUREZA DA DESEPESA: 339039; FONTE: 320;
DATA DA EMISSÃO DA NE: 29/11/2017; DATA DO RECEBIMEN-
TO DA NE: 06/12/2017; MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa
de Licitação; ORDENADOR (A): CARMEN LUCIA BELFORT PI-
NHEIRO, Secretária Adjunta de Assistência á Saúde, matrícula n.°
2225068.São Luís (MA), 07de dezembro de 2017. KARLA SUELY
DA CONCEIÇÃO TRINDADE - Subsecretária de Estado da Saúde.

TRIBUNAL   DE   CONTAS   DO   ESTADO

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 0909/2017; DATA DA
EMISSÃO: 21/11/2017; PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
5839/2017; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a
empresa Tavares & Tavares Empreendimentos Comerciais Ltda.
CNPJ:16.561.461/0001-73; OBJETO: Aquisição de materiais gráfi-
cos para o TCE/MA; AMPARO LEGAL: Ata de Registro de Preços n°
009/2017-SUPEC/COLIC/TCE/MA, decorrente do Pregão Eletrônico
n° 015/2017-COLIC-TCE/MA. VALOR GLOBAL: R$ 2.700,00 (dois
mil e setecentos reais); RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: UOPT:1/
02101/01.032.0316.2349.0001; ND:339030; FR: 0301000000. São
Luís, 07 de dezembro de 2017. VALESKA CAVALCANTE MARTINS
DE ALBUQUERQUE - Coordenadora da COLIC/TCE-MA.

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 0910/2017; DATA DA EMIS-
SÃO: 22/11/2017; PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5839/2017;
PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa E G
ARAÚJO EIRELI-ME; CNPJ: 25.252.251/0001-94; OBJETO: Aqui-
sição de materiais gráficos para o TCE/MA; AMPARO LEGAL: Ata de
Registro de Preços n° 010/2017-SUPEC/COLIC/TCE/MA, decorrente do
Pregão Eletrônico n° 015/2017-COLIC-TCE/MA. VALOR GLOBAL:
R$1.410,00 (um mil e quatrocentos e dez reais); RUBRICA ORÇAMENTÁ-
RIA: UOPT: 1/02101/01.032.0316. 2349.0001; ND: 339030; FR: 0301000000.
São Luís, 07 de dezembro de 2017. VALESKA CAVALCANTE MARTINS
DE ALBUQUERQUE - Coordenadora da COLIC/TCE-MA.

NOTIFICAÇÃO

AGÊNCIA   EXECUTIVA   METROPOLITANA - AGEM

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. Com fundamento no art. 87 da Lei nº
8.666/93, fica a empresa CLARO S.A., inscrita no CNPJ (MF) N.º
40.432.544/0001-47, com endereço à Rua Florida, nº 1970 – Cidade
Monções – São Paulo (SP), CEP: 04.565-001, NOTIFICADA para,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, apre-
sentar defesa prévia,ou iniciar a prestação dos serviços de TELEFO-
NIA MÓVEL PESSOAL (SMP) E COMUNICAÇÃO DE DADOS
VIA REDE MÓVEL DIGITAL, em virtude do não cumprimento do
PRAZO DE FORNECIMENTO DO SERVIÇO E ENTREGA DOS
APARELHOS estabelecido na CLÁUSULA SEXTA do Contrato nº
16/2017,firmado com a Agência Executiva Metropolitana, Processo
Administrativo nº 0129293/2017, decorrente da Adesão à Ata de
Registro de Preços nº 312/2016, Pregão Presencial nº 084/2016 –
POE/MA. Referido prazo era de 10 (dez) dias úteis após o recebi-
mento da Ordem de Serviço, sendo esta emitida no mesmo dia da
assinatura do contrato, em 19/10/2017. O não atendimento da pre-
sente Notificação implicará nas penalidades previstas no art. 87 da
Lei nº 8.666/93, e na Cláusula Décima Sexta do referido Contrato.São
Luís (MA), 04 de dezembro de 2017. IVSON BRITO MANIÇOBA -
Chefe da Assessoria Jurídica da Agência Executiva Metropolitana.

PORTARIAS

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   PENALVA - MA

PORTARIA Nº 001/2017. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, no uso de suas atribuições conforme lhes é conferida a Lei Orgâ-
nica Municipal, bem como a Lei nº 025/2002 que regulamenta o Sistema de
Ensino e a Lei 340/2010 – PCR do Magistério eConsiderando a neces-
sidade da composição temporária do quadro de pessoal da Secretaria
Municipal de Penalva ocupantes das funções de especialista da educa-
ção, RESOLVE: Art. 1º - Realizar seleção interna de professores do
quadro efetivo para ocupar temporariamente a função de coordenador
de biblioteca e técnico-pedagógica, bem como de orientador de estudo,
apoio pedagógico escolar, coordenador e supervisor educacional; Art.
2º -  A seleção interna será realizada pela Comissão instituída pela
Secretaria Municipal de Educação.Art. 3º -A seleção interna será reali-
zada mediante a apresentação do currículo com documentos
comprobatórios de curso de Licenciatura e especialização na área edu-
cacional. Art. 4º - Os candidatos deverão apresentar o currículo à co-
missão no período estabelecido em convocatória.Art. 5º - Os currículos
serão analisados pela Comissão e publicado o resultado no mural da
Secretaria Municipal de Educação. Art. 6º - Todas as funções
supracitadas são atribuições do especialista de educação, regulamenta-
da na Lei nº 340/2010.Art. 7º - Os ocupantes das funções trabalharão
em regime de 40h/semanais. Art. 8º - Os salários serão pagos conforme
a função de especialista de educação determinada na Lei nº340/2010.Art.
9º - Todas as vantagens de remuneração pecuniárias as funções do
especialista de educação são observadas na lei 340/2010.Art. 10º - Os
ocupantes das funções de especialista farão parte do quadro adminis-
trativo e pedagógico da Secretaria Municipal de Educação durante o
período determinado pela mesma. Art. 11º - A carga horária de 40h será
de dedicação exclusiva aos trabalhos da Secretaria Municipal de Educa-
ção, sem qualquer hipótese de folga ou outro benefício que não esteja
regulamentado pelo Regimento Jurídico do Servidor Público Munici-
pal. Art. 12º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Penalva-MA, 05 de janeiro de 2017. Tânia Maria Mendonça Campos,
Secretária Municipal de Educação, Portaria n° 010/2017.

PORTARIA Nº207/2017. Dispõe sobre a cessão da progressão dos
profissionais do magistério da Rede Municipal de Ensino de
Penalva-Ma e dá outras providências.O Prefeito Municipal de
Penalva no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 76, I e II
da Lei Orgânica Municipal de Penalva, bem como o Art. 12 e 13 da Lei
340/2010Considerando a necessidade de organização administrativa,
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para fins de garantia da progressão da carreira dos profissionais do
magistérioRESOLVE:Art. 1º Definir os parâmetros para entrada com
processo de progressão funcional dos profissionais do magistério no
Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação.§1º-
Para cessão da progressão de Carreira Vertical (por titulação) os profis-
sionais do magistério deverão protocolar o requerimento de solicitação
com a cópia em anexo do Diploma de conclusão do Curso de Gradua-
ção ou Especialização devidamente autenticado acompanhado do His-
tórico do Curso, do Termo de Posse, Portaria ou Certidão de Tempo de
Serviço, do último contracheque, do RG e CPF.§2º - Para cessão da
progressão de Carreira Horizontal (por tempo de serviço, aperfeiçoa-
mento profissional e avaliação de desempenho) os profissionais deve-
rão protocolar o requerimento de solicitação com a cópia em anexo do
Certificado/s de Curso/sde Aperfeiçoamento profissional no nível/mo-
dalidade de ensino que atua totalizando a carga horária mínima de
180h.§3º- Os Certificados dos Cursos de Aperfeiçoamento Profissio-
nal serão considerados para a progressão de carreira somente os que
foram realizados em até três anos anteriores ao pedido de progressão
pelo servidor do magistério.PARÁGRAFO ÚNICO. Após a homolo-
gação da lei complementar da Avaliação de Desempenho, a mesma fará
composição dos anexos do requerimento para a cessão da progressão
horizontal.Art. 2º O período de entrada com requerimento solicitando
a progressão de carreirano setor de protocolo da Secretaria Municipal
de Educação será nos meses de março e setembro de cada ano. §1º- O
servidor que estiver impossibilitado de protocolar seu requerimento
para progredir de carreira no período estabelecido, poderá ser repre-
sentado por procuração com prazo válido registrada em Cartório.Art.
3º Os documentos do curso de aperfeiçoamento ou de titulação anexa-
dos ao requerimento do servidor passarão por uma análise jurídica para
comprovação da sua veracidade.PARÁGRAFO ÚNICO. Os certifica-
dos ou diplomas apresentados só serão encaminhados para fins da
cessão de progressão, mediante parecer jurídico favorável.Art. 4º-  A
cessão da progressão horizontal só será concedida se o servidor do
magistério, não estiver em desvio de função, exceto por mandato
classista, não ter acima de 10 faltas injustificadas no ano letivo da
entrada da sua progressão, comprovar por meio de certificado, a
carga mínima de 180h de participação de curso de aperfeiçoamento
profissional na área, nível e modalidade de ensino que atua.Art.5º A
cessão da progressão dar-se-á através da publicação em portaria
pelo executivo municipal.Art. 6º Esta portaria entra em vigor na
data da sua publicação.Penalva-MA, 01 de novembro de 2017.
RONILDO CAMPOS SILVA - Prefeito Municipal de Penalva.

PORTARIA Nº 045/2017. Dispõe sobre o reordenamento da distri-
buição professor-aluno e dá outras providencias.A SECRETÀRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das suas atribuições conferidas
pelo Art. 11 da Lei nº025/2002 e tendo em vista a competência da
Secretaria de Educação para implementar as políticas públicas
educacionais.CONSIDERANDO o teor do art. 24, inciso I da Lei Fe-
deral nº 9.394/98 (LDB), o art. 3º da Resolução nº 02 de 28 de abril de
2008 – CNE/CEB, e CONSIDERANDO o compromisso do governo
com a melhoria da qualidade do ensino e com o foco na aprendizagem
dos estudantes; CONSIDERANDO, também, a necessidade de garan-
tir a atuação de professores efetivos na maioria das turmas, com vistas
a redução de contratos por tempo determinado, bem como assegurar a
jornada de trabalho que garanta maior interação do educador com o
educando. CONSIDERANDO a responsabilidade do município em
ofertar a Educação Infantil, Ensino Fundamental e EJA, assegurando a
distribuição proporcional do atendimento, de acordo com a população
a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis; CONSIDERAN-
DO o dever da Secretaria Municipal de Educação em assegurar a exis-
tência de professor em todas as turmas e disciplinas, visando o cumpri-
mento do calendário letivo, a elevação dos indicadores educacionais;
CONSIDERANDO, ainda, a corresponsabilidade das Unidades Esco-
lares da Rede Municipal de Ensino com a implementação das políticas
educacionais; CONSIDERANDO a importância do uso eficiente dos
recursos públicos, como forma de assegurar a valorização dos profissi-
onais da educação, a manutenção de padrões básicos de funcionamento
das escolas, RESOLVE: DO REORDENAMENTOArt. 1º Fixar dire-

trizes básicas ao reordenamento da Rede Municipal de Ensino, a serem
seguidas obrigatoriamente, por todos os gestores, servidores, profes-
sores e estagiários da Secretaria Municipal de Educação.Art. 2º Deter-
minar que as matrículas nas escolas urbanas deverão priorizar a oferta
de matrícula para os alunos urbanos, e na necessidade de matrículas de
alunos da zona rural, só em casos, onde não houver a oferta do ensino
no povoado o qual reside, ou nas proximidades da área rural.§1º A
Secretaria Municipal de Educação, garantirá as escolas localizadas na
área rural, profissionais qualificados, preferencialmente concursados e
uma política educacional específica para a educação do campo, a fim de
valorizar o aluno na área rural, de considerar as peculiaridades locais e
elevar o nível de rendimento escolar do aluno das escolas rurais.Art. 3º
Fica assegurado à continuidade do ensino na zona urbana somente para
os alunos já matriculados nas séries finais do ensino fundamental e com
frequência e rendimento mínimo regular. DA LOCALIZAÇÃO DOS
PROFESSORES EFETIVOS NAS UNIDADES ESCOLARES
MUNICIPAISArt. 4º É dever da Secretaria Municipal de Educação
– SEMED, planejar a quantidade de professores necessários para
garantir o cumprimento do calendário letivo, observando o número
de turmas, as matrizes curriculares e a jornada do professor, nos
seguintes termos:O número de estudantes por turma deverá atender
o quantitativo máximo estabelecido no quadro abaixo:

Etapa/Modalidade Estudante por turma 
Creche 15 

Infantil I 25 
Infantil II 25 

1º ano do I ciclo 25 
2º e 3º do I ciclo 30 

4º e 5º ano 35 
II ciclo 25 

EJA, III e IV ciclo 25 
6º ao 9º ano 40 

a) As orientações para a implantação das matrizes curriculares encon-
tram-se na instrução normativa nº052/2017 da Secretaria Municipal de
Educação.  b) A jornada de trabalho do professor efetivo em regência de
classe observará o disposto no artigo 16º da Lei nº 340/2010 bem como
exercida, preferencialmente, em uma única escola, obedecida a existên-
cia de, no mínimo, 13h de interação com os alunos, para o docente com
20h, vínculo efetivo, e de, no mínimo 27h, para o docente com 40h,
vinculo efetivo.Art. 5º Compete a Secretaria Municipal de Educação -
SEMED; I - Lotar todos os professores efetivos nas escolas munici-
pais sob sua jurisdição observando a adequada correspondência entre a
habilitação do docente e a disciplina da área de conhecimento. II-Man-
ter mapeamento contendo a relação nominal dos professores por esco-
la, por turno, por turma e por disciplina, modalidade/etapa, habilitação
e carga horária, atualizada mensalmente, incluindo afastamentos legais
e respectivas causas.§ 1º Ficam excetuados da obrigatoriedade de lota-
ção previstos no inciso I deste artigo, os professores contemplados nas
seguintes hipóteses; a) Seleção interna para as funções de coordenado-
res de biblioteca, coordenadores técnicos educacionais, coordenadores
pedagógicos, orientadores de estudo e apoio pedagógico escolar  - Por-
taria nº 01/2017 de 05 de janeiro de 2017. Art. 6º A contratação de
professor temporário somente deverá ser efetuada após a localização
de todos os professores efetivos nos turnos, turmas e disciplinas das
respectivas unidades escolares, ou na hipótese de identificadas causas
do afastamento destes docentes, formalmente autorizado pela Secreta-
ria Municipal de Educação.Art. 7º Fica vedada a movimentação de
professores entre as unidades municipais de ensino durante os semes-
tres letivos.Parágrafo Único. - O professor efetivo somente poderá ser
remanejado de uma escola para outra da Rede Municipal de Ensino, nas
seguintes hipóteses: a) Permuta entre professores com a mesma habi-
litação; b) Existência de professor com disponibilidade para outras
escolas.Art. 8º A coordenação das ações necessárias do remanejamento
é de responsabilidade do Secretário Municipal de Educação. Art. 9º O
não atendimento ao disposto nesta Portaria acarretará as medidas ad-
ministrativas legais mediante apuração de responsabilidades. Art. 10º
Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Admi-



TERÇA-FEIRA,  12 - DEZEMBRO - 2017                                                              D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS76
nistração, ouvido o setor de recursos humanos da Secretaria Municipal
de Educação. Art. 11º Esta portaria entra em vigor a partir da data de
sua publicação. Art. 12º Revogam-se as disposições em contrário. Penalva-
MA, 16 de outubro de 2017. TÂNIA MARIA MENDONÇA CAMPOS -
Secretária Municipal de Educação, Portaria n° 010/2017

PORTARIA Nº 0052/2017. Dispõe sobre adequações do currículo,
da carga horária do aluno e da hora-aula conforme as peculiari-
dades locais.A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no
uso das suas atribuições conferidas pelo art. 11 da Lei nº 025/2002, e
tendo em vista a competência da Secretaria de Educação para
implementar as políticas públicas educacionais.CONSIDERANDO o
teor dosArt. 11, 22, 23, 26 da Lei Federal nº9.394/96 (LDB), o Parecer
CNE/CEB Nº7/2010, e a Resolução do Conselho Municipal de Educa-
ção nº 003/2017, eCONSIDERANDO a necessidade deorganização e
ampliação do tempo escolar do aluno para promover melhor aproveita-
mento escolar;CONSIDERANDO a necessidade de ampliar o tempo
de interação do professor com o aluno para melhor aproveitamento da
relação ensino aprendizagem; CONSIDERANDO a necessidade de
instituir políticas curriculares que atendam as peculiaridades locais na
parte diversificada, RESOLVE:DO TEMPO ESCOLARArt. 1º - Am-
pliar a jornada de estudo dos alunos da educação básica- ensino funda-
mental séries finais de 4h para 5h diárias de interação com o processo
ensino-aprendizagem escolar;Art. 2º - Ampliar a hora-aula de 50 para
60 minutos para todos os níveis e modalidades de ensino, da educação
básica municipal, EXCETO para o turno noturno que permanecerão os
45 minutos.Art. 3º As escolas municipais que atendem alunos da edu-
cação infantil e do ensino fundamental séries iniciais, organizarão seus
horários em cada turno de no mínimo 4 horas/aula de 60 minutos por
dia.Art. 4º As escolas municipais que atendem o ensino fundamental
séries finais diurno, agrupadas em cículos, etapas III e IV organizarão
os horários de aula em no mínimo 5aulas diárias de 60 minutos.DA
MATRIZ CURRICULAR DA EDUCAÇÃO BÁSICA – ENSINO
FUNDAMENTAL Art.5º Em conformidade com a Resolução CNE
Nº007/2010, em seus artigos 10º e 11º a parte diversificada da matriz
obedecerá a extensão dos conteúdos da base comum obedecendo a
distribuição:§1º A área de matemática será composta dos componentes
curriculares matemática (4h/aula) geometria (1h/aula) perfazendo um
total de 5h/aulas de 60minutos para todas as etapas do ensino funda-
mental da educação básica.§2º A área das Ciências da Natureza será
composta pelos componentes curriculares ciências e Trabalho e
sustentabilidade perfazendo um total de 3h/aulas de 60 minutos nas
etapas do ensino fundamental da educação básica.§3º A área de Lingua-
gens e códigos será composta pelos componentes curriculares; língua
portuguesa (4h/aula), Leitura e Produções interativas (1h/aula), Artes
(2h/aula), Educação Física (1h/aula), Iniciação Esportiva (1h/aula) e
Língua Inglesa (1h/aula séries iniciais e 2h/aula séries finais do EF)
perfazendo um total de 11h/aulas nas séries iniciais e 12h/aulas nas
séries finais do EF de 60 minutos para o ensino fundamental – educa-
ção básica.§4º A área de ciência humanas permanecerá a mesma compo-
sição dos componentes curriculares tanto para a primeira quanto para
a segunda etapa do ensino fundamental, com alteração da duração de
minutos nas horas aulas dos componentes curriculares, sendo que para
as séries finais os componentes curriculares; filosofia (1h/aula), histó-
ria (2h/aula) e geografia (2/h aulas) perfazendo um total de 5h/aulas de
60 minutos.§5º - O componente Ensino Religioso permanecerá sem
alterações.§6º - A Matriz curricular anual da primeira etapa do ensino
fundamental terá uma carga horária de 800 (primeiro ciclo) e 880 horas
(segundo ciclo).§7º - A Matriz curricular anual da segunda etapa do
ensino fundamental terá uma carga horária de 950 horas.Art.6º A carga
horária semanal do aluno da educação do campo terá a mesma carga
horária do aluno da área urbana, podendo ser ampliada para ambas em
até 15h de atividades de extensão comunitária com encaminhamentos
pedagógicos e/ou atividades de contra turno.Art. 7º O currículo da
educação do campo respeitará as peculiaridades dos alunos matricula-
dos nas escolas das comunidades rurais ribeirinhas, quilombolas e de
assentamento.Art.8º O currículo da educação do campo obedecerá às
diretrizes da pedagogia da extensão rural como prática educativa de
acordo com a vivência dos alunos nas comunidades rurais.Art.9º Os

componentes curriculares da parte diversificada da área de Ciências
Naturais, Matemática, Linguagens e humanas podem ser trabalhados
como extensão das atividades de pesquisa e registros extraclasse, como
atividade de contra turno ou no turno de estudo conforme organização
do tempo escolar e condições das peculiaridades locais. Art. 10º Os
componentes da matriz curricular serão organizados inicialmente por
disciplinas e áreas do conhecimento (recortes do real para aprofundar
conceitos) alternadas com atividades integradoras (imersão no real ou
sua simulação para compreender a relação parte-totalidade por meio de
atividades interdisciplinares) a partir de eixos temáticos que serão
determinantes na organização dos conteúdos dos componentes disci-
plinares de forma articulada.Art. 11º Para e educação do campo os
conteúdos dos componentes da matriz curricular serão definidos con-
siderando a política nacional e estadual da educação do campo conside-
rando as peculiaridades das comunidades rurais quilombolas, ribeiri-
nhas, assentamento. Art.12º Os conteúdos dos componentes da matriz
curricular devem ser organizados didaticamente em eixos temáticos que
despertem o interesse do aluno do campo e a valorização do lugar onde
vive, da escola, da cultura, da produção local.Art.13º Os conteúdos dos
componentesda matriz curricular devemcontemplar a interdisci-
plinaridade como eixo estruturante da temática e agrupamento dos
conteúdos em unidades correlacionados com a temática.Art.14ºOs com-
ponentes da matriz curricular devemconter além dos conteúdos da
Base Nacional Comum, os conteúdos prescritos nas Diretrizes
Curriculares Nacionais, distribuídos em uma escala progressiva dos
níveis de complexibilidade entre as séries/ciclos.Art.15ºOs conteúdos
dos componentes da matriz curricular devem ser organizados de modo
que facilitem a compreensão do aluno e a relação com a vivência social,
cultural e produtiva para a construção do conhecimento científico afim
de contribuir para a sua formação cidadã.Art.16º Os conteúdos dos
componentes da matriz curricular da primeira etapa do ensino funda-
mental devem ser dados ênfase na alfabetização e letramento em todas
as áreas de conhecimento;Art.17º Os horários de aula por dia não po-
dem contemplar componentes de mais de duas áreas de conhecimento
EXCETO quando for aplicada a metodologia da interdisciplinaridade.
Art.18º Os horários podem ser conjugados entre disciplinas da mesma
área em uma mesma hora-aula ou mais quando houver interdis-
ciplinaridade no tratamento metodológico dos conteúdos. Parágrafo
Único. Será obrigatório as Escolas Quilombolas, Ribeirinhas e de As-
sentamentos rurais inserirem nos seus Projetos Políticos Pedagógico a
política da educação do campo. DO AGRUPAMENTO DOS ALU-
NOS – TURMAS MULTISSERIADAS AO CÍCLOArt. 19º As es-
colas rurais que agrupam os alunos em salas multisseriadas, passarão
por uma reorganização de agrupamentos dos alunos em ciclos em detri-
mento da melhoria do rendimento escolar.§1º Os alunos serão agrupa-
dos em ciclos obedecendo o quantitativo de alunos por turma conforme
o Art. 4º da Portaria nº 045/2017.§2º Os alunos da educação infantil e
ensino fundamental serão agrupados considerando a proximidade de
idade;I – O primeiro ciclo considerado de alfabetização (1º,2º,3º ano)
será composto peloagrupamento de alunos de 6,7,8 anos com obser-
vância nas possíveis distorções idade/ciclo.II- O segundo ciclo (4º e 5º
ano) será composto pelo agrupamento de alunos com9 e 10 anos com
observância nas possíveis distorções idade/ciclo;III- O terceiro ciclo(6º e
7º ano) será composto pelo agrupamento de alunos com 11 e 12 obser-
vâncias nas possíveis distorções idade/ciclo;IV- O quarto cículo (8º e 9º
ano) será composto pelo agrupamento de alunos de 13 e 14 anos com
observância nas possíveis distorções idade/ciclo.Parágrafo Único. So-
mente serão organizadas turmas em ciclo ou multisseriado, alunos das
localidades rurais, onde possuem o quantitativo insuficiente para formar as
turmas em séries.Art. 20º A Educação de Jovens e Adultos (EJA) – Educa-
ção Básica, obedecerá a grade curricular, com o agrupamento dos alunos em
etapas, conforme a politica nacional.Art. 21º A extinção das turmas
multiseriadas acontecerá de forma gradativa, respeitando as peculiaridades
de cada localidade rural.Art. 22º Os casos omissos serão resolvidos pelo
Setor do Currículo, Planejamento e Avaliação da Secretaria Municipal de
Educação. Art. 23º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 24º. Revogam-se as disposições contrárias. Penalva-MA, 27 de no-
vembro de 2017. TÂNIA DE JESUS MENDONÇA CAMPOS -
Secretária Municipal de Educação, Portaria n° 010/2017.
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ANEXO: 1 - GRADE  CURRICULAR   DO   ENSINO   FUNDAMENTAL

Educação básica - ensino fundamental
Grade curricular em tempo de 60minutos

Dias letivos: 200
 Ciclo I Ciclo II Ciclo III Ciclo IV 

 Áreas de 
conhecimento 

Componentes curriculares 1º 
ano 

2º 
ano 

3º 
ano 

4º 
ano 

5º 
ano 

6º 
ano 

7º 
ano 

8º 
ano 

9º 
ano 

B
as

e 
co

m
um

 e
 d

iv
er

si
fi

ca
da

 

Ciências da Natureza 
Ciências 02 02 02 02 02 02 02 02 02 
Trabalho e sustentabilidade 01 01 01 01 01 01 01 01 01 

Matemática 
Matemática 04 04 04 04 04 04 04 04 04 
Geometria 01 01 01 01 01 01 01 01 01 

Ciências Humanas 
História 01 01 01 02 02 02 02 02 02 
Filosofia      01 01 01 01 
Geografia 01 01 01 02 02 02 02 02 02 

   Linguagem 

Língua portuguesa 04 04 04 04 04 04 04 04 04 
Leitura e produções interativas 01 01 01 01 01 01 01 01 01 
Arte 02 02 02 02 02 02 02 02 02 
Educação Física 01 01 01 01 01 01 01 01 01 
Iniciação Esportiva 01 01 01 01 01 01 01 01 01 
Língua Inglesa 01 01 01 01 01 02 02 02 02 

Ensino Religioso 01 01 01 01 01 01 01 01 01 
 800 800 800 880 880 950 950 950 950 

PORTARIA Nº 206/2017. Dispõe sobre o procedimento adminis-
trativo da cessão de férias aos profissionais lotados na Secretaria
Municipal da Educação- Penalva-Ma e dá outras providencias.O
Prefeito Municipal de Penalva, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere o art. 76, I e II da Lei Orgânica Municipal de Penalva, bem
como o art. 106, §1º da Lei nº 05/98 – Regime Jurídico dos Servidores
Públicos de Penalva.Considerando a necessidade de instituir medidas
administrativas para organizaro afastamento decorrente das férias dos
servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação a fim de evitar
o comprometimento funcional dos estabelecimentos de ensino munici-
pais e da Educação como um todo. RESOLVE CAPÍTULO I Disposi-
ções Preliminares Art. 1º - A Solicitação, a concessão e o gozo de
férias dos Servidores lotados na Secretária Municipal de Educação,
passam a ser regulamentadas por esta portaria.Art. 2º - As disposições
contidas nesta portaria aplicam-se, no que couber aos servidores cedi-
dos à Secretária Municipal de Educação, cabendo ao Setor de Recursos
Humanos – SRH as providências que se fizerem necessárias junto ao
órgão de origem.CAPITULO IIDo Direito e da ConcessãoSeção
IDisposições GeraisArt. 3º - O Servidor Público da função de Auxiliar
Administrativo, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos (AOSD) e
Vigias, lotados na Secretaria Municipal de Educação, fará jus a30
(trinta)dias consecutivos de férias a cada ano de efetivo
trabalho.Parágrafo Único: Os professores, exclusivamente, terão direi-
to a 45 dias de férias.Art. 4º - O Servidor licenciado ou afastado fará jus
às férias relativas ao exercício ou que retornar, exceto quando não hou-
ver completado o período de doze meses de efetivo exercício.Seção
IIDa Organização das FériasArt. 5º - O período das férias dos pro-
fessores e Auxiliares Operacionais de Serviços Diversos (AOSD),
lotados nas Escolas Municipais estará condicionado ao Calendário
Escolar de cada ano.§1º Para efeitos deste artigo compreende-se por
ano letivo o período do ano no qual são desenvolvidas as atividades
escolares efetivas.§2º Aos professores serão concedidos 30 dias conse-
cutivos de férias, emais 15 dias de recesso escolar,cominterrupção,
conforme organização do Calendário Escolarpara cada ano trabalha-
do.§3º Aos Auxiliares Operacionais de serviços Diversos – AOSDs
lotados nas Escolas, serão concedidas os 30 dias de férias no mesmo
período dos 30 dias de férias dos professores conforme calendário
escolar do estabelecimento de ensino.PARÁGRAFO ÚNICO: Não
haverá necessidade do AOSD, lotado na Escola, protocolar solicitação
de férias na Secretaria Municipal de Educação.Art. 6º - O pagamento
das férias dos AOSD ocorrerá, no mínimo, dois dias antes do seu
início.Art. 7º - As férias dos Auxiliares Administrativos, Vigias, Direto-
res Escolares serão protocoladas na Secretaria Municipal de Educação,
pelo servidor, conforme calendário de férias da Escola.Art. 8º - Os

Servidores da educação gozarão das férias mediante a publicação e
ciência da Portaria de cessão das mesmas.§ 1º - A publicação da portaria
de cessão de férias ocorrerá em até 5 dias após a entrada com requeri-
mento na Secretaria Municipal de Educação.§2º - A publicação da por-
taria de cessão das férias dar-se-á no site da Prefeitura Municipal de
Penalva, nas escolas, na Prefeitura Municipal.Art. 9º - O requerimento
de marcação de férias deverá ocorrer sempre nos meses de dezembro e
janeiro de cada ano, com entrada no Protocolo da Secretaria Municipal
de Educação pelo próprio servidor referido no artigo 7º e 8º
destaPortaria.Art. 10º - As férias do servidor poderão ser adiadas ou
antecipadas a critério da administração, sem observância do prazo pre-
visto no Art. 5º, 7º, quando estiver presente ao menos uma das seguin-
tes hipóteses:I – Licença para acompanhar pessoa da família para tra-
tamento de saúde;II – Licença para tratamento da própria saúde;III –
Licença à gestante ou à adotante;IV – Licença paternidade;V – Licença por
acidente em serviço;VI–Ausência ao serviço, por oito dias, em razão de: a)
Casamento; b) Falecimento do Cônjuge, companheiro, mãe ou pai, ma-
drasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos.Art.
11º - A alteração das férias implica na mudança de data quanto ao pagamen-
to das vantagens pecuniárias previstas no Art. 6º.Art. 12º- As férias terão
início no exercício a que se referir o seu período aquisitivo e/ou coletivo.Art.
13º - É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço.Art. 14º -
As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade
pública, convocação interna, convocação para júri, serviço militar ou
eleitoral e ainda, por imperiosa necessidade do serviço, devidamente
justificada pelo Diretor da Unidade de Ensino de lotação do Serviço.Art.
15º - Em caso de interrupção de férias, o período restante será usufruído
de uma só vez. CAPITULO IIIDisposições FinaisArt. 16º - Aos casos
omissos aplica-se as normas gerais.Art. 17º - Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação. Penalva-MA, 01 de novembro de 2017.
RONILDO CAMPOS SILVA - Prefeito Municipal de Penalva.

INSTITUTO   DE   PREVIDÊNCIA   SOCIAL   DOS   SERVIDORES
DO   MUNICÍPIO   DE   AMARANTE   DO   MARANHÃO

IPSMAM

CONCESÃO DE APOSENTADORIA POR PENSÃO POR MOR-
TE - PORTARIA N° 006 PORTARIA Nº 006, DE 21 DE NOVEM-
BRO DE 2017. Concede aos filhos: CASSIO CARDOSO BRITO,
KELLYSON CARDOSO BRITO, CASSIANE CARDOSO
BRITO e CAROLINE CARDOSO BRITO, o beneficio da Pensão
por Morte, e dá outras providências. A PRESIDENTE DO INSTITU-
TO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNI-
CÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO-IPSMAM, CNPJ
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02329.820-0001-57, Sra. MARIA ZILMA MARINHO OLIVEIRA,
no uso de suas atribuições que o cargo lhe confere, CONSIDERAN-
DO o que dispõe o ART.40, §7º inciso II da CF/1988, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 41/2003, EC nº 70 c/c ART. 28, § 1º da
lei municipal 273/2009, que institui o regime próprio de Previdência
Social de Amarante do Maranhão; de 23 de setembro de 2009; CON-
SIDERANDO o parecer da Assessoria Jurídica do Instituto de Previ-
dência Social dos Servidores do Município de Amarante do Maranhão
e a decisão do Executivo no processo Administrativo nº 087/2017
IPSMAM-PM, R E S O L V E: Art. 1º - Conceder, o benefício da
Pensão por Morte aos filhos CASSIO CARDOSO BRITO, inscrito
no CPF/MF n° 619623643-13, e CI/RG n° 053733492014-8 SSP/
MA, KELLYSON CARDOSO BRITO inscrita no CPF/MF n°
624360993-67 e RG 059012112016-4, CASSIANE CARDOSO
BRITO, CPF-075687733-45 e RG-063996412017-5 e CAROLINA
CARDOSO DE BRITO, CPF 075688103-05 RG-063996382017 (fi-
lhas menores, por não serem responsáveis pelos atos da vida civil, são
representados/assistidos pelo o irmão maior de idade, mais velho da
prole, a saber: SOLIMAR CARDOSO BRITO, CPF06086029076
CIC-0385307320099/SSP-MA, a saber, FILHOS de TEREZINHA
CARDOSO BRITO, falecido em 02 de OUTUBRO de 2017. Art. 2º
- Os proventos serão integrais no valor de: R$ 937,00 (NOVECEN-
TOS E TRINTA E SETE REAIS), conf. contracheque da falecida ane-
xado ao processo administrativo de n° 087/2017. Art. 3º - Esta Portaria
entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a data
do dia 02/10/2017. Art. 4°. Revogam - se as disposições em contrário.
GABINETE DA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE
AMARANTE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
EM 21 DE NOVEMBRO 2017, 196º DA INDEPENDÊNCIA E
129º DA REPÚBLICA. MARIA ZILMA MARINHO OLIVEIRA,
Presidente do IPSMAM. Conf. decreto de n° 016/2017.

TERMOS   DE   AJUSTE

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   EDUCAÇÃO

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 470/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: JOSÉ REIS MAR-
CIANO GUAJAJARA CPF: 050.156.023-83: CLÁUSULA PRIMEI-
RA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/12/2017,
trabalhados na E.I BURITIZAL no município de Grajaú/MA, confor-
me autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPRO-
MISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC
se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no
importe de R$ 1. 966,68 (um mil novecentos e sessenta e seis reais
e sessenta e oito centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 471/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: KARINA CARVA-
LHO DOS SANTOS. CPF: 014.998.443-01: CLÁUSULA PRIMEI-

RA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/10/2016,
trabalhados na E.I. BILINGUE MUYRAW no município de Grajaú/
MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS
COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Ter-
mo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a
Requerente, no importe de R$ 691,98 (seiscentos e noventa e um
reais e noventa e oito centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009.
DATA DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca
de São Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 472/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: KAYMARA
ALMEIDA LOPES GUAJAJARA. CPF: 610.132.813-90: CLÁUSU-
LA PRIMEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar
o valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de
serviços de professor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/
10/2016, trabalhados na E.I.YTACA no município de Grajaú/MA, con-
forme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COM-
PROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a
SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Reque-
rente, no importe de R$ 1.383,96 (mil e trezentos e oitenta e três
reais e noventa e seis centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009.
DATA DE ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de
São Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 473/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: LARISSA ARAU-
JO MELO SANTOS. CPF: 046.420.543-32: CLÁUSULA PRIMEI-
RA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/08/16/ a 15/01/17, traba-
lhados na E.I. ITAKWATYARA no município de Grajaú/MA, confor-
me autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPRO-
MISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC
se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no
importe de R$ 3.532,74 (três mil quinhentos e trinta e dois reais e
setenta e quatro centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 474/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
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RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: LUANA DA SILVA
SOUZA. CPF: 064.547.533-52: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJE-
TO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de 16/03/16 a 15/12/2016, trabalhados na E.I.
APERTADO no município de Grajaú/MA, conforme autos do proces-
so. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para
dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se comprome-
te a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de
R$ 5.645,10 (cinco mil e seiscentos e quarenta e cinco reais e
dez centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São Luís/
MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 475/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: LUIS CARLOS
LOPES DA CRUZ CPF: 844.818.973-68 CLÁUSULA PRIMEIRA –
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/10/2016, trabalha-
dos na E.I ALDEIA NOVA no município de Grajaú/MA, conforme
autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMIS-
SOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se
compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no
importe de R$ 509,88 (quinhentos e nove reais e oitenta e oito
centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São Luís/
MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 476/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: MARCOS
VALDEMAR GUAJAJARA. CPF: 054.976.243-58: CLÁUSULA
PRIMEIRA –  OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o
valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de servi-
ços de professor indígena, referente ao período de 16/09/16 A 15/10/16,
trabalhados na E.I BILINGUE MUYRAW,  no município de Grajaú/
MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS
COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Ter-
mo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a
Requerente, no importe de  R$ 546,30 (quinhentos e quarenta e seis
reais e trinta centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 477/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:

03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: MARIA DAS GRA-
ÇAS GALVÃO MONTE. CPF: 220.226.513-91: CLÁUSULA PRI-
MEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 15/09/16 a 15/10/2016,
trabalhados na E.I. XIARA no município de Grajaú/MA, conforme
autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMIS-
SOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se
compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no
importe de R$ 691,98 (seiscentos e noventa e um reais e noventa e
oito centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102;
PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE LE-
GAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 479/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: MARIA DO SO-
CORRO LIMA DA SILVA. CPF: 043.279.743-23: CLÁUSULA PRI-
MEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/03/16 a 15/10/2016,
trabalhados no município de Fernando Falcão/MA, conforme autos do
processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS –
Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compro-
mete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de
R$ 4.443,24 (quatro mil quatrocentos e quarenta e três reais e
vinte e quatro centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-Se-
cretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 489/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ANA ALVES DE
LUCENA DE ARAUJO. CPF: 696.544.503-30: CLÁUSULA PRI-
MEIRA –  OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/07 A 15/12/16,  trabalha-
dos na E.I JOSÉ PORFIRIO DE CARVALHO,  no município de
Itaipava/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUN-
DA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao
presente Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do
valor devido a Requerente, no importe de  R$ 3.496,32 (três mil
quatrocentos e noventa e seis reais e trinta e dois centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102; PI:
PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE LE-
GAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.
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RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 492/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: GEIZA DA SILVA
TIMBIRA. CPF: 609.235.243-55: CLÁUSULA PRIMEIRA –  OB-
JETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por
esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor
indígena, referente ao período de 16/08 A 15/11/2016,  trabalhados na
E.I JOSÉ PORFIRIO DE CARVALHO,  no município de Itaipava,
conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COM-
PROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a
SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Reque-
rente, no importe de  R$ 2.221,62 (dois mil duzentos e vinte e um
reais e sessenta e dois centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA.DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 496/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: MARIA
DEUSELENE VIEIRA VERAS. CPF: 283.149.993-34: CLÁUSULA
PRIMEIRA –  OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o
valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de servi-
ços de professor indígena, referente ao período de 16/09 A 15/10/16,
trabalhados na E.I.M.C.DA S. RONDON,  no município de Itaipava
do Grajaú/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUN-
DA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao
presente Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor
devido a Requerente, no importe de  R$ 728,40 (setecentos e vinte e
oito reais e quarenta centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 499/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ROZILMA CAMILO
ALVES PARRIÃO. CPF: 031.471.103-11: CLÁUSULA PRIMEIRA
–  OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/09 A 15/10/16,  trabalhados na
E.I. GUAJAJARA  no município de Itaipava do Grajaú/MA, conforme
autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMIS-
SOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se
compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no
importe de  R$ 691,98 (seiscentos e noventa e um reais e noventa
e oito centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São Luís/
MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 553/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ADISON OLIVEI-
RA GUAJAJARA CPF:533.6044350 CLÁUSULA PRIMEIRA –
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/10/16 a 31/12/16, trabalhados
no município de AMARANTE DO MARANHÃO/MA, conforme
autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMIS-
SOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se
compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no
importe de R$ 1.784,58 (um mil setecentos e oitenta e quatro reais
e cinquenta e oito centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 555/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ANTENOR
MIRANDA GUAJAJARA CPF: 523.825.323-00 CLÁUSULA PRI-
MEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/10/16 a 31/12/16, traba-
lhados no município de AMARANTE DO MARANHÃO/MA, con-
forme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COM-
PROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a
SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Reque-
rente, no importe de R$ 728,40 (setecentos e vinte e oito reais e
quarenta centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fon-
te: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 556/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: AULIEMY BENÍFIO
DE OLIVEIRA CPF: 963.382.023-53 CLÁUSULA PRIMEIRA –
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/11/16 a 31/12/16, trabalhados
na EI KUNUMI, no município de AMARANTE DO MARANHÃO/
MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS
COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Ter-
mo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a
Requerente, no importe de R$ 437,04 (quatrocentos e trinta e sete
reais e quatro centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.
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RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 557/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: CLAEANES ARA-
ÚJO FERREIRA CPF:009.502.363-14 CLÁUSULA PRIMEIRA –
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/11/16 a 31/12/16, trabalhados
na EI PYR CREH CREHT, no município de AMARANTE DO
MARANHÃO/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SE-
GUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento
ao presente Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do
valor devido a Requerente, no importe de R$ 910,50 (novecentos e
dez reais e cinqüenta centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 558/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: DANIEL
RODRIGUES GUAJAJARA  CPF:068.868.343-63 CLÁUSULA
PRIMEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o
valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de servi-
ços de professor indígena, referente ao período de 16/11/16 a 31/12/16,
trabalhados no município de AMARANTE DO MARANHÃO/MA,
conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COM-
PROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a
SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Reque-
rente, no importe de R$ 1.092,60 (mil e noventa e dois reais e
sessenta centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fon-
te: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 559/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: DEIDIANE DA SIL-
VA SANTOS  CPF:040.553.833-2 CLÁUSULA PRIMEIRA – OB-
JETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por
esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor
indígena, referente ao período de 16/10/16 a 31/12/16, trabalhados no
município de AMARANTE DO MARANHÃO/MA, conforme au-
tos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMIS-
SOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se
compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no
importe de R$ 1.930,26 (mil novecentos e trinta reais e vinte e
seis centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE AS-
SINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 560/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: EDINETE DA SIL-
VA NASCIMENTO CPF: 006.568.343-90. CLÁUSULA PRIMEIRA
– OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/11/16 a 31/12/16, trabalhados
na EI BOM JESUS, no município de AMARANTE DO
MARANHÃO/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SE-
GUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento
ao presente Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do
valor devido a Requerente, no importe de R$ 400,62 (quatrocentos
reais e sessenta e dois centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 561/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: EZEQUIEL
CARLOS SANTOS GUAJAJARA CPF: 058.480.503-92 CLÁU-
SULA PRIMEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto
ajustar o valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação
de serviços de professor indígena, referente ao período de 08/04/16 a
15/10/16, trabalhados na CE GIANNI SANTORI, no município de
AMARANTE DO MARANHÃO/MA, conforme autos do proces-
so. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar
exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compromete a
fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de R$
4.807,44 (quatro mil oitocentos e sete reais e quarenta e quatro
centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de
São Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 563/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: JACIRENE
BENÍCIO DOS SANTOS CPF: 693.210.603-59 CLÁUSULA PRI-
MEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o
valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de
serviços de professor indígena, referente ao período de 16/10/16 a
31/12/16, trabalhados na EI TAWINÉ, no município de
AMARANTE DO MARANHÃO/MA, conforme autos do pro-
cesso. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS –
Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se com-
promete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no im-
porte de R$ 1, 893,84 (mil oitocentos e noventa e três reais e
oitenta e quatro centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
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Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 564/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF:035.372.3253-14; CONTRATADO: JOÃO GROSSAR
CARDOSO GAVIÃO CPF: 035.372.3253-14 CLÁUSULA PRIMEI-
RA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/11/16 a 31/12/16, traba-
lhados na EI PYR CREH CREHT, no município de AMARANTE DO
MARANHÃO/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SE-
GUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento
ao presente Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do
valor devido a Requerente, no importe de R$ 874,08 (Oitocentos e
setenta e quatro reais e oito centavos). CLÁUSULA TERCEIRA -
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Ativida-
de: 4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 565/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: JOÃO MARCOS
ARAÚJO LIMA CPF:460.837.663-20 CLÁUSULA PRIMEIRA –
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por
esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor
indígena, referente ao período de 16/10/16 a 15/11/16 e 16/1216 a 31/12/
16 trabalhados na EI PYR CREH CREHT, no município de
AMARANTE DO MARANHÃO/MA, conforme autos do processo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exa-
to cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compromete a fazer a
liquidação do valor devido a Requerente, no importe de R$ 874,08 (oito-
centos e setenta e quatro e oito centavos). CLÁUSULA TERCEIRA
- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Ativi-
dade: 4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94;
Item: 94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009.
DATA DE ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de
São Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 567/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: KELLY DA SILVA
PEREIRA CPF: 612.772.653-03 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJE-
TO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de 16/11/16 a 31/12/16, trabalhados na EI
CACIQUE SUPRIANO, no município de AMARANTE DO
MARANHÃO/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SE-
GUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento
ao presente Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do
valor devido a Requerente, no importe de R$ 1.201,86 (mil duzentos e

um reais e oitenta e seis centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 568/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: LIDIA BANDEIRA
P. GAVIÃO SILVA CPF: 604.601.793-90. CLÁUSULA PRIMEIRA –
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/11/16 a 31/12/16, trabalhados na
EI MANPUT COHMXII CWYJ, no município de AMARANTE DO
MARANHÃO/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SE-
GUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento
ao presente Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do
valor devido a Requerente, no importe de R$ 1.201,86 (mil e duzentos
e um reais e oitenta e seis centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 569/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: MARCOS
GUAJAJARA CONCEIÇÃO CPF:619.472.223-17 CLÁUSULA
PRIMEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o
valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de servi-
ços de professor indígena, referente ao período de 16/04/16 a 31/12/16
e 01/08/16 A 15/10/16 trabalhados na EI MA´EIWÁ, no município de
AMARANTE DO MARANHÃO/MA, conforme autos do proces-
so. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para
dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se comprome-
te a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de
R$ 4.261,14 (quatro mil e duzentos e sessenta e um reais e
quatorze centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fon-
te: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 570/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: MARENILVA DE
ALMEIDA SILVA CPF: 034.719.653-51. CLÁUSULA PRIMEIRA –
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/11/16 a 31/12/16, trabalhados
na EI PURUNARO INGATU, no município de AMARANTE DO
MARANHÃO/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SE-



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS                                                              TERÇA-FEIRA,  12 - DEZEMBRO - 2017 83
GUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento
ao presente Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do
valor devido a Requerente, no importe de R$ 1.201,86 (Mil duzentos e
um reais e oitenta e seis centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 571/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: RITA DA SILVA
MOREIRA CPF:601.709.113-14 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJE-
TO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de 16/11/16 a 31/12/16, trabalhados na EIPYR
CREH CREHT, no município de AMARANTE DO MARANHÃO/
MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS
COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Ter-
mo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a
Requerente, no importe de R$ 1.201,86 (mil duzentos e um reais e
oitenta e seis centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 572/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ROCLEIA CAR-
DOSO DOS SANTOS CPF:039.925.671-76. CLÁUSULA PRIMEI-
RA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/10/16 a 31/12/16, traba-
lhados na EI CAPITÃO SUPRIANO, no município de AMARANTE
DO MARANHÃO/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA
SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento
ao presente Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor
devido a Requerente, no importe de R$ 1.903,26 (Mil novecentos e
trinta reais e vinte e seis centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 573/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: MIRAILDE
FEITOSA SILVA CPF: 060.109.31-55 CLÁUSULA PRIMEIRA –
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/10/16 a 31/12/16, trabalhados
na EI MAEKWAWPAW, no município de AMARANTE DO

MARANHÃO/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SE-
GUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exato cumpri-
mento ao presente Termo a SEDUC se compromete a fazer a liqui-
dação do valor devido a Requerente, no importe de R$ 1.165,44
(um mil cento e sessenta e cinco e quarenta e quatro centa-
vos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102;
PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE AS-
SINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 574/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: SAMY EVELIN
BARROS MOTA CPF: 041.194.863-62 CLÁUSULA PRIMEIRA –
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/11/16 a 31/12/16, trabalhados
na EI PYR CREH CREHT, no município de AMARANTE DO
MARANHÃO/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SE-
GUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao
presente Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor
devido a Requerente, no importe de R$ 473,46 (quatrocentos e sessenta
e três reais e quarenta e seis centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 575/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: SIDINEI RIBEIRO
FERREIRA CPF:046.744.593-11 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJE-
TO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de 16/11/16 a 31/12/16, trabalhados na EI
CACIQUE CUPRIANO, no município de AMARANTE DO
MARANHÃO/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SE-
GUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento
ao presente Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do
valor devido a Requerente, no importe de R$ 910,50 (Novecentos e
dez reais e cinqüenta centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO  Se-
cretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS.TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 576/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: SUELENE QUEIROZ
DE PAIVA CPF: 872.786.933-49. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
- O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
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SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de 16/10/16 a 31/12/16, trabalhados no BOM
JESUS BARREIRO, no município de AMARANTE/MA, confor-
me autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COM-
PROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a
SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Re-
querente, no importe de R$ 910,50 (novecentos e dez reais e
cinqüenta centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fon-
te: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São Luís/
MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 577/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: TEREZINHA DE
JESUS ELOI DE S. SANTOS  CPF: 345.008.713-49. CLÁUSULA
PRIMEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o
valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de servi-
ços de professor indígena, referente ao período de 16/10/16 a 31/12/
16, trabalhados no município de AMARANTE DO MARANHÃO/
MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS
COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente
Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devi-
do a Requerente, no importe de R$ 1.821,00 (mil oitocentos e
vinte e um reais). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fon-
te: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 578/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: VALDIRENE LIMA
DE SOUSA CPF: 001.824.663-02 CLÁUSULA PRIMEIRA – OB-
JETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por
esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor
indígena, referente ao período de 16/10/16 a 31/12/16, trabalhados no
município de AMARANTE DO MARANHÃO/MA, conforme au-
tos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMIS-
SOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se
compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no
importe de R$ 1019,76 (mil e dezenove reais e setenta e seis
centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São Luís/
MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 579/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: LUZEILDE BAR-
BOSA OLIVEIRA LIMA CPF: 802.599.953-04. CLÁUSULA PRI-

MEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 13/04 a 15/07/16 e 01/
08 a 15/10/16, trabalhados na CEI CAETANO GUAJAJARA, no
município de BURITICUPU/MA, conforme autos do processo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar
exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compromete
a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de
R$ 2.185,20 (dois mil cento e oitenta e cinco reais e vinte
centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de
São Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 580/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: DEUSINA CIMTEP
KRIKATI CPF: 024.134.103-50. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJE-
TO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de 01/07 A 15/09/16 e16/11 a 31/12/2016,
trabalhados na CEI KRIKATI, no município de MONTES ALTOS/
MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS
COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Ter-
mo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a
Requerente, no importe de R$ 2.913,60 (dois  mil novecentos e treze
reais e sessenta centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 581/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: MOISES ROCHA
PEDRA CPF: 722.782.183-87. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
- O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de 16/07 a 31/12/16, trabalhados na CEI
KRIKATI, no município de MONTES ALTOS/MA, conforme autos
do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS
– Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se com-
promete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe
de R$ 4.224,72 (quatro mil duzentos e vinte e quatro reais e
setenta e dois centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA.DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 582/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
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03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ELAINE CHAGAS
SILVA CPF:053.682.413-48. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO -
O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor in-
dígena, referente ao período de 16/10/16 a 31/12/16, trabalhados na
EI KARY, no município de BOM JESUS DAS SELVAS/MA, con-
forme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COM-
PROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a
SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Re-
querente, no importe de R$ 1.129,09 (um mil e cento e vinte e
nova e nove centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 584/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: LUZIA GOMES
SOARES CPF: 015.007.923-06 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJE-
TO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de 08/04 A 15/10/16, trabalhados na CEI
AZURU, no município de Arame/MA, conforme autos do processo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar
exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compromete a
fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de R$
4.698,18 (quatro mil seiscentos e noventa e oito reais e dezoito
centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 585/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ODAIR JOSÉ DA
SILVA CPF: 630.223.623-15 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO -
O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor in-
dígena, referente ao período de 16/11 A 31/12/2016, trabalhados na
E.I PURANGUETÊ , no município de Arame/MA, conforme autos
do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMIS-
SOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC
se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente,
no importe de R$ 691,98 (seiscentos e noventa e um reais e
noventa e oito centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 586/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:

03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: TIAGO FELIPE
GOMES DA SILVA CPF: 043.530.763-02: CLÁUSULA PRIMEI-
RA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços
de professor indígena, referente ao período de 16/10 A 31/12/2016,
trabalhados na CEI AZURU, no município de Arame/MA, confor-
me autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COM-
PROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a
SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Re-
querente, no importe de R$ 1.930,26 (mil novecentos e trinta
reais e vinte e seis centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Ativida-
de: 4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009.
DATA DE ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de
São Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 587/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ANA CLAY SILVA
MOURA CPF: 810.670.203-06: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJE-
TO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de OUT A DEZ/2016, trabalhados na C.E.I.
JANUÁRIA, no município de Santa Inês/MA, conforme autos do
processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS
– Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se
compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no
importe de R$ 2.258,04 (dois mil e duzentos e cinqüenta e oito
reais e quatro centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 588/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ANTONIEL SOUSA
DE SÁ CPF: 028.856.503-70: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
- O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de OUT A DEZ/2016, trabalhados na E.I.
ZEMU’E HAW MAINUMY ZU, no município de Santa Inês/MA,
conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COM-
PROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a
SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Reque-
rente, no importe de R$ 2.258,04 (dois mil e duzentos e cinqüenta
e oito reais e quatro centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009.
DATA DE ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de
São Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 589/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
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03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: FLÁVIO SILVA E
ALVES CPF: 096.419.047-60: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
- O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de OUT A DEZ/2016, trabalhados na E.I.
ZEMU’E HAW MAINUMY ZU, no município de Santa Inês/MA,
conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COM-
PROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a
SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Reque-
rente, no importe de R$ 2.258,04 (dois mil e duzentos e cinqüenta
e oito reais e quatro centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009.
DATA DE ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de
São Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 590/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: JARDEL RIBEIRO
GUAJAJARA CPF: 624.008.923-00: CLÁUSULA PRIMEIRA –
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de pro-
fessor indígena, referente ao período de  DEZ/2016, trabalhados na
C.E.I. JANUÁRIA, no município de Santa Inês/MA, conforme au-
tos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMIS-
SOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC
se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente,
no importe de R$ 801,24 (oitocentos e um reais e vinte e quatro
cenatvos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO  Se-
cretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 591/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: MARCIANE
FERREIRA GUAJAJARA CPF: 054.657.43352: CLÁUSULA PRI-
MEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 03/10/ a 03/11/16, trabalhados
na C.E.I. JANUÁRIA, no município de Santa Inês/MA, conforme autos
do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS –
Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compromete a
fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de R$ 801,24
(oitocentos e um reais e vinte e quatro centavos). CLÁUSULA TER-
CEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária:
Atividade: 4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94;
Item: 94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009.
DATA DE ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de
São Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 592/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-

RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: MARIA RAIMUNDA
MORAES ALMEIDA CPF: 014.401.093-38: CLÁUSULA PRIMEI-
RA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 01/11 a 30/12/16, trabalha-
dos na ALDEIA MAÇARANDUBA, no município de Santa Inês/
MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS
COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo
a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Reque-
rente, no importe de R$ 1.529,64 (mil e quinhentos e vinte e nove
reais e sessenta e quatro centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 593/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: MIRIAM MENDES
SOARES CPF: 038.182.713-56: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJE-
TO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de OUTA DEZ/2016, trabalhados na E.I.
ZEMU’E HAW MAINUMY ZU, no município de Santa Inês/MA,
conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COM-
PROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a
SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Reque-
rente, no importe de R$ 2.258,04 (dois mil e duzentos e cinqüenta
e oito reais e quatro centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009.
DATA DE ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de
São Luís/MA.DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 594/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: FAUSTINO ROSSI
KA´APOR CPF: 849.735.102-97 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJE-
TO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indí-
gena, referente ao período de, trabalhados na EI AXINGYRENDA,
no município de ZÉ DOCA/MA, conforme autos do processo. CLÁ-
USULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exato
cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compromete a fazer a
liquidação do valor devido a Requerente, no importe de R$ 5.499,42
(Cinco mil quatrocentos e noventa e nove reais e quarenta e
dois centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fon-
te: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 595/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
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03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ADRIANO DE
OLIVEIRA LEOCÁDIO CPF:030.215.001-37 CLÁUSULA PRI-
MEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o
valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de ser-
viços de professor indígena, , trabalhados na EI AWÁ GUAJÁ, no
município de ZÉ  DOCA/MA, conforme autos do processo. CLÁU-
SULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exato
cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compromete a
fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de
R$ 5.317,32 (Cinco mil trezentos e dezessete reais e trinta e
dois centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 596/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: MISAEL KA´APOR
CPF: 066.650.023-14 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO - O pre-
sente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta SEDUC ao
Requerente, pela prestação de serviços de professor indígena, trabalha-
dos na CEIYWYTUHU, no município de ZÉ DOCA/MA, conforme
autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMIS-
SOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se
compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no
importe de R$ 5.244,48 (Cinco mil e duzentos e quarenta e quatro
reais e quarenta e oito centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 612/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ANGELICA
BRANDÃO DO VALE CPF: 610.636.033-23. CLÁUSULA PRIMEI-
RA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/10/16 a 31/12/16, traba-
lhados na EI MOROZAIWA, no município de BURITICUPU/MA,
conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COM-
PROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a
SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Reque-
rente, no importe de R$ 2.185,20 (dois mil cento e oitenta e cinco
reais e vinte centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 494/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-

RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: JESSICA DA SIL-
VA CARNEIRO. CPF: 056.880.473-21. CLÁUSULA PRIMEIRA –
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/09/15 a 15/12/2016, trabalha-
dos na E.I MAYARATÁ no município de Itaipava/MA, conforme
autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMIS-
SOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se
compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no
importe de R$ 2.185,20 (dois mil cento e oitenta e cinco reais e
vinte centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 497/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: MERINALVA DOS
SANTOS COSTA. CPF: 639.807.113-15: CLÁUSULA PRIMEIRA
–  OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/09 A 15/10/16,  trabalhados na
E.I. GUAJAJARA  no município de Itaipava do Grajaú/MA, confor-
me autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COM-
PROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a
SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Re-
querente, no importe de  R$ 728,40 (setecentos e vinte e oito
reais e quarenta centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009.
DATA DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca
de São Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 495/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CA-
MARÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: MARIA MÁR-
CIA DA SILVA SOUSA. CPF: 056.194.073-81. CLÁUSULA PRI-
MEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o
valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de
serviços de professor indígena, referente ao período de 16/07 a 15/
12/2016, trabalhados na E.I JOSÉ PORFIRIO DE CARVALHO no
município de Itaipava/MA, conforme autos do processo. CLÁU-
SULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exato
cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compromete a fazer
a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de R$ 3.459,90
(três mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa cen-
tavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102;
PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE LE-
GAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO -
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.
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RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 493/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: GENILDALVA SO-
ARES SILVA. CPF: 255.562.823-15. CLÁUSULA PRIMEIRA –
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de pro-
fessor indígena, referente ao período de 16/09/2016 a 15/01/2017,
trabalhados no município de E.I. GUAJAJARA/MA I, no município
de Itaipava/MA conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUN-
DA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao
presente Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do
valor devido a Requerente, no importe de R$ 2.585,82 (dois mil
quinhentos e oitenta e cinco reais e oitenta e dois centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102; PI:
PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE LE-
GAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA.DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 491/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: FRANCISCA DE
SOUSA CASSIMIRO. CPF: 609.235.243-55: CLÁUSULA PRIMEI-
RA –  OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/09 a  15/01/2017,  traba-
lhados na E.I GUAJAJARA,  no município de Itaipava, conforme
autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMIS-
SOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se
compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no
importe de  R$ 2.585,82 (dois mil quinhentos e oitenta e cinco
reais e oitenta e dois centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 480/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: MAURO SOUSA
GUAJAJARA. CPF: 070.142.503-29. CLÁUSULA PRIMEIRA –
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de pro-
fessor indígena, referente aos meses de outubro e dezembro de 2016,
trabalhados no município de Grajaú/MA, conforme autos do pro-
cesso. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS –
Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se com-
promete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no im-
porte de R$ 2.185,20 (dois mil cento e oitenta e cinco reais e
vinte centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 478/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: MARIA DE FÁTI-
MA DE SOUSA MENEZES. CPF: 255.562.823-15. CLÁUSULA
PRIMEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o
valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de servi-
ços de professor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/10/
2016, trabalhados na E.I TEKO no município de Grajaú/MA, confor-
me autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPRO-
MISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC
se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no
importe de R$ 473,46 (quatrocentos e setenta e três reais e qua-
renta centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 439/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: DARLANE MARI-
NHO DA CONCEIÇÃO. CPF: 015.084.991-52. CLÁUSULA PRI-
MEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16 de março a 15 de outu-
bro de 2016, trabalhado no município de Grajaú/MA, conforme autos
do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS
– Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se com-
promete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe
de R$ 4.443,24 (quatro mil quatrocentos e quarenta e três reais e
vinte e quatro centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 431/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: BIANCA
RODRIGUES DE S. GUAJAJARA. CPF: 044.731.483-19. CLÁU-
SULA PRIMEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto
ajustar o valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação
de serviços de professor indígena, referente ao período de 16/09/16 a
15/01/2017, trabalhados  no município de Grajaú/MA, conforme autos
do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS
– Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se com-
promete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe
de R$ 2.258,04 (dois mil duzentos e cinquenta e oito reais e
quatro centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.
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RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 430/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ARTENIZA ALVES
PEREIRA. CPF: 015.457893-20. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJE-
TO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor in-
dígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/01/2017, trabalhados
no município de Grajaú/MA, conforme autos do processo. CLÁU-
SULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exato
cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compromete a fazer
a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de R$ 2.549,40
(dois mil quinhentos e quarenta e nove reais e quarenta centa-
vos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102;
PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE LE-
GAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 428/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ANTONIA LEIDE
LIMA PINHEIRO SOUSA. CPF: 949.802.333-68. CLÁUSULA
PRIMEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o
valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de servi-
ços de professor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/01/
2017, trabalhado no município de Fernando Falcão/MA, conforme
autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMIS-
SOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se
compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no
importe de R$ 2.440,14 (dois mil quatrocentos e quarenta e reais e
quatorze  centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fon-
te: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 416/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: RUTH PARKRIT
CANELA. CPF: 071.338.693-22. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJE-
TO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de 16/09/16 a 15/12/2016  e 16/12/16 a 15/01/
17, trabalhado no município de Fernando Falcão/MA, conforme autos
do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS –
Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compro-
mete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de
R$ 1.638,90 (um mil seiscentos e trinta e oito reais e noventa
cenatovos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102;
PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE LE-
GAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSINA-
TURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA.DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 415/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ROMARIO
RAMTEN CANELA. CPF: 061.332.363-70. CLÁUSULA PRIMEI-
RA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/11/2016,
trabalhado no município de Fernando Falcão/MA, conforme autos
do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS
– Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se com-
promete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no impor-
te de R$ 1.566,06 (um mil quinhentos e sessenta e seis reais e
seis cenatvos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 414/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: RAIMUNDO
NONATO KOIRE CANELA. CPF: 255.562.823-15. CLÁUSULA
PRIMEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o
valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de servi-
ços de professor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/11/
2016, trabalhado no município de Fernando Falcão/MA, conforme
autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMIS-
SOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se
compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no
importe de R$ 1.201,86 (um mil e duzentos e um reais e oitenta e
seis centavos’).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 413/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: RAIMARA BAR-
BOSA BERNARDO. CPF: 058.623.743-70. CLÁUSULA PRIMEI-
RA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/09 a 15/11/2016, traba-
lhado no município de Fernando Falcão/MA, conforme autos do pro-
cesso. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para
dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compromete
a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de R$
1.456,80 (um mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e oitenta
centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102;
PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE LE-
GAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.
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RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 412/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: RAFAEL MACEDO
DUARTE. CPF: 933.359.543-00. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJE-
TO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de 16/09/16 a 15/10/2016, trabalhado no muni-
cípio de Fernando Falcão/MA, conforme autos do processo. CLÁU-
SULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exato
cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compromete a fazer
a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de R$ 691,98
(seiscentos e noventa e um reais e noventa e oito cenatavos).
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102; PI:
PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE LE-
GAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 411/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: MARIA JOSÉ SO-
ARES. CPF: 988.083.383-04. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO -
O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de 16/10 a 15/11/2016 mês de outubro de
2016, trabalhado no município de Fernando Falcão/MA, conforme
autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPRO-
MISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a
SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Re-
querente, no importe de R$ 728,40 (setecentos e vinte e oito
reais e quarenta centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 407/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: JÚLIO CÉSAR
CARIYOC CANELA. CPF: 603.051.013-40. CLÁUSULA PRIMEI-
RA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/10/2016 e 16/
11 a 15/12/2016, trabalhado no município de Fernando Falcão/MA,
conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COM-
PROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a
SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Reque-
rente, no importe de R$ 1.566,06 (um mil quinhentos e sessenta e
seis reais e seis centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 406/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: JOSÉ MARIA
KENGNON CANELA. CPF: 055.435.993-66. CLÁUSULA PRIMEI-
RA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 15/07/2016, 16/08/2016 a
15/01/2017, trabalhado no município de Fernando Falcão/MA, confor-
me autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPRO-
MISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC
se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no
importe de R$ 6.154,98 (seis mil cento e cinquenta e quatro reais
e noventa e oito centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 405/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: JOSÉ JOÃO
WOOPOE CANELA. CPF: 255.562.823-15. CLÁUSULA PRIMEI-
RA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços
de professor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/10/
2016, trabalhados na E.I GEN. BANDEIRA DE MELO, no muni-
cípio de Fernando Falcão/MA, conforme autos do processo. CLÁ-
USULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exato
cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compromete a fazer
a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de R$ 691,98
(seiscentos e noventa e um reais e noventa e oito centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102; PI:
PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE LEGAL:
No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSINA-
TURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 403/2017. REF. Processo Administrativo nº
86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO, atra-
vés da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: JAILSON KEMPEI
CANELA. CPF: 067.263.593-30. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
- O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta SEDUC
ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indígena, referente
ao período de 15/09/16 a 15/10/2016, trabalhado no município de Fernando
Falcão/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA –
DOS COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente
Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a
Requerente, no importe de R$ 691,98 (seiscentos e noventa e um reais
e noventa e oito centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.



D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS                                                              TERÇA-FEIRA,  12 - DEZEMBRO - 2017 91
RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 401/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: OZIEL
IRAMGUKRE CANELA. CPF: 601.764.173-54. CLÁUSULA PRI-
MEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 15/09/16 a 15/10/2016,
trabalhado no município de Fernando Falcão/MA, conforme autos
do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMIS-
SOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC
se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente,
no importe de R$ 509,88 (quinhentos e nove reais e oitenta e
oito centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 498/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: OREDITE GOMES
NEVES. CPF: 008.689.703-95. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJE-
TO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor in-
dígena, referente ao período de 16/09 a 15/10/2016, trabalhados na
E.I TUPÃ no município de Itaipava/MA, conforme autos do pro-
cesso. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS –
Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se com-
promete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no im-
porte de R$ 691,98 (seiscentos e noventa e um reais e noventa
e oito centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 399/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: FRANKLINS
RUIPRO CANELA. CPF: 042.796.603-07: CLÁUSULA PRIMEI-
RA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/09 a 15/10/2016, tra-
balhados no município de Fernando Falcão/MA, conforme autos do
processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS –
Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se com-
promete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no im-
porte de R$ 691,98 (seiscentos e noventa e um reais e noventa
e oito cantavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA.DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 398/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: FRANCISCO
SOUSA MATOS JUNIOR. CPF: 603.456.343-73: CLÁUSULA
PRIMEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o
valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de servi-
ços de professor indígena, referente ao período de 16/10 a 15/11/2016,
trabalhados na C.E.I. GEN.BANDEIRA DE MELO no município de
Fernando Falcão/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SE-
GUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento
ao presente Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do
valor devido a Requerente, no importe de R$ 801,24 (oitocentos e um
reais e vinte e quatro centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 396/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: EDVAL CANELA.
CPF: 012.777.163-82. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO - O pre-
sente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta SEDUC ao
Requerente, pela prestação de serviços de professor indígena, referente
ao período de 08/04  a 15/09/2016, trabalhados na E.I GEN. BANDEI-
RA DE MELO no município de Fernando Falcão/MA, conforme autos
do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS
– Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se com-
promete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no impor-
te de R$ 509,88 (quinhentos e nove reais e oitenta e oito centa-
vos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102;
PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE LE-
GAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 395/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: EDSON LIMA DO
NASCIMENTO. CPF: 238.864.713-49. CLÁUSULA PRIMEIRA –
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/10/16 a 15/11/2016, trabalha-
dos na E.I GEN. BANDEIRA DE MELO no município de Fernando
Falcão/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA –
DOS COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente
Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a
Requerente, no importe de R$ 764,82 (setecentos e sessenta e qua-
tro reais e oitenta e dois centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.
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RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 393/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: CARLOS ALBERTO
ALVES SENA. CPF: 840.644.043-00: CLÁUSULA PRIMEIRA –
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/10/2016, trabalha-
dos na E.I MOISÉS KANELA no município de Fernando Falcão/MA,
conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COM-
PROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a
SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Reque-
rente, no importe de R$ 691,98 (seiscentos e noventa e um reais e
noventa e oito centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 391/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ANA LUCIA DE
SOUSA DA SILVA. CPF:002.306.763-24 : CLÁUSULA PRIMEIRA
– OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/03/16 a 15/12/2016, trabalha-
dos na C.E.I BANDEIRA DE MELO no município de Fernando Fal-
cão/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA –
DOS COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente
Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a
Requerente, no importe de R$ 6.045,72 (seis mil quarenta e cinco
reais e setenta e dois centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 400/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: OSMARINA
ALVES SILVA. CPF: 255.562.823-15. CLÁUSULA PRIMEIRA –
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/09/2015 a 15/11/2016, traba-
lhados no município de Fernando Falcão - MA, conforme autos do
processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS –
Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compro-
mete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de
R$ 983,34 (novecentos e oitenta e três reais e trinta e quatro
centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102;
PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE LE-
GAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 562/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: JACIRA RODRIGUES
GUAJAJARA CPF: 600.533.273-22 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJE-
TO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de 16/11/16 a 31/12/16, trabalhados na EI
TAWINÉ, no município de AMARANTE DO MARANHÃO/MA,
conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COM-
PROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a
SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Reque-
rente, no importe de R$ 1, 201,86 (um mil duzentos e um reais e
oitenta e seis centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 26 de agosto de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 352/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ACILAN
VITURIANO GUAJAJARA CPF: 029.342.423-31: CLÁUSULA
PRIMEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o
valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de servi-
ços de professor indígena, referente ao período de 16/09/16/ a 15/01/
17, trabalhados na E.I CUMARU, no município de Barra do Corda/
MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS
COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo
a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Reque-
rente, no importe de R$ 2.512,98 ( dois mil e quinhentos e doze reais
e noventa e oito centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 353/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ADJANE DA SILVA
PEREIRA CPF: 002.245.743-70: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJE-
TO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de 16/09/16/ a 15/01/17, trabalhados na E.I.
SITIOCA, E.I VILA NOVA, no município de Barra do Corda/MA,
conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COM-
PROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a
SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Reque-
rente, no importe de R$ 2.397,30(dois mil e trezentos e noventa e
sete reais e trinta centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.
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RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 354/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ANA PAULA DOS
SANTOS PEREIRA CPF: 004.024.053-31: CLÁUSULA PRIMEI-
RA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços
de professor indígena, referente ao período de 16/09/16/ a 15/10/16,
trabalhados, no município de Barra do Corda/MA, conforme autos
do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMIS-
SOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC
se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente,
no importe de R$ 728,40 (setecentos e vinte e oito reais e qua-
renta centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fon-
te: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. ‘TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 355/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ANDREIA DE
ALMEIDA FREITAS DA SILVA CPF: 027.888.003-71: CLÁUSULA
PRIMEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o
valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de servi-
ços de professor indígena, referente ao período de 16/09/16/ a 15/10/
16, trabalhados na E.I JULIANA RODRIGUES GUAJAJARA, no
município de Barra do Corda/MA, conforme autos do processo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar
exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compromete a
fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de R$
582,72 (quinhentos e oitenta e dois reais e setenta e dois cen-
tavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102;
PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE LE-
GAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 356/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ANTONIA
ALDERLÂNDIA SOUSA NASCIMENTO CPF: 047.621.803-94:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por
objeto ajustar o valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela
prestação de serviços de professor indígena, referente ao período de
16/09/16/ a 15/12/16, trabalhados na C.E.I SILVANO PEREIRA DA
SILVA, ALDEIA COLONIA, no município de Barra do Corda/MA,
conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COM-
PROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a
SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Reque-
rente, no importe de R$ 2.549,40 ( dois mil e quinhentos quarenta
e nove reais e quarenta centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:

94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017 FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 357/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: CLAUDIA REGI-
NA C. PEREIRA. CPF: 790.193.584-72: CLÁUSULA PRIMEIRA –
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de pro-
fessor indígena, referente ao período de 16/03/16 e 15/05/16; 16/09/
16  a 15/10/16,  trabalhados na E.I SILVANO PEREIRA NETO,  no
município de Barra do Corda/MA, conforme autos do processo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar
exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compromete a
fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de  R$
2.840,76 ( dois mil oitocentos e quarenta reais e setenta e seis
centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102;
PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE LE-
GAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 358/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: DAYANA DE SOUSA
SILVA CPF: 603.055.813-79: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO -
O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de 16/03/16/ a 15/01/17, trabalhados na E.I
JUACI POMPEU, no município de Barra do Corda/MA, conforme
autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMIS-
SOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se
compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no
importe de R$ 6.519,18 ( seis mil quinhentos e dezenove reais e
dezoito centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 359/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: DIANA DA CON-
CEIÇÃO. CPF: 052.045.223-28: CLÁUSULA PRIMEIRA –  OBJE-
TO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de 16/09 a 15/11/2016,  trabalhados na E.I
SILVANO PEREIRA NETO,  no município de Barra do Corda/MA,
conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COM-
PROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a
SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Reque-
rente, no importe de  R$ 1.456,80 (Mil quatrocentos e cinquenta e
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seis reais e oitenta centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009.
DATA DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca
de São Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 360/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: DINALVA
CANTANHEDE MENDES CPF: 002.032.851-66: CLÁUSULA PRI-
MEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/09 a 15/10/16 a 16/10/16
a 15/11/16 16/11/16 a15/11/16 a 15/12/16, a 15/01/17, trabalhados nas
E.I VILA NOVA, E.I WAHUTYW, E.I BIBIANA DE SOUSA, E.I
WAHUTYW,  no município de Barra do Corda/MA, conforme autos
do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS
– Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se com-
promete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe
de R$ 2.658,66 (dois mil seiscentos e cinqüenta e oito reais e
sessenta e seis centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 361/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: DULCEMAR
POMPEU VILANOVA CPF: 504.724.883-68: CLÁUSULA PRIMEI-
RA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/09 a 15/10 MAT. 16/09 a
15/10/16, trabalhados na E.I THAYNAR DA SILVA POMPEU, no muni-
cípio de Barra do Corda/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA
SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento
ao presente Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor
devido a Requerente, no importe de R$ 1.420,38 (mil quatrocentos e
vinte reais e trinta e oito centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 362/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: FRANCISCO DE
MOURA DA SILVA CPF: 960.730.803-44: CLÁUSULA PRIMEIRA –
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/09 a 15/10/2016, 16/11/16 A
15/12/2016 trabalhados na E.I  WANO’G,  no município de Barra do

Corda/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA –
DOS COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente
Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a
Requerente, no importe de R$ 2.039,52 (dois mil trinta e nove reais
e cinqüenta e dois centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de
São Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 363/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: INAPURI CARNEI-
RO POMPEU CPF: 068.186.903-86: CLÁUSULA PRIMEIRA –
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de servi-
ços de professor indígena, referente ao período de 16/09 a 15/10,
16/12 a 15/01/2017, trabalhados na E.I BIBIANA DE SOUSA,  no
município de Barra do Corda/MA, conforme autos do processo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar
exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compromete
a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de
R$ 946,92 (novecentos e quarenta e seis reais e noventa e
dois cenatvos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fon-
te: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 364/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ISMAEL SOARES
SILVA CPF: 960.730.803-44: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO -
O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de 16/09 a 15/12/2017, trabalhados na E.I  N.
SRA DE FÁTIMA,  no município de Barra do Corda/MA, conforme
autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMIS-
SOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se
compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no
importe de R$ 2.185,20 (dois mil cento e oitenta e cinco reais e
vinte centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 365/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: JACKELINE
FIGUEIREDO TAVARES. CPF: 025.242.773-48: CLÁUSULA PRI-
MEIRA –  OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
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devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/03/2016 A 15/10/2016,
trabalhados na E.I WANO’G,  no município de Barra do Corda/MA,
conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COM-
PROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a
SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requeren-
te, no importe de  R$ 4.989,54 (quatro mil e novecentos e oitenta e
nove reais e cinquenta e quatro centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA
- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Ativi-
dade: 4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94;
Item: 94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009.
DATA DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca
de São Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 366/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: JARCIO
RODRIGUES GUAJAJARA. CPF: 052.045.223-28: CLÁUSULA
PRIMEIRA –  OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o
valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de servi-
ços de professor indígena, referente ao período de 16/09/16 A 15/10/16,
trabalhados na E.I ZÉ DIOLINO DAMIÃO,  no município de Barra
do Corda/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA –
DOS COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente
Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a
Requerente, no importe de  R$ 509,88 (quinhentos e nove reais e
oitenta e oito centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 367/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO:  JAYNNE
THAYNARA DA SILVA ARAUJO CPF: 046.619.263-07 CLÁUSU-
LA PRIMEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto
ajustar o valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela presta-
ção de serviços de professor indígena, referente ao período de 16/09/
16 a 15/10/2016, trabalhados na E.I  Mª JESUS POMPEU,  no
município de Barra do Corda/MA, conforme autos do processo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar
exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compromete
a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de
R$ 764,82 (setecentos e sessenta e quatro reais e oitenta cen-
tavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102;
PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 368/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-

RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: JORDAN POMPEU
SILVINO CPF: 528.246.913-87 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJE-
TO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de 16/09/16 a 15/10/2016, trabalhados na E.I
JULIANA R. GUAJAJARA,  no município de Barra do Corda/MA,
conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COM-
PROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a
SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Reque-
rente, no importe de R$ 582,72 (quinhentos e oitenta e dois reais e
setenta e dois centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 369/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: JOSIVÂNIA
MARTINS ARAÚJO CPF: 940.102.501-00 CLÁUSULA PRIMEI-
RA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/11/2016,
trabalhados na E.I  THAYNAR,,  no município de Barra do Corda/
MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS
COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Ter-
mo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a
Requerente, no importe de R$ 1.274,70 (mil duzentos e setenta e
quatro reais e setenta centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de
São Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 370/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: JOYCE SANTOS
LOPES CPF: 009.872.353-70 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
- O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de 16/09/16 a 15/01/2017, trabalhados na E.I
BIBIANA DE SOUSA,  no município de Barra do Corda/MA, confor-
me autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPRO-
MISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC
se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no
importe de R$ 2.658,66 (dois mil seiscentos e cinqüenta e  oito
reais e sessenta e seis centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de
São Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 371/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:



TERÇA-FEIRA,  12 - DEZEMBRO - 2017                                                              D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS96
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: LANA BEATRIZ M.
SILVA CPF: 065.446.943-12. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO -
O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de 16/03/16 a 15/01/2017, trabalhados na E.I
RADEADOR,  no município de Barra do Corda/MA, conforme autos
do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS
– Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se com-
promete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no impor-
te de R$ 6.227,82 (seis mil duzentos e vinte e sete reais e oitenta
e dois centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE AS-
SINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 374/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: LUIS FABIO LIMA
MORENO. CPF: 825771024-53: CLÁUSULA PRIMEIRA –  OBJE-
TO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de 16/09 A 15/10/16,  trabalhados na E.I
MARDONI,  no município de Barra do Corda/MA, conforme autos
do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS
– Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se com-
promete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no impor-
te de  R$ 691,98 (Seiscentos e noventa e um reais e noventa e
oito centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 375/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: MARCELIR DA
SILVA FREIRE CPF: 965.271.453-49. CLÁUSULA PRIMEIRA –
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/10/2016, novembro
e dezembro/16, trabalhados na E.I THAYNAR,  no município de Barra do
Corda/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA –
DOS COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente
Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a
Requerente, no importe de R$ 473,46 (quatrocentos e setenta e três
reais e quarenta e seis centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de
São Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 376/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: MARIA ANTONIA
ALVES C. BARROSO CPF:023.435.533-50. CLÁUSULA PRI-
MEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o
valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de
serviços de professor indígena, referente ao período de 16/09/16 a
DEZ./2016, trabalhados na E.I JULIANA R. GUAJAJARA,  no
município de Barra do Corda/MA, conforme autos do processo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar
exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compromete a
fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de R$
2.258,04 (dois mil duzentos e cinqüenta e oito reais e quatro
centavos ). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO -
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 377/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: MARIA CLEIDE
SILVA SANTOS CPF: 840.094.203-59. CLÁUSULA PRIMEIRA –
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de pro-
fessor indígena, referente ao período de 16/09 a 15/10/2016, NOV. e
DEZ/2016, trabalhados na E.I UWANOG,  no município de Barra
do Corda/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SE-
GUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exato cumpri-
mento ao presente Termo a SEDUC se compromete a fazer a
liquidação do valor devido a Requerente, no importe de R$ 2.294,46
(dois mil duzentos e noventa e quatro reais e quarenta e seis
centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 378/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: PAMELLA DE A DE
SOUSA DE SOUSA  CPF: 011.151.173-94. CLÁUSULA PRIMEI-
RA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/01/2017, traba-
lhados na E.I VILA NOVA,  no município de Barra do Corda/MA,
conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COM-
PROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a
SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requeren-
te, no importe de R$ 2.585,82 (dois mil quinhentos e oitenta e cinco
reais e oitenta e dois centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
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BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 379/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: PAULO
EDILBERTO DA SILVA SOUSA CPF: 638.961.683-04. CLÁUSU-
LA PRIMEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar
o valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de
serviços de professor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/
10/2016, trabalhados na E.I JULIANA R. GUAJAJARA,  no municí-
pio de Barra do Corda/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA
SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimen-
to ao presente Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do
valor devido a Requerente, no importe de R$ 546,30 (quinhentos e
quarenta e seis reais e trinta centavos). CLÁUSULA TERCEIRA -
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Ativida-
de: 4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 380/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: RAINISIA BRITO
SILVA. CPF: 016.045.723-88: CLÁUSULA PRIMEIRA –  OBJETO -
O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta SEDUC
ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indígena, referen-
te ao período de 16/09 a 15/11/2016,  trabalhados na E.I MANOEL DE
ASSIS CRUZ,  no município de Barra do Corda/MA, conforme autos
do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS
– Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se com-
promete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe
de  R$ 1.529,64 (Mil quinhentos e vinte e nove reais e sessenta e
quatro centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 381/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: RITA CÉLIDA
COSTA SOBRINHO  CPF: 797.742.373-15. CLÁUSULA PRIMEI-
RA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/10/2016,
NOVEMBRO E DEZEMBRO/2016, trabalhados na E.I JULIANA
R. GUAJAJARA,  no município de Barra do Corda/MA, conforme
autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMIS-
SOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se
compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no
importe de R$ 2.112,36 (dois mil cento e onze reais e trinta e seis

centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102;
PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE LE-
GAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 383/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO:  SUELI
ALCANTARA DE ANDRADE. CPF: 603.061.073-25: CLÁUSULA
PRIMEIRA –  OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar
o valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de
serviços de professor indígena, referente ao período de 16/03 a 15/05
e de 16/09 a 15/11/2016,  trabalhados na E.I SILVANO PEREIRA
NETO,  no município de Barra do Corda/MA, conforme autos do
processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS –
Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se com-
promete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no impor-
te de R$ 2.913,60 ( dois mil novecentos e treze reais e sessenta
centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102;
PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE LE-
GAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 384/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: TEREZINHA BAR-
BOSA PEREIRA  CPF: 824.154.043-49. CLÁUSULA PRIMEIRA –
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/01/2017,  trabalha-
dos na E.I VILA NOVA,  no município de Barra do Corda/MA, confor-
me autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPRO-
MISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC
se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no
importe de R$ 2.512,98 (dois mil quinhentos e doze reais e noven-
ta e oito centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fon-
te: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 385/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: THAYNARA GON-
ÇALVES DE ARAUJO CPF: 062.086.623-38. CLÁUSULA PRIMEI-
RA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/01/2017,
trabalhados na E.I VILA NOVA,  no município de Barra do Corda/MA,
conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COM-
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PROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a
SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Reque-
rente, no importe de R$ 582,72 (quinhentos e oitenta e dois reais e
setenta e dois centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 386/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: VALDIR
RODRIGUES DE SOUSA. CPF: 982.836.503-00: CLÁUSULA
PRIMEIRA –  OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o
valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de servi-
ços de professor indígena, referente ao período de 16/09 a 15/10 e de
16/11 a 15/12/2016, trabalhados na E.I SILVANO PEREIRA NETO,
no município de Barra do Corda/MA, conforme autos do processo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar
exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compromete a
fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de R$
1.529,64 (um mil quinhentos e vinte e nove reais e sessenta e
quatro centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São Luís/
MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 387/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: VANDA DE SOUSA
ARAUJO MELO CPF: 062.086.623-38. CLÁUSULA PRIMEIRA –
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/10/2017 e de 16/12/
2016 a 15/01/2017, trabalhados na E.I  BETEU E E.I BIBIANA DE
SOUSA,  no município de Barra do Corda/MA, conforme autos do
processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS –
Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compro-
mete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de
R$ 1.129,02 (mil cento e vinte e nove reais e dois centavos). CLÁ-
USULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dota-
ção Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II;
Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei
Estadual nº 8.959/2009. DATA DE ASSINATURA: 29 de novembro
de 2017. FORO: Comarca de São Luís/MA. DANIEL MELO SOA-
RES PINHO DE CARVALHO-Secretário Adjunto de Assuntos Jurí-
dicos-SAAJUR/SEDUC DANIEL MELO SOARES PINHO DE CAR-
VALHO-Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos-SAAJUR/SEDUC
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 389/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: WELLINGTON
DASILVA AMÉRICO CPF: 044.547.863-21. CLÁUSULA PRIMEI-

RA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/12/2017,  traba-
lhados na E.I  ALDENOR R. GUAJAJARA,  no município de Barra do
Corda/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA –
DOS COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente
Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a
Requerente, no importe de R$ 2.397,30 (dois mil trezentos e noventa
e sete reais e trinta centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 390/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: WILSON
FAUSTINO GUAJAJARA CPF: 023.911.613-52. CLÁUSULA PRI-
MEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/10/2016 e 16/
11/206 a 15/01/2017,  trabalhados na E.I  TROPICAL,  no município
de Barra do Corda/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA
SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimen-
to ao presente Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do
valor devido a Requerente, no importe de R$ 1.638,90 (um mil seiscen-
tos e trinta e oito reais e noventa centavos). CLÁUSULA TERCEI-
RA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária:
Atividade: 4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94;
Item: 94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009.
DATA DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca
de São Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 392/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ANTONIA SAN-
TOS DE LIMA. CPF: 006.767.043-04: CLÁUSULA PRIMEIRA –
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de pro-
fessor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/01/2017,
trabalhados na E.I MOISÉS KANELA no município de Fernando
Falcão/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUN-
DA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao
presente Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do
valor devido a Requerente, no importe de R$ 2.658,66 (dois um
mil seiscentos e cinqüenta e oito reais e sessenta e seis centa-
vos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102;
PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE LE-
GAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São Luís/
MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 394/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
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03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: DIONALDO PARRY
CANELA. CPF: 064.092.413-13: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJE-
TO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de 16/09/16 a 15/12/2016, trabalhados no
C.E.I. GEN. BANDEIRA DE MELO, município de Fernando Facão/
MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS
COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Ter-
mo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a
Requerente, no importe de R$ 2.039,52 (dois mil e trinta e nove
reais e cinqüenta e dois centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 397/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: FABIO KRUT CA-
NELA. CPF: 050.249.933-81: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO -
O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de 16/03 a 15/10/2016, trabalhados na C.E.I.
GEN.BANDEIRA DE MELO no município de Fernando Falcão/MA,
conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COM-
PROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a
SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requeren-
te, no importe de R$ 4.224,72 (quatro mil duzentos e vinte e quatro
reais e setenta e dois centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 408/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: JUVENAL KENKUN
CANELA. CPF: 615.835.463-59: CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJE-
TO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indí-
gena, referente ao período de 16/10 a 15/11/2016e 16/11 a 15/12/
2016, trabalhados  no município de Fernando Falcão/MA, conforme
autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPRO-
MISSOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC
se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no
importe de R$ 1.602,48 (um mil e seiscentos e dois reais e qua-
renta e oito centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fon-
te: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 409/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: MARENIR DA
CONCEIÇÃO NASCIMENTO. CPF: 424.504.113-72. CLÁUSU-
LA PRIMEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar
o valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de
serviços de professor indígena, referente ao período de 16/09 a 15/10/
2016, trabalhado no município de Fernando Falcão/MA, conforme
autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMIS-
SOS – Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se
compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no
importe de R$ 691,98 (Seiscentos e noventa e um reais e noventa
e oito centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 410/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: MARIA HELENICE
SOUSA SANTANA. CPF: 052.620.073-17: CLÁUSULA PRIMEI-
RA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/09 a 15/10/2016, traba-
lhado no município de Fernando Falcão/MA, conforme autos do pro-
cesso. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para
dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se comprome-
te a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de
R$ 473,46 (quatrocentos e setenta e três reais e quarenta e três
centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São Luís/
MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 418/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ISALETE SANTOS
MARTINS. CPF: 640.282.163-20: CLÁUSULA PRIMEIRA – OB-
JETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por
esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor
indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/01/2017, trabalhado no
município de Fernando Falcão/MA, conforme autos do processo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar
exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compromete a
fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de R$
2.731,50 (dois mil setecentos e trinta e um reais e cinqüenta
centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de
São Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.
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RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 419/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: EDIVALDO PEREI-
RA DE MORAIS CPF: 015.457.613-10 CLÁUSULA PRIMEIRA –
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/01/2017, trabalha-
dos no município de Grajaú/MA, conforme autos do processo. CLÁ-
USULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exato
cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compromete a fazer a
liquidação do valor devido a Requerente, no importe de R$ 2.549,40
(dois mil quinhentos e quarenta e nove reais e quarenta centa-
vos) CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102; PI:
PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE LE-
GAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 420/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ELLEM MAR
GALVÃO P. SILVA OLIVEIRA. CPF: 601.446.523-58: CLÁUSU-
LA PRIMEIRA –  OBJETO - O presente Termo tem por objeto
ajustar o valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela presta-
ção de serviços de professor indígena, referente ao período de 16/09
A 15/01/17,  trabalhados de Grajaú/MA, conforme autos do proces-
so. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para
dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se comprome-
te a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de
R$ 2.403,72 (dois mil quatrocentos e três reais e setenta e dois
centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE AS-
SINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 421/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ALDERINA SOUSA
CHAVES FRAZÃO. CPF: 008.030.463-08: CLÁUSULA PRIMEI-
RA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/10/2016,
trabalhados no município de Grajaú/MA, conforme autos do pro-
cesso. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS –
Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se com-
promete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no im-
porte de R$ 509,88 (quinhentos e nove reais e oitenta e oito
centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA. 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de
São Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 422/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: AMANDA FALÇÃO
LEDO. CPF: 846.122.823-53: CLÁUSULA PRIMEIRA –  OBJETO
- O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de 16/09 a 15/10/2016,  trabalhados no municí-
pio de Grajaú/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUN-
DA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exato cumprimento ao
presente Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor
devido a Requerente, no importe de R$ 582,72 (quinhentos e oitenta e
dois reais e setenta e dois centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 423/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ANA LUCIA SAN-
TOS FERREIRA. CPF: 044.231.693-39: CLÁUSULA PRIMEIRA –
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 15/09 a 15/10/2016, trabalhados
no município de Grajaú/MA, conforme autos do processo. CLÁUSU-
LA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exato cum-
primento ao presente Termo a SEDUC se compromete a fazer a
liquidação do valor devido a Requerente, no importe de R$
473,46(quatrocentos e setenta e três reais e quarenta e seis
centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de
São Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 424/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ANDRÉ LOPES
GUAJAJARA COSTA CPF: 611.935.063-28. CLÁUSULA PRIMEI-
RA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 19/09/16 a 15/11/2016,
trabalhados no município de Grajaú/MA, conforme autos do processo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar
exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compromete a
fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de R$
1.165,44 (um mil e cento e sessenta e cinco reais e quarenta e
quatro centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de setembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.
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RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 425/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ANDREIA
GREGORIO GUAJAJARA. CPF: 020.236.653-70: CLÁUSULA
PRIMEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o
valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de servi-
ços de professor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/01/
2017, trabalhados no município de Grajaú/MA, conforme autos do
processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS –
Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compro-
mete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de
R$ 2.585,82 (dois mil quinhentos e oitenta e cinco reais e oitenta
e dois centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São Luís/
MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 426/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ANGELAMARIA
MONTEIRO DE SOUSA. CPF: 832.781.503-25: CLÁUSULA PRI-
MEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/01/2017,
trabalhados no município de Grajaú/MA, conforme autos do processo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar
exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compromete a
fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de R$
1.784,58 (um mil setecentos e oitenta e quatro reais e cinqüenta
e oito centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº427/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ANGELANGE
MARIZÉ DE SOUSA. CPF: 021.446.223-45: CLÁUSULA PRIMEI-
RA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/10/2016,
trabalhados no município de Grajaú/MA, conforme autos do processo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar
exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compromete a
fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de R$
582,72 (quinhentos e oitenta e dois reais e setenta e dois centa-
vos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102; PI:
PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE LEGAL:
No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSINA-
TURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São Luís/
MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 429/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ANTONIO NILSON
DE MELO DA SILVA. CPF: 003.386.283-47: CLÁUSULA PRIMEI-
RA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/10/2016,
trabalhados PEDRO no município de Grajaú/MA, conforme autos do
processo. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS –
Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compro-
mete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de
R$ 691-98 ( seiscentos e noventa e um reais e noventa e oito
centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE AS-
SINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 432/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: CACIANA DOS
SANTOS PINTO. CPF: 745.696.863-20: CLÁUSULA PRIMEIRA –
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/01/2017, trabalha-
dos no município de Grajaú/MA, conforme autos do processo. CLÁ-
USULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exato
cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compromete a fazer a
liquidação do valor devido a Requerente, no importe de R$ 2.367,30
(dois mil trezentos e sessenta e sete reais e trinta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102; PI:
PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE LE-
GAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 433/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: CARLOS MAG-
NO LOPES GUAJAJARA . CPF: 025.362.493-28: CLÁUSULA
PRIMEIRA – OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o
valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de servi-
ços de professor indígena, referente ao período de 16/09 a 15/10/2016,
trabalhados no município de Grajaú/MA, conforme autos do processo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar
exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compromete a
fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de R$
2.185,20 (dois mil cento e oitenta e cinco reais e vinte centa-
vos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102;
PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE LE-
GAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São Luís/
MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.
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RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 434/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: CASSANDRA LIVIA
R. DOS SANTOS. CPF: 745.696.863-20: CLÁUSULA PRIMEIRA –
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/12/2016, trabalha-
dos no município de Grajaú/MA, conforme autos do processo. CLÁ-
USULA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS – Para dar exato
cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compromete a fazer a
liquidação do valor devido a Requerente, no importe de R$ 2.221,62
(dois mil e duzentos e vinte e um reais e sessenta e dois centa-
vos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102; PI:
PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE LE-
GAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 441/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: EVANDRO PEREI-
RA DE MORAIS CPF: 043.763.263-64. CLÁUSULA PRIMEIRA -
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/09 a 15/11/2016 e 16/12/16 a
15/01/2017, trabalhados no município de Grajaú/MA, conforme autos
do processo. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS COMPROMISSOS -
Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compro-
mete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de
R$ 2.549,40 (dois mil quinhentos e quarenta e nove reais e qua-
renta centavos) CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102;
PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE LE-
GAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São Luís/
MA.DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 373/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: LUCAS DA COSTA
GOMES CPF: 045.594.823-22. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
- O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de 16/09/16 a 15/10/2016, trabalhados na E.I
MARDONI,  no município de Barra do Corda/MA, conforme autos
do processo. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS COMPROMISSOS -
Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compro-
mete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe
de R$ 728,40 (setecentos e vinte e oito reais e quarenta centa-
vos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102; PI:
PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE LE-
GAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 435/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: CLAUDIO PAIXÃO
DA SILVA. CPF: 018.845.073-44: CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJE-
TO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de 16/09/16 A 15/01/2017,trabalhados no mu-
nicípio de Grajaú/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA
SEGUNDA-DOS COMPROMISSOS-Para dar exato cumprimento
ao presente Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do
valor devido a Requerente, no importe de  R$ 2.403,72 (dois mil
quatrocentos e três reais e setenta e dois centavos).  CLÁUSULA
TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamen-
tária: Atividade: 4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94;
Item: 94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009.
DATA DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de
São Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 436/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: CLENIDA SERGIO
DOS SANTOS PEREIRA. CPF: 401.632.103-49: CLÁUSULA
PRIMEIRA - OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o
valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de servi-
ços de professor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/01/
2017,  trabalhados no município de Grajaú/MA, conforme autos do
processo. CLÁUSULA SEGUNDA-DOS COMPROMISSOS-
Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se com-
promete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no im-
porte de R$ 2.403,72 (dois mil quatrocentos e três reais e seten-
ta e dois centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fon-
te: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 438/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMARÃO;
CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: COSMO GREGORIO
LOPES. CPF: 921.693.333-04: CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
- O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de 16/09/16 a 15/11/2016, trabalhados no muni-
cípio de Grajaú/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SE-
GUNDA-DOS COMPROMISSOS - Para dar exato cumprimento ao
presente Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor
devido a Requerente, no importe de R$ 1.493,22 (um mil quatrocentos
e noventa e três reais e vinte e dois centavos).  CLÁUSULA TER-
CEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária:
Atividade: 4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94;
Item: 94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009.
DATA DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca
de São Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.
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RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 442/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: MEIREJANE LEÃO
GUAJAJARA. CPF: 054.701.813-40: CLÁUSULA PRIMEIRA -
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/09/2016 a 15/01/2017, traba-
lhados na E.I YYZARA LORENA no município de Grajaú/MA, con-
forme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS COM-
PROMISSOS - Para dar exato cumprimento ao presente Termo a
SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Reque-
rente, no importe de R$ 2.330,88 (dois um mil e trezentos e trinta
reais e oitenta e oito centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 443/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: MIRIAN MESQUI-
TA DE AMORIM. CPF: 912.816.443-15: CLÁUSULA PRIMEIRA -
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/01/2017, trabalha-
dos na E.I. TAMARINDO no município de Grajaú/MA, conforme
autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS COMPROMIS-
SOS - Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se
compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no
importe de R$ 2.294,46 (dois mil e duzentos e noventa e quatro
reais e quarenta e seis centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 444/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: MIGUEL LIMA SIL-
VA CPF: 027.952.103-04: CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - O
presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta SEDUC
ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indígena, refe-
rente ao período de 16/09/16 a 15/12/2016, trabalhados na E.I
GAMELEIRA no município de Grajaú/MA, conforme autos do pro-
cesso. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS COMPROMISSOS - Para
dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se comprome-
te a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de
R$ 473,46 (quatrocentos e setenta e três reais e quarenta e seis
centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102;
PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE LE-
GAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São Luís/
MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. \TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 445/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: OCLÉCIA MORAES
CARVALHO. CPF: 047.152.613-40: CLÁUSULA PRIMEIRA - OB-
JETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por
esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor
indígena, referente ao período de 16/03 a 15/10/2016, trabalhados na
E.I. GAMELEIRA no município de Grajaú/MA, conforme autos do
processo. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS COMPROMISSOS -
Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se com-
promete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no impor-
te de R$ 4.042,62 (quatro mil e quarenta e dois reais e sessenta
e dois centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São Luís/
MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 446/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: OLAVIO TOMAS
PROVIDÊNCIA. CPF: 061.041.403-86: CLÁUSULA PRIMEIRA -
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/04 a 15/10/2016, trabalhados
na E.I. ILHA DE S.PEDRO no município de Grajaú/MA, conforme
autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS COMPROMIS-
SOS - Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se
compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no
importe de R$ 3.824,10 (três mil e oitocentos e vinte e quatro reais
e dez centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São Luís/
MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 448/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: SILVÂNIA JORGE
DE SOUSA. CPF: 005.767.423,09: CLÁUSULA PRIMEIRA - OB-
JETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por
esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor
indígena, referente ao período de 16/09 a 15/10/2016, trabalhado na E.I.
Y'YZARA LORENA no município de Grajaú/MA, conforme autos do
processo. CLÁUSULA SEGUNDA-DOS COMPROMISSOS-Para
dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se comprome-
te a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de
R$ 728,40 (setecentos e vinte e oito reais e quarenta centa-
vos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102;
PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de
São Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.
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RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 449/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: RITA DE CASSYA
FERNANDES DOS SANTOS. CPF: 052.208.793-08: CLÁUSU-
LA PRIMEIRA - OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar
o valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de
serviços de professor indígena, referente ao período de 16/03 a 15/10/
2016, trabalhados na E.I. APERTADO no município de Grajaú/MA,
conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS COM-
PROMISSOS - Para dar exato cumprimento ao presente Termo a
SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Reque-
rente, no importe de R$ 4.151,88 (quatro mil e cento e cinqüenta e
um reais e oitenta e oito cenatvos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 450/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: TARCIANO PEREI-
RA CARVALHO. CPF: 021.204.783-33: CLÁUSULA PRIMEIRA -
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/05/16 a 15/01/2017, trabalha-
dos na E.I. ILHA DE S.PEDRO no município de Grajaú/MA, confor-
me autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS COMPRO-
MISSOS - Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC
se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no
importe de R$ 4.661,76 ( quatro mil seiscentos e sessenta e um
reais e setenta e seis centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009.
DATA DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca
de São Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 451/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017. CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: THAYRINE
ALMEIDA LOPES GUAJAJARA. CPF: 062311.313-94: CLÁUSU-
LA PRIMEIRA -  OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar
o valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de
serviços de professor indígena, referente ao período de 16/09/16 A 15/
01/17,  trabalhados na E.I. CACIQUE RAIMUNDO LOPES  no mu-
nicípio de Grajaú/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA
SEGUNDA-DOS COMPROMISSOS-Para dar exato cumprimento
ao presente Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do
valor devido a Requerente, no importe de  R$ 2.585,82 (dois mil
quinhentos e oitenta e cinco reais e oitenta e dois centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102; PI:
PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE LE-
GAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 453/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: UEBERT DE MELO
ARAÚJO CPF: 006.065.903-31: CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJE-
TO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor
indígena, referente ao período de 16/09 a 15/10/2016, trabalhados
na E.I SANTA RITA no município de Grajaú/MA, conforme autos
do processo. CLÁUSULA SEGUNDA-DOS COMPROMISSOS-
Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se com-
promete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no im-
porte de R$ 546,30 (quinhentos e quarenta e seis reais e trinta
centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102;
PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE LE-
GAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São Luís/
MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 454/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: VANIENA BENTO
DE SOUSA GUAJAJARA. CPF: 020.026.373-00: CLÁUSULA PRI-
MEIRA - OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/09/ a 15/10/16, trabalha-
dos na E.I. COCAL GRANDE no município de Grajaú/MA, conforme
autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS COMPROMIS-
SOS - Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se
compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no
importe de R$ 691,98 (seiscentos e noventa e um reais e noventa e
oito centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102;
PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE LE-
GAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São Luís/
MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 455/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: VANUSA ALVES
DOS SANTOS TAVARES. CPF: 735.333.603-00: CLÁUSULA PRI-
MEIRA - OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/09/16/ a 15/10/16, traba-
lhados na E.I. Y'YZARA LORENA no município de Grajaú/MA, con-
forme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA-DOS COMPRO-
MISSOS - Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC
se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente,
no importe de R$ 509,88 (quinhentos e nove reais e oitenta e
oito centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE AS-
SINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.
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RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 456/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: VAWILA BARBOSA
SOUSA A. SILVA. CPF: 071.361.933-87: CLÁUSULA PRIMEIRA-
OBJETO-O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por
esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor
indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/10/2016, trabalhados
na E.I. ALDEIA NOVA no município de Grajaú/MA, conforme autos
do processo. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS COMPROMISSOS-
Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compro-
mete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de
R$ 582,72 (quinhentos e oitenta e dois reais e setenta e dois
centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA-DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102;
PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE LE-
GAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São Luís/
MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 457/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: VERONICA ALVES
DE LIMA. CPF: 700.901.143-53: CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJE-
TO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor
indígena, referente ao período de 16/09/ a 15/10/16, trabalhados na
E.I. COCAL GRANDE no município de Grajaú/MA, conforme
autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA-DOS COMPRO-
MISSOS-Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC
se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente,
no importe de R$ 691,98 (seiscentos e noventa e um reais e
noventa e oito centavos). CLÁUSULA TERCEIRA-DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de
São Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 458/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: EZEQUIAS DA SIL-
VA SOUZA. CPF: 020.097.673-07: CLÁUSULA PRIMEIRA - OB-
JETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por
esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor
indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/10/2016, trabalhados
na E.I. GAMELEIRA no município de Grajaú/MA, conforme autos
do processo. CLÁUSULA SEGUNDA-DOS COMPROMISSOS-
Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se com-
promete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe
de R$ 473,46 (quatrocentos e setenta e três reais e  quarenta e
seis centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE AS-
SINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São Luís/
MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 459/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: FABIO DOS SAN-
TOS SOUSA CPF: 012.924.333-70 CLÁUSULA PRIMEIRA - OB-
JETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta
SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de professor indíge-
na, referente ao período de 16/09/16 a 15/10/2016 e 16/11/16 a 15/12/
2016, trabalhados na E.I. BELIMGUE MUYRAW no município de
Grajaú/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA-
DOS COMPROMISSOS-Para dar exato cumprimento ao presente
Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a
Requerente, no importe de R$ 1.529,64 (um mil e quinhentos e vinte e
nove reais e sessenta e quatro centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 460/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: FABRICIO LOPES
GUAJAJARA COSTA. CPF: 058.839.083-65: CLÁUSULA PRIMEIRA
- OBJETO-O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/09/16 A 15/10/16 e 16/10/16 a
15/11/16,  trabalhados na E.I. Y'YZARA LORENA,  no município de
Grajaú/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA -
DOS COMPROMISSOS - Para dar exato cumprimento ao presente
Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a
Requerente, no importe de  R$ 1.201,86 (um mil, duzentos e um
reais e oitenta e seis centavos). CLÁUSULA TERCEIRA-DA DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 461/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: FERNANDA DOS
SANTOS SILVA. CPF: 011.974.983-87: CLÁUSULA PRIMEIRA -
OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/09 A 15/10/16,  trabalhados na
E.I BOM JESUS,  no município de Grajaú/MA, conforme autos do
processo. CLÁUSULA SEGUNDA-DOS COMPROMISSOS - Para
dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se comprome-
te a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de
R$ 473,46 (quatrocentos e setenta e três reais e quarenta e seis
centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de
São Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.
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RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 462/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: HENRIQUE NETO
D S GUAJAJARA. CPF: 658.593.913-15: CLÁUSULA PRIMEIRA
- OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de profes-
sor indígena, referente ao período de 16/10 a 15/11/2016 e 16/12/16 a
15/01/17, trabalhados na E.I NOVA COLINA no município de Grajaú/
MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS
COMPROMISSOS - Para dar exato cumprimento ao presente Ter-
mo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a
Requerente, no importe de R$ 983,34 (novecentos e oitenta e três
reais e trinta e quatro centavos).  CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009.
DATA DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca
de São Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 463/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: IOLANDA PEREI-
RA DOS SANTOS. CPF: 062.283.233-69: CLÁUSULA PRIMEI-
RA-OBJETO-O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devi-
do por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/05/16 a 15/09/2016 e 16/
10/2016 a 15/01/2017, trabalhados na E.I. APERTADO no município
de Grajaú/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUN-
DA-DOS COMPROMISSOS-Para dar exato cumprimento ao pre-
sente Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor
devido a Requerente, no importe de R$ 3.933,36 (três mil novecentos
e trinta e três reais e trinta e seis centavos). CLÁUSULA TERCEI-
RA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Ati-
vidade: 4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94;
Item: 94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009.
DATA DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca
de São Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 464/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017. CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: JAINARA RIBEIRO
OLIVEIRA GUAJAJARA.  CPF: 076.088.403-07: CLÁUSULA PRI-
MEIRA -  OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/09 A 15/10/16,  trabalhados
na E.I BOM JESUS,  no município de Grajaú/MA, conforme autos do
processo. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS COMPROMISSOS - Para
dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compromete a
fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de R$ 728,40
(setecentos e vinte e oito reais e quarenta centavos). CLÁUSULA TERCEI-
RA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Ati-
vidade: 4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94;
Item: 94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009.
DATA DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca
de São Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 465/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: JANDIRA LOPES
GUAJAJARA DA SILVA. CPF: 983.578.833-20: CLÁUSULA PRI-
MEIRA - OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/09/16/ a 15/01/17, traba-
lhados na E.I. Y'YZARA LORENA no município de Grajaú/MA, con-
forme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS COM-
PROMISSOS - Para dar exato cumprimento ao presente Termo a
SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Reque-
rente, no importe de R$ 2.367,30 (dois mil trezentos e sessenta e
sete reais e trinta centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741;
Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 466/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: JEANE Mª DE S.
OLIVEIRA CARVALHO. CPF: 740.998.923-83: CLÁUSULA PRI-
MEIRA - OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/09/16/ a 15/01/17, traba-
lhados na E.I. AL-NOVA no município de Grajaú/MA, conforme autos
do processo. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS COMPROMISSOS -
Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se compro-
mete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no importe de
R$ 2.767,92 (dois mil setecentos e sessenta e sete reais enoventa
e dois centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte:
0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE
LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSI-
NATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São Luís/
MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 467/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: JOAQUIM RIBEI-
RO NETO GUAJAJARA. CPF: 051.404.033-58: CLÁUSULA PRI-
MEIRA - OBJETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor
devido por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de
professor indígena, referente ao período de 16/09/16 a 15/01/2017,
trabalhados na E.I. CACIQUE RAIMUNDO LOPES  no municí-
pio de Grajaú/MA, conforme autos do processo. CLÁUSULA SE-
GUNDA - DOS COMPROMISSOS - Para dar exato cumprimen-
to ao presente Termo a SEDUC se compromete a fazer a liquidação
do valor devido a Requerente, no importe de R$ 2.585,82 (dois  mil
e quinhentos e oitenta e cinco reais e oitenta e dois centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Dotação Orçamentária: Atividade: 4741; Fonte: 0102; PI:
PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item: 94.001. BASE LEGAL:
No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA DE ASSINATU-
RA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São Luís/
MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.
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RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 468/2017. REF. Processo Administrativo
nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: JOEL BORGES
CPF: 043.535.943-62 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - O pre-
sente Termo tem por objeto ajustar o valor devido por esta SEDUC ao
Requerente, pela prestação de serviços de professor indígena, referente
ao período de 16/09/16 a 15/01/2017, trabalhados na E.I Y'YZARA
LORENA e E.I SUMAUMA no município de Grajaú/MA, conforme
autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS COMPROMIS-
SOS - Para dar exato cumprimento ao presente Termo a SEDUC se
compromete a fazer a liquidação do valor devido a Requerente, no
importe de R$ 2.585,82 (dois mil quinhentos e oitenta e cinco
reais e oitenta e dois centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009. DATA
DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 469/2017. REF. Processo
Administrativo nº 86742/2017.  CONTRATANTE: O ESTADO DO
MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDU-
CAÇÃO. CNPJ: 03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE
COSTA CAMARÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO:
JOSE ALCIDES SOARES DIAS JÚNIOR CPF: 602.745.413-00:
CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO-O presente Termo tem por obje-
to ajustar o valor devido por esta SEDUC ao Requerente, pela presta-
ção de serviços de professor indígena, referente ao período de 16/09/16
a 15/12/2016, trabalhados na E.I XIARA no município de Grajaú/MA,
conforme autos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS COM-
PROMISSOS - Para dar exato cumprimento ao presente Termo a
SEDUC se compromete a fazer a liquidação do valor devido a Reque-
rente, no importe de R$ 2.221,62 (dois mil duzentos e vinte e um
reais e sessenta e dois centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:
4741; Fonte: 0102; PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94; Item:
94.001. BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº  8.959/2009.
DATA DE ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca
de São Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. TERMO DE
AJUSTE DE CONTAS Nº 490/2017. REF.: Processo Administrativo
nº 86742/2017. CONTRATANTE: O ESTADO DO MARANHÃO,
através da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. CNPJ:
03.352.086/0001-00. REPRESENTANTE: FELIPE COSTA CAMA-
RÃO; CPF: 836-419-983-87; CONTRATADO: ANTONIA DOS
SANTOS. CPF: 639.791.793-20. CLÁUSULA PRIMEIRA - OB-
JETO - O presente Termo tem por objeto ajustar o valor devido
por esta SEDUC ao Requerente, pela prestação de serviços de pro-
fessor indígena, referente ao período de 16/09 à 15/102016, traba-
lhados E. I. TUPÃN no município de Itaipava/MA, conforme au-
tos do processo. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS COMPROMIS-
SOS - Para dar exato cumprimento ao presente Termo, a SEDUC
se compromete a fazer a liquidação do valor devido à Requerente,
no importe de R$ 691,98 (seiscentos e noventa e um reais e
noventa e oito centavos). CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária: Atividade:  4741;
Fonte:  0102;  PI: PESSEDUC II; Natureza: 33.90.94;  Item: 94.001.
BASE LEGAL: No termo da Lei Estadual nº 8.959/2009. DATA DE
ASSINATURA: 29 de novembro de 2017. FORO: Comarca de São
Luís/MA. DANIEL MELO SOARES PINHO DE CARVALHO-
Secretário Adjunto de Assuntos Jurídicos - SAAJUR/SEDUC.

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   SEGURANÇA   PÚBLICA

RESENHA DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS RESENHA DE
TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N° 06/2017 - ASSEJUR/SSP
PROCESSO Nº 0204788/2017 - SSP, de 30/08/2017.  ESPÉCIE: Ter-
mo de Ajuste de Contas n° 009/2017 - SSP, de 06/12/2017. FORNE-
CEDOR: FUNDAÇÃO JOSUÉ MONTELLO, de CNPJ nº
01.441.372/0001-16. ÓRGÃO: Delegacia Geral de Policia Civil -
DGPC, de CNPJ n° 09.554.912/0001-80. OBJETO: Pagamento em
caráter indenizatório pela prestação de serviços, sem cobertura
contratual, dos serviços técnicos para viabilizar o funcionamento dos
IMLS. VALOR: R$ 481.166,70 (quatrocentos e oitenta e um mil, cento
e sessenta e seis reais e setenta centavos) BASE LEGAL: Lei Federal
n° 8.666/93, nº 4.320/64, e pela Lei Estadual n° 8.959/09. SIGNATÁ-
RIOS: Dr. Leonardo do Nascimento Dinis - Delegado Geral - DGPC
de CPF n° 796.102.713-34 e o Sr. EleotérioNan Souza de CPF n°
012.303.283-00. DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 2017.
TRANSCRIÇÃO: O presente instrumento foi transcrito em livro pró-
prio desta Assessoria Jurídica. ASSESSORIA JURÍDICA DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA-SSP, EM SÃO
LUÍS/MA, 06 DE DEZEMBRO DE 2017. JOSUÍLA XAVIER
SANDES DE SOUSA - Chefe da Assessoria Jurídica/SSP.

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ALTO   ALEGRE  DO
PINDARÉ - MA

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. REF.: Proces-
so nº 054/2017 - TERMO DE AJUSTE DE CONTAS - PAGAMEN-
TO INDENIZATÓRIO - ÓRGÃO: Município de Alto Alegre do
Pindaré, através da sua Secretaria Municipal de Saúde - OBJETO: Paga-
mento Indenizatório referente a Locação de Imóvel situado À Rua do
Sol, s/nº, Novo Alto Alegre do Pindaré, Alto Alegre do Pindaré/MA, para
fins de uso da Secretaria de Municipal de Saúde - VALOR GLOBAL: R$
4.685,00 (quatro mil seiscentos e oitenta e cinco reais)  - DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 020700 10 122 0119 2034 0000 3.3.90.36.00; -
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do
termo de ajuste de contas - BASE LEGAL: Art.24, inciso X, da Lei
8.666/93 - SIGNATÁRIOS: SOCORRO DE MARIA MARTINS, Se-
cretária Municipal de Saúde, pelo COMPROMISSÁRIO e
GLAUDINA NASCIMENTO ARAUJO, pela COMPROMITENTE.
Alto Alegre do Pindaré/MA, 24 de março de 2017.

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. REF.: Proces-
so nº 063/2017 - TERMO DE AJUSTE DE CONTAS - PAGAMEN-
TO INDENIZATÓRIO - ÓRGÃO: Município de Alto Alegre do Pindaré,
através da sua Secretaria Municipal de Saúde - OBJETO: Pagamento
Indenizatório referente a Locação de Imóvel situado À Rua Ademar Minei-
ro, s/n, Povoado Altamira, Alto Alegre do Pindaré/MA, para fins de uso da
Secretaria de Municipal de Saúde - VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00 (seis
mil reais)  - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 020700 10 122 0119 2034
0000 3.3.90.36.00; - PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias
após a assinatura do termo de ajuste de contas - BASE LEGAL: Art.24,
inciso X, da Lei 8.666/93 - SIGNATÁRIOS: SOCORRO DE MARIA
MARTINS, Secretária Municipal de Saúde, pelo COMPROMIS- SÁRIO
e SANDOVAL RODRIGUES DA COSTA, pela COMPRO MITENTE
Alto Alegre do Pindaré/MA, 24 de março de 2017.

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. REF.: Proces-
so nº 061/2017 - TERMO DE AJUSTE DE CONTAS - PAGAMEN-
TO INDENIZATÓRIO - ÓRGÃO: Município de Alto Alegre do
Pindaré, através da sua Secretaria Municipal Educação, Esporte e Lazer
- OBJETO: Pagamento Indenizatório referente a Locação de Imóvel
situado À Rua 02, n.º 10, Multirão, Alto Alegre do Pindaré/MA, para
fins de uso da Secretaria de Municipal de Educação, Esporte e Lazer -
VALOR GLOBAL: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)  - DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 020300 12 122 0046 2012 0000 3.3.90.36.00; -
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do
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termo de ajuste de contas - BASE LEGAL: Art.24, inciso X, da Lei
8.666/93 - SIGNATÁRIOS: FLÁVIO OLIVEIRA VIANA, Secretário
Municipal de Educação, Esporte e Lazer pelo COMPROMISSÁRIO
e JOÃO DE DEUS COSTA URBANO, pela COMPROMITENTE.
Alto Alegre do Pindaré/MA, 24 de março de 2017.

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. REF.: Proces-
so nº 059/2017 - TERMO DE AJUSTE DE CONTAS - PAGAMEN-
TO INDENIZATÓRIO - ÓRGÃO: Município de Alto Alegre do
Pindaré, através da sua Secretaria Municipal Educação, Esporte e Lazer
- OBJETO: Pagamento Indenizatório referente a Locação de Imóvel
situado À Rua da Palmeira, s/n.º, Vila Fufuca, , Alto Alegre do Pindaré/
MA, para fins de uso da Secretaria de Municipal de Educação, Esporte
e Lazer - VALOR GLOBAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)
- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 020300 12 122 0046 2012 0000
3.3.90.36.00; - PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias após a
assinatura do termo de ajuste de contas - BASE LEGAL: Art.24, inciso X,
da Lei 8.666/93 - SIGNATÁRIOS: FLÁVIO OLIVEIRA VIANA, Secre-
tário Municipal de Educação, Esporte e Lazer pelo COMPROMISSÁRIO
e FRANCINEIDE DA SILVA MENEZES, pela COMPROMITENTE.
Alto Alegre do Pindaré/MA, 24 de março de 2017.

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. REF.: Proces-
so nº 056/2017 - TERMO DE AJUSTE DE CONTAS - PAGAMEN-
TO INDENIZATÓRIO - ÓRGÃO: Município de Alto Alegre do
Pindaré, através da sua Secretaria Municipal Educação, Esporte e Lazer
- OBJETO: Pagamento Indenizatório referente a Locação de Imóvel
situado À Rua Pindaré, s/n.º, Bairro Nova Brasília, , Alto Alegre do
Pindaré/MA, para fins de uso da Secretaria de Municipal de Educação,
Esporte e Lazer - VALOR GLOBAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) -
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 020300 12 122 0046 2012 0000
3.3.90.36.00; - PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias após
a assinatura do termo de ajuste de contas - BASE LEGAL: Art.24, inciso
X, da Lei 8.666/93 - SIGNATÁRIOS: FLÁVIO OLIVEIRA VIANA,
Secretário Municipal de Educação, Esporte e Lazer pelo COMPROMIS-
SÁRIO e MARIA PIEDADE SILVA SOUSA, pela COMPROMITENTE.
Alto Alegre do Pindaré/MA, 24 de março de 2017.

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. REF.: Proces-
so nº 047/2017 - TERMO DE AJUSTE DE CONTAS - PAGAMEN-
TO INDENIZATÓRIO - ÓRGÃO: Município de Alto Alegre do
Pindaré, através da sua Secretaria Municipal de Saúde - OBJETO:
Pagamento Indenizatório referente a Locação de Imóvel situado À Rua
Salvação, n.º 549, Centro, Alto Alegre do Pindaré/MA, para fins de uso
da Secretaria de Municipal de Saúde - VALOR GLOBAL: R$ 4.685,00
(quatro mil seiscentos e oitenta e cinco reais)  - DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: 020700 10 122 0119 2034 0000 3.3.90.36.00; - PRA-
ZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do
termo de ajuste de contas - BASE LEGAL: Art.24, inciso X, da Lei
8.666/93 - SIGNATÁRIOS: SOCORRO DE MARIA MARTINS,
Secretária Municipal de Saúde, pelo COMPROMISSÁRIO e MAR-
CELO HENRIQUE SOUSA GALVÃO, pela COMPROMITENTE.
Alto Alegre do Pindaré/MA, 24 de março de 2017.

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. REF.: Proces-
so nº 046/2017 - TERMO DE AJUSTE DE CONTAS - PAGAMEN-
TO INDENIZATÓRIO - ÓRGÃO: Município de Alto Alegre do
Pindaré, através da sua Secretaria Municipal Educação, Esporte e Lazer
- OBJETO: Pagamento Indenizatório referente a Locação de Imóvel
situado À Rua do Comércio, nº 155, Povoado Mineirinho, Alto Alegre
do Pindaré/MA, para fins de uso da Secretaria de Municipal de Educa-
ção, Esporte e Lazer - VALOR GLOBAL: R$ 4.685,00 (quatro mil
seiscentos e oitenta e cinco reais)  - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: 020300 12 122 0046 2012 0000 3.3.90.36.00; - PRAZO DE
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do termo de
ajuste de contas - BASE LEGAL: Art.24, inciso X, da Lei 8.666/93 -
SIGNATÁRIOS: FLÁVIO OLIVEIRA VIANA, Secretário Munici-
pal de Educação, Esporte e Lazer pelo COMPROMISSÁRIO e
RAIMUNDO ASSUNÇÃO MELO, pela COMPROMITENTE.
Alto Alegre do Pindaré/MA, 24 de março de 2017.

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. REF.: Proces-
so nº 041/2017 - TERMO DE AJUSTE DE CONTAS - PAGAMEN-
TO INDENIZATÓRIO - ÓRGÃO: Município de Alto Alegre do Pindaré,
através da sua Secretaria Municipal Educação, Esporte e Lazer - OBJE-
TO: Pagamento Indenizatório referente a Locação de Imóvel situado À
Rua 13 de Maio, S/N, Povoado Auzilândia, Alto Alegre do Pindaré/MA,
para fins de uso da Secretaria de Municipal de Educação, Esporte e Lazer
- VALOR GLOBAL: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais)  -
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 020300 12 122 0046 2012 0000
3.3.90.36.00; - PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias após a
assinatura do termo de ajuste de contas - BASE LEGAL: Art.24, inciso X,
da Lei 8.666/93 - SIGNATÁRIOS: FLÁVIO OLIVEIRA VIANA, Secre-
tário Municipal de Educação, Esporte e Lazer pelo COMPROMISSÁ-
RIO e NILDENE ARAÚJO SILVA, pela COMPROMITENTE.
Alto Alegre do Pindaré/MA, 24 de março de 2017.

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. REF.: Proces-
so nº 072/2017 - TERMO DE AJUSTE DE CONTAS - PAGAMEN-
TO INDENIZATÓRIO - ÓRGÃO: Município de Alto Alegre do
Pindaré, através da sua Secretaria Municipal de Administração - OB-
JETO: Pagamento Indenizatório referente a Locação de Imóvel situado
à Rua J P Almeida, S/N, Bairro - Centro, Alto Alegre do Pindaré/MA,
para fins de uso da Secretaria de Municipal de Administração - VA-
LOR GLOBAL: R$ 11.244,00 (onze mil duzentos e quarenta e qua-
tro reais)  - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 020200 04 122 0046
2007 0000 3.3.90.36.00; - PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e
vinte) dias após a assinatura do termo de ajuste de contas - BASE
LEGAL: Art.24, inciso X, da Lei 8.666/93 - SIGNATÁRIOS: FRAN-
CISCO DANTAS RIBEIRO FILHO, Prefeito Municipal de Alto
Alegre do Pindaré pelo COMPROMISSÁRIO e  MARIA DE
NAZARÉ CARVALHO  ARAÚJO, pela COMPROMITENTE.
Alto Alegre do Pindaré/MA, 24 de março de 2017.

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. REF.: Proces-
so nº 065/2017 - TERMO DE AJUSTE DE CONTAS - PAGAMEN-
TO INDENIZATÓRIO - ÓRGÃO: Município de Alto Alegre do
Pindaré, através da sua Secretaria Municipal Educação, Esporte e Lazer
- OBJETO: Pagamento Indenizatório referente a Locação de Imóvel
situado À Rua Mizael Franco, n.º 02, Bairro Trizidela, Alto Alegre do
Pindaré/MA, para fins de uso da Secretaria de Municipal de Educação,
Esporte e Lazer - VALOR GLOBAL: R$ 11.500,00 (onze mil e quinhen-
tos reais)  - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 020300 12 122 0046 2012
0000 3.3.90.36.00; - PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias após
a assinatura do termo de ajuste de contas - BASE LEGAL: Art.24, inciso X,
da Lei 8.666/93 - SIGNATÁRIOS: FLÁVIO OLIVEIRA VIANA, Secretá-
rio Municipal de Educação, Esporte e Lazer pelo COMPROMISSÁRIO e
CARLA CAROLINE LOBO TEIXEIRA, pela COMPROMITENTE.
Alto Alegre do Pindaré/MA, 24 de março de 2017.

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS. REF.: Proces-
so nº 049/2017 - TERMO DE AJUSTE DE CONTAS - PAGAMEN-
TO INDENIZATÓRIO - ÓRGÃO: Município de Alto Alegre do
Pindaré, através da sua Secretaria Municipal de Administração - OBJE-
TO: Pagamento Indenizatório referente a Locação de Imóvel situado À
Rua Santa Luzia, n.º 207, Centro, Alto Alegre do Pindaré/MA, para fins
de uso da Secretaria de Municipal de Administração - VALOR GLO-
BAL: R$ 4.685,00 (quatro mil seiscentos e oitenta e cinco reais)  -
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 020200 04 122 0046 2007 0000
3.3.90.36.00; - PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias após a
assinatura do termo de ajuste de contas - BASE LEGAL: Art.24, inciso X, da
Lei 8.666/93 - SIGNATÁRIOS: FRANCISCO DANTAS RIBEIRO FI-
LHO, Prefeito Municipal de Alto Alegre do Pindaré pelo COMPROMISSÁRIO
e VALDINE SIQUEIRA DA SILVA, pela COMPROMITENTE.
Alto Alegre do Pindaré/MA, 24 de março de 2017.
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TERMOS  DE  CESSÃO

SECRETARIA   DE   ESTADO   DO   DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
RESENHA DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 55/2017-SE-
DES. PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF nº
02.940.097/0001-48 e a Prefeitura Municipal de Presidente Médici/
MA, inscrita no CNPJ/MF nº 01.612.320/0001-65. OBJETO: Este
presente Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel-CRAS Tipo 2 é
celebrado entre o Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Social-SEDES e a Prefeitura Municipal de Presi-
dente Médici/MA para dar cumprimento à Cessão de Uso. PRAZO: O
prazo da duração deste Termo será de até 05 (cinco) anos, a contar da
data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período, con-
forme ajuste expresso das partes, firmado com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias da data do seu vencimento. DATA DA ASSINA-
TURA: São Luís (MA), 06 de abril de 2017. ASSINATURAS:
Pela SEDES:NETO EVANGELISTA-Secretário de Estado do
Desenvolvimento Social-SEDES-CPF nº 011.549.813-39. Pela
CESSIONÁRIA: ILVANE FREIsRE PINHO-Prefeita-CPF nº
557.802.613-34.  FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
RESENHA DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 56/2017-SE-
DES. PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF nº
02.940.097/0001-48 e a Prefeitura Municipal de Presidente Médici/
MA, inscrita no CNPJ/MF nº 01.612.320/0001-65. OBJETO: A
CEDENTE, por este Termo e, na melhor forma de direito, outorga a
CESSIONÁRIA o uso e gozo dos seguintes objetos para CRAS Tipo
2 na forma indicada no Anexo I deste Termo de Cessão de Uso de Bens
Móveis.PRAZO: O prazo de duração deste Termo será até 05 (cinco)
anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por
igual período, conforme ajuste expresso das partes, firmado com ante-
cedência mínima de 30 (trinta) dias da data do seu vencimento. DATA
DA ASSINATURA: São Luís (MA), 06 de abril de 2017.
ASSINATURAS:Pela SEDES: NETO EVANGELISTA-Secretário
de Estado do Desenvolvimento Social-SEDES-CPF nº 011.549.813-
39. Pela CESSIONÁRIA: ILVANE FREIRE PINHO-Prefeita-CPF
nº 557.802.613-34.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
RESENHA DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 61/2017-SE-
DES. PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF nº
02.940.097/0001-48 e a Prefeitura Municipal de Arame/MA, inscrita
no CNPJ/MF nº 12.542.767/0001-21. OBJETO: Este presente Ter-
mo de Cessão de Uso de Bem Imóvel-CRAS Tipo 2 é celebrado entre
o Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado do Desenvolvi-
mento Social-SEDES e a Prefeitura Municipal de Arame/MA para dar
cumprimento à Cessão de Uso. PRAZO: O prazo da duração deste
Termo será de até 05 (cinco) anos, a contar da data de sua assinatura,
podendo ser renovado por igual período, conforme ajuste expresso das
partes, firmado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do seu
vencimento. DATA DA ASSINATURA: São Luís (MA), 12 de abril de
2017. ASSINATURAS:Pela SEDES:NETO EVANGELISTA-Secretá-
rio de Estado do Desenvolvimento Social-SEDES-CPF nº 011.549.813-
39. Pela CESSIONÁRIA: JULLY HALLY DE ALVES DE MENEZES-
Prefeita-CPF nº 637.472.193-49.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
RESENHA DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 62/2017-SE-
DES. PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF nº
02.940.097/0001-48 e a Prefeitura Municipal de Arame/MA, inscrita
no CNPJ/MF nº 12.542.767/0001-21. OBJETO: A CEDENTE, por
este Termo e, na melhor forma de direito, outorga a CESSIONÁRIA o
uso e gozo dos seguintes objetos para CRAS Tipo 2 na forma indicada
no Anexo I deste Termo de Cessão de Uso de Bens Móveis.PRAZO: O
prazo de duração deste Termo será até 05 (cinco) anos, a contar da data
de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período, conforme
ajuste expresso das partes, firmado com antecedência mínima de 30
(trinta) dias da data do seu vencimento. DATA DA ASSINATURA:
São Luís (MA), 12 de abril de 2017. ASSINATURAS:Pela SE-
DES: NETO EVANGELISTA-Secretário de Estado do Desenvol-
vimento Social-SEDES-CPF nº 011.549.813-39. Pela
CESSIONÁRIA: JULLY HALLY DE ALVES DE MENEZES-Prefeita-
CPF nº 637.472.193-49.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
RESENHA DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 66/2017-SE-
DES. PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF nº
02.940.097/0001-48 e a Prefeitura Municipal de Centro do Guilherme/
MA, inscrita no CNPJ/MF nº 01.612.328/0001-21. OBJETO: Este
presente Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel-CRAS Tipo 2 é
celebrado entre o Estado do Maranhão, através da Secretaria de Esta-
do do Desenvolvimento Social-SEDES e a Prefeitura Municipal de
Centro do Guilherme/MA para dar cumprimento à Cessão de Uso.
PRAZO: O prazo da duração deste Termo será de até 05 (cinco)
anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por
igual período, conforme ajuste expresso das partes, firmado com an-
tecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do seu vencimento.
DATA DA ASSINATURA: São Luís (MA), 25 de abril de 2017.
ASSINATURAS:Pela SEDES:NETO EVANGELISTA-Secretá-
rio de Estado do Desenvolvimento Social-SEDES-CPF nº
011.549.813-39. Pela CESSIONÁRIA: JOSÉ SOARES LIMA-Pre-
feito-CPF nº 212.825.523-68.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
RESENHA DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 67/2017-SE-
DES. PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF nº
02.940.097/0001-48 e a Prefeitura Municipal de Centro do Guilherme/
MA, inscrita no CNPJ/MF nº 01.612.328/0001-21. OBJETO: A
CEDENTE, por este Termo e, na melhor forma de direito, outorga a
CESSIONÁRIA o uso e gozo dos seguintes objetos para CRAS Tipo
2 na forma indicada no Anexo I deste Termo de Cessão de Uso de Bens
Móveis.PRAZO: O prazo de duração deste Termo será até 05 (cinco)
anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por
igual período, conforme ajuste expresso das partes, firmado com ante-
cedência mínima de 30 (trinta) dias da data do seu vencimento. DATA
DA ASSINATURA: São Luís (MA), 25 de abril de 2017. ASSINATU-
RAS: Pela SEDES:NETO EVANGELISTA-Secretário de Estado
do Desenvolvimento Social-SEDES-CPF nº 011.549.813-39.
Pela CESSIONÁRIA: JOSÉ SOARES LIMA-Prefeito-CPF nº
212.825.523-68.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCI-
AL. RESENHA DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 164/2017-
SEDES. PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria de Es-
tado do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF nº
02.940.097/0001-48 e a Prefeitura Municipal de Pirapemas/MA, ins-
crita no CNPJ/MF nº 07.623.366/0001-66. OBJETO: Este presente
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Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel-CRAS Tipo 2 é celebrado
entre o Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado do Desen-
volvimento Social-SEDES e a Prefeitura Municipal de Pirapemas/MA
para dar cumprimento à Cessão de Uso. PRAZO: O prazo da duração
deste Termo será de até 05 (cinco) anos, a contar da data de sua assina-
tura, podendo ser renovado por igual período, conforme ajuste expres-
so das partes, firmado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da
data do seu vencimento. DATA DA ASSINATURA: São Luís
(MA),  21 de novembro de 2017.  ASSINATURAS:Pela
SEDES:NETO EVANGELISTA-Secretário de Estado do De-
senvolvimento Social-SEDES-CPF nº 011.549.813-39. Pela
CESSIONÁRIA: IOMAR SALVADOR MELO MARTINS-Pre-
feito-CPF nº 104.466.993-49.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
RESENHA DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 165/2017-SE-
DES. PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF nº
02.940.097/0001-48 e a Prefeitura Municipal de Pirapemas/MA, ins-
crita no CNPJ/MF nº 07.623.366/0001-66. OBJETO: A CEDENTE,
por este Termo e, na melhor forma de direito, outorga a CESSIONÁRIA
o uso e gozo dos seguintes objetos para CRAS Tipo 2 na forma indicada
no Anexo I deste Termo de Cessão de Uso de Bens Móveis.PRAZO: O
prazo de duração deste Termo será até 05 (cinco) anos, a contar da data
de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período, conforme
ajuste expresso das partes, firmado com antecedência mínima de 30
(trinta) dias da data do seu vencimento. DATA DA ASSINATURA: São
Luís (MA), 21 de novembro de 2017. ASSINATURAS:Pela
SEDES:NETO EVANGELISTA-Secretário de Estado do Desenvol-
vimento Social-SEDES-CPF nº 011.549.813-39. Pela CESSIONÁRIA:
IOMAR SALVADOR MELO MARTINS-Prefeito-CPF nº
104.466.993-49.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
RESENHA DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 166/2017-SE-
DES. PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF nº
02.940.097/0001-48 e a Prefeitura Municipal de São João Batista/
MA, inscrita no CNPJ/MF nº 35.101.369/0001-75. OBJETO:A
CEDENTE, por este Termo e, na melhor forma de direito, outorga a
CESSIONÁRIA o uso e gozo dos seguintes objetos para CRAS Tipo
2 na forma indicada no Anexo I deste Termo de Cessão de Uso de Bens
Móveis. PRAZO: O prazo da duração deste Termo será de até 05
(cinco) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado
por igual período, conforme ajuste expresso das partes, firmado com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do seu vencimento.
DATA DA ASSINATURA: São Luís (MA), 21 de novembro de 2017.
ASSINATURAS:Pela SEDES:NETO EVANGELISTA-Secretário de
Estado do Desenvolvimento Social-SEDES-CPF nº 011.549.813-39.
Pela CESSIONÁRIA: JOÃO CANDIDO DOMINICI-Prefeito-
CPF nº 012.259.363-49.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
RESENHA DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 188/2017-SE-
DES. PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF nº
02.940.097/0001-48 e a Prefeitura Municipal de São Felix de Balsas/
MA, inscrita no CNPJ/MF nº 05.490.420/0001-17. OBJETO: Este
presente Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel-CRAS Tipo 2 é
celebrado entre o Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Social-SEDES e a Prefeitura Municipal de São
Felix de Balsas/MA para dar cumprimento à Cessão de Uso. PRAZO:
O prazo da duração deste Termo será de até 05 (cinco) anos, a contar da
data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período, con-

forme ajuste expresso das partes, firmado com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias da data do seu vencimento. DATA DA ASSINA-
TURA: São Luís (MA), 23 de novembro de 2017. ASSINA-
TURAS:Pela SEDES:NETO EVANGELISTA-Secretário de Esta-
do do Desenvolvimento Social-SEDES-CPF nº 011.549.813-39.
Pela CESSIONÁRIA: MARCIO DIAS PONTES-Prefeito-CPF
nº 830.266.303-49.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
RESENHA DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 189/2017-SE-
DES. PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF nº
02.940.097/0001-48 e a Prefeitura Municipal de São Felix de Balsas/
MA, inscrita no CNPJ/MF nº 05.490.420/0001-17. OBJETO: A
CEDENTE, por este Termo e, na melhor forma de direito, outorga a
CESSIONÁRIA o uso e gozo dos seguintes objetos para CRAS Tipo
2 na forma indicada no Anexo I deste Termo de Cessão de Uso de Bens
Móveis. PRAZO: O prazo da duração deste Termo será de até 05
(cinco) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renova-
do por igual período, conforme ajuste expresso das partes, firmado
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do seu vencimen-
to. DATA DA ASSINATURA: São Luís (MA), 23 de novembro de
2017. ASSINATURAS:Pela SEDES:NETO EVANGELISTA-Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Social-SEDES-CPF nº 011.549.813-
39. Pela CESSIONÁRIA: MARCIO DIAS PONTES-Prefeito-CPF
nº 830.266.303-49.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCI-
AL. RESENHA DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 191/2017-
SEDES. PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria de Es-
tado do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF nº
02.940.097/0001-48 e a Prefeitura Municipal de Presidente Médici/
MA, inscrita no CNPJ/MF nº 01.612.320/0001-65. OBJETO: A
CEDENTE, por este Termo e, na melhor forma de direito, outorga a
CESSIONÁRIA o uso e gozo dos seguintes objetos para CRAS Tipo
2 na forma indicada no Anexo I deste Termo de Cessão de Uso de Bens
Móveis. PRAZO: O prazo da duração deste Termo será de até 05
(cinco) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado
por igual período, conforme ajuste expresso das partes, firmado com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do seu vencimento.
DATA DA ASSINATURA: São Luís (MA), 24 de novembro de 2017.
ASSINATURAS:Pela SEDES:NETO EVANGELISTA-Secretário
de Estado do Desenvolvimento Social-SEDES-CPF nº 011.549.813-
39. Pela CESSIONÁRIA: ILVANE FREIRE PINHO-Prefeita-CPF
nº 557.802.613-34.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCI-
AL. RESENHA DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 194/2017-
SEDES. PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria de Es-
tado do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF nº
02.940.097/0001-48 e a Prefeitura Municipal de Arame/MA, inscrita
no CNPJ/MF nº 12.542.767/0001-21. OBJETO: A CEDENTE, por
este Termo e, na melhor forma de direito, outorga a CESSIONÁRIA o
uso e gozo dos seguintes objetos para CRAS Tipo 2 na forma indicada
no Anexo I deste Termo de Cessão de Uso de Bens Móveis. PRAZO:
O prazo da duração deste Termo será de até 05 (cinco) anos, a contar da
data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período, con-
forme ajuste expresso das partes, firmado com antecedência mínima de
30 (trinta) dias da data do seu vencimento. DATA DA ASSINATURA:
São Luís (MA), 27 de novembro de 2017. ASSINATURAS:Pela
SEDES:NETO EVANGELISTA-Secretário de Estado do Desenvol-
vimento Social-SEDES-CPF nº 011.549.813-39. Pela CESSIONÁRIA:
JULLY HALLY DE ALVES DE MENEZES - Prefeita-CPF nº
637.472.193-49.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
RESENHA DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 195/2017-SE-
DES. PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF nº
02.940.097/0001-48 e a Prefeitura Municipal de Centro do Guilherme/
MA, inscrita no CNPJ/MF nº 01.612.328/0001-21. OBJETO: A
CEDENTE, por este Termo e, na melhor forma de direito, outorga a
CESSIONÁRIA o uso e gozo dos seguintes objetos para CRAS Tipo
2 na forma indicada no Anexo I deste Termo de Cessão de Uso de Bens
Móveis. PRAZO: O prazo da duração deste Termo será de até 05
(cinco) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado
por igual período, conforme ajuste expresso das partes, firmado com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do seu vencimento.
DATA DA ASSINATURA: São Luís (MA), 27 de novembro de 2017.
ASSINATURAS:Pela SEDES:NETO EVANGELISTA-Secretário
de Estado do Desenvolvimento Social-SEDES-CPF nº 011.549.813-
39. Pela CESSIONÁRIA: JOSÉ SOARES LIMA-Prefeito-CPF
nº 212.825.523-68.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
RESENHA DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 201/2017-SE-
DES. PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF nº
02.940.097/0001-48 e a Prefeitura Municipal de Bacurituba/MA, ins-
crita no CNPJ/MF nº 01.620.669/0001-49. OBJETO: A CEDENTE,
por este Termo e, na melhor forma de direito, outorga a CESSIONÁRIA
o uso e gozo dos seguintes objetos para CRAS Tipo 2 na forma
indicada no Anexo I deste Termo de Cessão de Uso de Bens Móveis.
PRAZO: O prazo da duração deste Termo será de até 05 (cinco)
anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por
igual período, conforme ajuste expresso das partes, firmado com an-
tecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do seu vencimento.
DATA DA ASSINATURA: São Luís (MA), 29 de novembro de 2017.
ASSINATURAS:Pela SEDES:NETO EVANGELISTA-Secretário
de Estado do Desenvolvimento Social-SEDES-CPF nº 011.549.813-
39. Pela CESSIONÁRIA: JOSÉ SISTO RIBEIRO SILVA-Prefei-
to-CPF nº 035.310.743-34.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
RESENHA DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 202/2017-SE-
DES. PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF nº
02.940.097/0001-48 e a Prefeitura Municipal de Rosário/MA, inscrita
no CNPJ/MF nº 41.479.569/0001-69. OBJETO: Este presente Termo
de Cessão de Uso de Bem Imóvel-CRAS Tipo 1 é celebrado entre o
Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Social-SEDES e a Prefeitura Municipal de Rosário/MA para dar cumpri-
mento à Cessão de Uso. PRAZO: O prazo da duração deste Termo será de
até 05 (cinco) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renova-
do por igual período, conforme ajuste expresso das partes, firmado com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do seu vencimento. DATA
DA ASSINATURA: São Luís (MA), 30 de novembro de
2017.ASSINATURAS:Pela SEDES:NETO EVAN GELISTA-Secretá-
rio de Estado do Desenvolvimento Social-SEDES-CPF nº 011.549.813-
39. Pela CESSIONÁRIA: IRLAHI LINHARES MORAES-Prefeita-
CPF nº 175.859.373-34. FRAN CIELLE  SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
RESENHA DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 203/2017-SE-
DES. PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF nº
02.940.097/0001-48 e a Prefeitura Municipal de Rosário/MA, inscrita
no CNPJ/MF nº 41.479.569/0001-69. OBJETO: A CEDENTE, por
este Termo e, na melhor forma de direito, outorga a CESSIONÁRIA o

uso e gozo dos seguintes objetos para CRAS Tipo 1 na forma indicada
no Anexo I deste Termo de Cessão de Uso de Bens Móveis. PRAZO:
O prazo da duração deste Termo será de até 05 (cinco) anos, a contar
da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período,
conforme ajuste expresso das partes, firmado com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) dias da data do seu vencimento. DATA DA ASSINA-
TURA: São Luís (MA), 30 de novembro de 2017. ASSINATURAS:Pela
SEDES:NETO EVANGELISTA-Secretário de Estado do Desen-
volvimento Social-SEDES-CPF nº 011.549.813-39. Pela
CESSIONÁRIA: IRLAHI LINHARES MORAES-Prefeita-CPF
nº 175.859.373-34.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
RESENHA DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 204/2017-SE-
DES. PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF nº
02.940.097/0001-48 e a Prefeitura Municipal de Rosário/MA, inscri-
ta no CNPJ/MF nº 41.479.569/0001-69. OBJETO: A CEDENTE,
por este Termo e, na melhor forma de direito, outorga a
CESSIONÁRIA o uso e gozo dos seguintes objetos para CREASna
forma indicada no Anexo I deste Termo de Cessão de Uso de Bens
Móveis. PRAZO: O prazo da duração deste Termo será de até 05
(cinco) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renova-
do por igual período, conforme ajuste expresso das partes, firmado
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do seu vencimento.
DATA DA ASSINATURA: São Luís (MA), 30 de novembro de 2017.
ASSINATURAS:Pela SEDES:NETO EVANGELISTA-Secretário
de Estado do Desenvolvimento Social-SEDES-CPF nº 011.549.813-
39. Pela CESSIONÁRIA: IRLAHI LINHARES MORAES-Prefeita-
CPF nº 175.859.373-34.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

AGÊNCIA   ESTADUAL   DE   PESQUISA   AGROPECUÁRIA
E  EXTENSÃO   RURAL   DO   MARANHÃO - AGERP/MA

Extrato de Termo de Cessão de Uso da Agência Estadual de Pesquisa
Agropecuária e Extensão Rural do Maranhão - AGERP/MA TERMO
DE CESSÃO DE USO. PARTES: Estado do Maranhão, através da
Agência Estadual de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural do
Maranhão-AGERP/MA, inscrita no CNPJ nº 08.593.102/0001-70 e o
Sindicato dos Trabalhadores Rurais, Agricultores e Agricultoras
Familiares de Porto Franco/MA, inscrito no CNPJ nº 05.703.475/
0001-68. OBJETO: A CEDENTE, por este Termo e, na melhor for-
ma de direito, outorga ao CESSIONÁRIO o uso do seguinte veículo:
01 Veículo Marca/Modelo MMC/L200 OUTDOOR, Ano/Modelo
2008/2008 a diesel, tração 4x4, 04 cilindros, com 121 cv de potência, de
placas NHN-5008, RENAVAM 974746169, Chassi 93XHNK7408
C846866. PRAZO: O prazo de duração deste Termo terá início a
partir da data da assinatura do Termo de Cessão de Uso, vigorando
até 10 de dezembro de 2018. DATA DA ASSINATURA: 28 de se-
tembro de 2017. ASSINATURAS: Pela CEDENTE AGERP/MA:
Júlio Cesar Mendonça Correa - Presidente. Pelo CESSIONÁRIO:
Valdirene Barbosa Leal - Presidente, CPF nº 402.213.503-49.

TERMOS  DE COOPERAÇÃO

JUNTA   COMERCIAL   DO   ESTADO   DO   MARANHÃO
JUCEMA

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 09/2017.
PROCURADORIA/JUCEMA. Termo de Cooperação Técnica 09/
2017 -A Junta Comercial do Maranhão, representada pelo seu Presi-
dente o Sr. Sérgio Silva Sombra, denominado simplesmente COOPE-
RADO e  oConselho Regional de Economia do Maranhão, 15ª Região
- CORECON/MA, representada pelo seu Presidente o Sr. FREDNAN
BEZERRA DOS SANTOS,denominada simplesmente COOPERA-
DA, firmam o presente Termo de Cooperação Técnica que tem como
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objeto a Prestação contínua de informações cadastrais constantes do
Cadastro Estadual de Empresas pela JUCEMA ao CORECON-MA,
mediante o fornecimento de dados em meios eletrônicos. O Presente TER-
MO DE COOPERAÇÃO TÉCNICAnão acarretará em despesas para quais-
quer das partes. VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses. São Luís/MA, 06 de
dezembro de 2017. Pela Procuradoria: Francisco Moura dos Santos;
Pela JUCEMA: Sergio Silva Sombra

SECRETARIA   DE   ESTADO  DO   DESENVOLVIMENTO
SOCIAL

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
RESENHA DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 02/
2017-SEDES.PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF
nº02.940.097/0001-48e a Universidade Estadual da Região Tocantina
do Maranhão-UEMASUL, inscrita no CNPJ/MF nº 26.677.304/0001-
81. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:O presente acordo de
cooperação tem por objeto a cessão de espaço físico pela Universidade
Estadual da Região Tocantina do Maranhão objetivando a instalação de
01 (um) restaurante popular para fomento das políticas de segurança
alimentar e nutricional promovidas pela SEDES e das políticas educa-
cionais da UEMASUL em atendimento as suas funções de ensino,
pesquisa e extensão.CLÁUSULA OITAVA-DAVIGÊNCIA: O presen-
te Termo de Cooperação Técnica, terá, a partir da data de sua celebra-
ção, vigência de 01 (um) ano, prorrogável, por até 60 (sessenta) meses.
DATA  DA ASSINATURA: São Luís (MA), 21 de novembro de 2017.
ASSINATURAS: Pela SEDES: NETO EVANGE- LISTA-Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Social-CPF nº 011.549.813-
39.PelaUEMASUL: ELISABETH NUNES FERNANDES-
CPF nº 242.268.253-00.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES -
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
RESENHA DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 06/
2017-SEDES.PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF
nº02.940.097/0001-48e o município de Timbiras/MA, inscrito no
CNPJ/MF nº 06.424.618/0001-65. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO
OBJETO:Constitui objeto do presente Termo de Cooperação Técni-
ca a implantação de 1 (um) sistema simplificado de abastecimento de
água (SSAA) do Programa Água para Todos na comunidade rural de
Alegria, no município de Timbiras/MA, para atendimento de 53
(cinquenta e três) famílias, com vistas a democratizar o acesso a politica
de fornecimento de água de boa qualidade para o consumo humano,
observando-se as disposições contidas no Edital de Chamada Pública
nº 001/2017, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão em
24 de fevereiro de 2017, folha 4.CLÁUSULA QUINTA-DAVIGÊNCIA
E ALTERAÇÕES: A vigência do presente Instrumento será de 60
(sessenta) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser
alterado ou prorrogado medianteacordo prévio entre as partes, consti-
tuindo-se suas alterações, em aditivos, ao Termo de Cooperação Técni-
ca, que deste serão parte integrante para todos efeitos e direitos. DATA
DA ASSINATURA: São Luís (MA), 21 de novembro de 2017.
ASSINATURAS:Pela SEDES:NETO EVANGELISTA-Secretário
de Estado do Desenvolvimento Social-CPF nº 011.549.813-
39.PeloMUNICÍPIO: ANTÔNIO BORBA LIMA-Prefeito-
CPF nº 238.000.973-20.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
RESENHA DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 07/
2017-SEDES.PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF
nº02.940.097/0001-48 e o município de Timbiras/MA, inscrito no CNPJ/
MF nº 06.424.618/0001-65. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO
OBJETO:Constitui objeto do presente Termo de Cooperação Técni-

ca a implantação de 1 (um) sistema simplificado de abastecimento de
água (SSAA) do Programa Água para Todos na comunidade rural de
Santa Vitória, no município de Timbiras/MA, para atendimento de 33
(trinta e três) famílias, com vistas a democratizar o acesso a politica de
fornecimento de água de boa qualidade para o consumo humano, obser-
vando-se as disposições contidas no Edital de Chamada Pública nº 001/
2017, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão em 24 de
fevereiro de 2017, folha 4.CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊNCIA E
ALTERAÇÕES: A vigência do presente Instrumento será de 60 (ses-
senta) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser altera-
do ou prorrogado mediante acordo prévio entre as partes, constituin-
do-se suas alterações, em aditivos, ao Termo de Cooperação Técnica,
que deste serão parte integrante para todos efeitos e direitos. DATA
DA ASSINATURA: São Luís (MA), 21 de novembro de 2017.
ASSINATURAS:Pela SEDES:NETO EVANGELISTA-Secretá-
rio de Estado do Desenvolvimento Social-CPF nº 011.549.813-
39.Pelo MUNICÍPIO: ANTÔNIO BORBA LIMA-Prefeito-
CPF nº 238.000.973-20.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES -
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
RESENHA DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 08/
2017-SEDES.PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF
nº02.940.097/0001-48 e o município de Timbiras/MA, inscrito no CNPJ/
MF nº 06.424.618/0001-65. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO
OBJETO:Constitui objeto do presente Termo de Cooperação Técni-
ca a implantação de 1 (um) sistema simplificado de abastecimento de
água (SSAA) do Programa Água para Todos na comunidade rural de
Cachoeira, no município de Timbiras/MA, para atendimento de 36
(trinta e seis) famílias, com vistas a democratizar o acesso a politica
de fornecimento de água de boa qualidade para o consumo humano,
observando-se as disposições contidas no Edital de Chamada Pública
nº 001/2017, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão em
24 de fevereiro de 2017, folha 4.CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊN-
CIA E ALTERAÇÕES: A vigência do presente Instrumento será de
60 (sessenta) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser
alterado ou prorrogado mediante acordo prévio entre as partes, cons-
tituindo-se suas alterações, em aditivos, ao Termo de Cooperação
Técnica, que deste serão parte integrante para todos efeitos e direi-
tos. DATA DA ASSINATURA: São Luís (MA), 21 de novembro de
2017. ASSINATURAS:Pela SEDES:NETO EVANGELISTA-Se-
cretário de Estado do Desenvolvimento Social-CPF nº 011.549.813-
39.Pelo MUNICÍPIO: ANTÔNIO BORBA LIMA-Prefeito-CPF
nº 238.000.973-20.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
RESENHA DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 12/
2017-SEDES.PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF
nº02.940.097/0001-48 e o município de Tuntum/MA, inscrito no CNPJ/
MF nº 06.138.911/0001-66. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO
OBJETO:Constitui objeto do presente Termo de Cooperação Técni-
ca a implantação de 1 (um) sistema simplificado de abastecimento de
água (SSAA) do Programa Água para Todos na comunidade rural
daAssociação dos Produtores Rurais do Povoado Cigana, no municí-
pio de Tuntum/MA, para atendimento de 39 (trinta e nove) famílias,
com vistas a democratizar o acesso a politica de fornecimento de água
de boa qualidade para o consumo humano, observando-se as disposi-
ções contidas no Edital de Chamada Pública nº 001/2017, publicado no
Diário Oficial do Estado do Maranhão em 24 de fevereiro de 2017,
folha 4.CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES: A
vigência do presente Instrumento será de 60 (sessenta) meses, conta-
dos da data de sua assinatura, podendo ser alterado ou prorrogado
mediante acordo prévio entre as partes, constituindo-se suas altera-
ções, em aditivos, ao Termo de Cooperação Técnica, que deste serão
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parte integrante para todos efeitos e direitos. DATA DA ASSINATU-
RA: São Luís (MA), 21 de novembro de 2017. ASSINATURAS:Pela
SEDES:NETO EVANGELISTA-Secretário de Estado do Desenvol-
vimento Social-CPF nº 011.549.813-39.Pelo MUNICÍPIO:
CLEOMAR TEMA CARVALHO CUNHA-Prefeito-CPF nº
094.621.043-87.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
RESENHA DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 13/
2017-SEDES.PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF
nº02.940.097/0001-48 e o município de Itinga do Maranhão, inscrito
no CNPJ/MF nº 01.614.537/0001-04. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO
OBJETO:Constitui objeto do presente Termo de Cooperação Técni-
ca a implantação de 1 (um) sistema simplificado de abastecimento de
água (SSAA) do Programa Água para Todos na comunidade rural deIpê
Roxo, no município de Itinga do Maranhão, para atendimento de 35
(trinta e cinco) famílias, com vistas a democratizar o acesso a politica
de fornecimento de água de boa qualidade para o consumo humano,
observando-se as disposições contidas no Edital de Chamada Pública
nº 001/2017, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão em
24 de fevereiro de 2017, folha 4.CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊN-
CIA E ALTERAÇÕES: A vigência do presente Instrumento será de 60
(sessenta) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser
alterado ou prorrogado mediante acordo prévio entre as partes, consti-
tuindo-se suas alterações, em aditivos, ao Termo de Cooperação Técni-
ca, que deste serão parte integrante para todos efeitos e direitos. DATA
DA ASSINATURA: São Luís (MA), 21 de novembro de 2017.
ASSINATURAS:Pela SEDES:NETO EVANGELISTA-Secretário de
Estado do Desenvolvimento Social-CPF nº 011.549.813-39.Pelo
MUNICÍPIO: LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA-Prefeito-
CPF nº 781.431.103-97.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
RESENHA DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 14/
2017-SEDES.PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF
nº02.940.097/0001-48 e o município de Itinga do Maranhão, inscrito
no CNPJ/MF nº 01.614.537/0001-04. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO
OBJETO:Constitui objeto do presente Termo de Cooperação Técni-
ca a implantação de 1 (um) sistema simplificado de abastecimento de
água (SSAA) do Programa Água para Todos na comunidade rural de
Novo Mundo Rural, no município de Itinga do Maranhão, para atendi-
mento de 47 (quarenta e sete) famílias, com vistas a democratizar o
acesso a politica de fornecimento de água de boa qualidade para o
consumo humano, observando-se as disposições contidas no Edital de
Chamada Pública nº 001/2017, publicado no Diário Oficial do Estado
do Maranhão em 24 de fevereiro de 2017, folha 4.CLÁUSULA QUIN-
TA-DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES: A vigência do presente Instru-
mento será de 60 (sessenta) meses, contados da data de sua assinatura,
podendo ser alterado ou prorrogado mediante acordo prévio entre as
partes, constituindo-se suas alterações, em aditivos, ao Termo de Co-
operação Técnica, que deste serão parte integrante para todos efeitos e
direitos. DATA DA ASSINATURA: São Luís (MA), 21 de novembro
de 2017. ASSINATURAS:Pela SEDES:NETO EVANGELISTA-Se-
cretário de Estado do Desenvolvimento Social-CPF nº 011.549.813-
39.Pelo MUNICÍPIO: LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA-Prefei-
to-CPF nº 781.431.103-97.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
RESENHA DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 15/
2017-SEDES.PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF
nº02.940.097/0001-48 e o município de Itinga do Maranhão, inscrito

no CNPJ/MF nº 01.614.537/0001-04. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO
OBJETO:Constitui objeto do presente Termo de Cooperação Técni-
ca a implantação de 1 (um) sistema simplificado de abastecimento de
água (SSAA) do Programa Água para Todos na comunidade rural de
Vila Jamily, no município de Itinga do Maranhão, para atendimento de
197 (cento e noventa e sete) famílias, com vistas a democratizar o
acesso a politica de fornecimento de água de boa qualidade para o
consumo humano, observando-se as disposições contidas no Edital de
Chamada Pública nº 001/2017, publicado no Diário Oficial do Estado
do Maranhão em 24 de fevereiro de 2017, folha 4.CLÁUSULA QUIN-
TA-DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES: A vigência do presente Instru-
mento será de 60 (sessenta) meses, contados da data de sua assinatura,
podendo ser alterado ou prorrogado mediante acordo prévio entre as
partes, constituindo-se suas alterações, em aditivos, ao Termo de Co-
operação Técnica, que deste serão parte integrante para todos efeitos e
direitos. DATA DA ASSINATURA: São Luís (MA), 21 de novembro
de 2017. ASSINATURAS:Pela SEDES:NETO EVANGELISTA-Se-
cretário de Estado do Desenvolvimento Social-CPF nº 011.549.813-
39.Pelo MUNICÍPIO: LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA-Prefei-
to-CPF nº 781.431.103-97.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
RESENHA DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 16/
2017-SEDES.PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF
nº02.940.097/0001-48 e o município de Itinga Anapurus/MA, inscrito
no CNPJ/MF nº 06.116.461/0001-00. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO
OBJETO:Constitui objeto do presente Termo de Cooperação Técni-
ca a implantação de 1 (um) sistema simplificado de abastecimento de
água (SSAA) do Programa Água para Todos na comunidade rural de
Vereda, no município de Anapurus/MA, para atendimento de 32 (trin-
ta e duas) famílias, com vistas a democratizar o acesso a politica de
fornecimento de água de boa qualidade para o consumo humano, obser-
vando-se as disposições contidas no Edital de Chamada Pública nº
001/2017, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão em 24
de fevereiro de 2017, folha 4.CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊNCIA
E ALTERAÇÕES: A vigência do presente Instrumento será de 60
(sessenta) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser
alterado ou prorrogado mediante acordo prévio entre as partes, consti-
tuindo-se suas alterações, em aditivos, ao Termo de Cooperação Técni-
ca, que deste serão parte integrante para todos efeitos e direitos. DATA DA
ASSINATURA: São Luís (MA), 21 de novembro de 2017.
ASSINATURAS:Pela SEDES:NETO EVANGELISTA-Secretário de
Estado do Desenvolvimento Social-CPF nº 011.549.813-39.Pelo MUNI-
CÍPIO: VANDERLY DE SOUSA DO NASCIMENTO MONTELES-
Prefeita-CPF nº 927.343.593-91.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
RESENHA DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 17/
2017-SEDES.PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF
nº02.940.097/0001-48 e o município de Itinga Anapurus/MA, inscrito
no CNPJ/MF nº 06.116.461/0001-00. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO
OBJETO:Constitui objeto do presente Termo de Cooperação Técni-
ca a implantação de 1 (um) sistema simplificado de abastecimento de
água (SSAA) do Programa Água para Todos na comunidade rural de
Cabeceira de São Gonçalo, no município de Anapurus/MA, para aten-
dimento de 31 (trinta e uma) famílias, com vistas a democratizar o
acesso a politica de fornecimento de água de boa qualidade para o
consumo humano, observando-se as disposições contidas no Edital de
Chamada Pública nº 001/2017, publicado no Diário Oficial do Estado
do Maranhão em 24 de fevereiro de 2017, folha 4.CLÁUSULA QUIN-
TA-DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES: A vigência do presente Instru-
mento será de 60 (sessenta) meses, contados da data de sua assinatura,
podendo ser alterado ou prorrogado mediante acordo prévio entre as



TERÇA-FEIRA,  12 - DEZEMBRO - 2017                                                              D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS114
partes, constituindo-se suas alterações, em aditivos, ao Termo de
Cooperação Técnica, que deste serão parte integrante para todos
efeitos e direitos. DATA DA ASSINATURA: São Luís (MA), 21 de
novembro de 2017. ASSINATURAS:Pela SEDES:NETO
EVANGELISTA-Secretário de Estado do Desenvolvimento So-
cial-CPF nº 011.549.813-39.Pelo MUNICÍPIO: VANDERLY
DE SOUSA DO NASCIMENTO MONTELES-Prefeita-CPF
nº 927.343.593-91.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
RESENHA DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 18/
2017-SEDES.PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria
de Estado do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF
nº02.940.097/0001-48 e o município de Itinga Cajapió/MA, inscrito
no CNPJ/MF nº 06.054.266/0001-01. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO
OBJETO:Constitui objeto do presente Termo de Cooperação Técni-
ca a implantação de 1 (um) sistema simplificado de abastecimento de
água (SSAA) do Programa Água para Todos na comunidade rural de
Botafogo, no município de Cajapió/MA, para atendimento de 32 (trin-
ta e duas) famílias, com vistas a democratizar o acesso a politica de
fornecimento de água de boa qualidade para o consumo humano, obser-
vando-se as disposições contidas no Edital de Chamada Pública nº 001/
2017, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão em 24 de
fevereiro de 2017, folha 4.CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊNCIA E
ALTERAÇÕES: A vigência do presente Instrumento será de 60 (ses-
senta) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser alterado
ou prorrogado mediante acordo prévio entre as partes, constituindo-se
suas alterações, em aditivos, ao Termo de Cooperação Técnica, que
deste serão parte integrante para todos efeitos e direitos. DATA DA
ASSINATURA: São Luís (MA), 21 de novembro de 2017.
ASSINATURAS:Pela SEDES:NETO EVANGELISTA-Secretário
de Estado do Desenvolvimento Social-CPF nº 011.549.813-39.Pelo
MUNICÍPIO: MARCONE PINHEIRO MARQUES - Prefeito-
CPF nº 255.903.163-91.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCI-
AL. RESENHA DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº
19/2017-SEDES.PARTES: Estado do Maranhão, através da Secreta-
ria de Estado do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/
MF nº02.940.097/0001-48 e o município de Itinga Cajapió/MA, ins-
crito no CNPJ/MF nº 06.054.266/0001-01. CLÁUSULA PRIMEIRA
– DO OBJETO:Constitui objeto do presente Termo de Cooperação
Técnica a implantação de 1 (um) sistema simplificado de abastecimen-
to de água (SSAA) do Programa Água para Todos na comunidade rural
de Santa Quitéria, no município de Cajapió/MA, para atendimento de
31 (trinta e uma) famílias, com vistas a democratizar o acesso a politica
de fornecimento de água de boa qualidade para o consumo humano,
observando-se as disposições contidas no Edital de Chamada Pública
nº 001/2017, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão em
24 de fevereiro de 2017, folha 4.CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊN-
CIA E ALTERAÇÕES: A vigência do presente Instrumento será de 60
(sessenta) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser
alterado ou prorrogado mediante acordo prévio entre as partes, consti-
tuindo-se suas alterações, em aditivos, ao Termo de Cooperação Técni-
ca, que deste serão parte integrante para todos efeitos e direitos. DATA
DA ASSINATURA: São Luís (MA), 21 de novembro de 2017.
ASSINATURAS:Pela SEDES:NETO EVANGELISTA-Secretário
de Estado do Desenvolvimento Social-CPF nº 011.549.813-39.Pelo
MUNICÍPIO: MARCONE PINHEIRO MARQUES-Prefeito-CPF
nº 255.903.163-91.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCI-
AL. RESENHA DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº
20/2017-SEDES.PARTES: Estado do Maranhão, através da Secreta-
ria de Estado do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/

MF nº02.940.097/0001-48 e o município de Itinga Cajapió/MA, ins-
crito no CNPJ/MF nº 06.054.266/0001-01. CLÁUSULA PRIMEIRA
– DO OBJETO:Constitui objeto do presente Termo de Cooperação
Técnica a implantação de 1 (um) sistema simplificado de abastecimen-
to de água (SSAA) do Programa Água para Todos na comunidade rural
de Ilha Grande, no município de Cajapió/MA, para atendimento de 52
(cinquenta e duas) famílias, com vistas a democratizar o acesso a politica
de fornecimento de água de boa qualidade para o consumo humano,
observando-se as disposições contidas no Edital de Chamada Pública
nº 001/2017, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão em
24 de fevereiro de 2017, folha 4.CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊN-
CIA E ALTERAÇÕES: A vigência do presente Instrumento será de 60
(sessenta) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser
alterado ou prorrogado mediante acordo prévio entre as partes, cons-
tituindo-se suas alterações, em aditivos, ao Termo de Cooperação
Técnica, que deste serão parte integrante para todos efeitos e direi-
tos. DATA DA ASSINATURA: São Luís (MA), 21 de novembro de
2017. ASSINATURAS:Pela SEDES:NETO EVANGELISTA-Se-
cretário de Estado do Desenvolvimento Social-CPF nº 011.549.813-
39.Pelo MUNICÍPIO: MARCONE PINHEIRO MARQUES-Prefei-
to-CPF nº 255.903.163-91.FRANCIELLE SANTOS GONÇALVES-
Assessora Jurídica/SEDES - Matrícula nº 2619005.

TERMO  DE  SANÇÃO

PREFEITURA   MUNICIPAL    DE   ESTREITO - MA

TERMO DE SANÇÃO DA LEI Nº. 003/2017. QUE DISPÕE SO-
BRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA ELABORAÇÃO
E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTARIA PARA O EXECERCIO
FINANCEIRO DO ANO DE 2018. O PREFEITO DO MUNICÍPIO
DE ESTREITO-MA faz saber a todos seus habitantes que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal
nº 03/2017. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREI-
TO/MA, aos 02(dois) dias do mês Janeiro de 2017. Cícero Neco
Morais Prefeito Municipal LEI MUNICIPAL Nº 003 DE 02DE
JANEIRO DE 2017DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMEN-
TÁRIAS PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇA-
MENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DO ANO 2018,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.Cícero Neco Morais, Prefeito do
Município de Estreito, Estado do Maranhão, usando das atribuições
que me são conferidas por lei encaminha para Câmara Municipal apro-
vou e eu sancionar e promulgaro seguinte projeto de lei:
CAPÍTULOIDISPOSIÇÕES PRELIMINARESArt. 1º. Ficam
estabelecidas, nos termos desta Lei, as diretrizes orçamentárias do
Município de Estreito, relativas ao exercício financeiro de 2018, com-
preendendo: I - as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento
do Município, sua estrutura e organização, e de suas eventuais
alterações;II - as prioridades e metas da administração pública munici-
pal; III - as disposições sobre alterações na legislação tributária do
Município; IV - as disposições relativas às despesas com pessoal e
encargos sociais; eV - as disposições gerais.Parágrafo único. Integram
a presente Lei as metas e riscos fiscais, as prioridades e metas da
administração pública municipal, e outros demonstrativos, constantes
dos Anexos respectivos.CAPÍTULOIIDAS DIRETRIZES PARA A
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTOSeção IDas
Diretrizes GeraisArt. 2º. A elaboração da proposta orçamentária abran-
gerá os Poderes Legislativo, Executivo, seus fundos e entidades da
administração direta e indireta, assim como as empresas públicas de-
pendentes, nos termos da Lei Complementar nº 101, de 2000, obser-
vando-se os seguintes objetivos principais:I - combater a pobreza e
promover a cidadania e a inclusão social;II - municipalização integral
do ensino fundamental, da primeira à quarta série;III - dar apoio aos
estudantes carentes, de prosseguirem seus estudos no ensino médio e
superior;IV - promover o desenvolvimento do Município e o cresci-
mento econômico;V - reestruturação e reorganização dos serviços ad-
ministrativos, buscando maior eficiência de trabalho e de arrecadação;VI
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- assistência à criança e ao adolescente;VII - melhoria da infra-estrutura
urbana.VIII - oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial à
população carente, através do Sistema Único de Saúde.Parágrafo úni-
co. A inclusão das empresas públicas dependentes nos orçamentos
fiscal e da seguridade social obedecerá às disposições da Portaria nº
589, de 27 de dezembro de 2001, da Secretaria do Tesouro Nacional.Art.
3º. O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado em conformidade
com as diretrizes fixadas nesta Lei, com o artigo 165, §§ 5º, 6º; 7º, e 8º,
da Constituição Federal, com a Lei  Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, assim como em conformidade com a Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000.§ 1º. A Lei Orçamentária Anual compreenderá:I -
o orçamento fiscal;II - o orçamento de investimento das empresas;III -
o orçamento da seguridade social§ 2º. Os orçamentos fiscal e da
seguridade social discriminarão a receita em anexo próprio e de acordo
com a classificação constante do Anexo I - Natureza da Receita - da
Portaria Interministerial nº 163, de 2001, do Ministério da Fazenda e
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.§ 3º. Os orça-
mentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa, com rela-
ção à sua natureza, no mínimo por categoria econômica, grupo de natu-
reza da despesa e modalidade de aplicação, de acordo com o que dispõe
o artigo 6º da Portaria Interministerial nº 163, de 2001, do Ministério da
Fazenda e do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.§ 4º.
Caso o projeto de lei do orçamento seja elaborado por sistema de
processamento de dados, deverá o Poder Executivo disponibilizar acesso
aos dados do programa respectivo aos técnicos do Poder Legislativo
para que estes possam processar eventuais alterações ocasionadas pela
apresentação de emendas e devidamente aprovadas. Seção IIDas Di-
retrizes EspecíficasArt.  4º. A proposta orçamentária para o exercício
financeiro de 2018, obedecerá as seguintes disposições:I - cada progra-
ma identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob
a forma de atividades e projetos, especificando os respectivos valores
e metas;II - cada projeto constará somente de uma unidade orçamentá-
ria e de um programa;III - as atividades com a mesma finalidade de
outras já existentes deverão observar o mesmo código, independente-
mente da unidade orçamentária;IV - a alocação dos recursos na Lei
Orçamentária será efetuada de modo a possibilitar o controle de custos
das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo;V - na
estimativa da receita considerar-se-á a tendência do presente exercício
e o incremento da arrecadação decorrente das modificações na legisla-
ção tributária;VI - as receitas e despesas serão orçadas segundo os
preços vigentes em agosto de 2016;VII - somente poderá incluir novos
projetos, desde que devidamente atendidos aqueles em andamento,
bem como após contempladas as despesas de conservação com o
patrimônio público;VIII - os recursos legalmente vinculados a finalida-
de específica deverão ser utilizados exclusivamente para o atendimento
do objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em
que ocorrer o ingresso.Parágrafo único. Os projetos a serem incluídos
na lei orçamentária anual poderão conter previsão de execução por
etapas, devidamente definidas nos respectivos cronogramas físico-
financeiros.Art. 5º. Para atendimento do disposto nos artigos anterio-
res, as unidades orçamentárias dos Poderes Legislativo e Executivo,
bem como das entidades da administração indireta, encaminharão  ao
Departamento de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal
(ou órgão equivalente) suas propostas parciais até o dia 31 de agosto
de 2017.Parágrafo único. As unidades orçamentárias projetarão suas
despesas correntes até o limite fixado para o ano em curso consideradas
as suplementações, ressalvados os casos de aumento ou diminuição
dos serviços a serem prestados;Art. 6º. A Lei Orçamentária Anual não
poderá prever como receitas de operações de crédito montante que seja
superior ao das despesas de capital, excluídas aquelas por antecipação
de receita orçamentária.Art. 7º. A Lei Orçamentária Anual deverá con-
ter reserva de contingência para atendimento de passivos contingentes
e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.Parágrafo único. A reserva
de contingência corresponderá aos valores apurados a partir da situa-
ção financeira do mês de julho do corrente exercício, projetados até o
seu final, observando-se o limite de 5% da receita corrente líquida.Art.
8º. A concessão de subvenções sociais, auxílios e contribuições a insti-

tuições privadas, que prestem serviços nas áreas de saúde, assistência
social e educação, dependerá de autorização legislativa e será calculada
com base em unidade de serviços prestados ou postos à disposição dos
interessados, obedecidos os padrões mínimos de eficiência previamen-
te fixados pelo Poder Executivo.§ 1º. As subvenções sociais serão
concedidas a instituições privadas sem fins lucrativos que tenham aten-
dimento direto ao público, de forma gratuita.§ 2º. A concessão de auxí-
lios estarão subordinadas às razões de interesse público e obedecerão
às seguintes condições:I - destinar-se-ão, exclusivamente, às entidades
sem fins lucrativos;II - destinar-se-ão à ampliação, aquisição de equi-
pamentos e de material permanente e instalações.§ 3º. A destinação de
recursos para entidades privadas, a título de contribuições, terá por
base, exclusivamente, em unidades de serviços prestados.Art. 9º. O
custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de competência
dos Estados, do Distrito Federal e da União, somente poderão ser
realizados:I - caso se refiram a ações de competência comum dos refe-
ridos entes da Federação, previstas no art. 23 da Constituição Federal;II
- se houver expressa autorização em lei específica, detalhando o seu
objeto;III - sejam objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou
instrumento congênere.Seção IIIDa Execução do OrçamentoArt. 10.
Até trinta dias após a aprovação do orçamento, o Poder Executivo
deverá estabelecer a programação financeira e o cronograma de execu-
ção mensal de desembolso.§ 1º. As receitas, conforme as previsões
respectivas, serão programadas em metas de arrecadações bimestrais,
enquanto que os desembolsos financeiros deverão ser fixados em metas
mensais.§ 2º. A programação financeira e o cronograma de desembolso
de que tratam este artigo poderão ser revistos no decorrer do exercício
financeiro a que se referirem, conforme os resultados apurados em
função de sua execução.Art. 11. Caso ocorra frustração das metas de
arrecadação da receita, comprometendo o equilíbrio entre a receita e a
despesa ou mesmo as metas de resultados, será fixada a limitação de
empenho e da movimentação financeira.§ 1º. A limitação de que trata
este artigo será fixada de forma proporcional à participação dos Pode-
res Legislativo e Executivo no total das dotações orçamentárias cons-
tantes da Lei Orçamentária de 2017 e de seus créditos adicionais.§ 2º.
A limitação terá como base percentual de redução proporcional ao
déficit de arrecadação e será determinada por unidades orçamentárias.§
3º. A limitação de empenho e da movimentação financeira será determi-
nada pelos Chefes do Poder Legislativo e Executivo, dando-se, respec-
tivamente, por ato da mesa e por decreto.§ 4º. Excluem-se da limitação
de que trata este artigo as despesas que constituem obrigação constitu-
cional e legal de execução.Art. 12. O Poder Legislativo, por ato da
mesa, deverá estabelecer até trinta dias após a publicação da Lei Orça-
mentária de 2018, o cronograma anual de desembolso mensal para
pagamento de suas despesas.Parágrafo único. O cronograma de que
trata este artigo contemplará as despesas correntes e de capital, levan-
do-se em conta os dispêndios mensais para o alcance dos objetivos de
seus programas.Art. 13. Para efeito de exclusão das normas aplicáveis
à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais que
acarretem aumento da despesa, considera-se despesa irrelevante, aque-
la cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos
I e II do art. 24, da Lei Federal nº 8.666,  de 1993.Art. 14. Os atos
relativos à concessão ou ampliação de incentivo ou benefício tributário
que importem em renúncia de receita deverão obedecer às disposições
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, devendo estar
acompanhados do demonstrativo do impacto orçamentário-financeiro
a que se refere o seu artigo 14.Parágrafo único. Excluem-se os atos
relativos ao cancelamento de créditos cujos montantes sejam inferiores
aos dos respectivos custos de cobrança, bem como eventuais descon-
tos para pagamento à vista do Imposto Predial e Territorial Urbano,
desde que os valores respectivos tenham sido considerados na estima-
tiva da receita.CAPÍTULO IIIDAS PRIORIDADES E METASArt.
15. As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2018 são as
especificadas no Anexo de Prioridades e Metas, que integra esta Lei, as
quais terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária de
2018 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limitação de
despesas.Parágrafo único. Acompanha esta Lei demonstrativo das ações
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relativas a despesas obrigatórias de caráter continuado de ordem legal
ou constitucional, nos termos do art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº
101, de 2000.CAPÍTULO IVDAS ALTERAÇÕES NA LEGISLA-
ÇÃO TRIBUTÁRIAArt. 16. O Poder Executivo poderá encaminhar à
Câmara Municipal projetos de lei dispondo sobre alterações na legisla-
ção tributária, especialmente sobre:I - revisão e atualização do Código
Tributário Municipal, de forma a corrigir distorçõesII - revogações das
isenções tributárias que contrariem o interesse público e a justiça fiscalIII
- revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos efetivos dos
serviços prestados e ao exercício do poder de polícia do MunicípioIV
- atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos movimen-
tos de valorização do mercado imobiliário.V - aperfeiçoamento do sis-
tema de fiscalização, cobrança, execução fiscal e  arrecadação de
tributosCAPÍTULO VDAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A PES-
SOAL E ENCARGOSArt. 17. O Poder Executivo poderá encaminhar
projeto de lei visando revisão do sistema de pessoal, particularmente
do plano de carreira e salários, incluindo:I - a concessão, absorção de
vantagens e aumento de remuneração de servidores;II - a criação e a
extinção de empregos públicos, bem como a criação e alteração  de
estrutura de carreira;III - o provimento de empregos e contratações
emergenciais estritamente necessárias, respeitada a legislação munici-
pal vigente;Parágrafo único - As alterações autorizadas neste artigo
dependerão da existência de prévia dotação orçamentária suficiente
para atender as projeções de despesa de pessoal  e aos acréscimos dela
decorrentes.Art. 18.  O total da despesa com pessoal dos Poderes
Executivo e Legislativo no mês, somada com a dos onze meses imedi-
atamente anteriores, apuradas ao final de cada quadrimestre, não pode-
rá exceder o limite máximo de 60% (sessenta por cento), assim dividido:I
- 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;II - 54% (cinquenta e
quatro por cento) para o Poder Executivo.Parágrafo único. Na verifica-
ção do atendimento dos limites definidos neste artigo não serão com-
putadas as despesas:I - de indenização por demissão de servidores ou
empregados;II - relativas a incentivos à demissão voluntária;III - decor-
rentes de decisão judicial e da competência de período anterior de que
trata o “caput” deste artigo;IV - com inativos, ainda que por intermé-
dio de fundo específico, custeadas com recursos provenientes:a) da
arrecadação de contribuições dos segurados;b) da compensação finan-
ceira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição Federal.V - decor-
rentes de pagamentos de sessões extraordinárias realizadas pelo Poder
Legislativo durante o período de recesso parlamentar;CAPÍTULO
VIDAS DISPOSIÇÕES GERAISArt. 19. Os repasses mensais de
recursos financeiros ao Poder Legislativo serão realizados de acordo
com o cronograma anual de desembolso mensal de que trata o art. 12
desta Lei, respeitado o limite máximo estabelecido no art. 29-A da
Constituição Federal de 1988, introduzido pela Emenda Constitucio-
nal nº 25, de 14 de fevereiro de 2000.§ 1º. Caso a Lei Orçamentária de
2017 tenha contemplado ao Poder Legislativo dotações superiores ao
limite máximo previsto no caput deste artigo, aplicar-se-á a limitação
de empenho e da movimentação financeira, para o ajuste ao limite.§ 2º.
Na hipótese da ocorrência do previsto no § 1º, deverá o Poder Executi-
vo comunicar o fato ao Poder Legislativo, no prazo de até noventa dias
após o início da execução orçamentária respectiva.§ 3º. No caso da não
elaboração do cronograma anual de desembolso mensal, os recursos
financeiros serão repassados à razão de um doze avos por mês, aplica-
dos sobre o total das dotações orçamentárias consignadas ao Poder
Legislativo, respeitado, em qualquer caso, o limite máximo previsto na
Constituição Federal.Art. 20. Os projetos de lei relativos a créditos
adicionais serão apresentados na forma e com o detalhamento estabele-
cido na Lei Orçamentária Anual.Parágrafo único. Os projetos de lei
relativos a créditos adicionais solicitados pelo Poder Legislativo, com
indicação dos recursos compensatórios, serão encaminhados à Câmara
Municipal no prazo de até trinta dias, a contar da data do recebimento
do pedido.Art. 21. Os serviços de Contabilidade do Poder Executivo
será responsável pelo controle de custos e avaliação dos resultados dos
programas financiados com recursos vinculados e dos limites de despe-
sas estabelecidos por lei.Art. 22. Caso o projeto de lei orçamentária

não seja devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa,
conforme determina o disposto no art. 35, § 2º, inciso III, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, a
sua programação poderá ser executada na proporção de um doze avos
do total da despesa orçada.Art. 23ºEsta Lei entra em vigor na data de
sua publicação no mural da Prefeitura de Estreito, Estado do Maranhão,
nos termos do art. 87 da lei Orgânica do município e/ou no Diário
Oficial do Estado do Maranhão e produzirá seus efeitos em 1º de
janeiro de 2018.GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPAL DE
ESTREITO, Estado do Maranhão, ao 01(primeiro) dia do mês de
junhode 2017.CÍCERO NECO MORAISPrefeito Municipal.     TER-
MO DE SANÇÃO DA LEI Nº. 009/2017, QUE dispõe sobre alterações
do Plano Plurianual para quadriênio 2018 a 2021, constante da Lei 25 de .
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTREITO-MA faz saber a todos
seus habitantes que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei Municipal nº 03/2017. GABINETE DO PREFEITO MUNI-
CIPAL DE ESTREITO/MA, aos 02(dois) dias do mês Janeiro de 2017.
CÍCERO NECO MORAIS - Prefeito Municipal.

LEIMUNICIPAL Nº 009/2017,  DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES DO PLANOPLURIANUAL PARA
O QUADRIÊNIO 2018 A2021, CONSTANTES DA LEI 25 DE 06
DEDEZEMBRO DE 2013  O PREFEITO MUNICIPAL DE ES-
TREITO, ESTADO DO MARANHÃO, FAÇO SABER, em cum-
primento ao disposto no inciso V, do artigo 61 da Lei Orgânica do
Município, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:  Art. 1º.Esta Lei dispõe sobre as alterações no Plano
Plurianual para o exercício de 2018que estabelece para o período, de
conformidade como o disposto na Lei Orgânica do Município,
asdiretrizes, os objetivos e as metas da Administração Municipal para
as despesas de capital e outrasdelas decorrentes, e para despesas de
capital e outras delas decorrentes, e para as relativas aosprogramas de
duração continuada.  Parágrafo Único. As diretrizes, os objetivos e as
metas a que se refere este artigo sãoespecificados no anexo deste pro-
jeto de Lei.  Anexos: IJI Relação de Programas. Anexos: IV Programas
Metas e Ações Anexos: V Sínteses das Ações por Função e Subfunção
Art. 2º.Durante a vigência do Plano Plurianual para o Quadriênio de
2018 a 2021, osplanos, os programas e os projetos municipais previsto
na Lei de Diretrizes Orçamentarias doMunicípio, deverão guardar coe-
rência com as diretrizes os objetivos e as metas existentes nosanexos
deste projeto de Lei.   Art. 3ºEsta Lei entra em vigor na data de sua
publicação no mural da Prefeitura deEstreito, Estado do Maranhão, nos
termos do art. 87 da lei Orgânica do município e/ou no DiárioOficial do
Estado do Maranhão e produzirá seus efeitos em 1° de janeiro de 2018.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTREITO, Esta-
do do Maranhão, aos 22 (vinte e dois) dias do mês (11) novembro de 2017.
CICERO NECO MORAIS - Prefeito Municipal

ESTADO DO MARANHÃO
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